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1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente
Desa. Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente

Des. Leonardo Lustosa

Des. Jair Ramos Braga

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

— Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Munir Karam

— Sala Nova

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Antônio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor

Paulo Roberto Hapner)

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Antônio Gomes da Silva - Presidente

Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
— Sala "Des. Lauro Lopes" –
Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
Des. Munir Karam
— Sala “Des. Lauro Lopes” –
Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Darcy Nasser de Melo - Presidente
Des. Tadeu Costa
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" –
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Darcy Nasser de Melo – Presidente
Des. Tadeu Costa
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Telmo Cherem
Des. Troiano Netto Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Tadeu Costa Des. Jesus Sarrão
Des. Accácio Cambi Des. Wanderlei Resende
Des. Pacheco Rocha Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Gil Trotta Telles Des. Octávio Valeixo
Des. Moacir Guimarães Des. Sidney Mora

Des. Ulysses Lopes Des. Dilmar Kessler
Des. Clotário Portugal Neto Des. Nério Spessato Ferreira
Des. J. Vidal Coelho Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Carlos Hoffmann Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Troiano Netto
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Tadeu Costa
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho

Juíza Rosana Fachin
Juiz Toshiharu Yokomizo
"Sala Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Lídio J. R. de Macedo – Presidente
Juiz Rogério Coelho
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Juiz Hamilton Mussi Corrêa
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Terças-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juíza Dulce Maria Cecconi – Presidente
Juiz Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Mendes Silva
Juiz Costa Barros
Juiz Valter Ressel
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quartas-feiras

QUINTQUINTQUINTQUINTQUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Juiz Jurandir Souza Júnior
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras

SEXTSEXTSEXTSEXTSEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Juiz José Maurício Pinto de Almeida
Sala "Des. Luiz Viel" - Terças-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Quartas-feiras

OITOITOITOITOITAAAAAVVVVVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Manassés de Albuquerque – Presidente
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Terças-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz João Kopytowski - Presidente
Juiz Edvino Bochnia
Juiz Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva

Juiz Guido José Dobeli
Juiz Carlos Mansur Arida
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Cunha Ribas - Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas - Feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Idevan Lopes – Presidente
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
Juiza Maria José Teixeira
Juíz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro

PABX: - (41) 3017-2525 FAX: Departamento Judiciário: 3017-2916 / 30172918

Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Airvaldo Stela Alves - Presidente
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Cunha Ribas – Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Marques Cury
Juiza Maria José Teixeira
Juiz Jorge Massad
Juíza Sônia Regina de Castro
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz Idevan Lopes - Presidente
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Airvaldo Stela Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

O TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIAL
FUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTE.....
Horario regimental para início das sessões
ordinárias: 13h30min.
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

AS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DE
CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDASASASASAS, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO
MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS
PRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTES, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUNDASASASASAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS.....
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –
Sessões realizadas mediante convocação.
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Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

PORTARIA Nº  0772-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial

S U S P E N D E R

as férias do Desembargador DARCY NASSER DE MELO,
membro deste Tribunal de Justiça, alusivas ao 2º período de
2003, nos dias 16, 17 e 18 de julho do ano em curso, em virtude
da sua assunção interina no cargo de Vice-Presidente, assegu-
rando-lhe o direito de usufruir os 03 (três) dias suspensos em
época oportuna.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   0773-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 61247/2003, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especifica-
dos:

Curitiba, 22 de julho de 2.003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº    0774-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 98.938/2003, resolve

C O N C E D E R

à Doutora MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS, Juíza Substitu-
ta da 60ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Wenceslau
Braz, licença para tratamento de saúde no período da tarde do
dia 07 de julho do ano em curso, de acordo com o artigo 85,
inciso I, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   0775-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 95.485/2003, resolve

C O N C E D E R

à Doutora PATRÍCIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE,
Juíza de Direito da Comarca de Matinhos, 02 (dois) dias  de
licença por motivo de doença em pessoa da família, a partir de
30 de junho do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso
II, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0776-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 D E S I G N A R

o Doutor GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV, Juiz
de Direito Substituto da 20ª Seção Judiciária da Comarca de
Maringá, para atender a Comarca de Sarandi, no período de 02
a 31 de julho do ano em curso, durante as férias forenses, sem
prejuízo de suas demais atribuições.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0777-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 D E S I G N A R

a Doutora ROSANA ANDRIGUETTO DE CARVALHO, Juíza
de Direito Substituta em Segundo Grau, para atuar nos autos de
Agravo de Instrumento nº 139467-2, da 1ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça, como relatora substituta, durante o afasta-
mento do relator originário, em virtude da suspeição do Doutor
Péricles Bellusci de Batista Pereira.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0778-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 03 de julho
do ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2003, do
Doutor ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS, Juiz
de Direito da Vara de Família e Anexos da Comarca de Casca-
vel, assegurando-lhe o direito de usufruir os 29 (vinte e nove)
dias restantes em época oportuna.

II – D E S I G N A R

o referido magistrado, para atender a 1ª Vara Criminal, 1ª Vara
Cível e Juizados Especiais Cíveis e Criminais da mencionada
comarca, no período de 03 a 31 de julho do ano em curso, duran-
te as férias forenses, sem prejuízo de suas demais atribuições.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0779-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 03 de julho
do ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2003, do
Doutor ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO, Juiz de Direi-
to da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Campo Largo,
assegurando-lhe o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias
restantes em época oportuna.

II - D E S I G N A R

o referido magistrado para atender a 37ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Campo Largo, no período de 03 a 31 de
julho do corrente ano, durante as férias forenses, sem prejuízo
de suas demais atribuições.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0780-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço as férias dos magistrados
abaixo nominados, assegurando-lhes o direito de usufruir os

dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0781-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 03 de julho
do ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2003, do
Doutor CELSO GUISARD THAUMATURGO, Juiz de Direito
da Vara de Família e Anexos da Comarca de Foz do Iguaçu,
assegurando-lhe o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias
restantes em época oportuna.

II – D E S I G N A R

o referido magistrado, para atender as 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas Cí-
veis, Vara de Infância e Juventude e Juizados Especiais Cíveis
da mencionada comarca, no período de 03 a 31 de julho do ano
em curso, durante as férias forenses, sem prejuízo de suas de-
mais atribuições.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0782-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 03 de julho
do ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2003, do
Doutor DEVANIR CESTARI, Juiz de Direito da Comarca de
Mandaguari, assegurando-lhe o direito de usufruir os 29 (vinte
e nove) dias restantes em época oportuna.

II - D E S I G N A R

o referido magistrado para atender a 28ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Apucarana, no período de 03 a 31 de julho
do corrente ano, durante as férias forenses, sem prejuízo de
suas demais atribuições.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº   0783-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço, as férias alusivas ao 2º
período de 2003, do Doutor EVANDRO PORTUGAL, Juiz de
Direito da Comarca de Clevelândia, no período de 14 a 25 de
julho do corrente ano, assegurando-lhe o direito de usufruir os
12 (doze) dias interrompidos em época oportuna.

II - D E S I G N A R

o referido magistrado, para atender a 35ª Seção Judiciária, com sede
na Comarca Pato Branco, no período acima mencionado, durante as
férias forenses, sem prejuízo de suas demais atribuições.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0784-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 03 de julho
do ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2003, do
Doutor FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR, Juiz de
Direito da Comarca de Sertanópolis, assegurando-lhe o direito
de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportu-
na.

II - D E S I G N A R

o referido magistrado para atender a 51ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Bela Vista do Paraíso, no período de 03 a
31 de julho do corrente ano, durante as férias forenses, sem
prejuízo de suas demais atribuições.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   0785-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço, as férias alusivas ao 2º
período de 2003, da Doutora FLÁVIA DA COSTA VIANA
TEIXEIRA, Juíza de Direito da Comarca de Coronel Vivida,
no período de 07 a 13 de julho do ano em curso, assegurando-
lhe o direito de usufruir os 07 (sete) dias interrompidos em
época oportuna.

II - D E S I G N A R

a referida magistrada para atender a 35ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Pato Branco, no período de 07 a 13 de
julho do corrente ano, durante as férias forenses, sem prejuízo
de suas demais atribuições.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   0786-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 03 de julho
do ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2003, do
Doutor FREDERICO MENDES JÚNIOR, Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Umuarama, assegurando -lhe o di-
reito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época
oportuna.

II - D E S I G N A R

o referido magistrado, para atender a 55ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Loanda, no período de 03 a 31 de julho do
corrente ano, durante as férias forenses, sem prejuízo de suas
demais atribuições.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   0787-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço, as férias alusivas ao 2º
período de 2003, dos magistrados abaixo mencionados, asse-
gurando-lhes o direito de usufruir os dias restantes em época
oportuna:

II – D E S I G N A R

os referidos magistrados, para atenderem a 31ª Seção Judiciá-
ria, com sede na Comarca de Medianeira, durante os períodos
abaixo relacionados, sem prejuízo de suas demais atribuições,

01GUILHERME CUBAS CESAR, de 02 a 16/07/2003;

02NILCE REGINA LIMA, de 17 a 31/07/2003

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0788-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 03 de ju-
lho do ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2003,
do Doutor IVO FACCENDA, Juiz de Direito da 2ª Vara Cí-
vel da Comarca de São José dos Pinhais, assegurando-lhe o
direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em
época oportuna.

Magistrado Período a partir de
a) ADRIANA AYRES FERREIRA, Juíza de

Direito Substituta da 16ª Seção Judiciária da
Comarca de Curitiba

2º de 2003 04/08/2003

b) CARLOS EDUARDO MATTIOLI
KOCKANNY, Juiz Substituto da 50ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca de
Bandeirantes

1º de 2003 01/08/2003

c) CESAR AUGUSTO BOCHNIA,
Juiz de Direito da Vara da Infância e da
Juventude e Anexos da Comarca de
Guarapuava

1º de 1994 12/06/2003

d) DENISE ANTUNES,
Juíza de Direito Substituta da 5ª Seção
Judiciária da Comarca de Curitiba

1º de 2002 01/06/2003

e) EVERTON LUIZ PENTER CORREA,
Juiz de Direito Substituto da Comarca de
Curitiba

2º de 2003 04/08/2003

f) FERNANDO CESAR ZENI,
Juiz de Direito Substituto da 6ª Seção
Judiciária da Comarca de Curitiba

2º de 2003 04/08/2003

g) HAROLDO DEMARCHI MENDES,
Juiz de Direito Substituto da Comarca de
Curitiba

1º de 2000 01/08/2003

h) HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA,
Juiz de Direito Substituto da Comarca de
Curitiba

1º de 1996 04/08/2003

i) JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES,
Juíza Substituta da 37ª Seção Judiciária,
com sede na Comarca de Campo Largo

1º de 2003 01/08/2003

j) JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA,
Juiz de Direito Substituto da 22ª Seção
Judiciária da Comarca de Ponta Grossa

2º de 2003 04/08/2003

k) PAULO DAMAS,
Juiz de Direito Substituto da 24ª Seção
Judiciária da Comarca de Cascavel

2º de 2003 01/08/2003

l) PEDRO LUÍS SANSON CORAT,
Juiz de Direito Substituto da Comarca de
Curitiba

1º de 2003 04/08/2003

m) OSVALDO NALLIM DUARTE,
Juiz de Direito Substituto da Comarca de
Curitiba

2º de 2003 04/08/2003

Magistrado
Port. que autori-
zou/concedeu Período interrupção a

partir de
dias

restantes
a) ANTONIO IVAIR

REINALDIN,
Juiz de Direito da 9ª
Vara Cível da Comarca
de Curitiba

item “a”da
Portaria

0618-D.M.
de

05/06/2003

2º de 1997 16/06/2003 15

b) RODRIGO FERNANDES
LIMA DALLEDONE,
Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos da
Comarca de Palotina

Portaria
0660-D.M.

de
17/06/2003

2º de 2000 16/06/2003 13

c) VANIA MARIA DA
SILVA KRAMER,
Juíza de Direito da 1ª
Vara Criminal da
Comarca de Ponta
Grossa

Portaria
0684-D.M.

de
26/06/2003

1º de 2003 16/06/2003 15

Magistrado nº de dias período de
01 GUILHERME CUBAS CESAR,

Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Medianeira

15
02 a

16/07/2003
02 NILCE REGINA LIMA,

Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de
Medianeira

15
17 a

31/07/2003
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II – D E S I G N A R

o referido magistrado, para atender a 1ª Vara Cível da mencionada
comarca, no período de 03 a 31 de julho do ano em curso, durante
as férias forenses, sem prejuízo de suas demais atribuições.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0789-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço, as férias alusivas ao 2º
período de 2003, do Doutor JEDERSON SUZIN, Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco, no período
de 26 a 31 de julho do corrente ano, assegurando -lhe o direito
de usufruir os 06 (seis) dias interrompidos em época oportuna.

II - D E S I G N A R

o referido magistrado, para atender a 35ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca Pato Branco, no período de 26 a 31 de julho
do corrente ano, durante as férias forenses, sem prejuízo de
suas demais atribuições.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0790-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 03 de julho
do ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2003, do
Doutor JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER, Juiz de
Direito da Comarca de Astorga, assegurando-lhe o direito de
usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

II – D E S I G N A R

o referido magistrado, para atender as Comarcas de Colorado e
Centenário do Sul, no período de 03 a 31 de julho do ano em
curso, durante as férias forenses, sem prejuízo de suas demais
atribuições.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   0791-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 03 de julho
do ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2003, do
Doutor LÉO HENRIQUE FURTADO ARAÚJO, Juiz de Direi-
to da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Assis Chateau-
briand, assegurando-lhe o direito de usufruir os 29 (vinte e nove)
dias restantes em época oportuna.

II - D E S I G N A R

o referido magistrado, para atender a 58ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, no período de
03 a 31 de julho do corrente ano, durante as férias forenses,
sem prejuízo de suas demais atribuições.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0792-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço, as férias alusivas ao 2º
período de 2003, das magistradas abaixo mencionadas, assegu-
rando-lhes o direito de usufruir os dias restantes em época opor-
tuna:

II – D E S I G N A R

as referidas magistradas, para atenderem a 61ª Seção Judiciá-
ria, com sede na Comarca de Ibaiti, durante as férias forenses,

Magistrado nº de dias período de
01 LETÍCIA MARINA CONTE,

Juíza de Direito da Comarca de Curiúva 09
03 a

11/07/2003
02 SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE

OLIVEIRA,
Juíza de Direito da Comarca de Tomazina

11
12 a

22/07/2003

03 TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO,
Juíza de Direito da Comarca de Ibaiti 09

23 a
31/07/2003

nos períodos abaixo relacionados, sem prejuízo de suas demais
atribuições:

01 LETÍCIA MARINA CONTE, de 03 a 11/07/2003;

02 SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE OLIVEIRA,
de 12 a 22/07/2003;

03 TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO, de 23 a 31/
07/2003.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0793-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 03 de julho
do ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2003, da
Doutora LÍDIA MATIKO MAEJIMA, Juíza de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina, assegurando-lhe o di-
reito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época
oportuna.

II – D E S I G N A R

a referida magistrada, para atender a 1ª Vara Criminal da menciona-
da comarca, no período de 03 a 31 de julho do ano em curso, duran-
te as férias forenses, sem prejuízo de suas demais atribuições.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0794-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 03 de julho
do ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2003, da
Doutora MARISA DE FREITAS, Juíza de Direito da Comarca
de Mandaguaçu, assegurando-lhe o direito de usufruir os 29
(vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

II - D E S I G N A R

a referida magistrada para atender a 56ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Nova Esperança, exceto a Comarca de
Sarandi, no período de 03 a 31 de julho do corrente ano, duran-
te as férias forenses, sem prejuízo de suas demais atribuições.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0795-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 03 de julho
do ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2003, do
Doutor MAURÍCIO BOER, Juiz de Direito da Comarca de
Grandes Rios, assegurando-lhe o direito de usufruir os 29 (vin-
te e nove) dias restantes em época oportuna.

II – D E S I G N A R

o referido magistrado, para atender a 42ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Ivaiporã, no período de 03 a 31 de julho do
ano em curso, durante as férias forenses, sem prejuízo de suas
demais atribuições.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0796-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 03 de julho
do ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2003, do
Doutor ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO, Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais, asse-
gurando-lhe o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias res-
tantes em época oportuna.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0797-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 03 de julho do
ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2003, do Dou-
tor RODRIGO BRUM LOPES, Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Dois Vizinhos, assegurando-lhe o direito de usu-
fruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

II – D E S I G N A R

o referido magistrado, para atender as Comarcas de Salto do
Lontra e Realeza, no período de 03 a 31 de julho do ano em
curso, durante as férias forenses, sem prejuízo de suas demais
atribuições.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0798-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 03 de julho
do ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2003, do
Doutor RONALDO SANSONE GUERRA, Juiz de Direito da
1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, assegurando-
lhe o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em
época oportuna.

II – D E S I G N A R

o referido magistrado, para atender as 2ª e 3ª Varas Criminais,
Vara de Execuções Penais e Juizados Especiais Criminais da
mencionada comarca, no período de 03 a 31 de julho do ano
em curso, durante as férias forenses, sem prejuízo de suas de-
mais atribuições.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0799-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 03 de julho
do ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2003, do
Doutor ROSSELINI CARNEIRO, Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Francisco Beltrão, assegurando-lhe o di-
reito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época
oportuna.

II - D E S I G N A R

o referido magistrado para atender a 1ª Vara Cível e a Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Francisco Beltrão, no perío-
do de 03 a 31 de julho do corrente ano, durante as férias foren-
ses, sem prejuízo de suas demais atribuições.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0800-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço, a partir de 03 de julho,
as férias alusivas ao 2º período de 2003, da Doutora SÍGRET
HELOYNA RAYMUNDO DE CAMARGO VIANNA, Juíza
de Direito da Vara Cível da Comarca de Telêmaco Borba, asse-
gurando-lhe o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias res-
tantes em época oportuna.

II - D E S I G N A R

o referido magistrado para atender a 59ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Telêmaco Borba, no período de 03 a 31 de
julho do corrente ano, durante as férias forenses, sem prejuízo
de suas demais atribuições.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0801-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço, as férias alusivas ao 2º
período de 2003, do Doutor UDENIR SGARBI, Juiz de Direito
da Vara da Infância e da Juventude e Anexos da Comarca de
Pato Branco, no período de 03 a 06 de julho do ano em curso,
assegurando-lhe o direito de usufruir os 04 (quatro) dias inter-
rompidos em época oportuna.

II - D E S I G N A R

o referido magistrado para atender a 35ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Pato Branco, no período de 03 a 06 de
julho do corrente ano, durante as férias forenses, sem prejuízo
de suas demais atribuições.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  0802-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 03 de julho
do ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2003, do
Doutor WILLIAN ARTUR PUSSI, Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos da Comarca de Cianorte,
assegurando-lhe o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias
restantes em época oportuna.

II – D E S I G N A R

o referido magistrado, para atender a 29ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Cianorte, no período de 03 a 31 de julho
do ano em curso, durante as férias forenses, sem prejuízo de
suas demais atribuições.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   0803-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 67.820/2003, resolve

 R E T I F I C A R

o item “c” da Portaria nº 0728-D.M., de 07/07/2003, a fim de
que nela passe a constar que a autorização do Doutor NICOLA
FRASCATI JUNIOR, Juiz Substituto da 29ª Seção Judiciária,
com sede na Comarca de Cianorte, designado para atender a
31ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Medianeira, a se
afastar da respectiva sede no dia 27 de maio do ano em curso, é
para atender a Comarca de Matelândia, e não como ali figurou.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0804-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

R E V O G A R

a partir de 20 de junho do ano em curso, o item “a” da Portaria
nº 0649-D.M., de 11/06/2003, que designou o Doutor GUSTA-
VO PECCININI NETTO, Juiz Substituto da 43ª Seção Judici-
ária, com sede na Comarca de Jacarezinho, para exercer ativi-
dade jurisdicional junto à 32ª Seção Judiciária, com sede na
Comarca de Francisco Beltrão.

Curitiba, 22 de julho de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

 RELAÇÃO Nº 214/2003

PROTOCOLO: 67.464/2003.
INTERESSADO: CHEFE DA DIVISÃO DE ATENDIMEN-
TO DE COPA.
DESPACHO: (CONVITE Nº 48/2003) I – HOMOLOGO o
julgamento de fls. 76 usque 80, por mim rubricadas, da dou-
ta  Comissão de Abertura e Julgamento de Convites;  II –
AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente procedi-
mento, (contratação de empresas para fornecimento men-
sal de açúcar), observadas as disposições legais, a empresa
H&D ALIMENTOS LTDA., pelo valor unitário de R$ 1,24
(um real e vinte e quatro centavos) por pacote de 5 Kg de
açúcar refinado, totalizando na quantia mensal de R$

Departamento do
Patrimônio
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1.860,00 (um mil, oitocentos e sessenta reais) e na quantia
anual de R$ 22.320,00 (vinte e dois mil, trezentos e vinte
reais); III – Ao Departamento Econômico e Financeiro, para
emissão da nota de empenho  IV – Ao  Departamento do
Patrimônio, para formalização dos termos contratuais; V -
Publique-se.  Em 22 de julho de 2003.

 RELAÇÃO Nº 215/2003

PROTOCOLO: Nº.2.032/1996.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO Tendo em vista o contido no presente proto-
colado, notadamente da informação nº 288/2003, da As-
sessoria Jurídica do Departamento  do Patrimônio, da in-
formação nº 224/2003 da Divisão de Contadoria Geral do
Departamento Econômico e Financeiro, bem como da cor-
respondência de fls. 159, firmada pelo proprietário do imó-
vel em questão, AUTORIZO o reajuste do valor do contra-
to celebrado com o senhor NIMAR BARBOSA PEDRO
NICOLAU, que tem por objeto a locação do imóvel que
abriga as instalações do Departamento de Engenharia e
Arquitetura do Tribunal de Justiça, em 14,553% (quatorze
inteiros e quinhentos e cinqüenta e três centésimos por cen-
to), conforme variação do IPC-FGV durante o período de
15.02.2002 a 14.02.2003, passando o valor a ser pago men-
salmente de R$ 4.896,19 (quatro mil, oitocentos e noventa
e seis reais e dezenove centavos) para R$ 5.608,75 (cinco
mil, seiscentos e oito reais e setenta e cinco centavos), va-
lor que permanecerá fixo e inalterado até 14.02.2004, na
hipótese de prorrogação do ajuste, ex vi das disposições da
Lei nº 9.069/95; II – Ao Departamento Econômico e Fi-
nanceiro para emitir nota de empenho; III – Publique-se;
Em 18 de julho de 2003.

RELAÇÃO Nº 216/2003

PROTOCOLO: Nº. 53323/2002.
INTERESSADO: CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE MATERIAIS.
DESPACHO: I – HOMOLOGO o julgamento de fs. 196
usque 200, da Comissão de Registro Cadastral e Habili-
tação de Empresas, que aplicou à empresa EDUPASA
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO
LTDA. a pena de suspensão temporária, pelo prazo de
06 (seis) meses, de licitar e contratar com este Tribunal,
nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº
8666/1993; II – Retorne à referida Comissão, para os
registros necessários; III – Ao Departamento do Patri-
mônio, para ciência e comunicação à interessada;  IV –
Publique-se. Em 22 de julho de 2003.

RELAÇÃO Nº 217/2003

PROTOCOLO: 46.855/2003
INTERESSADO:  CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE
PATRIMONIAL .
DESPACHO: (CONVITE Nº 57/2003)  I – HOMOLOGO o
julgamento de fls. 171, por mim rubricada, da douta  Co-
missão de Abertura e Julgamento de Convites;  II – AUTO-
RIZO a adjudicação do objeto do presente procedimento,
observadas as disposições legais, a empresa EFICIENTE
MÓVEIS E SOLUÇÕES PARA ESCRITÓRIO LTDA., nos
anexos I e II, pelo valor total de R$ 49.238,41(quarenta e
nove mil, duzentos e trinta e oito reais e quarenta e um
centavos); III – Ao Departamento Econômico e Financei-
ro, para emissão da nota de empenho; IV – Publique-se.
Em 21 de julho de 2003.

RELAÇÃO Nº 218/2003

PROTOCOLO: 56.178/2003
INTERESSADO:  DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE
MATERIAIS.
DESPACHO: (CONVITE Nº 52/2003)  I – HOMOLOGO
o julgamento de fl. 58, por mim rubricada, da  douta Co-
missão de Abertura e Julgamento de Convites;  II – AU-
TORIZO a adjudicação do objeto do presente procedimen-
to, observadas as disposições legais, à empresa BRÁS-
ONDA PAPELÃO ONDULADO LTDA., no item 01, pelo
valor total de R$ 4.560,00 (quatro mil quinhentos e ses-
senta reais) e a empresa SULMATEL COMÉRCIO DE
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA., no item 02, pelo
valor total de R$ 4.740,00 (quatro mil, setecentos e qua-
renta reais); III - Ao Departamento Econômico e Finan-
ceiro,  para emissão das notas de empenho IV – Publique-
se.  Em 21 de julho de 2003.

RELAÇÃO Nº 219/2003

PROTOCOLO: 22.533/2003
INTERESSADO:  SUPERVISOR DO CENTRO DE TRANS-
PORTES.
DESPACHO: (CONVITE Nº 44/2003) I – NEGO PROVI-
MENTO ao recurso voluntário interposto pela empresa
SUL AMÉRICA SEGUROS S/A, pelos fundamentos da
decisão de fls. 228 usque 230, por mim rubricadas, da
Comissão de Abertura e Julgamento de Convites;  II –
HOMOLOGO, destarte, o julgamento de fls. 218 usque
220, que igualmente rubrico, da mencionada Comissão;
III -  AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente
procedimento (aquisição de seguros de veículos), obser-
vadas as disposições legais, no Anexo I a empresa SUL
AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS,
pelo valor total de R$ 2.312,34 (dois mil, trezentos e doze
reais e trinta e quatro centavos); e no Anexo II a empresa
GENERALI DO BRASIL COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS, pelo valor total de R$ 6.202,88 (seis mil, du-
zentos e dois reais e oitenta e oito centavos); IV – Ao
Departamento Econômico e Financeiro, para emissão das
notas de empenho; V – Publique-se.  Em 22 de julho de
2003.

Curitiba, 21 de julho de 2003

Ofício Circular nº 73/03 - GC
Protocolo nº 69.446/03

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medidas per-
tinentes, que em data de 21/11/2002 foi decretada pelo Juiz de
Direito da 2ª Vara da Comarca de Tatuí/SP, nos autos nº 1300/
2002 de Ação Civil Pública, a indisponibilidade de bens dos
requeridos:

Nome: Paz Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ: 02.725.790/0001-06

Nome: Cleide Salvador
RG: 6.821.144
CPF: 012.535.378-28

Nome: Cleber Roberto Salvador Bertero
RG: 29.371.081-8
CPF: 276.065.358-76

Nome: Klauber Roberto Salvador Bertero
RG: 29.371.082-X
CPF: 218.392.098-01

Nome: Sergio Roberto Bertero
RG: 3.750.331
CPF: 185.999.408-30

Atenciosamente,

  Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
  Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
CBO

Curitiba, 14 de julho de 2003

Ofício Circular nº 105/03 - GC
Protocolo nº 97.414/02

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medi-
das pertinentes, que a Agência Nacional de Saúde Su-
plementar – ANS, pela Resolução Operacional nº 152,
de 30 de maio de 2003, publicada no D.O.U. de 02 de
junho de 2003, seção nº 1, encerrou o Regime de Dire-
ção Fiscal na SISTEMA ODONTOLÓGICO SAÚDE S/C
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-
cas nº 02.987.494/0001-75, retirando a constrição dos
bens das seguintes pessoas:

Nome: Marcos Souza Pacheco
RG: 18.087.600-4 SSP/SP
CPF: 055.867.078-45

Nome: Nesci Rodrigues Leite
RG: 12131494-7 SSP/SP
CPF: 006.896.308-40

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
CBO

Curitiba, 14 de julho de 2003

Ofício Circular n° 106/03 – GC
Protocolo n° 96.730/03

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medidas per-
tinentes, que em data de 27/06/2003 foi decretada pelo Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Ibiporã/PR, nos autos n°
194/2003 de Ação Civil Pública, a indisponibilidade dos bens,
dos requeridos:

Nome: Vectra Construtora Ltda.
CGC/MF: 01.263.107/0001-95
Nome: Jurandir Santos Barduco
RG:  816.767
CPF:  083.675.319-49

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
     Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
CBO

Corregedoria da Justiça

Atos da Presidência

Tribunal de Alçada

P O R T A R I A     N° 516/2003
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 91.200/2003, resolve
A U T O R I Z A R

o Juiz Paulo Habith a usufruir 50 (cinqüenta) dias de férias,
sendo 21 (vinte e um) dias alusivos ao segundo período de 1991,
interrompida pela Portaria nº 1.479/1991-TJ, a partir de 1º de
agosto de 2003, e 29 (vinte e nove) dias alusivos ao primeiro
período de 1998, interrompida pela Portaria nº 473/1998-TJ, a
partir de 22 de agosto de 2003.
Curitiba, 22 de julho de 2003.

Clayton Camargo
Presidente

Departamento
Econômico e Financeiro

Departamento Econômico Financeiro

Extrato de Contrato

Contratante: TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ
Contratada: POSITIVO INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: aquisição de 80 (oitenta) microcomputadores, modelo
POS-AT Series Q
Valor Global: R$ 301.600,00
Data de assinatura: 09/07/03 – Clayton Camargo
Sérgio Luiz de Lara

Divisão de
Processo Cível

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 23/07/2003
Relação No. 2003.02453 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alaércio Cardoso 009 0238101-7
Caprice Andretta Chechelaky 005 0237479-6
Carlos Antonio Lesskiu 010 0238143-5
Delires Maria Accadrolli 005 0237479-6
Eliane Cristina Rossi Chevalier 007 0237935-9

008 0237939-7
Elói Antonio Pozzati 006 0237597-9
Fabiola Villela Pedras 009 0238101-7
Fábio Alberto De Lorensi 004 0237448-1
Gelsi Francisco Accadrolli 005 0237479-6
Jesus Alves Soares 001 0236883-6
Jose Pedro De Paula Soares 007 0237935-9

008 0237939-7
José Do Carmo Badaró 011 0238355-5
José Francisco Pereira 009 0238101-7
José Luiz Gurgel 001 0236883-6
José Valdeci Da Rosa 003 0237077-2
Jucélia Catarina B. Cabral 011 0238355-5
Leonardo Sperb De Paola 007 0237935-9

008 0237939-7
Liliane Gruhn Pagani 004 0237448-1
Luis Carlos Lass 002 0237048-1
Luis Miguel De C. Gutierrez 010 0238143-5
Magali Pedroso Assad 003 0237077-2
Marcia Cristina De Paiva 003 0237077-2
Marcielli Regina M. D. Santos 002 0237048-1
Marcos Jose Chechelaky 005 0237479-6
Mauricio Elias Nastas Assad 003 0237077-2
Márcia Cristina Da Silva 001 0236883-6
Márcia Severina Badaró 011 0238355-5
Paulo Giovani Ferri 011 0238355-5
Paulo Guilherme Filho 009 0238101-7
Paulo Vinicio Fortes Filho 010 0238143-5
Reinaldo Chaves Rivera 007 0237935-9

008 0237939-7
Renato Alves Romano 009 0238101-7
Ricardo Soares Mestre Janeiro 006 0237597-9
Rubens Carlos Bittencourt 001 0236883-6
Saulo Bonat De Mello 010 0238143-5
Simone Kohler 007 0237935-9

008 0237939-7
Vanderlei José Follador 004 0237448-1
Walter Antonio C. D. T. Valle 009 0238101-7

Despachos Presidente

001. 0236883-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/93891.  Mat‚ria: Execução.  Comarca: Cianor-
te.  Vara: Vara Cível.  A‡ao Origin ria: 9900000323 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9900000433 Em-
bargos a Execução.  Agravante: Adc - Indústria e Comércio de
Roupas Ltda.  Agravante: Admir Nabhan.  Agravante: Silvia

Helena Nasori Nabhan.  Adv.: Jesus Alves Soares.  Adv.: Ru-
bens Carlos Bittencourt.  Adv.: Márcia Cristina da Silva.  Agra-
vado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Luiz Gurgel.  Orgao Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não tem curso
nas férias forenses.
Assim, inexistindo matéria urgente a justificar imediato pro-
nunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso XXV, do Re-
gimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Complementar nº 35/
79), determino a devolução dos autos à Divisão Cível e, findas
as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 02 de julho de 2003.
JUIZ CLAYTON CAMARGO
Presidente
REsp nº 83.374-1/03 (Emb.Infringentes nº 83.374-1/01), Curi-
tiba-2ªVara Faz.Pública)fls.2

Despachos Presidente

002. 0237048-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/94704.  Mat‚ria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Cível.  A‡ao Origin ria: 200200000122 Anulatória.
Autos Complementares: 200200000051 Medida Cautelar.  Agra-
vante: Helmaq Comércio e Locação de Máquinas Ltda.  Adv.: Luis
Carlos Lass.  Agravado: Mcb Comércio de Pneus e Acessórios
Para Veículos Ltda.  Adv.: Marcielli Regina Mendes dos Santos.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de
Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não tem curso
nas férias forenses.
Assim, inexistindo matéria urgente a justificar imediato pro-
nunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso XXV, do Re-
gimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Complementar nº 35/
79), determino a devolução dos autos à Divisão Cível e, findas
as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 02 de julho de 2003.
JUIZ CLAYTON CAMARGO
                 Presidente
REsp nº 83.374-1/03 (Emb.Infringentes nº 83.374-1/01), Curi-
tiba-2ªVara Faz.Pública)fls.2

Despachos Presidente

003. 0237077-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/94387.  Mat‚ria: Execução.  Comarca: Ponta Gros-
sa.  Vara: 2a Vara Cível.  A‡ao Origin ria: 200200000655 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 200000000453 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Mauricio Elias Nastas Assad.  Adv.: Magali Pedroso Assad.  Agra-
vado: Gilberto Nascimento Nunes.  Adv.: Marcia Cristina de Pai-
va.  Adv.: José Valdeci da Rosa.  Orgao Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto pelo Banco do Brasil S/A em face de Gil-
berto Nascimento Nunes, em embargos à execução de título
extrajudicial.
No entanto, a decisão impugnada foi proferida em causa que
não tem curso nas férias forenses.
Assim, inexistindo matéria urgente a justificar imediato pro-
nunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso XXV, do Re-
gimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Complementar nº 35/
79), determino a devolução dos autos à Divisão Cível e, findas
as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 03 de julho de 2003.
JUIZ CLAYTON CAMARGO
                 Presidente
REsp nº 83.374-1/03 (Emb.Infringentes nº 83.374-1/01), Curi-
tiba-2ªVara Faz.Pública)fls.2

Despachos Presidente

004. 0237448-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/95820.  Mat‚ria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Cível.  A‡ao Origin ria:
200000000262 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Heron Cesar Casagrande.  Adv.: Vanderlei José Follador.  Adv.:
Fábio Alberto de Lorensi.  Agravado: Carmelita Pickler Cabral
Fi.  Adv.: Liliane Gruhn Pagani.  Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Heron Cesar
Casagrande em face de Carmelita Pickler - Firma Individual,
em execução de título extrajudicial.
No entanto, a decisão impugnada foi proferida em causa que
não tem curso nas férias forenses.
Assim, inexistindo matéria urgente a justificar imediato pro-
nunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso XXV, do Re-
gimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Complementar nº 35/
79), determino a devolução dos autos à Divisão Cível e, findas
as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 09 de julho de 2003.
JUIZ CLAYTON CAMARGO
                 Presidente
REsp nº 83.374-1/03 (Emb.Infringentes nº 83.374-1/01), Curi-
tiba-2ªVara Faz.Pública)fls.2

Despachos Presidente

005. 0237479-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/97946.  Mat‚ria: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 1a Vara Cível.  A‡ao Origin ria: 9800000198 Exe
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cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000639 Embargos a Execução.  Agravante: Brenntag Quí-
mica Brasil Ltda.  Adv.: Marcos Jose Chechelaky.  Adv.: Capri-
ce Andretta Chechelaky.  Agravado: Espumasoft Indústria,
Comércio, Importação e Exportação de Poliuretanos e Deriva-
dos Ltda.  Adv.: Delires Maria Accadrolli.  Adv.: Gelsi Fran-
cisco Accadrolli.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brenntag
Química Brasil Ltda. em face de Espumasoft Indústria, Comér-
cio, Importação e Exportação de Poliuretanos e Derivados Ltda.,
em execução de título extrajudicial.
No entanto, a decisão impugnada foi proferida em causa que
não tem curso nas férias forenses.
Assim, inexistindo matéria urgente a justificar imediato pro-
nunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso XXV, do Re-
gimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Complementar nº 35/
79), determino a devolução dos autos à Divisão Cível e, findas
as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 09 de julho de 2003.
JUIZ CLAYTON CAMARGO
                 Presidente
REsp nº 83.374-1/03 (Emb.Infringentes nº 83.374-1/01), Curi-
tiba-2ªVara Faz.Pública)fls.2

Despachos Presidente

006. 0237597-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/98670.  Mat‚ria: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 1a Vara Cível.  A‡ao Origin ria: 200200000726
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200200000520
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Elói Antonio Pozzati.  Agravado: Comercial Agrí-
cola Noroeste do Paraná Ltda.  Agravado: Espólio de Edson
Assis Bastos.  Agravado: Neuza Fátima de Nigro Bastos.  Adv.:
Ricardo Soares Mestre Janeiro.  Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco do
Brasil S/A em face de Comercial Agrícola Noroeste do Paraná
Ltda. e outros, em embargos à execução de título extrajudicial.
No entanto, a decisão impugnada foi proferida em causa que
não tem curso nas férias forenses.
Assim, inexistindo matéria urgente a justificar imediato pro-
nunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso XXV, do Re-
gimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Complementar nº 35/
79), determino a devolução dos autos à Divisão Cível e, findas
as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 11 de julho de 2003.
JUIZ CLAYTON CAMARGO
Presidente
REsp nº 83.374-1/03 (Emb.Infringentes nº 83.374-1/01), Curi-
tiba-2ªVara Faz.Pública)fls.2

Despachos Presidente

007. 0237935-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/100050.  Mat‚ria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  A‡ao Origin ria:
200100045508 Executivo Fiscal.  Agravante: Gpm - Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda.Adv.: Reinaldo Chaves Rivera.
Adv.: Leonardo Sperb de Paola.  Adv.: JOSE PEDRO DE PAU-
LA SOARES.  Agravado: Município de Curitiba.  Adv.: Simo-
ne Kohler.  Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier.  Orgao Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanaya-
ma.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por GPM - Em-
preendimentos Imobiliários Ltda. em face do Município de
Curitiba, em execução fiscal.
No entanto, a decisão impugnada foi proferida em causa que
não tem curso nas férias forenses.
Assim, inexistindo matéria urgente a justificar imediato pro-
nunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso XXV, do Re-
gimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Complementar nº 35/
79), determino a devolução dos autos à Divisão Cível e, findas
as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2003.
DUARTE MEDEIROS
Presidente em exercício
REsp nº 83.374-1/03 (Emb.Infringentes nº 83.374-1/01), Curi-
tiba-2ªVara Faz.Pública)fls.2

Despachos Presidente

008. 0237939-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/100058.  Mat‚ria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  A‡ao Origin ria:
200000040353 Executivo Fiscal.  Agravante: Gpm - Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda.Adv.: Reinaldo Chaves Rivera.
Adv.: Leonardo Sperb de Paola.  Adv.: JOSE PEDRO DE PAU-
LA SOARES.  Agravado: Município de Curitiba.  Adv.: Simo-
ne Kohler.  Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier.  Orgao Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por GPM - Em-
preendimentos Imobiliários Ltda. em face do Município de
Curitiba, em execução fiscal.
No entanto, a decisão impugnada foi proferida em causa que
não tem curso nas férias forenses.
Assim, inexistindo matéria urgente a justificar imediato pro-
nunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso XXV, do Re-
gimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Complementar nº 35/
79), determino a devolução dos autos à Divisão Cível e, findas
as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz relator.

Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2003.
DUARTE MEDEIROS
Presidente em exercício
REsp nº 83.374-1/03 (Emb.Infringentes nº 83.374-1/01), Curi-
tiba-2ªVara Faz.Pública)fls.2

Despachos Presidente

009. 0238101-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/100518.  Mat‚ria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 2a Vara Cível.  A‡ao Origin ria: 200100000297
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000110
Executivo Fiscal.  Agravante: Banco Santander Brasil S/a.  Adv.:
José Francisco Pereira.  Adv.: Paulo Guilherme Filho.  Adv.:
Renato Alves Romano.  Agravado: Fazenda Pública do Muni-
cípio de Maringá.  Adv.: Walter Antonio Costa de Toledo Val-
le.  Adv.: Fabiola Villela Pedras.  Adv.: Alaércio Cardoso.  Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Ka-
nayama.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco San-
tander Brasil S/A em face da Fazenda Pública do Município de
Maringá, em embargos à execução fiscal.
No entanto, a decisão impugnada foi proferida em causa que
não tem curso nas férias forenses.
Assim, inexistindo matéria urgente a justificar imediato pro-
nunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso XXV, do Re-
gimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Complementar nº 35/
79), determino a devolução dos autos à Divisão Cível e, findas
as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 16 de julho de 2003.
JUIZ CLAYTON CAMARGO
                 Presidente
REsp nº 83.374-1/03 (Emb.Infringentes nº 83.374-1/01), Curi-
tiba-2ªVara Faz.Pública)fls.2

Despachos Presidente

010. 0238143-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/101408.  Mat‚ria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  A‡ao Origin ria:
200100044702 Executivo Fiscal.  Agravante: Municipio de
Curitiba.  Adv.: Luis Miguel de Cárcova Gutierrez.  Adv.: Pau-
lo Vinicio Fortes Filho.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Agra-
vado: Bogdan Bembnowski.  Adv.: Saulo Bonat de Mello.  Or-
gao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de
Curitiba em face de Bogdan Bembnowski, em execução fiscal.
No entanto, a decisão impugnada foi proferida em causa que
não tem curso nas férias forenses.
Assim, inexistindo matéria urgente a justificar imediato pro-
nunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso XXV, do Re-
gimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Complementar nº 35/
79), determino a devolução dos autos à Divisão Cível e, findas
as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 16 de julho de 2003.
JUIZ CLAYTON CAMARGO
Presidente
REsp nº 83.374-1/03 (Emb.Infringentes nº 83.374-1/01), Curi-
tiba-2ªVara Faz.Pública)fls.2

Despachos Presidente

011. 0238355-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/102462.  Mat‚ria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Cível.  A‡ao Origin ria: 200000001093
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Davi Antonio
Barbosa.  Agravante: Rosângela Colombo Barbosa.  Adv.: José
do Carmo Badaró.  Adv.: Márcia Severina Badaró.  Adv.: Jucé-
lia Catarina Buracoski Cabral.  Agravado: Agneu Valério Mar-
tins.  Adv.: Paulo Giovani Ferri.  Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Davi Antonio
Barbosa e outro em face de Agneu Valério Martins, em execu-
ção de título extrajudicial.
No entanto, a decisão impugnada foi proferida em causa que
não tem curso nas férias forenses.
Assim, inexistindo matéria urgente a justificar imediato pro-
nunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso XXV, do Re-
gimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Complementar nº 35/
79), determino a devolução dos autos à Divisão Cível e, findas
as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 21 de julho de 2003.
JUIZ CLAYTON CAMARGO
Presidente
REsp nº 83.374-1/03 (Emb.Infringentes nº 83.374-1/01), Curi-
tiba-2ªVara Faz.Pública)fls.2

Divisão de
Processo Crime

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 23/07/2003
Relação No. 2003.02452 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Antonio José Martins Pereira  004  0237690-5
Elcio José Melhem  002  0237470-3

Ernani Ori Harlos Júnior   003 0237662-1
Miguel Nicolau Junior  001  0237196-2
Mivaldo Oliveira Alves   004 0237690-5
Samuel Ferreira Xalão  002  0237470-3
Terezinha Elinei De Oliveira  001  0237196-2

Despachos Presidente

001. 0237196-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/96219.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 1a Vara Criminal.  A‡ao Origin ria: 200300000063
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300000214 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200300000092 Pedido de
Prisão Temporária/preventiva.  Autos Complementares:
200300000094 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Bel. Miguel Nicolau Junior.  Impetrante: Bel. Te-
rezinha Elinei de Oliveira.  Paciente: Ademar Begnini Réu Preso.
Adv.: Miguel Nicolau Junior.  Adv.: Terezinha Elinei de Oli-
veira.  Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Co-
marca de Guarapuava.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Despacho:
1. As informações prestadas pela autoridade apontada como
coatora denotam que os motivos ensejadores da prisão preven-
tiva do paciente prevalecem, devendo ser a mesma mantida sob
o fundamento da garantia da ordem pública (art. 312 CPP).
Não está caracterizado, outrossim, o excesso de prazo na for-
mação do sumário de culpa, uma vez que ainda não atingido o
limite legalmente fixado (81 dias).
2. Ante o exposto, denego a liminar pleiteada.
3.  Dê-se vista dos autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça.
4. Oportunamente, ao Juiz Relator
Curitiba, 17 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente
DA

Despachos Presidente

002. 0237470-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/97753.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 1a Vara Criminal.  A‡ao Origin ria: 200300000092
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300000214 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Elcio José Melhem.  Impetrante: Bel.
Samuel Ferreira Xalão.  Paciente: José Maria de Oliveira Brito
Réu Preso.  Adv.: Elcio José Melhem.  Adv.: Samuel Ferreira
Xalão.  Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Co-
marca de Guarapuava.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Despacho:
1. As informações prestadas pela autoridade apontada como
coatora denotam que os motivos ensejadores da prisão preven-
tiva do paciente prevalecem, devendo ser a mesma mantida sob
o fundamento da garantia da ordem pública (art. 312, CPP).
2. Ante o exposto, denego a liminar pleiteada.
3. Dê-se vista dos autos à D. Procuradoria Geral de Justiça.
4. Oportunamente, ao Juiz Relator.
Curitiba, 18 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
          Juiz Presidente
DA
Habeas Corpus nº 237.470-3.
Despachos Presidente

003. 0237662-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/97949.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara Criminal.  A‡ao Origin ria: 200300000051 Ação
Penal.  Impetrante: Bel. Ernani O. Harlos Junior.  Paciente:
Ronaldo Bandoch Réu Preso.  Adv.: Ernani Ori Harlos Júnior.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Palotina.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
1. As informações prestadas pela autoridade apontada como coa-
tora (fls. 23/26), denotam que o processo está seguindo seus trâ-
mites normais, estando, atualmente, na fase do artigo 499 do CPP.
2. Observa-se, outrossim, que os prazos processuais estão sen-
do rigorosamente cumpridos,  não havendo que se falar em cons-
trangimento ilegal sanável pela via do writ.
3. Ante o exposto, denego a liminar pleiteada.
4. Dê-se vista dos autos à D. Procuradoria Geral de Justiça.
5. Oportunamente, ao Juiz Relator.
Curitiba, 18 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente
DA
Habeas Corpus nº 237.662-1.

Despachos Presidente

004. 0237690-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/99137.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: Cruzei-
ro do Oeste.  Vara: Vara Criminal.  A‡ao Origin ria:
200300000058 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Mivaldo Oliveira
Alves.  Impetrante: Bel. Antonio José Martins Pereira.  Pacien-
te: Paulo Sérgio da Silva Matos Réu Preso.  Adv.: Mivaldo Oli-
veira Alves.  Adv.: Antonio José Martins Pereira.  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cruzeiro do
Oeste.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Idevan Lopes.  Despacho:
1. Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido de liminar,
impetrado pelos advogados Mivaldo Oliveira Alves e Antonio
Martins Pereira em favor de PAULO SÉRGIO DA SILVA
MATOS, ao argumento, em resenha, que este sofre constrangi-
mento ilegal ao seu direito de locomoção, por parte do douto
Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cruzeiro do
Oeste, em razão de indeferimento de pedido de liberdade pro-
visória.
Solicitadas (fls. 17), as informações foram devidamente pres-
tadas (fls. 19/22), volvendo os autos conclusos para apreciação

da liminar pleiteada.
2. Dessume-se das informações que a MM. Juíza indeferiu o
pleito "sob o argumento de que não há possibilidade de conces-
são de liberdade provisória em se tratando de crime equiparado
a hediondo, bem assim porque o réu não possui domicílio no
distrito da culpa, não demonstrou exercício de atividade lícita
quando em liberdade e não apresentou certidão de anteceden-
tes criminais, ressaltando, outrossim, a necessidade de medi-
das coarctoras do tráfico de entorpecentes"
Os fundamentos indicados pela autoridade havida como coato-
ra no despacho que indeferiu o pedido de liberdade provisória
são fortes e suficientes para afastar a possibilidade de conces-
são de liminar, que exige, entre outros, a existência de ilegali-
dade manifesta no apontado constrangimento. Ocorre que a
hipótese sob exame não revela tal situação excepcional, de pa-
tente ilegalidade. Diante disso, denego o pedido liminar.
3. Dê-se dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça
4. Oportunamente, ao eminente Juiz Relator.
Curitiba, 18 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente
mtb/

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 23/07/2003
Relação No. 2003.02456 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Jossimar Ioris 001 0236666-5
Marcos Aurelio Da Silva 003 0238359-3
Marcos Daniel V. Ticianelli  002  0237506-8

Despachos Presidente

001. 0236666-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/91288.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 2a Vara Criminal.  A‡ao Origin ria: 9600000864
Ação Penal.  Autos Complementares: 2230982 Habeas Cor-
pus.  Autos Complementares: 1489912 Apelação Crime.  Au-
tos Complementares: 9600000463 Inquerito Policial.  Impetran-
te: Bel. Jossimar Ioris.  Paciente: Francisco Lopes Farias Réu
Preso.  Adv.: Jossimar Ioris.  Impetrado: Juiz de Direito da Se-
gunda Vara Criminal da Comarca de Foz de Iguaçu.  Orgao
Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lo-
pes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Misurelli.
Despacho:
1.Trata-se de pedido de reconsideração de decisão que dene-
gou liminar em habeas corpus.  Diz o impetrante que o pacien-
te, Francisco Lopes Farias, condenado pela prática do crime de
tráfico ilícito de entorpecentes, tem direito de apelar em liber-
dade, sustentando que a revelia não impede a concessão do
benefício.  Salienta o fato de o condenado ter respondido em
liberdade ao processo que culminou com a sua condenação (fls.
280/283).
2.A autoridade indicada como coatora prestou informações (fls.
303/304), noticiando que foi declarada a revelia do réu depois
que o senhor Oficial de Justiça, por repetidas vezes, procurou-
o com intuito de notificá-lo para o interrogatório, porém, sem
êxito.  Prossegue, dizendo que a prisão do paciente ocorreu em
15 de maio deste ano, e decorre de sentença que o condenou a
cumprir 3 anos de reclusão, em regime integralmente fechado,
além de multa.  Salienta que, na sentença, foi afastada a aplica-
ção da regra contida no artigo 594 do CPP.
3.Diante dessas informações, e considerando recente pronun-
ciamento da egrégia Quinta Turma do STJ, no sentido de que
"Não há ilegalidade na decisão que não concede o direito ao
apelo em liberdade ao réu, quando sobressai suficiente funda-
mentação, no fato de se tratar de réu foragido da Justiça, e por
estar evidenciada a intenção de tumultuar e tentar impedir o re-
gular andamento do feito." (HC 27108/RJ, DJU 16/6/2003, pág.
363), não há, na hipótese em exame, situação que autorize a
concessão imediata do pedido, razão porque indefiro a liminar.
4.Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
5.Após, ao eminente Juiz Relator.
Curitiba, 17 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente

002. 0237506-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/97049.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Criminal.  A‡ao Origin ria: 200300000116
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300000105 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200200000240 Ação Penal.  Impetrante: Marcos Daniel Veltri-
ni Ticianelli.  Paciente: Leandro Henrique Souza Vieira Réu
Preso.  Adv.: Marcos Daniel Veltrini Ticianelli.  Impetrado:
Juiz de Direito da Quarta Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Idevan Lopes.  Despacho:
1.As informações solicitadas já estão nos autos (fls. 52).  O
doutor Juiz noticia, entre outras, que os autos do processo es-
tão conclusos para sentença.
2.A decisão de indeferimento de liberdade provisória ao paci-
ente adota integralmente o parecer do Ministério Público (fls.
38v). Tal prática é admitida quando a manifestação é completa
e possíveis acréscimos em nada melhorariam a qualidade do
julgamento (cf. MIRABETE, Julio Fabbrini. CPP Interpretado,
7ª ed., FUNDAMENTOS EM RAZÕES DO MP, pág. 821).
Portanto, a necessidade na manutenção da prisão do paciente
está fundamentada na presença de pelo menos um dos pressu-
postos para a preventiva, a referência é feita à garantia da or-
dem pública.  Isto porque foi levado em consideração o fato de
que não é a primeira vez que o paciente delinqüiu, circunstân-
cia indicativa de que, solto, representa uma ameaça à tranqüili-
dade da população.
Não configurada situação de manifesta ilegalidade, e conside-
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rando, ainda, que a sentença está em vias de ser prolatada, in-
defiro a liminar.
3.Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 17 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente

003. 0238359-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/101984.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Criminal.  A‡ao Origin ria: 200300000135
Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200300000276 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Marcos
Aurélio da Silva.  Paciente: Fabio Lopes Lourenço Réu Preso.
Adv.: Marcos Aurelio da Silva.  Impetrado: Juiz de Direito da
4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Orgao Julgador:
Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.
Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Despacho:
1. Cuidam os autos de "habeas corpus", com pedido de liminar,
impetrado pelo advogado Marcos Aurélio da Silva em favor de
Fábio Lopes Lourenço, réu preso, dado como incurso, em tese,
nas penas previstas para o delito de roubo qualificado (Art.
157, § 2º, I e II C.P.).
2. Aduz o impetrante, em síntese, que o paciente foi preso em
flagrante delito, juntamente com outro indivíduo, em 30 de ju-
nho do corrente, tendo requerido liberdade provisória sem ob-
ter êxito. Prosseguindo, alega que reúne o réu, condições de
responder solto as acusações que lhe são dirigidas, diversamente
do que entendeu a MM. Juíza a quo.
3. A decisão judicial que indeferiu o pedido de liberdade pro-
visória do paciente encontra-se suficientemente fundamentada
fazendo-se constar: "...No caso vertente, o requerente foi pre-
so, em flagrante, pela prática do grave crime de roubo majora-
do pelo concurso de agentes e uso de armas de fogo contra uma
farmácia, juntamente com mais um agente, o qual teria efetua-
do dois disparos contra um empregado da farmácia, o que po-
deria ter gerado uma tragédia. A população da cidade de Lon-
drina e região, impotente e intranqüila com os reiterados fur-
tos, roubos e latrocínios que vêm ocorrendo, especialmente nos
últimos meses, tem desencadeado inúmeras campanhas que
exigem o fim da violência na cidade, pedindo um basta à impu-
nidade." (fls. 41/41v).
Observa-se, pois, que presentes motivos a ensejar a decretação
da prisão preventiva do requerente sob o fundamento da garantia
da ordem pública, razão pela qual indefiro a liminar pleiteada.
4. Solicitem-se as informações de praxe.
5. Dê-se vista dos autos à D. Procuradoria Geral de Justiça.
6. Oportunamente, ao Juiz Relator.
Curitiba, 21 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente
Habeas Corpus nº 238.359-3

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 23/07/2003

Relação No. 2003.02454 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Colbert Ribeiro Dias  001 0238397-3

Despachos Presidente

001. 0238397-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/102588.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: Guara-
tuba.  Vara: Vara Criminal.  A‡ao Origin ria: 200300000157
Inquerito Policial.  Autos Complementares: 200300000199
Pedido de Relaxamento de Prisão.  Autos Complementares:
200100000068 Ação Penal.  Autos Complementares: 2037405
Apelação Crime.  Impetrante: Bel. colbert ribeiro dias.  Paci-
ente: Rafael da Silva Nascimento Réu Preso.  Paciente: Jeffer-
son de Oliveira Albino Réu Preso.  Adv.: Colbert Ribeiro Dias.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Guaratuba.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
1. Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido de liminar,
impetrado pelo advogado Colbert Ribeiro Dias em favor de
RAFAEL DA SILVA NASCIMENTO e JEFFERSON DE OLI-
VEIRA ALBINO, ao argumento, em resenha, que estes sofrem
constrangimento ilegal ao seu direito de locomoção, por parte
do douto Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Guaratuba, em razão de indeferimento de pedido de relaxa-
mento de prisão em flagrante e por ter sido decretada a prisão
preventiva sem a devida fundamentação.
2. Dessume-se dos documentos juntados a este pedido de habe-
as corpus, que a decisão que decretou a prisão preventiva dos
ora pacientes, foi determinada para garantir a ordem pública, a
aplicação da lei penal e por conveniência da instrução proces-
sual, tendo em vista a presença de prova da materialidade e
indícios suficientes de autoria. Do despacho destaca-se o se-
guinte trecho:
"Neste sentido a custódia se faz necessária para se evitar a prá-
tica de novos delitos, uma vez que os acusados, ostentam ante-
cedentes criminais, em crimes contra o patrimônio. Deve-se
ressaltar, que a liberdade dos acusados pode por em risco os
resultados da investigação, quer com relação ao seu desenvol-
vimento regular, quer quanto à concreta efetivação da sanção
penal que venha ao final ser imposta, após regular processo
judicial"  (fls. 165/166).
Os fundamentos indicados pela autoridade havida como coato-
ra são suficientes para afastar a possibilidade de concessão de
liminar, que exige, entre outros, a existência de ilegalidade
manifesta no apontado constrangimento. Ocorre que a hipótese
sob exame não revela tal situação excepcional, de patente ile-
galidade. Diante disso, denego o pedido liminar.

3. Solicitem-se informações de estilo à autoridade indicada como
coatora. Autorizo, desde logo, a Chefia da Divisão Criminal
desta Corte a assinar o ofício.
4. Com as informações, dê-se vista dos autos à douta Procura-
doria Geral de Justiça.
Curitiba, 21 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 23/07/2003

Relação No. 2003.02455 de Publicação (Analítica)
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Advogado Ordem  Processo

Angelo Pilatti Junior  001 0238459-8
Ronaldo Antônio Botelho 001 0238459-8

Despachos Presidente

001. 0238459-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/102934.  Mat‚ria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  A‡ao Origin ria:
200300000265 Ação Penal.  Autos Complementares:
200300000228 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200300000216 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200300000239 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Bel. Angelo Pilatti Júnior.  Impetrante: Bel. Ronal-
do Antônio Botelho.  Paciente: Samuel Roberto Roncáglio Réu
Preso.  Adv.: Angelo Pilatti Junior.  Adv.: Ronaldo Antônio
Botelho.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal
da Comarca de Ponta Grossa.  Orgao Julgador: Terceira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Despacho:
1.Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido de liminar,
impetrado pelos advogados Angelo Pilatti Junior e Ronaldo
Antônio Botelho, em favor de Samuel Roberto Roncáglio, fi-
gurando como autoridade coatora o MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal de Ponta Grossa.
2.Narram os impetrantes, em síntese, que a prisão em flagrante
ocorreu em 17 de junho deste ano, e que a denúncia atribui ao
paciente o crime previsto no artigo 12 da Lei nº 6.368/76.  Pros-
seguem, dizendo que foram indeferidos os dois pedidos de li-
berdade provisória ao acusado, pelo simples fato de se tratar de
crime hediondo.  Sustentam que isso não basta, pois a Corte
Superior tem decidido que é preciso que se diga da necessidade
da prisão, o que demonstram com a transcrição de várias emen-
tas de julgados.
3.Há insurgência contra as decisões que indeferiram a liberda-
de provisória ao paciente, cujas cópias estão nestes autos, uma
às fls. 108 e a outra às fls. 142.  Da leitura de ambas, verifica-
se que, de fato, a não concessão do benefício tem por base a
natureza do crime atribuído ao réu na denúncia.
4.No tocante à concessão de liberdade provisória aos acusados
de crimes hediondos, cumpre salientar que não é pacífica a
posição adotada no Superior Tribunal de Justiça, como preten-
dem fazer crer os impetrantes, pois há decisões em sentido di-
ametralmente oposto àquele adotado nos julgados citados na
inicial.  De qualquer forma, neste caso, a autoridade indicada
como coatora, no tocante à necessidade da prisão cautelar do
paciente, nada disse, limitando-se a repetir os dizeres da lei
que trata dos crimes hediondos, afrontando, por conseqüência,
o disposto no art. 93, inciso IX, da Constituição Federal, que
exige sejam fundamentadas todas as decisões judiciais, sob pena
de nulidade.
4.1.A par disso, os impetrantes, por meio da documentação jun-
tada a estes autos, demonstram que o paciente é primário, sem
antecedentes criminais, tem endereço conhecido, e participa
de sociedade comercial.  Deflui daí, com extrema facilidade,
que não se trata de pessoa perigosa, e que, mesmo em liberda-
de, comparecerá aos atos do processo.
5.Não custa salientar que a acusação que pesa sobre o ora paci-
ente, constante da denúncia, deverá ser melhor esclarecida no
decorrer da instrução criminal, mas é inegável que sua prisão
cautelar não encontra respaldo no art. 312, do diploma proces-
sual penal, razão porque defiro a liminar pleiteada para conce-
der-lhe a pretendida liberdade provisória.  Determino que a
autoridade coatora expeça alvará de soltura em favor do paci-
ente. Comunique-se, com urgência.
6.Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 22 de julho de 2003.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Comarca da Capital

Crime

11ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 069/2003

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0001922-1
REU: JOSE DE SOUZA.
ADV: ADRIANO DE GUSMAO ALBUQUERQUE.

OBJETO: Fica intimado a dentro do prazo legal apresentar
Memorial de Alega,c~oes Finais na Fase do Art. 500 do CPP

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000981-7
REU: MAYCON ANTUNES.
ADV: CARLOS MAZZA FILHO.
OBJETO: Fica intimado a apresentar Raz~oes de Apela,c~ao
nos termos do art. 601 do CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0001530-2
REU: RAUL DE OLIVEIRA.
ADV: WILLIAM OZORIO.
OBJETO: Fica intimado a dentro do prazo legal Apresentar
Memorial de Alega,c~oes Finais na Fase do art. 500 do CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0007832-0
REU: JOSE PEDRO QUEIROZ DA COSTA.
ADV: SILVIO MARTINS VIANA.
OBJETO: Fica intimado a apresentar em cart’orio o endere,co
do r’eu Jose P.Q.C. devidamente atualizado

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0002595-0
REU: CLAUDIO HARMUCH.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: Fica intimada a apresentar Defesa Pr’evia dentro do
prazo legal

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0002598-4
REU: CESAR APARECIDO GARCIA DOS SANTOS.
ADV: JUAREZ MOKWA.
OBJETO: Fica intimado a comprovar nos autos que seu cliente
est’a ciente da sua ren’uncia nos termos do artigo 45 do CPC

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004726-2
REU: GERALDO PARRERA ROBERTO FILHO.
ADV: ALIA FAUAZ.
OBJETO: Fica intimado a manifestar-se dentro do prazo legal
sobre as testemunhas de Defesa n~ao ouvidas

08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001905-8
REU: JULIANO MENONCIM.
ADV: DEBORA MARIA CESAR ALBUQUERQUE.
OBJETO: Fica intimada a apresentar Defesa Pr’evia dentro do
prazo legal

09 ACAO PENAL NRO.: 2002.0011309-7
REU: EWERSON BEIRA DO NASCIMENTO.
ADV: DRA. ALEIDE REGINA OGLIARI CANDAL.
OBJETO: Fica intimada para no prazo de tres dias par ase ma-
nifestar sobre o despacho de fls.127/128

10 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004904-8
REU: JOSE CLAUDIO SABINO DE OLIVEIRA.
ADV: DR. IVAN RIBAS.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de defesa para o dia 05.08.2003, 16h15m, devendo
trazer as suas testemunhas

COMARCA DE CURITIBA
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JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 069/2003
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Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis

COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL - Relação Nº :
028/2003

001 1996.0001504-0/0 - Execução de Título Judicial GUIDO
DURIGAN X MAURICIO BASSIL (E OUTRO)  Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito  Adv(s) DRA. RITA DE CASSIA W.
NEVES

002 1997.0012782-5/0 - Execução Título Extrajudicial VA-
LERIA SORIANA WISCHRAL X VALMIR LUIZ DE ANDRA-
DE (E OUTRO)  Intimação da parte autora, para que manifes-
te-se nos autos no prazo de lei.  Adv(s) TARCISIO LOUREN-
CO DARIF, CARLOS AUTIMIO FERNANDES CARNEIRO,
ALEXANDRE BROWN PALMA

003 2000.0007251-6/0 - Processo de Conhecimento SUELI
PERES DE LIMA GOUDEL X BANCO CACIQUE S/A -
CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS LTDA  Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões  Adv(s) ALEXANDRE NISHIMURA, ALVARO EIJI
NAKASHIMA

004 2001.0000295-0/0 - Execução Título Extrajudicial ADE-
MIR BARBOSA X MARCO AURELIO BACELLAR  Mani-
festar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s) ALZIRO DA MOT-
TA S FILHO, TEREZINHA BUENO BACELLAR, EDMIL-
SON ELTON DO AMARAL, ANTONIO KROKOSZ

005 2001.0000803-6/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
NA TOSHIKO SAKAGAMI X SOLANGE PIMENTEL  Inti-
mação para audiência de conciliação redesignada para o dia 10/
11/203, às 09:45 horas.  Adv(s) MARCIA SIMONE SAKAMI

006 2001.0001046-4/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
MATOCANOVIC (E OUTRO) X SEL - HERZ EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA.  Comprove a parte autora
que seu nome ainda permanece inscrito no cadastro de inadim-
plente do SPC.  Adv(s) PAULO CAMILO DE GODOY, LOUR-
DES BERANADETE BELTRAMI RIVAROLI, LOURDES
BERANADETE BELTRAMI RIVAROLI

007 2001.0002781-2/0 - Execução Título Extrajudicial ALES-
SANDRA LEITE X ELIZABETE JAIME CHIMIGUASK  Ma-
nifestar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito  Adv(s) ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN

008 2001.0008631-2/0 - Processo de Conhecimento CHRIS-
TIAN STANGE SIGEL (E OUTRO) X BANCO DO ESTADO
DO PARANA  INTIMAÇÃO DAS PARTES QUE, RETIFI-
CANDO AS INTIMAÇÕES ANTERIORES QUE O CORRE-
TO É QUE OS PRESENTES AUTOS FORAM  EXTINTOS
COM BASE NOS ARTIGOS 794, INCISO I, DO CPC.  Adv(s)
RENATA CESCHIN MELFI, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA, THALES MORAIS DA COSTA

009 2001.0013393-0/0 - Execução Título Extrajudicial ERTI-
LLE ALBINO PASINATO X SUDEBRAS - IND. E COMER-
CIO PRODUTOS QUIMICOS (E OUTROS)  DEVOLUÇÃO
DO PROCESSO NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENAS
DA LEI.  Adv(s) ANDREA ROCIO DA SILVA

010 2001.0013791-0/0 - Processo de Conhecimento WILSON
TEIXEIRA (E OUTRO) X CIDADELA S/A  Manifestar-se nos
autos no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MONICA DE MORAES ZANELATTO

011 2001.0019860-9/0 - Processo de Conhecimento SIRLE-
NE WIECZORKOVSKI X SUL AMERICA AETNA - SEGU-
ROS E PREVIDENCIA S.A (E OUTRO)  Intimação das partes
para audiência de conciliação redesignada para o dia 06/11/
2003, às 15:00 horas. Adv(s) VINICIUS MOREIRA ZULIAN,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, FLAVIO MEN-
DES BENINCASA

012 2002.0002625-5/0 - Processo de Conhecimento THAISE
FABIANE DELANOGARI X BANCO REAL  Intimação da
parte autora” Homologo, por sentença a decisão do douto Juiz
Leigo, nos termos do artigo  da Lei 9.099/95, que julgou im-
procedente a presente ação.  Adv(s) DR. DANIEL HACHEM,
DEBORA ANTUNES DA SILVA

013 2002.0010684-4/0 - Processo de Conhecimento LEONAR-
DO FREIRE GUSI X EDIFICAL IMOVEIS S/C LTDA (E
OUTROS)  Intimação das partes   que  houve equivoco ao digi-
tar a data da audiência de instrução e julgamento no termo de
audiência dfe fls. 14, sendo que a data correta corresponde ao
dia 07 de agosto de 2003, às 15:30 horas.  Adv(s) JOSE APA-
RECIDO GOMES, JEAN CARLO DE ALMEIDA

014 2002.0011410-3/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON LAPOLA LOIO X SUPERMERCADO PAO DE ACU-
CAR  VISTOS EM DECLARAÇÃO. NADA HÁ PARA SER
DECLARADO. A MATERIA SOMENTE PODERÁ SER RE-
VISTA NA EVENTUAL FASE RECURSAL.  Adv(s) ROBER-
TO GRINES DA SILVA, DANIELE ESMANHOTTO, SILVIA
ELISABETH NAIME

015 2002.0016726-6/0 - Processo de Conhecimento CARLA
FINK X MANOEL MOREIRA DE GODOY  Intimação das
partes para audiência de instrução e julgamento designada para
o dia 10/09/2003, às 20:00 horas  Adv(s) EDSON RAMALHO
DE OLIVEIRA, MANOEL MOREIRA DE GODOY, TAIS
MARTINS

016 2002.0017746-6/0 - Processo de Conhecimento DULCE
MARA ECHTERHOFF X ANDRE LIMA BARROS (E OU-
TRO)  Intimação para audiência de conciliação redesignada
para o dia 11/11/2003, às 19:15 horas.  Adv(s) FILIPE ALVES
DA MOTA

017 2002.0020631-8/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO GUSTAVO MENDES X NAIR APARECIDA SIQUEIRA
GUERMANDI (E OUTRO)  Intimação para audiência de con-
ciliação redesignada para o dia 14/10/2003, às 19:30 horas.
Adv(s) IVAN LUCIANO MENDES

018 2002.0025414-2/0 - Processo de Conhecimento MARILE-
NA WOLF DE MELLO BRAGA X CONDOMINIO EDIFICIO
PORTO ALEGRE  iNTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, QUE
OS AUTOS JÁ ENCONTRAM-SE EM CARTÓRIO  Adv(s)
DRA. DIVA RIBEIRO LIMA, MILENA MARIA CORCINI

019 2003.0000762-1/0 - Processo de Conhecimento ESEQUI-
EL CUSTODIO DOS SANTOS X FERNANDO JOSÉ FER-
REIRA BUENO (E OUTRO)   Tendo em vista ques partes não
fizeram juntada de quaiquer documentos, não há julgar anteci-
pado a lide. E intimação das partes para audiência de instrução
e julgamento designada para o dia 07/10/2004, às 14:00 horas,
Adv(s) GILMAR PALENSKE, ELIANI GARCIES CHOTI

020 2003.0002174-4/0 - Execução Título Extrajudicial IRE-
CILDE MARINI X SUELI REGINA DOS SANTOS  Informar
o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito  Adv(s) HUDSON CAMILO DE
SOUZA
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021 2003.0002797-1/0 - Processo de Conhecimento SELMA
BALBINO DE SOUZA X BANCO ITAU S.A.  Julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito  Adv(s) MAU-
RILIO VIANA PEREIRA, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER

022 2003.0004790-7/0 - Processo de Conhecimento EDWIN
SCHICKER X JOSE LUIZ AZOLIN  Intimação para audiência
de conciliação redesignada para o dia 06/11/2003, às 19:45
horas.  Adv(s) VITAL CASSOL DA ROCHA

023 2003.0005746-2/0 - Processo de Conhecimento TELMA
DE FATIMA MACHADO (E OUTRO) X LE LAC VEICU-
LOS LTDA  Intimação da parte reclamada que houve  equivoco
ao digitar a data da audiência de instrução e julgamento no
termo de fls. 05, sendo que a data correta corresponde ao dia
18/10/2004, às 14:00 horas.  Adv(s) JOAO ALFREDO FAIAD
E SILVA

024 2003.0008891-5/0 - Processo de Conhecimento IVAN
SÉRGIO BONFIM X SERASA SA  O pedido de  antecipação
de tutela ou de medida liminar afrontam o sentido teleológico
dos Juizados Especiaia.... Diante do exposto, a tutela sumaria
(antecipação ou cautelar) por ser incompatível com os princi-
pios dos Juizados Especiais de ser indeferida. Aguarde-se a
audiência  de conciliação já designada nos presentes autos.
Adv(s) WAGNER ROBERTO LIMA

025 2003.0015218-1/0 - Execução Título Extrajudicial NE-
DMAR CEZAR RODRIGUES X PEDRO GOMES  Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) ALVARO PE-
DRO JUNIOR

026 2003.0015710-7/0 -  Processo de Conhecimento
ANA PAULA MARIO X LOJAS RENNER S.A  Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito  Adv(s)
ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO
DOS SANTOS

027 2003.0015718-1/0 - Processo de Conhecimento NAUR
TADEU MECA X BANCO GE CAPITAL S/A  O pedido de
antecipação de tutela ou de medida liminar afrontam o sentido
teleológico dos Juizados Especiaia.... Diante do exposto, a tu-
tela sumaria (antecipação ou cautelar) por ser incompatível com
os principios dos Juizados Especiais de ser indeferida. Aguar-
de-se a audiência  de conciliação já designada nos presentes
autos.  Adv(s) KAREN DALA ROSA, ANDREZZA MARIA
BELTONI

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Ci-
veis

COMARCA DE  CURITIBA - CENTRAL - Relação Nrº :
028/2003

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALGIZA FONTANELLA
BACHMANN 007 2001.0002781-2/0
ALEXANDRE BROWN PALMA 002 1997.0012782-5/0
ALEXANDRE NISHIMURA 003 2000.0007251-6/0
ALVARO EIJI NAKASHIMA 003 2000.0007251-6/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 025 2003.0015218-1/0
ALZIRO DA MOTTA S FILHO 004 2001.0000295-0/0
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS 026 2003.0015710-7/0
ANDREA ROCIO DA SILVA 009 2001.0013393-0/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 026 2003.0015710-7/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 027 2003.0015718-1/0
ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI 011 2001.0019860-9/0
ANTONIO KROKOSZ 004 2001.0000295-0/0
CARLOS AUTIMIO FERNANDES
CARNEIRO 002 1997.0012782-5/0
DANIELE ESMANHOTTO 014 2002.0011410-3/0
DEBORA ANTUNES DA SILVA 012 2002.0002625-5/0
DR. DANIEL HACHEM 012 2002.0002625-5/0
DRA. DIVA RIBEIRO LIMA 018 2002.0025414-2/0
DRA. RITA DE CASSIA W. NEVES 001 1996.0001504-0/0
EDMILSON ELTON DO AMARAL 004 2001.0000295-0/0
EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA 015 2002.0016726-6/0
ELIANI GARCIES CHOTI 019 2003.0000762-1/0
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 008 2001.0008631-2/0
FILIPE ALVES DA MOTA 016 2002.0017746-6/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 011 2001.0019860-9/0
GILMAR PALENSKE 019 2003.0000762-1/0
HUDSON CAMILO DE SOUZA 020 2003.0002174-4/0
IVAN LUCIANO MENDES 017 2002.0020631-8/0
JEAN CARLO DE ALMEIDA 013 2002.0010684-4/0
JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA 023 2003.0005746-2/0
JOSE APARECIDO GOMES 013 2002.0010684-4/0
KAREN DALA ROSA 027 2003.0015718-1/0
LOURDES BERANADETE
BELTRAMI RIVAROLI 006 2001.0001046-4/0
LOURDES BERANADETE
BELTRAMI RIVAROLI 006 2001.0001046-4/0
MANOEL MOREIRA DE GODOY 015 2002.0016726-6/0
MARCIA SIMONE SAKAMI 005 2001.0000803-6/0
MAURILIO VIANA PEREIRA 021 2003.0002797-1/0
MILENA MARIA CORCINI 018 2002.0025414-2/0
MONICA DE MORAES ZANELATTO 010 2001.0013791-0/0
PAULO CAMILO DE GODOY 006 2001.0001046-4/0
RENATA CESCHIN MELFI 008 2001.0008631-2/0
ROBERTO GRINES DA SILVA 014 2002.0011410-3/0
SILVIA ELISABETH NAIME 014 2002.0011410-3/0
TAIS MARTINS 015 2002.0016726-6/0
TARCISIO LOURENCO DARIF 002 1997.0012782-5/0
TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER 021 2003.0002797-1/0
TEREZINHA BUENO BACELLAR 004 2001.0000295-0/0
THALES MORAIS DA COSTA 008 2001.0008631-2/0
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 011 2001.0019860-9/0
VITAL CASSOL DA ROCHA 022 2003.0004790-7/0
WAGNER ROBERTO LIMA 024 2003.0008891-5/0

Comarcas do
Interior

Crime

Almirante Tamandaré

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216 CEP 83.501-010 –
Fone 657- 1744
SAMUEL TAKASAKI MARTINS
Escrivão Designado
DR. JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES – JUIZA
SUBSTITUTA
RELAÇÃO N.º 027/03

01-PROCESSO CRIME N.º 017/03 – CLAUDINEI DE MOU-
RA; ANDERSON DE ASSIS DIAS – Manifestar-se na fase
do artigo 499 do CPP. Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEI-
RA.

02-PROCESSO CRIME N.º 030/03 – VALDIR DE FRANÇA
– Inquirição das testemunhas arroladas com a denúncia dia
13 de agosto de 2003, às 10:00 horas em Almirante Taman-
daré – Adv. MARQUEZ HUDSON CORES

03-PROCESSO CRIME N.º 030/02 – ODAIR JOSÉ DA SIL-
VA – Inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, dia
12 de setembro de 2003, às 15:00 horas em Almirante Ta-
mandaré – Adv. IVAN RIBAS.

INDICE DE ADVOGADOS:

IVAN RIBAS 03 030/02
LUIZ FERNANDE CACHOEIRA 01 017/03
MARQUEZ HUDSON CORES 02 030/03

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA E ANEXOS e
CRIMINAL
COMARCA DE ARAUCÁRIA/ PR –
JUIZA DE DIREITO: Doutora Maria Cristina Franco Cha-
ves.
RELAÇÃO Nº 032/03.

Ação de Guarda e Responsabilidade nº 73/00 Requerentes:
Adão Zela e Leonil Zela. DESPACHO: “Manifeste-se aparte
autora sobre a contestação de fls. 20/23. Advogada: Dra. Arli-
eta Mansur Ferreira.

Ação Penal, nº 17/02 – RÉU PRESO: Wilson Gofredo e ou-
tros. “Oitiva da testemunha da defesa: Cliciane Marques, para
o dia 09.06.2003, às 15:30 horas. Advogada Dra. Patricia
Danielle Claudino da Cruz.

Ação Penal nº 53/97 Réu: Gerson Padilha – “Apresente a defe-
sa no prazo legal, as alegações finais”. Advogado: Dr. Valerio
Schmidt.

Ação de Revisão de Alimentos nº 710/01 Autor: Cezar Tadeu
Araujo de Oliveira e Requeridos: L. R.O representado por sua
mãe: Edna Aparecida Eli de Oliveira. DESPACHO: Face a cer-
tidão de fls. 62 e 63, manifeste-se a parte autora. Advogado:
Dr. Eros Belin de Moura Cordeiro.

Ação de Alimentos nº 210/03 Autores: R.M.M.S., e A C. C.
S.F., representado por sua mãe Najla Mussi da Silva e Requeri-
do: Antonio Carlos Cardoso da Silva.DESPACHO: “Indefiro o
pedido de Justiça Gratuíta, tendo em vista que a autora não
comprovou a insufiência de recursos para pagamento das cus-
tas, sendo que a sua profissão não está entre as mais desfavore-
cidas. Intime-se a autora para efetuar o pagamento no prazo de
48 horas, sob pena de extinção do feito. Advogado: Dr. Allan
Kardec Carvalho Rodrigues.

Proc.Crim.nº03/03-Réu LUIZ MAIR CARAVALHO.”Cumpra
a Dra.Defensora do réu o artigo 499 do CPP,no
prazo”.Adv.Dra.DARCI CÃNDIDO DE PAULA.(RÉU PRE-
SO)

Ação de Separação Judicial, nº 277/02 Autora: Vani Maria
Aparecida Prestes dos Santos e Requerido: Pedro Ferreira dos
Santos. DESPACHO: “Sobre a contestação manifeste-se à Au-
tora.” Advogado Assistência: Dr. João Caetano Saliba Olivei-
ra.

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-PA-
RANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
DRA. SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
JUIZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 017/2003

DR. IRINEU CREMA
DR. LOURIVAL CAETANO
DR. ADILSON RICARDO MARTINS
DR. ROBERTO PIETA
DR. NEREI ALBERTO BERNARDI
DR. EMERSON BUSANELLO

DRA. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO

1. PROCESSO CRIME - SOB Nº 009/2002 – JOELSON DOS
SANTOS E OUTROS.
Designada audiência para inquirição das testemunhas arrola-
das pela defesa, para o dia 09 de setembro de 2003, às 14:00
horas
DR. IRINEU CREMA
DR. LOURIVAL CAETANO

2. PROCESSO CRIME – SOB Nº 057/2002 – ANTONINHO
RUDINEI CORREA.
Designada audiência para inquirição das testemunhas arrola-
das pela acusação, Para o dia 11 de setembro de 2003, às 15:15
horas.
DR. ADILSON RICARDO MARTINS.

3. PROCESSO CRIME – SOB Nº 27/2001 – AIRTON SALUS-
TIANO ROSA
Designada audiência para inquirição da testemunha arrolada
pela acusação, para o dia 18 de setembro de 2003, às 15:00
horas.
DR. ADILSON RCIARDO MARTINS.

4. PROCESSO CRIME – SOB Nº 120/2000 – MANOEL MES-
SIAS PINTO E OUTROS.
Designada audiência de inquirição das testemunhas arroladas
pela defesa, para o dia 23 de setembro de 2003, às 13:30 horas.
DR. ROBERTO PIETA – Assistente de acusação
DR. NEREI ALBERTO BERNARDI – defensor nomeado

5. PROCESSO CRIME – SOB Nº 15/2001 – WAGNER JOSÉ
SAVARIS
Designada audiência para inquirição das testemunhas arrola-
das pela defesa, e residentes nesta Comarca, para o dia 23 de
setembro de 2003, às 14:30 horas.

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-PA-
RANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
DRA. SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
JUIZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 018/2003 - RÉU PRESO -

DR. SERGIO BOND REIS
DRA. MARIA ZELI ANDREAZZA
DR. ALEX SANDRO GALLIO

1.PROCESSO CRIME – SOB Nº 56/2002 – ELEANDRO
GONÇALVES.
A defesa para que apresente as alegações, no prazo legal.
DR. SERGIO BOND REIS

2. EXECUÇÃO (JUIZADO ESPECIAL CÍVEL) - SOB Nº 067/
2001 – DIANE CASARIL X OSMAR PEREIRA RAMOS.
Designada audiência para tentativa de conciliação e/ou apre-
sentação de embargos, para o dia 08 de setembro de 2003, às
17:00 horas
DRA. MARIA ZELI ANDREAZZA

3. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL) SOB Nº 114/2002 – LAURI SCHUSTER X
LOJA SARTORI.
Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 22
de setembro de 2003, às 17:00 horas.
DR. ALEX SANDRO GALLIO

4. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL) SOB Nº 115/2002 – CLEUSA MARIA GRES-
SELE NUNES X JUSCELINO VASCO DE ALMEIDA.
Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 29
de setembro de 2003, às 17:00 horas.
DR. ALEX SANDRO GALLIO

5. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL) SOB Nº 116/2002 – LUCIA LOVANI SPO-
HR X JUSCELINO VASCO DE ALMEIDA.
Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 29
de setembro de 2003, às 17:00 horas.
DR. ALEX SANDRO GALLIO

COMARCA DE CORBÉLIA - PR
VARA CRIMINAL – JUIZADOS CÍVEL E CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO – LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
RELAÇÃO Nº 17/2003

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Carlefe Moraes 11 10/2002-B
Clarice Dal Canton 03 JCível 75/02
Dionizio Lubave Dudek 12 90/2000
Edgar Lenzi 09 Pedido 208/02
Elisabete Klajn 15 JCível 22/03
Evilasio de Carvalho Junior 06 52/2002
Fernanda Cristina Parzianello 14 JCível 53/03
Fernando Mariot 02 09/2002
Fernando Mariot 03 JCível 75/02
Fernando Mariot 16 46/99
Flávio Mariot 17 Jcível 38/02
Jonias de Oliveira e Silva 15 JCível 22/03
Lauro Luiz Stoinski 13 19/2003
Lyslaine Cruz de Moura Reijrink 04 18/2001
Mauricio Vieira 08 JCível 111/01
Pascoal Muzeli Neto 14 JCível 53/03
Sergio Bond Reis 01 44/2002
Sérgio Canan 07 10/2003
Silvio Siderlei Brauna 08 JCível 111/01
Silvio Siderlei Brauna 15 JCível 22/03
Vilson Schwening 10 19/99
Volnei Leandro Kottwitz 05 10/2003

01 – Processo Criminal 44/2002 – Jair Lima de Oliveira e Joel
de Oliveira – “Alegações finais do prazo legal.” – Adv. Dr.
Sergio Bond Reis.

02 – Ação Penal Juizado 09/2002 – Nelson Luiz Simon – “Ra-
zões do recurso no prazo legal.” – Adv. Dr. Fernando Mariot.

03 – Reclamação 75/2002 – Maxwell dos Santos x Elcio Mi-
guel Leobet – “Tendo em vista a matéria debatida e que não há
controvérsia sobre a ausência de pagamento e sobre o defeito
no serviço realizado, havendo de ser decidido apenas a questão
do prazo para a reclamação, a instrução pode ser resolvida uni-
camente através de uma inspeção judicial e de um parecer téc-
nico (art. 35 da Lei 9.099/95). Assim, determino a intimação
das partes para dizer, no prazo de 05 dias, se estão de acordo
com esta diligência, caso em que será dispensada a audiência
de instrução e produção de outras provas.” – Adv. Dra. Clarice
Dal Canton e Dr. Fernando Mariot.

04 – Ação Penal Juizado 18/2001 – Zilmar Homochinski – “Sen-
tença em 02.06.2003. ...Ante o exposto, com fulcro no art. 107,
IV, do CP, declaro extinta a punibilidade de Zilmar Homochinski.
Por conseguintem deixo de receber a apelação por falta de inte-
resse processual.” – Adv. Dra. Lyslaine Cruz de Moura Reijrink.

05 – Ação Penal do Juizado 11/2002 – Irineu Bernardes da Silva
– “Sentença em 13.06.2003. Réu absolvido com base no artigo
386, VI do Código Penal.” – Adv. Dr. Volnei Leandro Kottwitz.

06 – Ação Penal do Juizado 52/2002 – Lucas Gabriel Knidel –
“Sentença em 23.06.2003. ...Ante o exposto, julgo parcialmen-
te procedente a denuncia para absolver o réu do delito do art.
2º, IX, da Lei 1.521/51, e condena-lo nas penas do artigo 50,
“caput”, do DL 3.688/41, à 03 meses de prisão simples e 15
dias-multa.” – Adv. Dr. Evilasio de Carvalho Junior.

07 – Ação Penal do Juizado 10/2003 – Arlindo Martins da Sil-
va – “Audiência de Instrução e Julgamento para o dia
30.09.2003, às 14:30 horas, na Comarca de Corbélia.” – Adv.
Dr. Sérgio Canan.

08 – Ação de Cobrança 111/2001 – Célia Stempniak x Edson
Matias – “Sentença em 23.05.2003. ...Ante o exposto, julgo im-
procedente a pretensão articulada e deixo de condenar o recla-
mado ao reembolso de quaisquer valores. Sem custas ou honorá-
rios.” – Adv. Dr. Silvio Siderlei Brauna e Dr. Mauricio Vieira.

09 – Pedido de Restituição de Objeto Apreendido 208/2002 –
“...Ante o exposto, deixo de acolher o pedido de restituição.
Não havendo recurso a esta decisão, oportunamente, deverá
ser providenciada a destruição dos equipamentos, com a prévia
comunicação do Juízo.” – Adv. Dr. Edgar Lenzi.

10 – Processo Crime 19/99 – Marcos Roberto Zandonato Pinto
– “Sorteio dos jurados dia 05.08.2003, às 13:30 horas. Júri dia
01.09.2003, às 13:00 horas.” – Adv. Dr. Vilson Schwening.

11 – Processo Crime 10/200-B – Rogério Pires – “Audiência com
proposta de suspensão do processo na Comarca de Corbélia, no
dia 25.09.2003, às 14:00 horas.” - Adv. Dr. Carlefe Moraes.

12 – Processo Crime 90/2000 – Mauri Marchezini – “Expedida
precatória à Comarca de Cascavel para inquirição da testemu-
nha de defesa Luiz Aparecido Moreira.” – Adv. Dr. Dionizio
Lubave Dudek.

13 – Processo Criminal 19/2003 – Dirceu Dave da Silva e
João Aparecido Farias – “Manifestar-se na fase do art. 499 do
CPP.” – Adv. Dr. Lauro Luiz Stoinski.

14 – Ação de Indenização por Danos Morais nº 53/2003 – Pedro
Jacob Ianesko x Brasil Telecom S/A – “Sentença em 24.06.2003.
...julgo procedente a pretensão deduzida na inicial para o fim de
condenar a reclamada ao pagamento de indenização por danos mo-
rais em favor do reclamante, que fixo em R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), importância esta que deverá ser corrigida mone-
tariamente a partir desta data (pelo INPC) e acrescida de juros mo-
ratórios de 0,5% ao mês, a partir da intimação da sentença.” – Adv.
Dr. Pascoal Jacob Ianesko e Dra. Fernanda Cristina Parzianello.

15 – Ação de Reparação de Danos 22/2003 – Alberto Nildo Kaul
x Carlos José Correia e Bernardete Malinoski Correia – “Inquiri-
ção de testemunhas arroladas pelo autor no Juizado Cível de Cas-
cavel, dia 02.09.2003, às 13:30 horas.” – Adv. Dr. Jonias de Oli-
veira e Silva, Dra. Elisabete Klajn e Dr. Silvio Siderlei Brauna.

16 – Processo Criminal 46/99 – Acácio Erasmo Thomas – “Ex-
tinta a punibilidade do réu com fulcro no artigo 107, inc. IV do
CP.” – Adv. Dr. Fernando Mariot.

17 – Reclamação 38/2002 – Estanislau Morawski Filho x Mar-
cio Aurélio Cupichinski – “Decorrido o prazo de suspensão,
diga a parte autora.” – Adv. Dr. Flavio Mariot.

COMARCA DE GUARAPUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Carmen Silvania Zolandeck Mondin - Juíza de Direito
Léa Aparecida Vaz Portella-Escrivã
Jackson Likes-Aux. Juramentado
RELAÇÃO Nº 16/03

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01. Dr. Sebastião dos Santos.

01. Autos de Processo Crime nº 109/99 – VITÓRIO RONIK.
“Vistos etc. Em vista dos documentos que comprovam o cum-
primento das condições impostas na decisão que homologou a
suspensão condicional do processo, sem a ocorrência dos fatos
que ensejassem a revogação da medida, bem como em razão do
parecer do Ministério Público, julgo extinta a punibilidade de
VITORIO RONIK, nos termos do art. 89, § 5º, da Lei n.º 9.099/
95, em relação aos fatos descritos nos autos. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se”. ADV. Dr. Sebastião dos Santos.

COMARCA DE GUARAPUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Carmen Silvania Zolandeck Mondin - Juíza de Direito
Léa Aparecida Vaz Portella-Escrivã
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Jackson Likes-Aux. Juramentado
RELAÇÃO Nº 18/03
RÉU PRESO

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01. Dr. Edson Aparecido Stadler.

01. Autos de Carta Precatória nº 172/03 – DANIEL CASTI-
LHO DE ALMEIDA E OUTRO. “Audiência de Inquirição de
testemunhas arroladas pela acusação – dia 25 de Julho de 2003,
às 13:30 horas”. ADV. Dr. Edson Aparecido Stadler.

COMARCA DE GUARAPUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Carmen Silvania Zolandeck Mondin - Juíza de Direito
Léa Aparecida Vaz Portella-Escrivã
Jackson Likes-Aux. Juramentado
RELAÇÃO Nº 19/03

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01. Dr. Luís Paulo Zanatta - OAB/SC n.º 12.056.
02. Dr. Sérgio de Arruda;
Dr. Odail Horáci.
03. Dra. Mary Fragoso Veras.
04. Dr. Odir Antonio Gotardo.
05. Dr. João Moraes do Bonfim.
06. Dr. Mozarte de Quadros - OAB/PR n.º 9.586;
Dra. Tatiane dos S. Puosso - OAB/PR n.º 52.029.

01. Autos de Carta Precatória nº 112/03 – CLAIR JOSÉ DU-
ARTE E OUTRO. “Audiência de Inquirição de testemunha ar-
rolada pela defesa – dia 25 de Agosto de 2003, às 14:30 horas”.
ADV. Dr. Luís Paulo Zanatta - OAB/SC n.º 12.056.

02. Autos de Carta Precatória nº 66/03 – LUIZ CARLOS DOS
SANTOS E OUTROS. “Audiência de Inquirição de testemu-
nhas arroladas pela acusação – dia 30 de Setembro de 2003, às
15:00 horas”. ADV. Dr. Sérgio de Arruda e Dr. Odail Horáci.

03. Autos de Carta Precatória nº 81/03 – EDNILSON NEVES
DE OLIVEIRA E OUTRO. “Audiência de Inquirição de teste-
munha arrolada pela defesa – dia 30 de Setembro de 2003, às
16:45 horas”. ADV. Dra. Mary Fragoso Veras.

04. Autos de Carta Precatória nº 85/03 – WILSON ANTONIO
DENGO. “Audiência de Inquirição de testemunha arrolada pela
defesa – dia 29 de Setembro de 2003, às 14:45 horas”. ADV.
Dr. Odir Antonio Gotardo.

05. Autos de Carta Precatória nº 84/03 – ALBERTO SIGNOR.
“Audiência de Inquirição de testemunhas arroladas pela acusa-
ção – dia 29 de Setembro de 2003, às 13:30 horas”. ADV. Dr.
João Moraes do Bonfim.

06. Autos de Carta Precatória nº 70/03 – LAERCIO BORUCH
E OUTRO. “Audiência de Inquirição de testemunha arrolada
pela acusação - dia 30 de Setembro de 2003, às 15:45 horas”.
ADV. Dr. Mozarte de Quadros - OAB/PR n.º 9.586 e Dra. Ta-
tiane dos S. Puosso - OAB/PR n.º 52.029.

COMARCA DE MATELÂNDIA - PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO – DR. GUILHERME
CUBAS CESAR
RELAÇÃO Nº 020/2003
RÉU PRESO

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
ADVOGADO: ORDEM: PROCESSO:
ADRIANA APARECIDA DA SILVA 01 017/03

01. PROCESSO CRIME Nº 017/03 – Silvio Carlos de Morais -
“Intimá-la para apresentação das razões de apelação no prazo
legal”. Dra. ADRIANA APARECIDA DA SILVA.

COMARCA DE PARANAGUÁ-PR.
Cartório da 2ª Vara Criminal
Juíza Substituta: Drª. LUCIANI DE LOURDES TESSERO-
LI RIBAS DE OLIVEIRA.
Escrivã Designada: Maria Izabel Leandro de Araújo
RELAÇÃO Nº 08/2003

Índice de Advogados:

Dr. Jeferson Ribeiro - 01
Dr. Moacyr Paulo Sêga - 01
Dr. Nelmon J. Silva Jr. - 02

01. PROCESSO CRIME – 247/98 – JP x DIONÍSIO GONÇAL-
VES DA ROCHA e SIDNEI CEZAR LEÃO. “Expeçam-se Car-
tas Precatórias às Comarcas de Laranjeiras do Sul-Pr., Guarapu-
ava-Pr. e Faxinal-Pr., solicitando a oitiva das testemunhas arro-
ladas pela defesa às fls. 98 e 155, com o prazo de 60 (sessenta)
dias. Adv. Dr. Jeferson Ribeiro e Dr. Moacyr Paulo Sêga.

02. PROCESSO CRIME – 23/2003 – JP x ERLISON HENRI-
QUE DE FARIAS e outros. “Redesignado o dia 20.08.2003 às
14:00 horas, para a audiência de Inquirição das testemunhas
arroladas pela defesa, neste Juízo”. “Intimem-se o ilustre de-
fensor do réu ERLISON, para que justifique a substituição da
testemunha, uma vez que pela certidão de fls. 294, a testemu-
nha Márcia Ariane Tajima foi devidamente intimada para o ato.
Adv. Dr. Nelmon J. Silva Jr.

COMARCA DE PIRAQUARA
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO n.º 015/2003
Vara Criminal, Infância e Juventude, Família e Registros
Públicos
Juíza de Direito: Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo
Juiz de Direito Designado Ivo Faccenda

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
Carlos Mazza Filho 05 199/02
Carlos Roberto de Oliveira 19 405/00
Hamilton Schmidt Costa Filho 02 280/03
Januário Silvério de Souza 06 147/03
Mozart Albuquerque Brites 14 187/03
Osni de Jesus Taborda Ribas 01 064/01
Reimar Trapp 03 339/94
 “ 04 684/97
Robson Adriano de Oliveira 11 120/03
Rodrigo Pereira Maus 12 279/03
Rodrigo Mendes dos Santos 15 623/02
Rodrigo Baptista Salgueiro 21 106/03
Robson Luiz Romani Bucaneve 07 074/01
 “ 08 108/00
 “ 09 014/91
 “ 13 403/99
 “ 16 392/96
 “ 18 264/02
Régis Grittem Zultanski 14 187/03
Rita de Cássia Vicentin Anjos 17 043/02
Sigfrido Maus 12 279/03
Victor André Cotrin da Silva 10 286/00
Walter Hélio de Lima Martins 19 405/00
 “ 20 423/02

1 – PROCESSO CRIME – 064/01 – Justiça Pública x FRAN-
CISCO PEREIRA DE OLIVEIRA. – Conforme se destaca dos
autos, o Dr. Carlos Roberto de Oliveira foi constituído defen-
sor pelo réu Francisco Pereira de Oliveira, tendo sido seu nome
indicado na audiência de interrogatório. Portanto não foi o Dr.
Carlos Roberto nomeado dativo ao réu Francisco. Entretanto,
até o momento não localizei nos autos a procuração outorgada
em favor do Dr. Carlos Roberto pelo réu Francisco, restando
assim inválido o substabelecimento de fls. 277. Assim sendo,
concedo ao atual defensor do réu Francisco, o prazo de dez
dias para que regularize sua situação nos autos. – Dr. Osni de
Jesus Taborda Ribas.

2 – REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS C/C LIMINAR – 280/
03 – E. M. V. P. x D. N. R. – Mantenho, por seus próprios
fundamentos, a decisão de fls. 21/22, já que não se tem até o
momento, nenhuma alteração fática, capaz de modificar o en-
tendimento deste Juízo . – Dr. Hamilton Schmidt Costa Filho.

3 – ALIMENTOS – 339/94 – K. K. T. e outra x I. T. – Face a
petição de fls. 124, em que o requerido revogou os poderes
outorgados ao Dr. Reimar Trapp, isto em novembro de 2001,
sendo que a petição foi juntada somente em 30/12/02 e, por
fim, que o próprio Advogado, quando já não mais poderia atuar
no feito, pegou em carga os autos em 08 de março de 2003 e os
devolveu em 14 de abril de 2003, com a petição de fls. 127,
entendo que esta não mais poderá ser conhecida, já que o Ad-
vogado Dr. Reimar Trapp foi desconstituído formalmente pelo
requerido. Assim sendo, com base no art. 44 do CPC, deveria o
requerido já Ter nomeado outro advogado no mesmo ato de
revogação de mandato ao Dr. Reimar Trapp, não o fazendo,
decreto sua revelia nestes autos. Assim sendo, desentranhe-se
a petição de fls. 127 e documentos que a acompanham, já que
não foram firmadas por Procurador devidamente habilitado. –
Dr. Reimar Trapp.

4 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 684/97 – K. K. T. e outra
x I. T. – Face a petição de fls. 50, em que o requerido revogou
os poderes outorgados ao Dr. Reimar Trapp, isto em abril de
2002, sendo que a petição foi juntada somente em 30/12/02 e,
por fim, que o próprio Advogado, quando já não mais poderia
atuar no feito, pegou em carga os autos em 06 de março de
2003 e os devolveu em 14 de abril de 2003, com a petição de
fls. 53, entendo que esta não mais poderá ser conhecida, já que
o Advogado Dr. Reimar Trapp foi desconstituído formalmente
pelo requerido. Assim sendo, com base no art. 44 do CPC, de-
veria o requerido já Ter nomeado outro advogado no mesmo
ato de revogação de mandato ao Dr. Reimar Trapp, não o fa-
zendo, deixo de conhecer a petição de fls. 53. Desentranhe-se
a petição de fls. 53 e documentos que a acompanham, já que
não foram firmadas por Procurador devidamente habilitado. –
Dr. Reimar Trapp.

5 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS –
199/02 – .D. M. x A. L. – Julgo extinto o presente feito, sem
julgamento do mérito, com base no art. 267, VI do CPC. Con-
deno a autora ao pagamento das custas processuais, nos termos
do artigo 12 da lei n.º 1.060/0. Após o trânsito em julgado e
tomadas as providências legais cabíveis, arquivem-se os autos.
– Dr. Carlos Mazza Filho.

6 – CARTA PRECATÓRIA – COMARCA DE ASSAI-PR –
147/03 – I. R. F. x E. U. G. – Intime-se o autor, na pessoa de
seu Procurador, via Diário da Justiça a, em cinco dias, efetuar
o preparo das custas, sob pena de devolução. Decorrido o pra-
zo, preparadas as custa, cumpra-se, do contrário, devolva-se à
origem, adotadas as cautelas de estilo. – Dr. Januário Silvério
de Souza.

7 – ALIMENTOS –074/01 – W. M. M., rep. p/mãe x N. A. C –
Tendo em vista a ausência injustificada dos autores na audiên-
cia e a impossibilidade de localização dos mesmos até o pró-
prio procurador, com base no art. 7.º da Lei 5.478 de 25 de
julho de 1968, arquivem-se os autos. Proceda-se as devidas
anotações e baixas. Cumpra-se no que couber, o disposto no
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. - Dr. Ro-
bson Luiz Romani Bucaneve.

8 – DIVORCIO CONSENSUAL – 108/00 – Z. M. S. e E. R. T.
S. – Defiro o pedido de fls. 26. Concedo vista pelo prazo de
cinco dias ao procurador peticionário. - Dr. Robson Luiz Ro-
mani Bucaneve.

9 – ALIMENTOS – 014/91 – E. B. C. G. x C. L. G. – Defiro o
pedido de fls. 50 e concedo vista dos autos pelo prazo de cinco
dias. – Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve.

10 – ALIMENTOS – 286/00 – B. R. R. B., rep. p/mãe x W. J.
R. – Sobre a certidão de fls. 28v, diga a autora. – Dr. Victor
André Cotrin da Silva.

11 – GUARDA E RESPONSABILIDADE – 120/03 – B. C. e
outro – Diante do quadro apresentado pelos autores, onde os
menores estão sendo mantidos adequadamente e que a genitora
dos mesmos é falecida e o pai encontra-se em lugar incerto e
não sabido, acolho integralmente o parecer ministerial e con-
cedo a guarda provisória dos infantes ao casal requerente. Ex-
peça-se o competente termo de guarda. Intimem-se os autores
para que atendam a quota ministerial de fls. 20, item IV, no
prazo de vinte dias. Cite-se o requerido para que, conteste o
feito no prazo de 15 dias, constando no mandado as advertên-
cias legais, para tanto, expeça-se edital com prazo de vinte dias.
– Dr. Robson Adriano de Oliveira.

12 – DECLARATÓRIA DE PATERNIDADE C/ PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA – 279/03 –V. R. L. x V. S. – Pretende
o requerente, através da presente demanda, o reconhecimento do
estado de filiação com H. S. (falecido) visando buscar seus direi-
tos sucessórios no inventário que tramita na Vara Cível deste
Juízo, postulando a suspensão deste inventário por não ter sido
relacionado na condição de herdeiro, a título de tutela antecipa-
da. O requerente esclareceu na peça preludial que sua genitora o
entregou para adoção ao casal H. S. e E. S., sendo que o primeiro
foi nomeado apenas na condição de tutor. Argumenta ainda, que
apesar de não ter sido formalizada a adoção, sempre foi tratado
como filho e detém a posse do estado de filho. Em que pese os
argumentos do requerente, não merece acolhimento sua preten-
são, pois como afirmou a Doutora Promotora de Justiça, os ins-
titutos de tutela e adoção são completamente distintos e não se
confundem. Enquanto que esta última após concessão (adoção)
é irreversível, a primeira (tutela) extingue-se no momento em
que o tutelado atingir a maioridade civil, nos termos do atual art.
1763, I, do Código Civil. A tutela extinguiu-se ao requerente
quando atingiu a maioridade. A adoção, ainda que tenha tido
anuência expressa da mãe biológica, deixou de ser formalizada a
quem detinha poderes para tal finalidade. O motivo pelo qual H.
S. não reconheceu o requerente em vida não pode mais ser ques-
tionado, nem poderá ser suprida esta vontade após a sua morte.
Não se pode constituir adoção sem a voluntariedade do adotan-
te. Não há como negar que o pedido assim formulado é juridica-
mente impossível e falece ao requerente interesse de agir, quer
pelo fato de nosso ordenamento jurídico não permitir esta postu-
lação, quer pela absoluta inadequação da demanda. Importante
asseverar que a ausência das condições da ação, dentre as quais
se inclui a falta de interesse de agir e a impossibilidade jurídica
do pedido, podem ser conhecidas de ofício, em qualquer grau de
jurisdição, enquanto não proferida sentença de mérito, nos ter-
mos do art. 267, § 3.º, do Código de Processo Civil. Ante o ex-
posto, pelo mais do que dos presentes autos consta, indefiro a
petição inicial e declaro extinto o presente feito, nos termos do
art. 295, III, c/c o art. 267, VI, do Código de Processo Civil.
Condeno a requerente nas custas processuais e deixo de conde-
nar em honorários advocatícios pela causa não ter tornada litigi-
osa. – Dr. Rodrigo Pereira Maus – Sigfrido Maus.

13 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – 403/99 – M. W. N. F. x N. S.
F. J. – Defiro o pedido de fls. 29. Vista dos autos pelo prazo de
cinco dias. – Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve

14 – EXONERAÇÃO DE ALIEMNTOS – 187/03 – L. C. G. x
P. S. G. e outra – Acolho o parecer ministerial de fls. 29/31
para indeferir o pedido de antecipação de tutela. Intime-se o
autor para que instrua a petição inicial com cópia do termo de
acordo de alimentos e respectiva sentença homologatória, nos
moldes do art. 284 do CPC. Feito isso, cite-se as requeridas por
mandado, nele consignadas as advertências legais. – Dr. Mo-
zart Albuquerque Brites – Régis Grittem Zultanski.

15 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – 623/02 – D. F. F. G. x J. R. C.
G. – Homologo o pedido de desistência e, de conseqüência jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no
art. 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Custas ex.
lege. – Dr. Rodrigo Mendes dos Santos.

16 – DESTITUIÇÃO DO PATRIO PODER – 392/96 – J. O. e
outra x N. A. O. – Para atuar como curador especial ao réu
citado por edital, nomeio o Dr. Robson Luiz Romani Bucane-
ve, o qual atuará sob a fé de seu grau. intime-se o curador no-
meado para que, no prazo legal, conteste o feito. – Dr. Robson
Luiz Romani Bucaneve.

17 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 043/02 – A. C. B. e
outra, rep. p/mãe x J. B. – Sobre a certidão de fls. 32, manifes-
te-se a exequente. – Dr. Rita de Cássia Vicentin Anjos.

18 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 264/02 – J. E. F. S. M.,
rep. p/mãe x M. A. S. M. – Sobre a Sobre a justificação apre-
sentada diga a exequente em cinco dias. – Dr. Robson Luiz
Romani Bucaneve.

19 – ANULAÇÃO DE CASAMENTO – 405/00 – I. C. C. x D.
S. N. C. – Analisando os autos, verifica-se que nenhuma das
causas autorizadas da anulação de casamento, por erro essenci-
al quanto à pessoa da requerida se faz presente. A requerida
apresentou um comportamento diferente depois do casamento,
entretanto denota-se que o casal, pouco conversou sobre o fu-
turo, antes de contrair matrimônio, portanto, não só o reque-
rente se vislumbrou com uma nova situação, talvez até decep-
cionante, mas também a requerida, já que nada haviam plane-
jado juntos. O autor enquanto namorava com a requerida, sabia
perfeitamente do interesse desta pelos estudos, já que ela cur-
sava o ensino médio e, certamente, a ele se dedicava com es-
mero. Assim o autor casou com a requerida pensando em mudá-
la futuramente, tornando-a uma dona de casa exemplar, apega-
da as tarefas domésticas, portanto o requerente ‘arriscou a sor-
te’ ao casar com a requerida. No caso concreto, denota-se que
o autor não incidiu em nenhuma das hipóteses previstas para a
anulação de seu casamento. Diante dos fundamentos acima
expostos, julgo improcedente o pedido do autor. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, em favor do patrono da requerida, estes que fixo em
25% do valor dado à ação, atualizado monetariamente, em con-
formidade com o artigo 20 do C.P.C, c/c art. 11 e 12 da lei
1.060, de 05 de fevereiro de 1950. – Dr. Carlos Roberto de
Oliveira – Walter Hélio de Lima Martins.

20 – ALIMENTOS – 423/02 – J. G. C. R. x H. J. R. – Homolo-
go por sentença o acordo firmado às fls. 28/29, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos. Julgo extinto o processo com
julgamento de mérito, conforme preceitua o art. 269, III, do
CPC. Oficie-se ao empregador. Decorrido o trânsito em julga-
do, arquive-se. – Dr. Walter Hélio de Lima Martins.

21 – CONVERSÃO DA SEPERAÇÃO JUDICIAL EM DIVOR-
CIO – 106/03 – I. D. S. e V. O. – Julgo procedente o pedido dos
autores para decretar a conversão da separação consensual do
casal em Divórcio, com base no art. 25 da Lei 6.515/77, decla-
rando, em conseqüência, a dissolução do casamento, nos ter-
mos do art. 1571, inciso IV do Código Civil. Transitada em
julgado, expeça-se mandado de averbação e arquive-se. Custas
ex. lege. – Dr. Rodrigo Baptista Salgueiro.

COMARCA DE PIRAQUARA
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO n.º 016/2003
Vara Criminal, Infância e Juventude, Família e Registros
Públicos
Juíza de Direito: Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo
Juiz de Direito Designado Ivo Faccenda

ADVOGADO  ORDEM  N.º PROCES-
SO
Adyr Tacla Filho 21 053/98
Angela Bittencourt Cordeiro 21 053/98
Antônio Roberto Tavarnaro 18 095/03
Carlos Roberto de Oliveira 15 342/02
Emanuel Toledo de Morais 19 048/01
Fábio Tavares Torquato 16 004/99
Jurandir Baptista Salgueiro 10 225/03
Robson Luiz Romani Bucaneve 01 472/01
 “ 02 536/96
 “ 04 228/00
 “ 05 454/02
 “ 06 366/01
 “ 07 249/01
 “ 08 355/02
 “ 10 484/95
 “ 11 135/01

12 122/02
 “ 14 416/01
 “ 21 053/98
Rubens Benck 17 492/01
Silvenei de Campos 20 438/98
Sônia Marli Benato 18 095/03
Victor André Cotrin da Silva 03 047/03
 “ 13 125/99
Walter Hélio de Lima Martins 21 053/98

1 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 472/01 – G. H. M. C.,
rep. p/mãe x V. S. C. – Diante da notícia do pagamento pelo
executado, dos débitos ensejadores da presente execução, jul-
go extinta a presente ação executiva, com base no art. 794,
inciso I, do CPC. Condeno o executado ao pagamento das cus-
tas processuais, bem como os honorários advocatícios em fa-
vor do patrono da autora, os quais fixo em R$300,00 conforme
autoriza o art. 20, § 4.º do CPC c/c o art. 11 da lei 1.060/50. –
Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve.

2 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 536/96 – F. V. B., rep. p/mãe x S. S. S. – Defiro o pedido de
fls. 32 e concedo vista dos autos pelo prazo legal. – Dr. Robson
Luiz Romani Bucaneve.

3 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – 047/03 – A. R. S. F. x J. V. F. –
Sobre a Contestação apresentada diga a autora em dez dias. –
Dr. Victor André Cotrin da Silva.

4 – ALIMENTOS – 228/00 – A. C. S. M. O., rep. p/mãe x E.
M. O. – Defiro o pedido de fls. 21 e concedo vista dos autos ao
requerente pelo prazo de cinco dias. – Dr. Robson Luiz Roma-
ni Bucaneve.

5 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 454/02 – F. V. B., rep. p/mãe x E. S. B. – Tendo em vista a
petição de fls. 24, julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, com base no art. 267, III do CPC. Arquivem-se os au-
tos. Sem custas. – Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve.

6 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 366/01 – T. F. N. R., rep.
p/mãe x E. R. – À autora para que se manifeste sobre o ofício
de fls. 36. – Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve.

7 – DIVORCIO – 249/01 – E. B. S. M. x L. J. M – manifeste-
se a autora, indicando as provas que deseja produzir e, após, o
Ministério Público. - Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve.

8 – CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVOR-
CIO – 355/02 – N. F. R. x L. S. V. – Ao autor para se manifestar
sobre a contestação apresentada, no prazo legal. - Dr. Robson
Luiz Romani Bucaneve.

9 – DIVORCIO – 484/95 – V. T. F. S. x D. F. S. – Ao autor para
se manifestar sobre a contestação apresentada, no prazo legal.
– Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve.

10 – RETIFICAÇÃO DE ÁREA – 225/03 – C. B. B. e outros.
– À conta e preparo no prazo legal. Após, vista ao Ministério
Público. – Dr. Jurandir Baptista Salgueiro.

11 – DESTITUIÇÃO DO PÁTRIO PODER – 135/01 – Minis-
tério Público x C. R. N. e outra – Nomeio o Dr. Robson Luiz
Romani Bucaneve, sob a fé de seu grau, para atuar como Cura-
dor Especial aos requeridos. Dê-se-lhe vista dos autos para os
devidos fins. – Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve.

12 – GUARDA E RESPONSABILIDADE – 122/02 – S. G. x
C. R. N. e outra – Nomeio o Dr. Robson Luiz Romani Bucane-
ve, sob a fé de seu grau, para atuar como Curador Especial aos
requeridos. Dê-se-lhe vista dos autos para os devidos fins. –
Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve.

13 – ADOÇÃO – 125/99 – S. J. D. P. e outra x C. E. – Nomeio
como Curador Especial aos pais biológicos do infante de iden-
tidade ignorada, o Dr. Victor André Cotrin da Silva, sob a fé de
seu grau. Dê-se-lhe vista dos autos para os devidos fins. – Dr.
Victor André Cotrin da Silva.
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14 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – 416/01 – L. C. B. C. x S. F. C.
– Manifeste-se a autora, desde logo indicando as provas que
pretende produzir. – Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve.

15 – GUARDA PROVISÓRIA – 342/02 – C. S. e outra x A. C.
G. – Julgo procedente o pedido e, em conseqüência, defiro a
guarda do menor M. D. G. S., para os requerentes, os quais
deverão comparecer perante este Juízo para prestarem o devido
compromisso legal. – Dr. Carlos Roberto de Oliveira.

16 – DIVORCIO – 004/99 – K. J. M. x D. M. – Aos autores
para se manifestarem, face a devolução dos autos pelo Dr. Re-
imar Trapp. – Dr. Fábio Tavares Torquato.

17 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 492/01 – J. S., rep. p/mãe x J. M. A. – Às partes para que, em
cinco dias, indiquem as provas que pretendem produzir. – Dr.
Rubens Benck.

18 – CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVOR-
CIO – 095/03 – R. J. K. e R. S. V. P. – Julgo procedente o
pedido dos autores para decretar a conversão da separação con-
sensual do casal em divorcio, com base no art. 25 da Lei 6515/
77, declarando, em conseqüência, a dissolução do casamento,
nos termos do art. 1571, inc. IV do Código Civil. – Dr. Sônia
Marli Benato – Antônio Roberto Tavarnaro.

19 – DIVORCIO – 048/01 – A. A. S. x A. J. S. – Sobre a
manifestação ministerial; digam autor e réu em dez dias. – Dr.
Emanuel Toledo de Morais.

20 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 438/98 – G. L. e H. R.
L. – Homologo para que surta os seus jurídicos e legais efeitos
o acordo firmado às fls. 22/24, o que faço com fulcro no artigo
269 269, III, do CPC. Certificado o trânsito em julgado, oficie-
se conforme acordado e arquivem-se, feitas as devidas anota-
ções e comunicações. – Dr. Silvenei de Campos.

21 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 053/98 – V. F.
O., rep. p/mãe e E. A. C. – Julgo procedente o pedido inicial e,
em conseqüência, declaro a paternidade de E. A. C, qualifica-
do, em relação a V. F. de O. que passará a chamar-se V. F. de O.
C., com inclusão dos genitores do requerido como avós pater-
nos. Condeno o requerido ao pagamento de alimentos, a contar
do mês da citação (fevereiro de 1999), na quantia equivalente a
uma Terça parte do salário mínimo vigente na data de liquida-
ção, cuidando do depósito mensal até o dia 10 de cada mês em
conta bancária judicial em nome da menor, com recolhimento
dos valores já vencidos em uma única vez, bem como ao paga-
mento das custas, emolumentos – aqui incluídos, em reembol-
so, das despesas com perícia – além da verba honorária em
favor do patrono da autora, esta que arbitro em R$1.500,00
(um mil e quinhentos reais). Certificado o trânsito em julgado,
expeça-se mandado de averbação junto ao Cartório de Registro
Civil competente e arquivem-se os autos. – Dr. Walter Hélio de
Lima Martins – Robson Luiz Romani Bucaneve – Adyr Tacla
Filho – Angela Bittencourt Cordeiro.

COMARCA DE PIRAQUARA
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO n.º 017/2003
Vara Criminal, Infância e Juventude, Família e Registros
Públicos
Juíza de Direito: Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo
Juiz de Direito Designado Ivo Faccenda

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
Adriana Teixeira de Freitas Nassar 06 317/02
Adilson Amaro Alves 17 449/02
Cilene Maria Skora 03 298/03
Claudir Mariano 04 320/03
Edvaldo Capassi 15 494/02
Edval Monteiro Rodrigues 05 054/88
Elizete do Rocio Sieben 03 298/03
Fábio Marcelo Labatut Bini 06 317/02
Guataçara Schenfelder Salles 16 107/03
Liziane Cristina Anselmo da Silva 01 057/02
Maria Elzi de Mattos Teixeira Banzatto 03 298/03
Maria Helena Sternadt 07 283/99
 “ 09 431/01
 “ 10 197/98
 “ 14 072/97
Maria Zilá Corrêa Veiga 19 332/96

20 333/96
 “ 21 334/96
 “ 22 335/96
Paulo de Tarso Waldrigues 12 605/02
Robson Luiz Romani Bucaneve 06 317/02
 “ 18 462/97
Robson Adriano de Oliveira 11 457/02
Silvio Binhara 08 575/01
Victor André Cotrin da Silva 02 108/02
 “ 13 192/03

1 – ADOÇÃO – 057/02 – E. C. S. e outra x P. P. O. – Julgo
procedente o pedido dos autores, para decretar a adoção do
menor M. de O. aos autores, inicialmente qualificados. Em
conseqüência, fica a Sra. P. P. de O. destituída do pátrio poder
a ela conferido por imposição legal, do menor M. de O. Expe-
çam-se os mandados previstos pelo art. 47 do ECA, observan-
do-se que o menor passará a se chamar M. C. da S. e como pais
E. C. S. e J. D. G. S. avós paternos H. M. S. e M. A. S. S. e
maternos P. J. G. e S. S. G. Após o trânsito em julgado desta,
feitas as comunicações necessárias, arquivem-se. Custas ex.
lege. – Dr. Liziane Cristina Anselmo da Silva.

2 – REPRESENTAÇÃO – 108/02 – Ministério Público x S. R.
V. e L. A. A. – Julgo procedente a pretensão punitiva estatal,
dando o representado S. R. V. como incurso nas sanções do art.
121, § 2.º, III, por duas vezes, e o representado L. A. A., incur-
so nas sanções do art.. 121, § 2.º, III, por uma vez. Aplico ao
representado S. R. V. a medida sócio educativa de internação,
prevista nos artigos 121 e seguintes da lei 8.069/90; Aplico ao
adolescente L. A. A. a medida sócio educativa de liberdade
assistida, pelo prazo mínimo de seis meses, nos termos do art.
118 da lei 8.069/90 – Dr. Victor André Cotrin da Silva.

3 – DIVORCIO C/C ALIMENTOS – 298/03 – A. M. G. A. S. x

N. P. S. – Intime-se a requerente, para que no prazo de dez dias
emende a inicial com a juntada da procuração por instrumento
público dos filhos, pois os autores dos alimentos constante na
tutela antecipada são eles, cabendo a mãe apenas a representa-
ção. – Dr. Cilene Maria Skora – Maria Elzi de Mattos Teixeira
Banzatto – Elizete do Rocio Sieben.

4 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO – 320/03 – E. B. M. x M. H. S. – I Intime-se a requeren-
te, para que no prazo de dez dias emende a inicial com a juntada
da procuração por instrumento público do filho J. W. M. S., pois o
autor dos alimentos constante na tutela antecipada é o filho, ca-
bendo a mãe apenas a representação.. – Dr. Claudir Mariano.

5 – ALIMENTOS – 054/88 – M. A. S. x P. L. S. – Defiro o
pedido de fls. 27. Vista dos autos pelo prazo legal. – Dr. Edval
Monteiro Rodrigues.

6 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS – 317/02 – I. P. R. x L.
M. R. – Julgo procedente o pedido inicial, em conseqüência,
condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, em favor do patrono da requerente,
estes que fixo em R$500,00, com base no art. 26 do CPC. Julgo
extinto o presente feito, com julgamento de mérito, nos termos
do art. 269, II, do CPC. Após o trânsito em julgado desta, expe-
ça-se ofício ao empregador do requerente, para a suspensão
definitiva dos descontos decorrentes a pensão alimentícia em
favor da requerida e arquivem-se os autos. – Dr. Fábio Marcelo
Labatut Bini – Lúcia Xavier Simões – Adriana Teixeira de Frei-
tas Nassar - Robson Luiz Romani Bucaneve.

7 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 283/99 – C. A. F. e L. C.
A. F – defiro o pedidode fls. 29 e concedo vista dos autos pelo
prazo de cinco dias à procuradora peticionária. - Dr. Maria
Helena Sternadt.

8 – DIVORCIO – 575/01 – U. N. A. x P. J. A. – Ao autor para
se manifestar sobre a contestação apresentada, no prazo legal.
- Dr. Silvio Binhara

9 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 41/01 – A. P. R. e E. B. L.
– Defiro e pedido de fls. 18. Vista dos autos pelo prazo de
cinco dias. – Dr. Maria Helena Sternadt.

10 – REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS – 197/98 – G. R. W.
x E. A. S. – Defiro o pedido de fls. 20 e concedo vista pelo
prazo de cinco dias. – Dr. Maria Helena Sternadt.

11 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 457/02 – J. C. P., rep. p/mãe x W. B. – Aos autores para se
manifestar sobre a certidão de fls. 12, em cinco dias. – Dr.
Robson Adriano de Oliveira.

12 – GUARDA E RESPONSABILIDADE – 605/02 – N. P. S. x
T. A. P. – Tendo em vista o parecer retro do Ministério Público,
aguarde-se a devolução da carta precatória expedida à Comar-
ca de Ponta Grossa/PR (fls. 24), para a realização de estudo
social na residência da requerente. – Dr. Paulo de Tarso Wal-
drigues.

13 – GUARDA E RESPONSABILIDADE – 192/03 – G. P. A.
x D. C. M. – Ao Conselho Tutelar para que providencie a en-
trega da carteira de vacinação da menor ao requerido, a qual se
encontra em poder da genitora, conforme informado às fls. 21.
Sobre a Contestação apresentada e documentos que a acompa-
nham, diga o autor, no prazo de dez dias. – Dr. Victor André
Cotrin da Silva.

14 – CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO EM DIVORCIO – 072/
97 – E. R. L. x E. F. O. – Defiro o pedido de fls. 27 e concedo
vista dos autos pelo prazo de cinco dias. – Dr. Maria Helena
Sternadt.

15 – EXECUÇÃO – 494/02 – A. G. L. x M. S. P. – Acolho a
justificativa apresentado pelo executado, deixando assim de
decretar a prisão de sua pessoa, mas destacando que tal fato
não o exonera do pagamento da dívida. Intime-se a exequente
para que, querendo, junte aos autos conta discriminada do dé-
bito para sua execução nos termos do art. 732 do CPC. – Dr.
Edvaldo Capassi.

16 – CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO EM DIVORCIO – 107/
03 – M. A. A. A. x S. R. C. – Sobre a certidão de fls. 13,
manifeste-se o autor e, após, o Ministério Público. – Dr. Gua-
taçara Schenfelder Salles.

17 – DIVORCIO – 449/02 – A. A., M. R. x N. S. R. – Manifes-
te-se a autora, desde logo indicando as provas que tem a produ-
zir, e após, o Ministério Público. – Dr. Adilson Amaro Alves.

18 – ALIMENTOS – 462/97 – T. A. K. B., rep. p/mãe x A. C.
B. – Com fundamento no art. 267, III e seu parágrafo primeiro
do CPC, declaro extinta a presente ação, sem julgamento de
mérito. Condeno a autora ao pagamento das custas processu-
ais, em conformidade com a lei de Assistência Judiciária Gra-
tuita. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. – Dr. Robson
Luiz Romani Bucaneve.

19 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO – 332/96 –
G. R. S. G. x I. T. – Diante do tempo decorrido, intime-se a
autora para que, no prazo de cinco dias, requeira o que de di-
reito lhe convenha, já que o feito encontra-se paralisado desde
a audiência de conciliação. – Dr. Maria Zilá Corrêa Veiga.

20 – MEDIDA CAUTELAR – 333/96 – G. R. S. G. x I. T. –
Verifica-se que a petição de fls. 98 visava a suspensão do pro-
cesso pelo prazo de 60 dias, quando então as partes poderiam
firmar um acordo extrajudicial. Tal pedido foi juntado aos au-
tos em 04/09/01 e, desde então não houve conclusão dos autos.
O Dr. Reimar Trapp reteve indevidamente os autos pelo perío-
do de 11/10/01 até 14/05/03, quando então os devolveu em car-
tório, argüindo a nulidade dos atos processuais praticados até o
momento. Sobre a nulidade argüida pelo requerido, manifeste-
se a autora no prazo de cinco dias, assim também se ainda in-
tenciona que este Juízo aprecie a petição de fls. 98. – Dr. Maria
Zilá Corrêa Veiga.

21 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE – 334/96 – I. T. e G. R.

S. G. – Verifica-se que a petição de fls. 85 visava a suspensão
do processo pelo prazo de 60 dias, quando então as partes po-
deriam firmar um acordo extrajudicial. Tal pedido foi juntado
aos autos em 04/09/01 e, desde então não houve conclusão dos
autos. O Dr. Reimar Trapp reteve indevidamente os autos pelo
período de 11/10/01 até 14/05/03, quando então os devolveu
em cartório com a petição de fls. 86. Sobre a petição de fls. 86,
manifeste-se a autora no prazo de cinco dias, assim também se
ainda intenciona que este Juízo aprecie a petição de fls. 85. –
Dr. Maria Zilá Corrêa Veiga.

22 – CAUTELAR DE SEQUESTRO – 335/96 – G. R. S. G. x I.
T. - Verifica-se que a petição de fls. 72 visava a suspensão do
processo pelo prazo de 60 dias, quando então as partes poderi-
am firmar um acordo extrajudicial. Tal pedido foi juntado aos
autos em 04/09/01 e, desde então não houve conclusão dos
autos. Manifeste-se a autora no prazo de cinco dias, assim tam-
bém se ainda intenciona que este Juízo aprecie a petição de fls.
72, isto devido ao lapso temporal sem que tivessem os autos
vindo em conclusão. – Dr. Maria Zilá Corrêa Veiga.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO Nº 31/2003

Advogados:
Adriana Aparecida da Silva 02
Abner Wandemberg Rabelo 08
Anizio Jorge da Silva Moura 10
Aderbal Souto Gomes 18
Arialba do Rocio Cordeiro Freire 25
Cesar Wilar Correa 16
Cidnei Mendes Karpinski 22
Eliete Aparecida de Gouveia 24
Edson Gonçalves dos Santos 20
Elizangela Lazareti 18
Eduardo Ribeiro Neto 08
Elvio Legnani 12
Elder Zago 09
Emerson Bacelar Marins 16, 23
Glaucia Maria Ascoli 11
Jossimar Ioris 23
Juarez Xavier Kruster 24
Junior Rafagnin 17
Jackson D. B. Ribeiro 15
Jose Gonçalves de Melo Neto 07
João Augusto Martins Filho 13
Jose Alves dos Santos Junior 05
Leandro de Oliveira 04
Luiz Carlos Gomes 15
Luiz Carlos Sbarain 21
Leila Lucia Teixeira da Silva 14
Luzyara G.S. Figueiredo 14
Mirian Saiomara Araujo Krause 27
Marcos Antonio Pancier 09
Marcelo Pinto Sacandi 19
Mauricio Machado Fernandes 17
Mario Expedito Ostroviski 25
Newton Shimmelpfeng 06
Patricia Veronica Stomi Sessa 22
Sérgio Barros da Silva 03
Vivian Caroline Castellanoi 26
Valter Candido Domingos 11
Vanessa Mateus Soares 01
Vilson Dreher 05
Washington Luiz Stelle Teixeira 01
Wilian Simões 24

INTIMAÇÃO DOS PROCURADORES DA SENTENÇA PRO-
FERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DR.
MARCOS ANTONIO FRASON.

01 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1904/01 - Daniel Tarcisio Car-
valho X AD Sumus – Transporte Comercio e Representação. -
“ Via de conseqüência, julgo extinto o processo, com fulcro no
artigo 53, § 4º, da lei 9.099/95 (enunciado nº 75 – encontro dos
juizados especiais realizado em Brasília em 08/03/2003) - ” (fls.39)
- Advogada(o): Washington Luiz Stelle Teixeira e Vanessa Ma-
teus Soares.

02 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1019/01 - Marcio Antonio Ma-
chado X Adriana Chagas - “ Via de conseqüência, julgo extinto
o processo, com fulcro no artigo 53, § 4º, da lei 9.099/95 (enunci-
ado nº 75 – encontro dos juizados especiais realizado em Brasília
em 08/03/2003) - ” (fls.45) - Advogada(o): Adriana Aparecida da
Silva.

03 RECLAMAÇÃO - Autos nº 7201/00 - Vilson Mezzalira X
Gilmar Alves Ferreira - “ Via de conseqüência, julgo extinto o
processo, com fulcro no artigo 53, § 4º, da lei 9.099/95 (enuncia-
do nº 75 – encontro dos juizados especiais realizado em Brasília
em 08/03/2003) - ” (fls.37) - Advogado(a): Sergio Barros da Silva.

04 EXECUÇÃO - Autos nº 1337/00 - Jayr Aguilar Gomes X
Margot Andrize de Borba e Evilásio Behenck - “ Via de conse-
qüência, julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 53, § 4º, da
lei 9.099/95 - ” (fls.68) - Advogada(o): Leandro de Oliveira.

05 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1532/97 - Ilgo Lirsten X Odair
dos Santos Godoy e Peri Vargas. - “ Via de conseqüência, julgo
extinto o processo, com fulcro no artigo 53, § 4º, da lei 9.099/95
(enunciado nº 75 – encontro dos juizados especiais realizado em
Brasília em 08/03/2003) - ” (fls.88) - Advogada(o): Vilson Dreher
e Jose Alves dos Santos Junior.

06 EXECUÇÃO - Autos nº 592/98 - Cláudio Guergolet X Mar-
cos & Camargo Ltda e Bernardo Marcos – “ Via de conseqüên-
cia, julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 53, § 4º, da lei

9.099/95 - ” (fls.36) - Advogada(o): Newton Shimmelpfeng.

07 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1497/97 – Luiz Carlos Izzo X
Jose Santin – “ Via de conseqüência, julgo extinto o processo,
com fulcro no artigo 53, § 4º, da lei 9.099/95 (enunciado nº 75 –
encontro dos juizados especiais realizado em Brasília em 08/03/
2003) - ” (fls.55) - Advogada(o): Jose Gonçalves de Melo Neto.

08 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1162/97 - Fabiola Rosa Guima-
rães de Matos, Fabiana Rosa Guimarães e Nilza Norsio Gui-
marães X Sandra Cristina Rodrigues e Emerson Vagner – “
Via de conseqüência, julgo extinto o processo, com fulcro no arti-
go 53, § 4º, da lei 9.099/95 (enunciado nº 75 – encontro dos juiza-
dos especiais realizado em Brasília em 08/03/2003) - ” (fls.100) -
Advogada(o): Eduardo Ribeiro Neto e Abner Wandemberg Rabe-
lo.

09 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1245/97 - Deuclecio Tarcisio
Dal Toe X Leila Terezinha Salvatico e Antonio Batista Macha-
do Neto – “ Via de conseqüência, julgo extinto o processo, com
fulcro no artigo 53, § 4º, da lei 9.099/95 (enunciado nº 75 – encon-
tro dos juizados especiais realizado em Brasília em 08/03/2003) -
” (fls.70) - Advogada(o): Marcos Antonio Pancier e Elder Zago.

10_ RECLAMAÇÃO - Autos nº 328/03 – Mauro Motta Mar-
tins X Televisão Naipi Ltda – “Diante do exposto, com fulcro no
artigo 51, II, da lei 9.099/95, julgo extinto o processo” (fls.22) -
Advogado(a): Anizio Jorge da Silva Moura.

11 RECLAMAÇÃO - Autos nº 238/03 - Jaudete Jomaa X Jor-
nal do Iguaçu e Elvio Seibert - “Diante do exposto, com fulcro
no artigo 51, II, da lei 9.099/95, julgo extinto o processo” (fls.38)
- Advogado(a): Valter Candido Domingos e Glaucia Maria Asco-
li.

12 EXECUÇÃO - Autos nº 1871/02 - Elvio Legnani e Jose Cláu-
dio Rorato X Thaelmann Lopes Coutinho – “Diante do exposto,
com fulcro no artigo 51, II, da lei 9.099/95, julgo extinto o proces-
so, pois inadmissível o seu procedimento à frente desta legislação
em razão da ausência de competência. ” (fls.28) - Advogado(a):
Elvio Legnani.

13 RECLAMAÇÃO - Autos nº 2109/02 - João Augusto Mar-
tins Filho X Ivanildo Guerra da Silva – “Por expressa disposi-
ção legal (art. 18, § 2º, LJE), não se admite a citação por edital no
âmbito dos Juizados Especiais. Assim, ante a inércia do autor em
providenciar o correto da ré, julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito na forma do artigo 51, II, da lei 9.099/95.” (fls.30)
- Advogado(a): João Augusto Martins Filho.

14 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1314/97 – Paulo César Gatti X
Julio Britez e Mônica Britez – “ Portanto, nos termos do artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta esta
execução (CPC, art. 795)” (fls.88, v) - Advogado(a): Leila Lu-
cia Teixeira da Silva e Luzyara G. S. Figueiredo.

15 RECLAMAÇÃO - Autos nº 75/01 – Carmem Silveira X
Lucia Lopes – “ Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, declaro extinta esta execução (CPC, art. 795)”
(fls.141) - Advogado(a): Jackson D. B. Ribeiro e Luiz Carlos Go-
mes.

16 EXECUÇÃO - Autos nº 1255/02 - Paulo Vieira Morim X
Alexandre Kreling – “ Homologo para que surta seus jurídicos e
legais efeitos o acordo celebrado pelas partes, com substanciado
na petição de fls. 20/22, julgando extinto o processo nos termos do
art. 269, III do CPC.” (fls.23)- Advogado/a: César Willar Correa e
Emerson Bacelar Marins.

17_ RECLAMAÇÃO - Autos nº 269/02 – Jose Paz X Irmãos
Rafagnin Ltda “Homologo para que surta seus jurídicos e legais
efeitos o acordo celebrado pelas partes, com substanciado na peti-
ção de fls. 28, julgando extinto o processo nos termos do art. 269,
III do CPC ” (fls.30) - Advogado/a: Junior Rafagnin e Mauricio
Machado Fernandes.

18 RECLAMAÇÃO - Autos nº 790/02 apenso autos 1141/02 -
Augusto Grabner Miranda e Pedro de Souza Miranda X Ita-
mar Batista Miguel - “ Ante todo o exposto, julgo improcedente
os embargos de terceiros, e o faço com base no artigo 269, I do
CPC. ” (fls.31)- Advogado/a: Elizangela Lazareti e Aderbal Souto
Gomes.

19 EXECUÇÃO - Autos nº 311/99 Fernando Rodrigues Valen-
te X Adenira Aparecida Fogaça Oroski e Eva Pereira Concei-
ção – “Com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, julgo extinto o
processo em relação a Eva Pereira Conceição.” (fls.33) – Advoga-
do/a: Marcelo Pinto Sacandi.

20 RECLAMAÇÃO - Autos nº 486/01 – Jose Carlos de Olivei-
ra X Aristóteles Dias dos Santos Filho - “Assim, julgo extinto
este processo, o que faço com espeque no art. 267, III e § 1º do
CPC” (fls.42) – Advogado/a: Edson Gonçalves dos Santos.

21 EXECUÇÃO - Autos nº 1288/01 - Jose Tadeu Peiruchi X
Antonio Marcos Pereira e Eber Batista Caetano – “Assim, jul-
go extinto este processo, o que faço com espeque no art. 267, III e
§ 1º do CPC” (fls.59) – Advogado/a: Luiz Carlos Sbaraini.

22 RECLAMAÇÃO - Autos nº 386/02 apenso autos 371/03 –
Celso Pereira dos Santos X Exprinter Losan – “ Via de conse-
qüência, julgo improcedente os embargos, e condenado a embar-
gante ao pagamento das custas processuais.” (fls.29/31)- Advoga-
do/a: Cidnei Mendes Karpinski e Patrícia Verônica Storni Sessa.

23 RECLAMAÇÃO - Autos nº 808/99 – Maria Jose Pereira X
Lotiadora H. Barazetti e Cia Ltda. - “ Via de conseqüência,
julgo parcialmente procedente os embargos, reconhecendo o ex-
cesso de execução, devendo a mesma prosseguir pelo valor apura-
do na fundamentação supra.” (fls.168/170)- Advogado/a: Jossi-
mar Ioris e Emerson Bacelar Marins.

24 RECLAMAÇÃO - Autos nº 790/97 - João Antonio Fer-
reira Ribeiro X Transcumin – Trasporte de Cargas, Indus-
triais e Comercio de Cal ltda e Jose Carlos Nasser. - “Via de
conseqüência, julgo procedente os embargos, para desconsti-
tuir a penhora levada a efeito às f. 53.” (fls.93/95)- Advogado/

Foz do Iguaçu
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a: Eliete Aparecida de Gouveia, Wilian Simões e Juarez Xavier
Kuster.

25 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1396/98 apenso autos 495/03 –
Maria Clari de Campos X Adão Medeiro da Silva e Marlei
Prush da Silva – “ Via de conseqüência, julgo parcialmente pro-
cedente os embargos, reconhecendo o excesso de execução e fi-
xando o valor da mesma em R$ 388,53 (trezentos e oitenta e oito
reais e cinqüenta e três centavos), em 01/11/2002.” (fls.10/13)-
Advogado/a: Arialba do Rocio Cordeiro Freire e Mario Expedito
Ostrovisk.

26 RECLAMAÇÃO - Autos nº 380/03 – Angélica Matias de
Lima X Banco Finiveste. “ Via de conseqüência, não conheço
dos embargos.” (fls.35/37)- Advogado/a: Vivian Caroline Caste-
llano.

27 RECLAMAÇÃO - Autos nº 2143/02 - Geni Biff X Norma
Sandoval Penha – “ Via de conseqüência, julgo procedente o
pedido para condenar a reclamada Norma Sandoval Penha a
importância de R$ 400,64 (quatrocentos reais e sessenta e qua-
tro centavos) com correção monetária a partir da interpelação e
juros de mora a partir da citação.” (fls.28/29)- Advogado/a:
Mirian Saiomara Araújo Krause.

Comarca de São Mateus do Sul – Estado do Paraná
Juizado Especial Cível
Relação n. 003/2003
Juíza Supervisora: Dra. Inês Marchalek Zarpelon

01 - Ação de Reclamação – autos n° 47/2002 – Reclamante:
Marlice Côas X Reclamado: Ernani Antonio Wisniewski –
Advogado: Dr. Valério Shimidt. Intima o referido advogado da
baixa dos autos.

02 – Ação de Reclamação – autos nº 121/2001 – Reclamante:
Henrique Stabach X Reclamado: Magparaná S.A – Advogados
Dr. Emerson Ernani Woyceichoski e Dra. Daniela Flávia Mi-
randa X Marcelo Henrique Magalhães Batista. Intima os refe-
ridos advogados da baixa dos autos.

03 – Ação de Reclamação – autos nº 46/2002 – Reclamante:
Célio Valdir da Silva X Reclamado: Credicard S.A Adm. de
Cartões de Crédito – Advogados: Dr. Henoch Gregório Busca-
riol X Dra. Sandra Mara Marafon da Silva. Intima os referidos
advogados da baixa dos autos.

04 – Ação de Reclamação: autos nº 139/2002 – Reclamante:
Arlete Liz de Oliveira X Reclamado: IESDE Inst. Est. Soc. Des.
Educacional Ltda – Advogado: Dr. Fabiano Hartmann Peixoto.
Intima o referido advogado da baixa dos autos.

05 – Ação de Reclamação – autos n º 284/2001 – Reclamante:
Ernani Antônio Wisniewski X Reclamado: Marlice Côas– Ad-
vogados: Dr. Valério Schimidt X Dra. Susane Lea Konell. Inti-
ma os referidos advogados da baixa dos autos.

São Mateus do Sul

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

P O R T A R I A Nº 161/2003

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, em confor-
midade com a Resolução nº 347/98 de 27.04.03 e considerando
o protocolizado sob nº 9605/2003-TRE,

R E S O L V E

I – DISPENSAR o Senhor PEDRO PAULO LEANDRO da fun-
ção de Escrivão Eleitoral da 182ª Zona Eleitoral da Comarca
de CAMPO GRANDE, a partir da data da publicação; e
II – DESIGNAR a Senhora RAQUEL SALOME CEHIN para
exercer a referida função, a partir da mesma data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 14
de julho de 2003.

Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00098-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00011-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : KEOPS INDUSTRIA GRAFICA S-A

Embargado(s) : ADEMIR DAS GRACAS CRUZ (ESPOLIO)
Adv(s) :ERIKA PAULA DE CAMPOS PR17492
VISTAS DO DESPACHO DE FL. 346

PROCESSO TRT-PR-0008-EAEJ 00050-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): ADAO GASPAR
Executado(S): INDUSTRIAS TODESCHINI S-A
Adv(s) :DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA
PR29426
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 00156-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) :ADILSON LEOPOLDINO
Requerido(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
:ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Adv(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00365-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : EDSON LUIZ CAMPANA SITA
Embargado(s) : GERMANO LUIZ PALLU
Adv(s) :ODEMIRO JOSE BERBES DE FARIAS PR29471
PAGAR CUSTAS, 10 DIAS, SOB PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00413-2001 - (08 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : FABIANO PINTO FERRO
Embargado(s) : AUGUSTO CESAR GURSKI
Adv(s) :NADIA DE SOUZA IBRAHIM PR20605
CONTRAMINUTAR AGRAVO PETICAO, PRAZO DE LEI,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01533-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :EDNEI LINHARES
Réu(s) :EDITORA ARCO IRIS LTDA
Adv(s) :FRANCISCO DE PAULA SOARES PR13158
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 01759-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :DOURINHA BONIFACIO ALENCAR
Reclamada(s) :RESTAURANTE E PETISCARIA COSTA GRI-
LL LTDA
:ANA SOARES LANCHONETE (ME)
Adv(s) :BABYTON PASETTI PR27173
REMIR EXECUCAO SOB PENA LEILAO COM ACRECI-
MO DESPESAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 02396-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :LUIZ GASTAO MARINHO ANAD
Réu(s) :MACEDO ALLISON TRANSMISSOES COML E
MECANICA LTDA
:ANTONIO CARLOS DE MACEDO
:REGINA ELIZABETH AMHOF DE MACEDO
Adv(s) :SUMAYA CHEDE PR18925
INDICAR BENS A PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 02718-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :ZENIR APARECIDA OLIVEIRA DE ALMEI-
DA
Reclamada(s) :FIT SERVICE SERVICOS GERAIS E COM
LTDA
Adv(s) :FLAVIA KURIHARA NAKAMA PR25119
DEFIRO DESENTRANHAMENTO DCTOS PESSOALMEN-
TE.10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 04061-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :IVELASIO RAULINO LAMEGO
Réu(s) :VIACAO ITAPEMIRIM S-A
Adv(s) :EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 04889-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :ANILTON DOS SANTOS
Reclamada(s) :JUSSARA CORDEIRO DE ARAUJO ANDRA-
DE (ME)
:MANOEL ZITO DE ANDRADE
Adv(s) :TERLEINE INES DE LIMA SCHENKEL PR10387
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05196-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :MARCOS ALEXANDRE VENANCIO DA SILVA
Réu(s) :AURORA SERVICOS S-C LTDA
:GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
Adv(s) :MARILISA BELIDO SEGOVIA PR25015
APRESENTAR CTPS DO RECLAMANTE PARA ANOTACO-
ES

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05628-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :VALDIR LUCIO FARINHA
Réu(s) :CRISTINA SANINE PONICH (ME)
:CRISTINA SANINE PONICH
:ADENIR DA SILVA GABRIEL
Adv(s) :EDEMILTON SCHARNOVEBER PR32578
APRESENTAR DCMTOS REQUERIDOS PELO
INSS.SILENTE EXECUTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06564-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :RICARDO JOSE MOHAMMAD CAMARGO
Réu(s) :MICO’S RACING AUTOMOBILISMO E REPRE-
SENT COM LTDA
:JUAN CARLOS LOPEZ
:ANDREA ROSA SARDI PEREZ
:CELSO LUIZ REICHEL
Adv(s) :LINEU ROBERTO MICKUS PR10604
MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEIRA PR17623
MANIFESTE-SE QUANTO AO ACORDO,NO SILENCIO
CONCORDANCIA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06906-1998 - (08 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOAO DE LIMA AZEVEDO
Réu(s) :VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA
:VILSON LUIZ DIAS

Adv(s) :WILSON RAMOS FILHO PR10285
PETER AMARO DE SOUZA PR16456
C-FULCRO ART.888,JULGO PERFEITA E ACABADA A
ARREMATACAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07986-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :OSMAIL RODRIGUES (ESPOLIO)
Réu(s) :TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A
Adv(s) :ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR PR16742
MANIFESTAR-SE CALCULOS, SOB PENA PRECLUSAO,
10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 09903-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :EDSON RIBEIRO BATISTA
Réu(s) :GRAFICA CARLINDA SANTOS GOMES (ME)
Adv(s) :JOAO CARLOS LORUSSO PR5067
CIENCIA PET FL.56, NO SILENCIO PROSSIGA-SE EXE-
CUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10313-1999 - (08 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :CARLOS GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) :COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE
Adv(s) :ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
CINTIA MARA GUILHERME PR22691
EMBARGOS EXECUCAO ACOLHIDOS EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10317-1999 - (08 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOSE WILSON CARVALHO
Réu(s) :COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE(MF)S
CLEMENCEAU
Adv(s) :CINTIA MARA GUILHERME PR22691
EMBARGOS EXEC. ACOLH. PARCIALMENTE. MANIF.
CALCULOS S.P.PRECLUSA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10569-1997 - (08 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ALBERTO HONORIO DA SILVA
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
RECEBO PET C-EMBARGOS AOS HONOR.CONTABEIS E
REJEITO-OS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12074-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :LIZETE APARECIDA SIQUEIRA
Réu(s) :CLAG COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Adv(s) :KARINA LUCIA WOITOWICZ ZANELLATO
PR17835
ANOTAR CTPS AUTOS SOB PENA FAZE-LO A SECRETA-
RIA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14085-1997 - (08 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :EMILIA SANTOS
Réu(s) :HORTMMAN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
:ANTONIO HORTMANN
Adv(s) :JOCELINO ALVES DE FREITAS PR16080
REU DECISAO DE FL.99 E AUTOR MANIFESTE-SE
CERT.NEGAT.DETRAN

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14277-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :CARLOS HENRIQUE BACHSTEIN
Réu(s) :BELA VISTA CONSTRUTORA CIVIL LTDA
Adv(s) :ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM PR20676
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS, 10 DIAS, SOB PENA
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14683-2001 - (08 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :MONICA VALERIA ALVES DE ALMEIDA
Réu(s) :HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA
Adv(s) :CARMEN SILVIA ARRATA PR19402
REMIR EXECUCAO SOB PENA LEILAO COM ACRESCI-
MO DESPESAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14927-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :EDSON CORREIA CAPINSKI
Réu(s) :HONG KONG XANGAI BANK CORPORATION
BAMERINDUS
:COOPERATIVA DE CONSUMO DOS BANCARIOS
Adv(s) :CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
PAGAR HONORARIOS CONTABEIS SOB PENA
PROSSEG.EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17582-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ROBERTO BRUKMULLER
Réu(s) :AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
:GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM S-A
Adv(s) :ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI
PR19387
COMP.PLANTAO FISCAL INSS P-VINCULAR GPS AOS
AUTOS,S.P.EXECUC

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18314-2000 - (08 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JULIO CESAR DA SILVA
Réu(s) :SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Adv(s) :DARVIN FOCHT PR18477
MONICA RIEKES MAJEWSKI PR24634
EMBARGOS REJEITADOS, IMPUGNACAO SENTENCA
LIQUIDACAO ACOLHIDA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18806-1998 - (15 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :LUIZ FAGOTH
Réu(s) :MAXXIGROUP SERVICOS LTD OBRAS INCORPO-
RACOES LTDA
:SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Adv(s) :VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA PR17488
DEFIRO O PRAZO. NO SILENCIO AGUARDE-SE NO AR-
QUIVO PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19027-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :IVO BOTTE JUNIOR
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO

Adv(s) :MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
REMIR EXECUCAO SOB PENA LEILAO C-ACRESCIMO
DESPESAS,10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19583-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOSE ADAIR GONCALVES
Réu(s) :EMPREITEIRA PONTO DE NIVEL LTDA
Adv(s) :MARIA REGINA DISCINI PR11606
DESP.FL.84-REQUEIRA EXECUCAO E INDIQUE BENS A
PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19672-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOSE LUIZ SIMOES
Réu(s) :AARGAU ELETROMETALURGICA LTDA
Adv(s) :PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
MANIFESTAR-SE CALCULOS, SOB PENA PRECLUSAO,
10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21516-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :DECELIA IMACULADA RODRIGUES RAIMUNDI
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :ERENI INES CASARIN PR21977B
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21894-1994 - (05 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ADEMIR ANDRADE TIGRINHO
Réu(s) :CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
Adv(s) :CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
CONTRAMINUTAR EMBARGOS EXECUCAO NO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 23045-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :MARIA JOANA DA CONCEICAO RIBEIRO
Réu(s) :LIPACON LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
:SOBERANA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
:INEPAR S-A
Adv(s) :CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE
PR21834
REMIR EXECUCAO SOB PENA LEILAO COM ACRECI-
MO DESPESAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 24704-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOACIR LEMOS SANTOS
Réu(s) :SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Adv(s) :IVAIR JUNGLOS PR23861
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 26689-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JEAN CARLOS DA SILVA
Réu(s) :VIEIRA & BACELAR LTDA (ME)
:MARIA GORETI BACELAR
Adv(s) :JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
CONSULTAR PESSOALMENTE DECL.IMP.RENDA
DIR.FORUM DAS 14-18H

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 28439-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) :EDUARDO TADEU SANCHES
Requerido(s) :EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS
TECN E EXT RURAL
Adv(s) :ALESSANDRA PRESTES MIESSA PR24569
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 29153-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) :NATANAEL DA SILVA
Requerido(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
:ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Adv(s) :JULIANA MARTINS PEREIRA PR26382
EFETUAR DEPOSITO PREVIO HON.CONTADOR, R$
100,00 EM 10 DIAS

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA,
com prazo de 20 (vinte) dias

Processo nº RT 1287/2000

Exeqüente NILTON LOUZADA
Executada (o) O CASARÃO RESTAURANTE LTDA., ANNA
MARIA PINAR MOLINA, WANDERLEY PINAR MOLINA
E RAFAEL PAOLIELO MOLINA.

O Doutor CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE, Juiz
Substituto da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento de que está INTIMANDO a parte Executada
ANNA MARIA PINAR MOLINA, ora em lugar incerto e não
sabido, para ciência da penhora sobre o(s) bem(ns) descrito(s)
abaixo, realizada por termo, na forma do § 4º, do artigo 659, do
CPC, e de sua nomeação como fiel depositária do(s) bem(ns),
nos termos do § 5º, do artigo 659, do CPC. Tudo para garantia
da execução movida nos autos supracitados, no importe de
R$129.618,09, atualizado até 31/07/2003:

Parte ideal equivalente à metade, ou 50%, das datas de terras nºs
11, 12 e 13, da quadra 03 (com benfeitorias), matriculadas sob
os nºs 9973, 9974 e 9975 do Cartório de Registro de Imóveis do
1º Ofício de Londrina-PR, de propriedade de JUAN CAPEL
MOLINA e sua mulher ANNA MARIA PINAR MOLINA.
Londrina, 15 de julho de 2003.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE
Juiz do Trabalho Substituto

Varas do Trabalho do
Interior

Londrina
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Pato Branco

Rolândia

Tribunal Regional da
9ª Região

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO,
com prazo de 20 (vinte) dias

Processo nº RT 01598/2002.
Exeqüente ELIZABETE SOUZA DA CUNHA.
Executada (o) ENGARRAFADORA LUPET LTDA.

O Doutor CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE, Juiz
Substituto da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que está CITANDO a parte Executada ENGAR-
RAFADORA LUPET LTDA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a
execução, sob pena de penhora de bens, a importância de R$
7.005,60 (sete mil cinco reais e sessenta centavos), atualizável a
partir de 30/06/2003, devida nos autos supracitados.

Londrina, 10 de julho de 2003.

Eu,_______________Minda Kowodzeichak, Diretora de Secre-
taria Substituta, subscrevi.

CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE
Juiz do Trabalho Substituto

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA,
Com prazo de 30 dias

Processo nº ....: RT 01649/2003
Reclamante.....: HUGO MOLINARI
Reclamada(o).: CONSTRUTORA ALFA LTDA
O Doutor CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE, Juiz Subs-
tituto da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento de que está INTIMANDO a parte Reclamada
CONSTRUTORA ALFA LTDA, ora em lugar incerto e não sa-
bido, que nos autos supracitados foi proferida decisão em 30/06/
2003, às 17h14min, cujo teor é o seguinte: “(...)Dispositivo Di-
ante do exposto, resolve-se ACOLHER os pedidos formulados
na reclamação trabalhista movida por HUGO MOLINARI em
face de CONSTRUTORA ALFA LTDA., para condenar a recla-
mada a proceder à baixa do contrato de trabalho na CTPS dO
reclamante. Tudo nos termos da fundamentação supra, parte in-
tegrante deste dispositivo. Custas, pela reclamada, no importe
de R$180,00, calculadas sobre o valor provisoriamente atribuí-
do à causa de R$9.000,00, que deverão ser recolhidas em cinco
dias. Cumpra-se em 08 dias, após o trânsito em julgado. Ciente o
reclamante. Intime-se a reclamada, mediante publicação de novo
edital. Nada mais. ANA PAULA SEFRIN SALADINI Juíza do
Trabalho Josias Becker Brisola Diretor de Secretaria”. Londri-
na, 10 de julho de 2003. Eu,_____________ Minda Kowodzei-
chak, Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi.

CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE
Juiz do Trabalho Substituto

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO,
com prazo de 20 (vinte) dias

Processo nº RT 3022/2002
Exeqüente BRUNA RAFAELA DE SOUZA
Executada(o) COBRAJUR ORGANIZAÇÃO EXECUTIVA DE
COBRANÇA S/C LTDA.

O Doutor Carlos Augusto Penteado Conte, Juiz Substituto da
Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que está CITANDO a parte Executada COBRA-
JUR ORGANIZAÇÃO EXECUTIVA DE COBRANÇA S/C
LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido, para pagar em
48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de
penhora de bens, a importância de R$ 4.882,78 (quatro mil, oito-
centos e oitenta e dois reais e setenta e oito centavos), atualizá-
vel a partir de 31/07/2003, devida nos autos supracitados.

Londrina, 04 de julho de 2003.

Eu,__ Newton Rafael Marques, Analista Judiciário, p/Diretor
de Secretaria, subscrevi.

CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE
Juiz do Trabalho Substituto

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO,
com prazo de 20 (vinte) dias

Processo nº RT 3494/2002
Exeqüente JOCIMAR DOS SANTOS APARECIDO
Executada(o) ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
e COHAB COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA

O Doutor CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE, Juiz
Substituto da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento de que está CITANDO a parte Executada
ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA., atualmente
em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 (quarenta e
oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora de
bens, a importância de R$ 1.283,21 (um mil, duzentos e oitenta
e três reais e vinte e um centavos), atualizável a partir de 31/07/
2003, devida nos autos supracitados.

Londrina, 04 de julho de 2003.

Eu,_______________ Newton Rafael Marques, Analista Judi-
ciário, p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE
Juiz do Trabalho Substituto

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO,
com prazo de 20 (vinte) dias

Processo nº RT 3840/1995
Exeqüente FABIANE CHRISTINA BELCHIOR
Executada(o) ABN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

O Doutor CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE, Juiz
Substituto da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento de que está CITANDO a parte Executada
ABN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., atualmente em
lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 (quarenta e oito)
horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora de bens, a
importância de R$ 2.088,86 (dois mil e oitenta e oito reais e
oitenta e seis centavos), atualizável a partir de 31/07/2003, de-
vida nos autos supracitados.

Londrina, 14 de julho de 2003.

Eu,__ Newton Rafael Marques, Analista Judiciário, p/Diretor
de Secretaria, subscrevi.

CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE
Juiz do Trabalho Substituto

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA,
com prazo de 20 (vinte) dias

Processo nº RT 5092/1998
Exeqüente MARCOS JOVINO DA SILVA
Executada (o) COOK BRASILEIRA LTDA

O Doutor CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE, Juiz
Substituto da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento de que está INTIMANDO a parte Executada
COOK BRASILEIRA LTDA, ora em lugar incerto e não sabi-
do, para ciência da penhora sobre o(s) bem(ns) descrito(s) abai-
xo, para garantia da execução movida nos autos supracitados,
no importe de R$7.650,07, atualizado até 25/10/2002:

Conta corrente nº 8217301-0, Banco Fibra S/A, em São Paulo/SP,
e conta corrente nº 02098-7, Ag. 3033 em Belo Horizonte/MG.

Londrina, 11 de julho de 2003.

Eu,___ Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria, subscrevi.

CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE
Juiz do Trabalho Substituto

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA,
com prazo de 20 (vinte) dias

Processo nº RT 5509/1998
Exeqüente JOSUEL MACEDO
Executada (o) BARÃO INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.
E IZAÍAS BORGES DE MORAES

O Doutor CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE, Juiz
Substituto da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento de que está INTIMANDO a parte Executada
BARÃO INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA., IZAÍAS BOR-
GES DE MORAES E SILVANIA QUIRINO DE ANDRADE
BORGES DE MORAES, ora em lugar incerto e não sabido,
para ciência da penhora sobre o(s) bem(ns) descrito(s) abaixo,
para garantia da execução movida nos autos supracitados, no
importe de R$5.781,78 (cinco mil, setecentos e oitenta e um
reais e setenta e oito centavos), atualizado até 31/07/2003:

Um lote de terreno n.º 02, situado no Jardim Rolim, Rua Monte
Castelo, com área total de 250,25 m2, cadastrado no Cartório
de Registro de Imóveis de Barueri, matriculado sob n.º 92948,
com construção de duas casas simples, avaliado em R$
26.000,00 (vinte e seis mil reais).
Londrina, 22 de julho de 2003.

Eu,___ Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria, subscrevi.

CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE
Juiz do Trabalho Substituto

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Vara do Trabalho de Pato Branco - PR

Rua Goianazes, 368
85501-020 - PATO BRANCO - PR

Fone-fax: (0xx46) 225-1748 E-mail: vdt01pbc@trt9.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA 73/2003

Reclamada: UNISOLUÇÕES LTDA

Autos : RT 402/2003
Reclamante : Sérgio Hilário da Cunha
Horário : 13h30min

Autos : RT 403/2003
Reclamante : Setembrino Luza
Horário : 13h40min

Autos : RT 404/2003
Reclamante : Taynã Grant Pusch
Horário : 13h50min

Autos : RT 405/2003
Reclamante : Valdinei Lankewicz
Horário : 14h00min

Autos : RT 406/2003
Reclamante : Waldinei Girardi
Horário : 14h10min

Autos : RT 407/2003
Reclamante : Admar Francisco da Rosa Neto
Horário : 14h20min

Autos : RT 408/2003
Reclamante : Alessandra Fhilippi
Horário : 14h30min

Autos : RT 409/2003
Reclamante : Ana Paula Noal Medeiros
Horário : 14h40min

Autos : RT 410/2003
Reclamante : Bárbara Berto
Horário : 14h50min

Autos : RT 411/2003
Reclamante : Cristiane Canci
Horário : 15h00

Autos : RT 412/2003
Reclamante : Cristina Vieira da Silva
Horário : 15h10min

Autos : RT 413/2003
Reclamante : Daniel Belusso
Horário : 15h20min

Autos : RT 414/2003
Reclamante : Daniel Bertol
Horário : 15h30min

Autos : RT 415/2003
Reclamante : Danielle Sendeske
Horário : 15h40min

Autos : RT 416/2003
Reclamante : Diana Aparecida Prestes
Horário : 15h50min

Autos : RT 417/2003
Reclamante : Edília Vera Prestes
Horário : 16h00

Autos : RT 418/2003
Reclamante : Elaine Novochadley
Horário : 16h10min

Pelo presente edital, fica notificada a reclamada UNISOLU-
ÇÕES LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
comparecer nas audiências UNAS a realizarem-se no dia 30 de
setembro de 2003, nos horários acima mencionados, na Vara
do Trabalho de Pato Branco/Pr, sita à Rua Goianazes, 368,
Pato Branco - PR, quando poderá apresentar sua resposta (art.
847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no artigo 843 da CLT, bem como apresentar as provas
que julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas
do artigo 359 do CPC.
O não comparecimento da reclamada ou de seu preposto im-
portará em julgamento à revelia e aplicação da pena de confis-
são quanto à metéria de fato.
Cópia das petições iniciais encontra-se à disposição na Secre-
taria da Vara do Trabalho.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio deste Juízo.
Pato Branco, 7 de julho de 2003.

Angélica Candido Nogara Slomp
Juíza do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Vara do Trabalho de Pato Branco - PR

Rua Goianazes, 368
85501-020 - PATO BRANCO - PR

Fone-fax: (0xx46) 225-1748 E-mail: vdt01pbc@trt9.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA 78/2003

Reclamada: UNISOLUÇÕES LTDA

Autos : RT 368/2003
Reclamante : Elisandro José Tavares
Horário : 13h30min

Autos : RT 369/2003
Reclamante : Fábio Dalacort
Horário : 13h40min

Autos : RT 370/2003
Reclamante : Fábio Junior Biondo
Horário : 13h50min

Autos : RT 371/2003
Reclamante : Fábio Pieta
Horário : 14h00min

Autos : RT 372/2003
Reclamante : Fernando Lazarin
Horário : 14h10min

Autos : RT 373/2003
Reclamante : Geovan Sady de Campo Weber
Horário : 14h20min

Autos : RT 374/2003
Reclamante : Guilherme Roberto dos Santos
Horário : 14h30min

Autos : RT 375/2003
Reclamante : Jeferson Oscar Terhorst
Horário : 14h40min

Autos : RT 376/2003
Reclamante : Jonatas Caldato
Horário : 14h50min

Autos : RT 377/2003
Reclamante : José Luiz Trento
Horário : 15h00

Autos : RT 378/2003

Reclamante : Kleiton Marcos Sartori
Horário : 15h10min

Autos : RT 379/2003
Reclamante : Júlio César Pereira da Silva
Kasewski
Horário : 15h20min

Autos : RT 380/2003
Reclamante : Juliano Morelo Vieira
Horário : 15h30min

Autos : RT 381/2003
Reclamante : Joslei Antonietti
Horário : 15h40min

Autos : RT 382/2003
Reclamante : José Marcos Werlang Ferreira
Horário : 15h50min

Autos : RT 383/2003
Reclamante : Laertes Bolsoni
Horário : 16h00

Autos : RT 384/2003
Reclamante : Laudir da Fonseca
Horário : 16h10

Pelo presente edital, fica notificada a reclamada UNISOLU-
ÇÕES LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
comparecer nas audiências UNAS a realizarem-se no dia 24 de
setembro de 2003, nos horários acima mencionados, na Vara
do Trabalho de Pato Branco/Pr, sita à Rua Goianazes, 368,
Pato Branco - PR, quando poderá apresentar sua resposta (art.
847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no artigo 843 da CLT, bem como apresentar as provas
que julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas
do artigo 359 do CPC.
O não comparecimento da reclamada ou de seu preposto im-
portará em julgamento à revelia e aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato.
Cópia das petições iniciais encontra-se à disposição na Secre-
taria da Vara do Trabalho.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio deste Juízo.
Pato Branco, 8 de julho de 2003.

Angélica Candido Nogara Slomp
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RECLAMADO, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista
nº557/99, entre as partes: Luciano de Oliveira, autor; Carlos
Roberto Siqueira, réu.
A Doutora Patrícia Benetti Cravo, Juíza do Trabalho da Vara
de Rolândia-PR, faz saber a todos quanto o presente edital vi-
rem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando o exe-
cutado Carlos Roberto Siqueira, com endereço em lugar incer-
to e não sabido, a pagar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
ou garantir a execução, sob pena de penhora, tudo conforme
sentença transitada em julgado, já de conhecimento de V. Sa. e
da decisão do seguinte teor: “...determino a retificação da autu-
ação e a citação do sócio para pagamento da dívida no prazo
legal, sob pena de penhora.” Rolândia, 01 de abril de 2003.
Valores Devidos
Principal R$ 8.124,85
Custas R$ 226,60
Hon. Do Contador R$ 250,00
Hon. Advocatícios 15% R$ 1.218,73
INSS a recolher R$ 1.895,95
IR a recolher R$ 90,53
Custas de Execução R$ 11,06
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 11.817,72
Valores atualizados até 01/03/2000.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do Reclamado e seus representantes legais, é passado
o presente edital, publicado na Imprensa Oficial e que será afi-
xado no lugar de costume na sede desta Vara à Av Presidente
Vargas, 2.270, nesta cidade de Rolândia-PR.
Eu, Márcia de Moura Feitosa Martins, Técnica Judiciária, o
digitei e eu, Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Secretaria o
Subscrevi.
Rolândia-PR, 11 de junho de 2003..

PATRÍCIA BENETTI CRAVO
Juíza do Trabalho

RELAÇÃO SRH/SILC Nº 84/2003
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região de:
18-7-2003
Portaria JP nº 232/03 - designando ALBERTO ABREU
MOTA, Analista Judiciário Área Judiciária, classe B, padrão
6, para, a partir desta data, SUBSTITUIR o Diretor do Serviço
de Distribuição dos Feitos de 1ª Instância de Cascavel, código
TRT 9ª CJ-2, em suas férias e demais impedimentos legais.
de 21-7-2003
Portaria JP nº 233/03 - Art 1º. Instituindo COMISSÃO PARA
RECEBIMENTO de mobiliário em madeira e cadeiras, obje-
to do Pregão nº 13/2003, Processo Geral nº 295/2003; Art 2º.
Designando, para comporem a referida Comissão, RIVELI-
NO CONCIANI, Diretor do Serviço de Apoio Administrativo,
código TRT 9ª CJ-2; EMILSON CORADI, Diretor do Servi-
ço de Material e Patrimônio, código TRT 9ª CJ-2; e ALCIO-
NE LUIZ BARRETO, Chefe do Setor de Almoxarifado e Ex-
pedição, código TRT 9ª FC 04, como membros.
Portaria JP nº 234/03 - Art 1º. Designando RIVELINO CON-
CIANI, Diretor do Serviço de Apoio Administrativo, código
TRT 9ª CJ-2, para ATUAR como Pregoeiro junto a este Tribu-
nal, no Pregão nº 28/2003, referente à aquisição de balcões de
pia e armários suspensos; Art 2º. Designando VALDENIR
SCOLARI DE ASSIS, Técnico Judiciário Área Serviços Ge-
rais Especialidade Segurança e Transporte, classe C, padrão
15; e PAULO CELSO GERVA, Técnico Judiciário Área Ser-
viços Gerais Especialidade Segurança, classe C, padrão 15, para
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comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro; Art. 3º. Designan-
do ELADIR PRADOS, Técnico Judiciário Área Administrati-
va, classe A, padrão 4, para ATUAR como 2º Pregoeiro e como
substituto do Pregoeiro em seus impedimentos legais; Art. 4º.
Delegando ao Pregoeiro as atribuições de que trata o art. 8º,
inciso III, alíneas “a” e “c” do Decreto nº 3.555/2000; Art. 5º.
Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Portaria JP nº 235/03 - Art 1º. Designando EMILSON CO-
RADI, Diretor do Serviço de Material e Patrimônio, código
TRT 9ª CJ-2, para ATUAR como Pregoeiro junto a este Tribu-
nal, no Pregão nº 27/2003, referente à aquisição de cartuchos
para impressoras HP e Lexmark; Art 2º. Designando MÁR-
CIO RICARDO MIRA, Técnico Judiciário Área Serviços
Gerais Especialidade Segurança e Transporte, classe C, padrão
15; e PAULO CELSO GERVA, Técnico Judiciário Área Ser-
viços Gerais Especialidade Segurança, classe C, padrão 15, para
comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro; Art. 3º. Designan-
do ELADIR PRADOS, Técnico Judiciário Área Administrati-
va, classe A, padrão 4, para ATUAR como 2º Pregoeiro e como
substituto do Pregoeiro em seus impedimentos legais; Art. 4º.
Delegando ao Pregoeiro as atribuições de que trata o art. 8º,
inciso III, alíneas “a” e “c” do Decreto nº 3.555/2000; Art. 5º.
Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Curitiba, 23 de julho de 2003.

Valéria Cobbe de Freitas - Diretora Substituta da SRH

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
Secretaria da Quinta Turma

PAUTA DE JULGAMENTO DA QUINTA TURMA
PARA DIA 31 DE JULHO DE 2003-AS 09H00

O Exmo. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Regiao, nos termos do ATO GDGCJ.GP n. 450-2001-TST e
do ATO 498-2003-TRT 9ª, es-
clarece que a nova numeracao dos processos sera acompanha-
da da numeracao anterior somente ate 31 de Julho de 2003. A
partir de 1o. de agosto de 2003 as informacoes processuais con-
templarao apenas o novo numero unico do processo.
UMA VEZ PROVIDOS OS AGRAVOS DE INSTRUMENTO
CONSTANTES DESTA PAUTA, OS RECURSOS PRINCIPAIS
A ELES VINCULADOS DEVERAO SER JULGADOS NA
MESMA SESSAO E OBJETO DE SUSTENTAÇAO ORAL.

TRT-PR-51243-2003-018-09-00-6 (AIPS-00029-2003)
ORIGEM:-01ª VDT DE LONDRINA- PR
Relator: Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s): BRASIL TELECOM S.A.
Agravado(s): MANOEL FERNANDES ALMEIDA
Advogado(s): Raquel Cristina Silva das Neves Mozer-Samir
Thome Filho

TRT-PR-51083-2003-010-09-00-4 (ROPS-00627-2003)
ORIGEM:-10ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIU-
TI LTDA
EVERSON DA LARA CAETANO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Andre Luiz de Oliveira Brandalise-Luiz Antonio
Abagge- Joelcio Flaviano Niels

TRT-PR-51391-2002-658-09-00-8 (ROPS-00644-2003)
ORIGEM:-02ª VDT DE FOZ DO IGUACU-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido(s): JUCELIR OLIVO
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANO URBANOS LTDA
Advogado(s): Fernanda Barauna Duarte Medeiros-Elcilene da
S ilva Rocha -Rogerio Costa

TRT-PR-51040-2003-068-09-00-6 (ROPS-00645-2003)
ORIGEM:-VDT DE TOLEDO-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): LADIR LUIZ FOLETTO
Recorrido(s): PEDRO GOLLMANN
Advogado(s): Solange da Silva-Orlando Neves Taboza

TRT-PR-51183-2003-662-09-00-9 (ROPS-00652-2003)
ORIGEM:-04ª VDT DE MARINGA- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): ELIANE DE SOUZA SILVA
Recorrido(s): SAMARA DA SILVA
Advogado(s): Maria Cristina Vieira Silva

TRT-PR-00247-2002-091-09-00-9 (AI-00127-2003)
ORIGEM:-VDT DE CAMPO MOURAO- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Agravante(s): MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS
Agravado(s): IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): Jose Antonio Trento-Vera Lucia de Mello

TRT-PR-02169-2002-071-09-00-2 (AI-00146-2003)
ORIGEM:-01ª VDT DE CASCAVEL- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s): ALBERI DE JESUS XAVIER
Agravado(s): ANDRADE & MARTINS LTDA
Advogado(s): Olicio Alves Beni-Marilia Azambuja de Paula
Piovesan

TRT-PR-00691-2002-011-09-00-6 (RO-12825-2002)
ORIGEM:-11ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): ALEXANDRO DE MEDEIROS
Recorrido(s): MARITIMA SEGUROS S.A.
BRADESCO SEGUROS S.A.
A GAMA & CIA LTDA
Advogado(s): Dionei Schenfeld-Jose Francisco Cunico Bach-
Cecilia Maria Colla-Rodrigo Thomazinho Comar

TRT-PR-01243-2001-010-09-00-2 (RO-12860-2002)
ORIGEM:-10ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): VIA NOVA VEICULOS LTDA
BARIGUI VEICULOS LTDA
SIMONE MARIA BERTOTTO
Recorrido(s): os mesmos

Advogado(s): Lillian Simone Boneti-Luiz Antonio Bertocco-
Daniel Augusto do Amaral Carvalho-Lourival Barao Marques

TRT-PR-04506-2001-018-09-00-6 (RO-13573-2002)
ORIGEM:-01ª VDT DE LONDRINA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): GERALDO ANTONIO ALMEIDA
BANCO BANESTADO S.A.
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Luciene das Gracas Teider-Luis Roberto Santos-
Murilo Celso Ferri-Marcia Regina Antoniassi-Vera Augusta
Moraes Xavier da Silva-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-02157-1997-019-09-00-7 (RO-13590-2002)
ORIGEM:-02ª VDT DE LONDRINA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): BORGES INDÚSTRIA DE BOX E PERSIA-
NAS LTDA
PAULO MAURICIO VITTORI
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Francislaine Guidoni-Marco Antonio de Andra-
de Campanelli -Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Mara Deni-
se Vasselai -Aramis de Souza Silveira

TRT-PR-11222-2001-014-09-00-0 (RO-14296-2002)
ORIGEM:-14ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): BANCO BANESTADO S.A. E OUTROS
OMAR DOMINGUES DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Indalecio Gomes Neto-Gerson Luiz Graboski de
Lima- Paulo Henrique Zaninelli Simm-Leticia Daniele Simm

TRT-PR-04053-2001-019-09-00-4 (RO-00327-2003)
ORIGEM:-02ª VDT DE LONDRINA- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): CILENE DE CARVALHO SECCO MIRANDA
BANCO ITAU S.A. E OUTROS
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Maisa Carla Orcioli-Marcelo de Carvalho San-
tos-Murilo Celso Ferri-Marina D’Amico Pedriali-Ederaldo So-
ares- Jaqueline Cristina Gerotti

TRT-PR-00294-2002-089-09-00-6 (RO-00450-2003)
ORIGEM:-VDT DE APUCARANA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): BRASIL TELECOM S.A.
LUIZ CARLOS MARTINS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s): IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
e os mesmos
Advogado(s): Erika Fernanda Ramos-Celso Aldinucci-Samir
Thome Filho

TRT-PR-02305-2001-069-09-00-7 (RO-00619-2003)
ORIGEM:-02ª VDT DE CASCAVEL- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S.A.
NAILOR ZANETTE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Patricia Fontana-Antonio Carlos Castellon Vilar

TRT-PR-20952-2001-012-09-00-0 (RO-00626-2003)
ORIGEM:-12ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): ANDERSON SILVESTRE DE SOUZA
Recorrido(s): STROZZI & OLIVEIRA LTDA
Advogado(s): Patricia de Castro Camargo-Jose da Silva Car-
neiro- Paulo Vilimavicius Filho-Henriette Cordeiro Guerios

TRT-PR-04913-2002-013-09-00-2 (RO-00638-2003)
ORIGEM:-13ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): LUIZ ANTONIO ALVES DE SOUZA
Recorrido(s): MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO
LTDA
Advogado(s): Franz Hermann Nieuwenhoff Junior-Carlos Hum-
berto Fernandes Silva-Rosana Horne

TRT-PR-01372-2002-020-09-00-9 (RO-00641-2003)
ORIGEM:-01ª VDT DE MARINGA- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): JOSE BACCON
SPAIPA S.A. INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Paulo Edson Franco-Reginaldo Luis Vitali Gar-
cia-Jose Valter Oliveira Custodio-Romeu Saccani

TRT-PR-91053-2002-661-09-00-1 (RO-00646-2003)
ORIGEM:-03ª VDT DE MARINGA- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DE LON-
DRINA E REGIÃO
Recorrido(s): AUTO POSTO MORRO ALTO LTDA
Advogado(s): Alex Jimi Pomin-Daniela Anzuategui
D’Assumpcao Sabatke- Patricia Kubaski de Araujo

TRT-PR-03162-2002-661-09-00-0 (RO-00648-2003)
ORIGEM:-03ª VDT DE MARINGA- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): DULCELINA PEREIRA DOS SANTOS
Recorrido(s): FERNANDO YATARO SUZUKI
Advogado(s): Eliane Aparecida David Staub-Celso Piratelli

TRT-PR-01812-2002-020-09-00-8 (RO-00651-2003)
ORIGEM:-01ª VDT DE MARINGA- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): WELLINGTON LAZARIN
Recorrido(s): CONSORCIO CARRO E CASA FACIL S-C

LTDA
RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA
Advogado(s): Aloisio Carlos Marcotti-Fabiana Ozi-Dennis Alui-
zio Zafaneli Molina-Julio Cesar Piuci Castilho

TRT-PR-03270-2001-662-09-00-8 (RO-00652-2003)
ORIGEM:-04ª VDT DE MARINGA- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
MARIO SERGIO LUIZE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Lecir Maria Scalassara-Beatriz Fonseca Donato-
Nilson Cerezini-Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-00719-2001-023-09-00-4 (RO-01021-2003)
ORIGEM:-VDT DE PARANAVAI-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): MARIO SCALASSARA
VANDERLEI CORREA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Carlos Roberto Scalassara-Saul Bonifacio dos
Santos Filho

TRT-PR-01593-2001-661-09-00-0 (RO-01025-2003)
ORIGEM:-03ª VDT DE MARINGA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): DORIVAL SOARES
Recorrido(s): COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Advogado(s): Manoel Batista Neto-Eder Fabrilo Rosa

TRT-PR-01917-2002-661-09-00-1 (RO-01027-2003)
ORIGEM:-03ª VDT DE MARINGA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): GILBERTO GONCALVES BAIA
Recorrido(s): JOAO MONTIEL
Advogado(s): Eliseu Alves Fortes-Gian Marco Del Pintor-Gil-
berto Ferreira da Silva

TRT-PR-02977-2001-661-09-00-0 (RO-01029-2003)
ORIGEM:-03ª VDT DE MARINGA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A.
DIVALDO BORTOLIERO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Walter da Costa-Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-04205-2001-021-09-00-5 (RO-01031-2003)
ORIGEM:-02ª VDT DE MARINGA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): BRASIL TELECOM S.A.
MARILDA SOUTO DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Marcelo Adriano Campaner-Marcos Roberto
Gomes da Silva- Hugo Francisco Gomes

TRT-PR-00226-2000-022-09-00-7 (RO-01174-2003)
ORIGEM:-VDT DE PARANAGUA-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): MARIA ANTONIA SILVA FRANCISCO
Recorrido(s): ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA APPA
Advogado(s): Kassandra Mafei Lagos-Marcos Wengerkiewicz-
Joaquim Tramujas Filho

TRT-PR-02304-1998-022-09-00-2 (RO-01176-2003)
ORIGEM:-VDT DE PARANAGUA-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): ANTONIO REINOLDO RODRIGUES
Recorrido(s): ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA APPA
Advogado(s): Geni Koskur-Joaquim Tramujas Filho

TRT-PR-00324-2001-025-09-00-4 (RO-01324-2003)
ORIGEM:-VDT DE UMUARAMA-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): SPAIPA S.A. INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
BENEDITO GERALDO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Jose Valter Oliveira Custodio-Romeu Saccani-
Luiz Carlos Fernandes Domingues

TRT-PR-19600-2001-007-09-00-6 (RO-01329-2003)
ORIGEM:-07ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): MASSA FALIDA DE FEDATO SPORTS LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
Recorrido(s): JUSSARA REGINA CORREA VILELA
Advogado(s): Michel Koialainski Barbosa-Mauricio Piragibe
Santiago

TRT-PR-05760-2002-010-09-00-1 (RO-01333-2003)
ORIGEM:-10ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): JOEL GALVAO
Recorrido(s): TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-
NHARIA LTDA
BRASIL TELECOM S.A.
Advogado(s): Itel Eduardo Tubay Polonio-Victor Benghi Del
Claro- Lenita Rodolfo Passos-Giovani da Silva

TRT-PR-00475-2002-094-09-00-8 (RO-01335-2003)
ORIGEM:-VDT DE FRANCISCO BELTRAO-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL

Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): BANCO ITAU S.A.
IRIO IZIDORO DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Monica Franco Bresolin Boal-Antonio Celesti-
no Toneloto- Fabio Henrique Xavier

TRT-PR-21711-2001-004-09-00-3 (RO-01342-2003)
ORIGEM:-04ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): WAL MART BRASIL LTDA
Recorrido(s): CLAUDIO GUTH DE FREITAS
Advogado(s): Tobias de Macedo-Alceu Bollis

TRT-PR-00003-2002-071-09-00-1 (RO-01344-2003)
ORIGEM:-01ª VDT DE CASCAVEL- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Recorrido(s): JORGE LICAELCE PEDROSO
Advogado(s): Verginia Bernardo Jorge-Magali Cristine Bissani
Furlanetto

TRT-PR-01070-2001-007-09-00-0 (RO-01372-2003)
ORIGEM:-07ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): BRASIL TELECOM S.A.
ARIANE CRISTINA SPREA COUTO
Recorrido(s): EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s): Lenita Rodolfo Passos-Marle Delallo-Alisson
Rogerio Guerra-Ramon Antonio Calcena Cuenca

TRT-PR-01854-2001-662-09-00-9 (RO-01405-2003)
ORIGEM:-04ª VDT DE MARINGA- PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): LUCIMAR APARECIDA STAGLIANON
Recorrido(s): BANCO BANESTADO S.A. E OUTROS
Advogado(s): Neide Pereira Gremes-Silvania Maria Bolzon-
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-20098-2001-002-09-00-4 (RO-01811-2003)
ORIGEM:-02ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): JUAREZ DE AZEVEDO BARBOSA
Recorrido(s): LORENZON & CIA LTDA
Advogado(s): Epaminondas Ronchini Montalvao-Andrea Ri-
cetti Bueno Fusculim

TRT-PR-00392-2001-657-09-00-7 (RO-01963-2003)
ORIGEM:-VDT DE COLOMBO-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido(s): LHB COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCOES LTDA E
OUTROS
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Jose Euclair Martins

TRT-PR-02172-2001-071-09-00-5 (RO-02001-2003)
ORIGEM:-01ª VDT DE CASCAVEL- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): ADMAR VIEIRA BERTI
SPAIPA S.A. INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Maribel Andrade de Oliveira-Monica Riekes
Majewski

TRT-PR-00978-2002-092-09-00-0 (RO-02022-2003)
ORIGEM:-VDT DE CIANORTE-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): MARCIO ROGERIO DA SILVA
Recorrido(s): COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
AGROPECUARISTAS DE MARINGA LTDA COCAMAR
Advogado(s): Jose Antonio Trento-Marcia Yara Fecchio Re-
non

TRT-PR-01075-2001-654-09-00-9 (RO-02023-2003)
ORIGEM:-VDT DE ARAUCARIA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): JEAN CARLO FERREIRA
Recorrido(s): DRIMEC INDÚSTRIA MECANICA LTDA
Advogado(s): Cleusa Souza da Silva-Joseval Jorge Pedroso de
Moraes

TRT-PR-25364-2000-001-09-00-8 (RO-02029-2003)
ORIGEM:-01ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): CURITIBA CARTORIO DISTRITAL DO PI-
NHEIRINHO
MARIA ORLENE SKRABA DA SILVA
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Vitorio Karan-Rubens Cesar Sfendrych

TRT-PR-00174-2002-089-09-00-9 (RO-02035-2003)
ORIGEM:-VDT DE APUCARANA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): MARIA APARECIDA GOMES VERONA
Recorrido(s): CRYFER INDÚSTRIA DO VESTUARIO LTDA
Advogado(s): Daniel Voltarelli-Joao Batista Cardoso-Kleber
Stocco

TRT-PR-24676-2000-004-09-00-3 (RO-02041-2003)
ORIGEM:-04ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
MARILZA PEREIRA DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Elisabeth Regina Venancio Taniguchi-Danilo
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Emilio Bernartt-Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-07142-2001-006-09-00-6 (RO-02052-2003)
ORIGEM:-06ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): BRIEFING DUPLICACOES DE AUDIO E VI-
DEO LTDA
Recorrido(s): WILSON GRABOVICZ PEREIRA
Advogado(s): Cassiana de Aben-Athar Pires GomeS.A. nselmo
Maschio

TRT-PR-01015-2001-006-09-00-3 (RO-02053-2003)
ORIGEM:-06ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): FEBERNATI S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s): MILTON LEANDRO DE SOUZA
Advogado(s): Anelise Febernati-Clovis de Oliveira Passos

TRT-PR-11460-2000-006-09-00-0 (RO-02056-2003)
ORIGEM:-06ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): ADEMIR JOSE BERNARDI
LABORATORIOS PFIZER LTDA
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s) : Giorgia Paula Mesquita -Antonio Francisco
Correa Athayde

TRT-PR-22548-2000-004-09-00-5 (RO-02059-2003)
ORIGEM:-04ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): ROBERT BOSCH LTDA
NILSON PEREIRA DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Adalberto Caramori Petry-Maria Ines Roxadelli
Piccini- Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-24022-2000-006-09-00-2 (RO-02063-2003)
ORIGEM:-06ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): BERMAN S.A. ENGENHARIA E CONSTRU-
COES
Recorrido(s): NELSON GONCALO COSTA
Advogado(s): Lisiane Maria Mehl Rocha-Simone Rita Zibetti
de Souza

TRT-PR-03503-2001-019-09-00-1 (RO-02073-2003)
ORIGEM:-02ª VDT DE LONDRINA- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): VALDEVIR ANTONIO DA SILVA
Recorrido(s): GUTIERREZ & ESPER LTDA
Advogado(s): Reginaldo Luis Vitali Garcia-Jose Valter Olivei-
ra Custodio-Paulo Roberto Bonafini

TRT-PR-06640-2002-006-09-00-2 (RO-02074-2003)
ORIGEM:-06ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO E OUTROS
Recorrido(s): NEILA DOS SANTOS PAULOZI E OUTROS
Advogado(s): Indalecio Gomes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-03850-1997-019-09-00-7 (RO-02095-2003)
ORIGEM:-02ª VDT DE LONDRINA- PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): MARACAJU VEICULOS LTDA
Recorrido(s): JOSE IOCUBAS RUIZ
Advogado(s): Priscilla Menezes Arruda Sokolowski-Renato
Castellazzi

TRT-PR-31923-1999-015-09-00-7 (RO-02379-2003)
ORIGEM:-15ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. E OUTROS
Recorrido(s): CLAUDIONOR FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): Dalton Lemke-Rivadavia Antenor Prosdocimo-
Adriano Nogueira-Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-00944-2001-654-09-00-8 (RO-02594-2003)
ORIGEM:-VDT DE ARAUCARIA-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): JOAO PALHANO SOBRINHO
BERNECK AGLOMERADOS S.A.
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Nei Luis Marques-Claudia Cristina T Espinhosa
Pacheco- Marco Aurelio Guimaraes

TRT-PR-00364-2001-003-09-00-9 (RO-02612-2003)
ORIGEM:-03ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): VALDETE APARECIDA FOLGATE
Recorrido(s): POSTO DE SERVICOS ZANGAO LTDA E
OUTROS
Advogado(s): Ana Cristina Tavarnaro Pereira-Celia do Rocio
de Paula- Euclides Roberto Facchi

TRT-PR-00708-2001-654-09-00-1 (RO-02614-2003)
ORIGEM:-VDT DE ARAUCARIA-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): MARCO AURELIO NINO DE ARAUJO
CONSORCIO ICA-CPC-ETESCO
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Marcio Gubert de Oliveira-Luciano Gubert de
Oliveira- Joao Boaventura de Cristo

TRT-PR-01802-2002-071-09-00-5 (RO-02666-2003)
ORIGEM:-01ª VDT DE CASCAVEL- PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): JULIO CESAR MIOTTO

Recorrido(s): BANCO ITAU S.A.
Advogado(s): Elzi Marcilio Vieira Filho-Heloisa Inez de Je-
sus- Adriana Christina de Castilho

TRT-PR-00663-2002-016-09-00-0 (RO-02677-2003)
ORIGEM:-16ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): SANDRA DE FATIMA DOS SANTOS OLIVEI-
RA
Recorrido(s): CONSORCIO NACIONAL PANAMERICANO
S-C LTDA
BREK SEG CORRETORA
Advogado(s): Henderson Vilas Boas Baraniuk-Tomaz da Con-
ceicao- Adriano Muniz Rebello

TRT-PR-00661-2001-657-09-00-5 (RO-02679-2003)
ORIGEM:-VDT DE COLOMBO-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
PAULO ROBERTO JUVINSKI ROCHA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Dalton Lemke-Adriano Nogueira-Marcio Jones
Suttile

TRT-PR-01503-2001-071-09-00-0 (RO-02684-2003)
ORIGEM:-01ª VDT DE CASCAVEL- PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): RENATO BARTNIK
VIACAO GARCIA LTDA
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Sidonia Savi Moro-Deborah Alessandra de Oli-
veira Damas- Marcos Dauber

TRT-PR-07101-2002-008-09-00-3 (RO-02696-2003)
ORIGEM:-08ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): DIRCEU ARNI REZENDE
Recorrido(s): GILBERTO ANTONIETTO
Advogado(s): Robson Adriano de Oliveira-Lisandra Fagundes
Feltran- Oscar Silverio de Souza

TRT-PR-06516-2002-015-09-00-8 (RO-02705-2003)
ORIGEM:-15ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO E OUTROS
Recorrido(s): JOAO AIRTON RIBEIRO E OUTROS
Advogado(s): Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho-Eloi-
sa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto-Isaias Zela
Filho

TRT-PR-13655-2001-015-09-00-7 (RO-02708-2003)
ORIGEM:-15ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACO-
ES S.A.
JUCENIA FERREIRA DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Simone Mattos da Fonseca-Cleci Terezinha Mu-
xfeldt

TRT-PR-00642-2002-011-09-00-3 (RO-02741-2003)
ORIGEM:-11ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
MARILDA SOUZA OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Ana Beatriz Ramalho de Oliveira-Elevir Diony-
sio Junior- Elevir Dionysio Neto

TRT-PR-02245-2002-011-09-00-6 (RO-02748-2003)
ORIGEM:-11ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): POSITIVO INFORMATICA LTDA
Recorrido(s): RAQUEL APARECIDA TRINDADE
Advogado(s): Cristiane Bientinez Sprada-Maria Lucia Araujo
Nogueira

TRT-PR-17257-2001-014-09-00-3 (RO-02758-2003)
ORIGEM:-14ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s): JOSE ANTONIO COSTA
ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRIMONIAL
LTDA
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): Guilherme Kirtschig-Katia Regina Rocha Ramos

TRT-PR-19519-2001-008-09-00-2 (RO-02765-2003)
ORIGEM:-08ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE CREDITO
DO ESTADO DO PARANA FETEC
Recorrido(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): Giani Cristina Amorim-Mauricio Gomes da Sil-
va

TRT-PR-00293-2002-089-09-00-1 (RO-02771-2003)
ORIGEM:-VDT DE APUCARANA-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): VIACAO GARCIA LTDA
JOSE MARIA DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Marcos Dauber-Deborah Alessandra de Oliveira
Damas- Valeria Cristina Canesin-Edison Canesin Junior

TRT-PR-01193-2000-089-09-00-0 (RO-02772-2003)
ORIGEM:-VDT DE APUCARANA-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.
JEISEMAR SIDNEY RAMPAZZO
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Manoel Francisco de Souza Neto-Fabiana Cris-
tina Violato Martins-Carlos Fernando Zarpellon

TRT-PR-00481-2002-662-09-00-0 (RO-02777-2003)
ORIGEM:-04ª VDT DE MARINGA- PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
JULIANA TAMY YOSHINO
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Marcia Regina Terumi Hiraiwa Inoue-Luiz Eduar-
do Volpato -Lineu Miguel Gomes-Nilson Cerezini

TRT-PR-01752-2002-021-09-00-0 (RO-02800-2003)
ORIGEM:-02ª VDT DE MARINGA- PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): AUGUSTO PEREIRA VIANA JUNIOR
Recorrido(s): COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Advogado(s): Angela Cristina Contin-Joao Fabricio dos San-
tos Neto- Eder Fabrilo Rosa

TRT-PR-01185-2002-654-09-00-1 (RO-02809-2003)
ORIGEM:-VDT DE ARAUCARIA-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): SEBASTIAO CARLOS CARDOSO
Recorrido(s): TADEU PROKOPOVISKI
Advogado(s): Tatiana Natal-Ivo Cezario Gobbato de Carvalho-
Raphael Marcondes Karan

TRT-PR-11667-2001-014-09-00-0 (RO-03036-2003)
ORIGEM:-14ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): JOANIN RIBEIRO DE FREITAS
Recorrido(s): EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): Elizabeth Vieira Dias-Israel Caetano Sobrinho

TRT-PR-00086-2002-025-09-00-8 (RO-03047-2003)
ORIGEM:-VDT DE UMUARAMA-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): LEANDRO SOARES MENDONCA
Recorrido(s): GRANCIME ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Advogado(s): Eduardo Antonio Bergamaschi-Manoel Ferreira
Rosa Neto

TRT-PR-02109-2002-664-09-00-0 (RO-03966-2003)
ORIGEM:-05ª VDT DE LONDRINA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): BANCO ITAU S.A.
EDNA MARIA CRUZ CORREA
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Vera Augusta Moraes Xavier da Silva-Marcelo
de Carvalho Santos

TRT-PR-00207-2001-016-09-00-0 (RO-03974-2003)
ORIGEM:-16ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): CONSORCIO CONMEC
Recorrido(s): JEFFERSON LUIZ SZIDLORSKI
Advogado(s): Carlos Eduardo Manfredini Hapner-Flavia Va-
nessa Maia- Carlos Roberto Steuck

TRT-PR-00224-2001-670-09-00-1 (RO-03976-2003)
ORIGEM:-VDT DE SAO JOSE DOS PINHAIS-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): HERBERT LUIZ WESSEL
SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Wilson Roberto Vieira Lopes-Rodrigo Pozzobon-
Rafael Seifert

TRT-PR-00360-2002-669-09-00-2 (RO-03984-2003)
ORIGEM:-VDT DE ROLANDIA-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): BIG FRANGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA
JUSCELINO PEREIRA DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Mauricio Feldmann de Schnaid-Marco Henrique
Damiao Beffa -Jose Roberto Beffa

TRT-PR-02043-2001-005-09-00-1 (RO-03993-2003)
ORIGEM:-05ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): EDUARDO KNOPICK
IOB INFORMACOES OBJETIVAS PUBLICACOES JURIDI-
CAS LTDA
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Maria Angela Szpak Swiech-Deborah Koliski
Vons-Luciana Pisa Queiroz-Jose Carlos Busatto

TRT-PR-12121-2001-005-09-00-6 (RO-03999-2003)
ORIGEM:-05ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR

Recorrente(s): MASSA FALIDA DE TRAHCOM TRATORES
E EQUIPAMENTOS LTDA
TVL VEICULOS LTDA E OUTRAS
Recorrido(s): IDARINO DE MORAES FIGUEIREDO
FLAVIO BRANDALISE E OUTROS
e os mesmos
Advogado(s): Paulo Roberto Burmester Muniz-Luiz Antonio
Abagge- Andre Luiz de Oliveira Brandalise-Andreia Candida
Vitor -Cintia Mara Guilherme

TRT-PR-00063-2002-019-09-00-1 (RO-04003-2003)
ORIGEM:-02ª VDT DE LONDRINA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): NELSON NOBUTUKI ASSEGA
CORBEL COMÉRCIO E REPRESENTACOES DE BEBIDAS
LTDA
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Alido Depi-
ne-Marco Antonio de Andrade Campanelli-Francislaine Gui-
doni

TRT-PR-09357-2002-652-09-00-2 (RO-04009-2003)
ORIGEM:-18ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICACOES S.A.
CARLOS ALBERTO MATOS LISBOA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s): BRASIL TELECOM S.A.
e os mesmos
Advogado(s): Giovani da Silva-Fabio Reimann-Reges Jose
Reimann- Jonas Borges

TRT-PR-09317-2002-652-09-00-0 (RO-04012-2003)
ORIGEM:-18ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): ADRIANA FERNANDES DA SILVA
Recorrido(s): KATAI VIAGENS E TURISMO LTDA
Advogado(s): Antonio Roque Cereza-Ana Luiza Manzochi

TRT-PR-00358-2002-024-09-00-3 (RO-04018-2003)
ORIGEM:-01ª VDT DE PONTA GROSSA-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): DARCY LUIZ PLEIS
Recorrido(s): BRASIL TELECOM S.A.
IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): Dione Isabel Rocha Stephanes-Isabel Aparecida
Holm- Antonio Francisco Correa Athayde

TRT-PR-09009-2001-009-09-00-3 (RO-04024-2003)
ORIGEM:-09ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): PLAY SHOES CALCADOS E BOLSAS LTDA
CELSO MEDEIROS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Manoel Francisco Martins de Paula-Moacir Sal-
moria

TRT-PR-01544-2001-009-09-00-6 (RO-04025-2003)
ORIGEM:-09ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): POSTO DE COMBUSTIVEIS EL CHARIF
LTDA
ALMIR PEREIRA DOS SANTOS
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Daniela Anzuategui D’Assumpcao Sabatke-An-
tonio Alvaro Garcia de Oliveira

TRT-PR-16261-2001-003-09-00-0 (RO-04026-2003)
ORIGEM:-03ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): TAILOR DE ANTONI JUNIOR
Recorrido(s): TORTUGA COMPANHIA ZOOTECNICA
AGRARIA
Advogado(s): Sergio de Aragon Ferreira-Antonio Carlos Ari-
ghi

TRT-PR-03226-2001-002-09-00-5 (RO-04030-2003)
ORIGEM:-02ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): POLISERVICE SISTEMAS DE HIGIENIZA-
CAO E SERVICOS S-C
LTDA
Recorrido(s): OSMAR FELISARDO PINTO
Advogado(s): Carlos Eduardo Bley-Marcelo Foggiato Licheski-
Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-01293-2002-013-09-00-0 (RO-04031-2003)
ORIGEM:-13ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): BANCO BANESTADO S.A. E OUTROS
JOSE ROBERTO DEL MORO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Madelon Ravazzi Heylmann-Antonio Celestino
Toneloto- Antonio Carlos Mendes Alcantara

TRT-PR-00182-2002-666-09-00-0 (RO-04035-2003)
ORIGEM:-VDT DE JAGUARIAIVA-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): VIACAO JOIA LTDA
REINAM DE SOUZA MELO
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Paula Cristina Gimenes Teodoro-Cesar Augusto
de Mello e Silva-Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira

TRT-PR-00557-2002-016-09-00-7 (RO-04040-2003)
ORIGEM:-16ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): NILZA APARECIDA GUIMARAES
BASIC LAND COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA E OUTROS
Recorrido(s): os mesmos
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Advogado(s): Tania Mara Pereira-Heglisson Tadeu Mocelin
NeveS.A. liZraik Junior

TRT-PR-02463-1998-022-09-00-7 (RO-04046-2003)
ORIGEM:-VDT DE PARANAGUA-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): SUELI MARTINS DE SOUZA
Recorrido(s): ASSOCIACAO BANESTADO
BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA
TIME DE OURO PRESTACAO DE SERVICOS TEMPORA-
RIOS LTDA
CURRICULUM PRESTACAO DE SERVICOS TEMPORARI-
OS LTDA
Advogado(s): Marineide Spaluto Cesar-Andrea Cunha-Gracie-
la Goncalves Parzianello

TRT-PR-00153-2002-666-09-00-9 (RO-04082-2003)
ORIGEM:-VDT DE JAGUARIAIVA-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): SIDNEI JOSE BUENO
Recorrido(s): VIACAO JOIA LTDA
Advogado(s): Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira-Ce-
sar Augusto de Mello e Silva

TRT-PR-18653-2000-651-09-00-6 (RO-04086-2003)
ORIGEM:-17ª VDT DE CURITIBA
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): VIRGINIA BENEDITA DE ANDRADE
BRASIL TELECOM S.A. (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s): EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s): Ramon Antonio Calcena Cuenca-Mauro Jose
Auache-Romeu Afonso Barros Schutz-Eduardo Gomes Frene-
da-Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-00885-2001-654-09-00-8 (RO-04091-2003)
ORIGEM:-VDT DE ARAUCARIA-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): ANTONIO CARLOS ARAUJO DOS SANTOS
TRUCK CENTER EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Marklea da Cunha Ferst-Elizabeth B Lopes Mu-
rakami- Caprice Andretta Chechelaky-Marcos Jose Chechelaky

TRT-PR-19072-2001-651-09-00-2 (RO-04092-2003)
ORIGEM:-17ª VDT DE CURITIBA
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): CONSORCIO CONMEC
ECAGEL EMPRESA CATARINENSE DE ADMINISTRACAO
GERENCIAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA
Recorrido(s): NICANOR MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s): Manoel Francisco de Souza Neto-Flavia Vanes-
sa Maia- Danilo Linhares Costa-Carla Marister de Angelo San-
tin- Valdomiro Santin

TRT-PR-00165-2002-666-09-00-3 (RO-04096-2003)
ORIGEM:-VDT DE JAGUARIAIVA-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): VIACAO JOIA LTDA
AMARILDO VIDAL
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Cesar Augusto de Mello e Silva-Paula Cristina
Gimenes Teodoro-Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira

TRT-PR-00168-2002-666-09-00-7 (RO-04097-2003)
ORIGEM:-VDT DE JAGUARIAIVA-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): VIACAO JOIA LTDA
OSVALDO GALDINO DE ALMEIDA
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Cesar Augusto de Mello e Silva-Paula Cristina
Gimenes Teodoro-Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira

TRT-PR-00271-2002-654-09-00-7 (RO-04101-2003)
ORIGEM:-VDT DE ARAUCARIA-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): JOAQUIM GOMES DA SILVA
Recorrido(s): ULTRAFERTIL S.A.
Advogado(s): Maria Izabela Silva de Oliveira-Josiane Trinkel-
Luiz Felipe Haj Mussi

TRT-PR-00995-2001-654-09-00-0 (RO-04102-2003)
ORIGEM:-VDT DE ARAUCARIA-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): MARIA ADEMIRDE CORREIA DE FREITAS
DAGRANJA AGROINDÚSTRIAL LTDA
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Valeria Hatsbach-Sergio de Aragon Ferreira-Fa-
biano Silveira Abagge-Fernanda Barauna Duarte Medeiros

TRT-PR-08532-2002-008-09-00-7 (RO-04107-2003)
ORIGEM:-08ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): BOMSAY COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
Recorrido(s): ESPÓLIO DE JOAO JORDINO MACEDO
Advogado(s): Caprice Andretta Chechelaky-Marcos Jose Che-
chelaky-Ana Celia Pires Curuca Lourencao

TRT-PR-02973-2000-095-09-00-0 (RO-04160-2003)
ORIGEM:-01ª VDT DE FOZ DO IGUACU-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): ABEL LOPES DA SILVA

Recorrido(s): VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA
Advogado(s): Claudinei Codonho-Emerson Alfredo Fogaca de
Aguiar

TRT-PR-02284-2000-670-09-00-8 (RO-04166-2003)
ORIGEM:-VDT DE SAO JOSE DOS PINHAIS-PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): JOSE ADEMIR DOS SANTOS
Recorrido(s): TOLEDO DO BRASIL INDÚSTRIA DE BA-
LANCAS LTDA
PREFAST CONSTRUCOES INDÚSTRIAIS LTDA
Advogado(s): Emir Baranhuk Conceicao-Victor Benghi Del
Claro

TRT-PR-02460-2002-021-09-00-4 (RO-04211-2003)
ORIGEM:-02ª VDT DE MARINGA- PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): MASSA FALIDA DE AURI VERDE ALIMEN-
TOS E EMBALAGENS LTDA
SINDICA: KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH
Recorrido(s): LEONARDO DA CONCEICAO FERNANDES
OURO VERDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS
LTDA
TRANSPLAMELO TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): Marlene Tissei-Kassiane Menchon Moura Endli-
ch-Joao Galdino Gomes Goncalves-Luciana Medeiros Roma-
ni- Luciana Medeiros Romani

TRT-PR-02456-2002-021-09-00-6 (RO-04216-2003)
ORIGEM:-02ª VDT DE MARINGA- PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): MASSA FALIDA DE AURI VERDE ALIMEN-
TOS E EMBALAGENS LTDA
SINDICA: KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH
Recorrido(s): ANDREIA DOS SANTOS OURO VERDE IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA
TRANSPLAMELO TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): Marlene Tissei-Kassiane Menchon Moura Endli-
ch-Joao Galdino Gomes Goncalves-Luciana Medeiros Roma-
ni- Luciana Medeiros Romani

TRT-PR-07476-2001-002-09-00-4 (RO-04233-2003)
ORIGEM:-02ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): UNILEVER BRASIL LTDA
Recorrido(s): OSMAR APARECIDO DA COSTA
Advogado(s): Elionora Harumi Takeshiro-Larissa Kalckmann
Araujo Silva -Ana Lucia Cabel Lima

TRT-PR-00186-2003-664-09-00-7 (RO-04883-2003)
ORIGEM:-05ª VDT DE LONDRINA- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): MAICO MANTOVANI VICTORIO
Recorrido(s): PADO S.A. INDÚSTRIAL COMERCIAL E IM-
PORTADORA
Advogado(s): Wagner Pirolo-Carlos Eduardo Madi

TRT-PR-02766-2002-013-09-00-6 (RO-04895-2003)
ORIGEM:-13ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): ELIEL VENANCIO FERREIRA
METALURGICA ANGELIN LTDA
Recorrido(s): os mesmos
Advogado(s): Alcione Roberto Toscan-Rafael Costa Contador

TRT-PR-03701-2001-016-09-00-6 (RO-04902-2003)
ORIGEM:-16ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): MASSA FALIDA DE SUPERMERCADO REIS
LTDA E OUTROS
SINDICO: AYRTON CORREIA ROSA
Recorrido(s): JOAO VICENTE FERREIRA
Advogado(s): Carla Rodrigues Thome da Cunha-Renato Pine-
da Sartori- Luiz Alberto Goncalves-Carlos Alberto da Silva

TRT-PR-00063-2002-025-09-00-3 (RO-04931-2003)
ORIGEM:-VDT DE UMUARAMA-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): ISAIAS ABRANTE
Recorrido(s): FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA
VITALBRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s): Luiz Carlos Fernandes Domingues-Paulo Sergio
Trento- Paulo Sergio Trento

TRT-PR-01312-2002-658-09-00-8 (RO-04942-2003)
ORIGEM:-02ª VDT DE FOZ DO IGUACU-PR
Relator: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA NETO
Recorrido(s): MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRACAO DE PLANOS URBANOS LTDA e os mesmos
Advogado(s): Rogerio Costa-Fabiano Silveira Abagge-Vilmar
Cavalcante de Oliveira

TRT-PR-05341-2002-014-09-00-5 (RO-05482-2003)
ORIGEM:-14ª VDT DE CURITIBA- PR
Remessa EX OFFICIO
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s): HELENA MATIAS FERNANDES MIRA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
SAZA LATTES

Advogado(s): Hyperides Zanello Neto-Paulo Roberto Magna-
bosco-Carmen Roberta Franco

TRT-PR-00662-2002-017-09-00-2 (RO-05533-2003)
ORIGEM:-VDT DE JACAREZINHO-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): ETELVINO LUIZ DOS SANTOS
Recorrido(s): ROQUE SIMONI
Advogado(s): Paulo Buzato-Wagner Pirolo

TRT-PR-01836-2002-024-09-00-2 (RO-05563-2003)
ORIGEM:-01ª VDT DE PONTA GROSSA-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): MARCIO ROGERIO DA ROSA
Recorrido(s): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s): Jose Adriano Malaquias-Joao Henrique Portela

TRT-PR-01083-2001-022-09-00-1 (RO-05602-2003)
ORIGEM:-VDT DE PARANAGUA-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): CARGILL FERTILIZANTES S.A.
Recorrido(s): LEONIDAS DA SILVA
Advogado(s): Joaquim Miro-Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-00252-2002-654-09-00-0 (RO-05609-2003)
ORIGEM:-VDT DE ARAUCARIA-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s): GL ELETRO ELETRONICOS LTDA
Recorrido(s): ROSANGELA DE SOUZA PINHEIRO
Advogado(s): Paulo Roberto Guazzelli-Vilson Gudoski

TRT-PR-22734-2002-652-09-00-9 (RO-05616-2003)
ORIGEM:-18ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): ARLINDO ISRAEL DA SILVA
Recorrido(s): PROJECON ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s): Gil Duarte Silva-Nelson Busato

TRT-PR-10636-2002-011-09-00-4 (RO-05630-2003)
ORIGEM:-11ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): MASSA FALIDA DE SHARP S.A. EQUIPA-
MENTOS ELETRONICOS
E OUTROS
SINDICO: JOAQUIM LOPES FRAZAO
Recorrido(s): DIRLEI APARECIDA CALIXTO
Advogado(s): Marcelo Mokwa dos Santos-Joaquim Lopes Fra-
zao-Giovanna Lepre Sandri

TRT-PR-05486-2002-013-09-00-0 (RO-05637-2003)
ORIGEM:-13ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): BEST WAY TRIPS AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA
Recorrido(s): SIDNEY TADEU D’AMARO
Advogado(s): Evelyn Fabricia de Arruda-Alceu Marczynski-
Jose Cardoso

TRT-PR-08096-2002-005-09-00-7 (RO-05638-2003)
ORIGEM:-05ª VDT DE CURITIBA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): TEREZA APARECIDA GERINO DE ALMEI-
DA E OUTROS
Recorrido(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO E OUTROS
Advogado(s): Isaias Zela Filho-Eduardo Gomes Freneda-Inda-
lecio Gomes Neto

TRT-PR-05078-2000-513-09-00-7 (RO-05642-2003)
ORIGEM:-03ª VDT DE LONDRINA- PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s): JAYME CANET JUNIOR
Recorrido(s): EVA DE LOURDES DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): Carlos Jose Cogo Milanes-Mauro Faidiga

TRT-PR-00665-2002-669-09-00-4 (RXOF-00066-2003)
ORIGEM:-VDT DE ROLANDIA-PR
Relator: Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor: Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Reclamante(s): VICENTE JOSE DA SILVA
Reclamado(s): MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s): Marcos Vinicius Rosin-Lanereuton Theodoro
Moreira

Os processos constantes da presente Pauta que não forem jul-
gados nesta Sessão entrarão na proxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 23 de julho de 2003.

GISELE DAVET WERNER
Secretária da 5a. Turma

Substituta

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

POR PREVENÇÃO
DISTRIBUIÇÃO Nº 0094-2003

O Exmo. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Região, nos termos do ATO GDGCJ.GP Nº 450-2001-TST e
do ATO 498-2003-TRT 9ª, esclarece que a nova numeração

dos processos será acompanhada da numeração anterior somente
ate 31 de Julho de 2003. A partir de 1º. de agosto de 2003 as
informações processuais contemplarão apenas o novo número
único do processo.

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às dezoito horas e dez minutos do dia vinte e um de julho do
ano de dois mil e três, na Secretaria Especializada do Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, foi realizada dis-
tribuição informatizada para Revisor, dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00322-1996-656-09-00-4 ( AP-01100-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CASTRO-PR
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO
Agravante(s): JOSE MARIA CARNEIRO
Agravado(s): SWEDISH MATCH DO BRASIL S-A
Advogado(s): Roberto Pontes Cardoso Junior-Roberto Barran-
co-Agenir Braz Dalla Vecchia-Agenir Braz Dalla Vecchia-
AnaClaudia Tavares Requiao

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz- Presidente da Seção Especializada.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente da Seção Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 0095-2003

O Exmo. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Região, nos termos do ATO GDGCJ.GP Nº 450-2001-TST e
do ATO 498-2003-TRT 9ª, esclarece que a nova numeração
dos processos será acompanhada da numeração anterior somente
ate 31 de Julho de 2003. A partir de 1º de agosto de 2003 as
informações processuais contemplarão apenas o novo número
único do processo.
S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às treze horas e cinqüenta minutos do dia vinte e três de julho do
ano de dois mil e três, na Secretaria Especializada do Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, foi realizada distri-
buição informatizada para Revisor, dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-06219-2002-909-09-00-4 ( AR-00219-2002 )
ACAO RESCISORIA-VDT-CORNELIO PROCOPIO-PR
Autor(es): LUIZ MARCELO CAZELLA CORREIA
Réu(s): COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Advogado(s): Jose Carlos Fernandes Martins-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-16010-2003-909-09-00-0 ( DC-00010-2003 )
DISSIDIO COLETIVO-TRT-9ª Região
Suscitante(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS E ANEXOS DE APUCARANA SIN-
CVRAAP E OUTROS
Suscitado(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRU-
ÇÃO CIVIL NO ESTADO DO PARANÁ SINDUSCON-PR
Advogado(s): Edesio Franco Passos

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-06031-2003-909-09-00-7 ( AR-00031-2003 )
ACAO RESCISORIA-VDT-FRANCISCO BELTRAO-PR
Autor(es): ADEMAR FISTAROL
Réu(s): JOAO LUIZ BORTOLOMEDI
Advogado(s): Estevao Ruchinski-Gelson Barbieri

TRT-PR-16005-2003-909-09-00-7 ( DC-00005-2003 )
DISSIDIO COLETIVO-TRT-9ª Região
Suscitante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS
DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DE LONDRINA E REGIÃO
Suscitado(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE
COMBUSTÍVEIS MINERAIS DO ESTADO DO PARANA
Advogado(s): Edna Zila Joia Correia e Silva-Maria de Lourdes
Assuncao Rodrigues-Patricia Kubaski de Araujo

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-00378-1998-658-09-00-3 ( AIAP-00051-2003 )
AGRAVO INSTRUMENTO EM AGRAVO PETIÇÃO-02ª-
VDT-FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s): JOSE NILSON SANTIAGO
Agravado(s): TRANSPORTADORA FERLIN LTDA E OUTROS
Advogado(s): Edson Luiz de Freitas-Sergio Vulpini

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente da Seção Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada
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SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0086/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DESIGNO AUDIÊNCIA PARA A OITIVA DA TESTEMU-
NHA PARA O DIA 14/08/03, ÀS 14:30 HORAS.

CARTA PRECATORIA

2003.70.00.002264-3 - MARIA DE LOURDES DE JESUS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS, DESP.
FL.22, JOSE LAERCIO CHELSKI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INFORMO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE NOS AUTOS DA
CARTA PRECATÓRIA ACIMA INDENTIFICADA FOI DE-
SIGNADO O DIA 11/08/03, ÀS 15:00 HORAS PARA REALI-
ZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DAS TESTE-
MUNHAS.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.002827-0 - CLAUDIO MILAK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CANDIDO ANTONIO DEMBISKI, JOSE LA-
ERCIO CHELSKI, OFÍCIO FL.103

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.013778-1 - JOSE DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, DESP.
FL.92

2003.70.00.016948-4 - MARIO ANTONIO BAUMLE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, DESP. FL.75

2003.70.00.017888-6 - REGINA SALETE KUMMER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY, DESP. FL.38

2003.70.00.019271-8 - MARIA DE LOURDES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDENAN MARTINEZ BASTOS, DESP. FL.46

2003.70.00.019754-6 - CARLOS EDUARDO HINTZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
DESP. FL.353

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO EM DEZ
DIAS." (SOBRE CONTESTAÇÃO)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.007457-6 - LEONI OLIVA DALLA ESTELLA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, DESP. FL.59

2003.70.00.012204-2 - RENILDO BURNIER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, DESP.
FL.17

2003.70.00.015554-0 - TADEU DUDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, DESP. FL.30

2003.70.00.019294-9 - VALDOMIRO FERREIRA BORGES
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA, DESP. FL.60

2003.70.00.020805-2 - BENEDITO ANTONIO SELLA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER SPENA DE MACEDO, DESP. FL.21

2003.70.00.021504-4 - PEDRO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, DESP.
FL.16

2003.70.00.024173-0 - MARIA CELESTE FERREIRA BRAZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES, DESP.
FL.17

2003.70.00.024453-6 - CARMELIA AGGE FROHLICH X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, DESP.
FL.14

2003.70.00.024454-8 - JOAO CARLOS EGGERS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, DESP.
FL.18

2003.70.00.025723-3 - MARINES BEREZOSKI FAGUNDES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, DESP.
FL.15

2003.70.00.025724-5 - OLGA MASSAE MASSAIOX X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, DESP.
FL.14

2003.70.00.025817-1 - LEON POTEXKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ADAO MARQUES, DESP. FL.16

2003.70.00.026124-8 - TEREZA LUIZA PIVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA MELISSA DE MEDEIROS, DESP.
FL.16

2003.70.00.029181-2 - JOSE TADEU GURA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, DESP. FL.19

2003.70.00.029274-9 - VALDEMIRO SAGATI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS, DESP.
FL.13

2003.70.00.029524-6 - HIPOLITO NATAL MARTINELLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ENILDO DEL PINO, DESP. FL.13

2003.70.00.030471-5 - ANTONIO SOARES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, DESP. FL.13

2003.70.00.030664-5 - TISSAKO YAMAMOTO HARA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, DESP. FL.14

2003.70.00.032004-6 - RENATO KRAVISKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO TREVISAN, DESP. FL.17

2003.70.00.033727-7 - ARY PIOVESAN E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, DESP.
FL.51

2003.70.00.033836-1 - ARLINDO BRAZ DE LIMA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR, DESP. FL.28

Nos processos abaixo foi proferido a seguinte sentença e des-
pacho:
"... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL..."

"... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO; AO APE-
LADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.074465-6 - IRENE REPCZUK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEI-
RA, SENT. FL.36/38 E DESP. FL.46

Nos processos abaixo foi proferido a seguinte sentença e des-
pacho:
"... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL..."

"... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO; AO APE-
LADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024786-7 - JOAO FRANCISCO AFFANIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES, SENT.
FL.33/35 E DESP. FL.43

2002.70.00.050299-5 - REGINATO RIBEIRO DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, SENT.
FL.163/168 E DESP. FL.173

2002.70.00.074021-3 - VALDIR PALADINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, SENT. FL.39/41 E DESP.
FL.49

2002.70.00.074721-9 - ROSE MARIE GRIMALDI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, SENT. FL.32/34 E DESP.
FL.42

2003.70.00.005722-0 - MARIA LUCIA HILCKO LUCAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, SENT. FL.26/29 E DESP. FL.36

2003.70.00.005798-0 - JOAO CELSO PASQUALIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, SENT. FL.37/39 E DESP. FL.47

2003.70.00.006268-9 - PEDRO HIPOLITO BARBOSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL, SENT. FL.33/35 E DESP.
FL.43

2003.70.00.006322-0 - MARIA ELOINA MARTINS BARBO-
SA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL, SENT. FL.26/28 E DESP.
FL.36

2003.70.00.006585-0 - TEREZA DA LUZ GHENO NICHE-
LE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA, SENT. FL.25/27 E
DESP. FL.35

2003.70.00.006860-6 - FRANCISCO BORGES MAZUR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, SENT. FL.23/
25 E DESP. FL.33

2003.70.00.008264-0 - ALICIO CUNHA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, SENT. FL.27/29 E DESP.
FL.37

2003.70.00.009619-5 - MARIO OSHIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, SENT. FL.31/34
E DESP. FL.42

2003.70.00.009722-9 - SELMIRA BAUERMANN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, SENT. FL.35/37 E
DESP. FL.45

2003.70.00.013589-9 - JOAO MARIA DE MIRANDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO, SENT. FL.31/33 E
DESP. FL.41

2003.70.00.014131-0 - JOAO SERRA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA,
SENT. FL.36/38 E DESP. FL.46

2003.70.00.019070-9 - CLEIDE DAS GRACAS FREDIANE
CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO PACHECO PIROLO, SENT. FL.38/
40 E DESP. FL.48

2003.70.00.019473-9 - DANIEL GONCALVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BENEDITO CORREA BRAZ, SENT. FL.26/28 E
DESP. FL.36

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"REINTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFES-
TAR SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DAS FLS. 269/
274, NO PRAZO DE 15 DIAS.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03497-9 - IZIDIO ROSA DE LIMA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL.275

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...ASSIM, PELOS MOTIVOS ACIMA EXPOSTOS,..., DE-
TERMINO A DEVOLUÇÃO DOS VALORES AO INSS, ME-
DIANTE GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, DO MONTAN-
TE DEPOSITADO EM FAVOR DAS AUTORAS ELENCA-
DAS NO ITEM III DESTE DECISÓRIO, PARA POSTERIOR
REPASSE DESTA VERBA DIRETAMENTE NAS CONTAS-
BENEFÍCIO DAS AUTORAS, DEVENDO A AUTARQUIA,
NO PRAZO DE 60 DIAS, COMPROVAR O EFETIVO CRE-
DITAMENTO.
TENDO EM VISTA A CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO DA
AUTORA MARIA CABRAL DA SILVA (FL.299) E A NÃO
HABILITAÇÃO DE EVENTUAIS SUCESSORES, DEVOL-
VA-SE AO INSS O VALOR DEPOSITADO EM SEU FAVOR,
DEVENDO OS AUTOS SEREM ARQUIVADOS COM RE-
LAÇÃO À ELA...

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03590-8 - MARIA APARECIDA DA ROSA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL.318/319

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"TENDO EM VISTA A CONCORDÂNCIA DA PARTE AU-
TORA COM OS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CON-
TADORIA, BEM COMO A AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO
DO INSS, DETERMINO O REPASSE DO VALOR APONTA-
DO NA FL.208 À AUTARQUIA, DEVENDO SER ACRESCI-
DO DOS ACRÉSCIMOS LEGAIS INERENTES AOS DEPÓ-
SITOS JUDICIAIS.
APÓS, INTIME-SE O ADVOGADO DA PARTE AUTORA
PARA DEPOSITAR O VALOR LEVANTADO A MAIOR, A
TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CONFORME
CÁLCULO DA FL.209, ALERTANDO-O QUE O VALOR
DEVERÁ SER ATUALIZADO ATÉ A EFETIVAÇÃO DO
DEPÓSITO.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.05290-8 - AUGUSTA MARTINS DOS SANTOS - ES-
POLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA RIBEIRO, DESP. FL.211

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... ASSIM, DETERMINO O REPASSE AO INSS POR MEIO
DE GPS O VALOR DE R$695,39, DEVIDAMENTE ATUA-
LIZADO...

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.11566-5 - ANTONIO PROST X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA, DESP. FL.330/331

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
JUNTAR AOS AUTOS PROCURAÇÃO ATUALIZADA DE
SEU REPRESENTADO A FIM DE QUE POSSA SER EXPE-
DIDO O ALVARÁ DE LEVANTAMENTODOS VALORES
QUE SE ENCONTRAM AINDA DEPOSITADOS. PRAZO DE
30 DIAS.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.01.03384-0 - VICENTE GRASSI E OUTRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA,
DESP. FL.354

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"MANTENHO A DECISÃO DA FL.208 PELOS FUNDAMEN-
TOS NELA ELENCADOS, E TAMBÉM POR AQUELES
CONSTANTES DA FL.211.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.27185-8 - MARIA BRANDAO VARELA DE ALBU-
QUERQUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA, DESP. FL.234

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"AGUARDE-SE A APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICI-
AL, ..., UMA VEZ JUNTADO AOS AUTOS, ABRA-SE VIS-
TA ÀS PARTES PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO SU-
CESSIVO DE 10 DIAS, A INICIAR PELO AUTOR.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.003612-1 - MIGUEL RODRIGUES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP.
FL.415

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DO(S) AUTOR(ES) PARA
SE MANIFESTAR SOBRE A POSSIBILIDADE DEPAGAR
VOLUNTARIAMENTE O MONTANTE REQUERIDO PELO
INSS NA FL.211. PRAZO DE 30 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.028670-0 - CLEON DO ROSARIO BEVILAQUA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP.
FL.213

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ARBITRO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10%
SOBRE O VALOR DA CAUSA.
RESSALTO, CONTUDO, A INEXIBILIDADE DOS VALO-
RES, TENDO EM VISTA QUE A AUTORA LITIGA SOB O
ABRIGO DA JUSTIÇA GRATUITA.
INTIMEM-SE. NADA SENDO REQUERIDO EM 15 DIAS,
ARQUIVEM-SE.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030495-7 - MARLY SCHNEIDER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEBORA C DE G MOREIRA LOBO, DESP.
FL.119

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"FLS.140: INDEFIRO O BENEFÍCIO REQUERIDO, POIS
NÃO SE ADMITE CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA
APÓS EXTINTO O PROCESSO, JÁ COM TRÂNSITO EM
JULGADO DA SENTENÇA QUE IMPÔS OS ÔNUS SUCU-
BENCIAIS E JÁ INICIADA A FASE DE EXECUÇÃO...

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.015531-9 - PAULO WOINARSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA, DESP. FL.141

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
SOBRE A CONTESTAÇÃO, MANIFESTE-SE A PARTE AU-
TORA.
APÓS, REGISTREM-SE PARA SENTENÇA.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024790-9 - JOSE MARIA SERBAKE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES, DESP.
FL.29
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No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"PRELIMINARMENTE, INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO PROCESSU-
AL, PROMOVENDO A NECESSÁRIA HABILITAÇÃO.
APÓS, APRECIAREI O PEDIDO DE TUTELA FORMULA-
DO ÀS FLS. 479/490.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.023072-7 - LUCIO HERNANDES ORTIZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP. FL.493

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.
INTIME-SE O AUTOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE O
CONTIDO ÀS FLS. 16/18, EM 10 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.074019-5 - LUIZ SOUZA DE LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, DESP. FL.38

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"OFICIE-SE À DIREÇÃO DO FORO SOLICITANDO O PA-
GAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO AD-
VOGADO NOMEADO, OS QUAIS FIXO EM R$459,00...
APÓS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.005689-9 - RAUL SANTOS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, DESP.
FL.155

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAREM SUAS
ALEGAÇÕES FINAIS, NO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034553-8 - JOAO DOS SANTOS FARIAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO, DESP.
FL.109

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"FL.135: INDEFIRO O PEDIDO DE ESCLARECIMENTO,
POIS O LAUDO RESPONDEU COM EXATIDÃO AOS QUE-
SITOS DO JUÍZO E PORQUE, NO MOMENTO APROPRIA-
DO, DEIXOU O AUTOR DE FORMULAR QUESITOS.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029996-6 - LAERTES GALVAO LOBO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP.
FL.137

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.009513-0 - NILCE BRANDALISE E OUTROS X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURIDADE NACIONAL DO ESTADO DO
PARANA
Adv. : Dr(s). SERGIO MELLO ARAUJO, DESP. FL.134

2003.70.00.029593-3 - MARIO LUIZ HOFFMANN X GEREN-
TE DO INSS
Adv. : Dr(s). ELIZABETH MARI DA ROSA CUNHA DE
LIMA E SILVA, DESP. FL.49

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença e
despacho:
"...CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA...
INDEFIRO O PEDIDO RETRO, PORQUANTO NÃO VIS-
LUMBRO O PERICULUM IN MORA ALEGADO, PELAS
RAZÕES JÁ EXPOSTAS ÀS FLS.38/39.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.012282-0 - HEVERLY RICHTER SENDEN X
CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIO DO INSS - AGEN-
CIA CANDIDO LOPES
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, SENT. FL.72/
74 E DESP. FL.85

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DOS IMPETRANTES PARA
RECOLHER O PORTE DE REMESSA/RETORNO, NO PRA-
ZO DE 5 DIAS.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.007299-3 - OSNERI ROQUE ANDREOLI E OU-
TROS X CHEFE DO POSTO DO INSTITURO NACIONAL
DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, DESP. FL.115

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
RECOLHER O RESTANTE DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
O PORTE DE REMESSA/RETORNO, NO PRAZO DE 5 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.027600-4 - JORGE FRANCA DA LUZ X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL.180

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"REINTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA
PARA RECOLHER AS CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRA|ZO
DE 5 DIAS, CONFORME JÁ DETERMINADO À FL.24.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.008341-3 - JOAO INACIO DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, DESP.
FL.25

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"NÃO HAVENDO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA, RE-
INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
RECOLHER AS CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRAZO DE
10 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.008562-8 - DANIEL NAVARRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, DESP. FL.25

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DAS TESTEMU-
NHAS, CONFORME REQUERIDO À FL.170.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.023138-0 - MIGUEL MAYER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONINHO PEREIRA DA SILVA, DESP.
FL.171

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"REGISTREM-SE OS AUTOS E VOLTEM CONCLUSOS
PARA SENTENÇA.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.017565-0 - JOAQUIM PEDROSO AMARAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP. FL.120

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
EMENDAR A INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS, DEMONS-
TRANDO, ATRAVÉS DE CÁLCULOS APROXIMADOS,
QUE O VALOR ESTIMADO DO FEITO ENCONTRA-SE
ACIMA DO LIMITE ESTABELECIDO NOCAPUT DO ART.3
DA LEI 10259/01, O QUE JUSTIFICARIA SEU PROCESSA-
MENTO NESTE JUÍZO.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032211-0 - LIZENOR LOURENCO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVANI FLORIANO FRARE ASSIS, DESP. FL.32

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação das partes para se manifestarem sobre os
documentos juntados, no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.019344-9 - JOSE RODRIGUES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAHIR MARTINS DE LIMA FILHO, ATO FL.218

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEPOIS DA VOLTA DOS AUTOS À CONTADORIA, ABRA-
SE VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO DE 5 DIAS.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.07064-0 - FRANCISCO ANTONIO WILEZELEK E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, DESP. FL.529

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.020795-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGOSTINHO RUBIO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI, DESP. FL.17

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
INDEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL.
DEFIRO A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL NAS EM-
PRESAS DIPASAL E ROMANI, PARA O QUE NOMEIO
PERITO O ENG. FRANCISCO BENEDITO BILLAR DE AL-
MEIDA.
INTIMEM-SE AS PARTES DO INTEIRO TEOR DESTE DES-
PACHO E PARA APRESENTAREM QUESITOS E INDICA-
REM ASSISTENTES TÉCNICOS NO PRAZO PRECLUSIVO
DE 5 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.049774-4 - PAULO PIRES X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, DESP.
FL.189

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... DETERMINO, PARA QUE SE AFASTEM AS DÚVIDAS,
A PRODUÇÃO DE PERÍCIA. NOMEIO PERITO DO JUÍZO
O MÉDICO DO TRABALHO JOSÉ CARLOS SABBAG,...

INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAÇÃO DE
QUESITOS E INDICAÇÃO DE ASSISTENTES TÉCNICOS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.006658-7 - ANTENOR PEREIRA DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HENRIQUE BLASKIEVICZ, DESP. FL.151

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INDEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL...
...DETERMINO A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL
NAS EMPRESAS FURUKAWA E ROBERT BOSCH, PARA
O QUE NOMEIO PERITO O ENG. LUIZ HENRIQUE FRAN-
ÇA MARTINI...
INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAREM QUE-
SITOS E INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS NO PRA-
ZO PRECLUSIVO DE 5 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001823-8 - JOSE RITTER X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO, DESP. FL.161

CURITIBA, 23 de julho de 2003

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 075/2003

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECI-
SÃO INDEFERINDO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-
DA:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.034353-8 - ATRS CONSULTORIA FINANCEIRA
S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DO I. ADVOGADO DA
PARTE EXEQÜENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 5 DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE OS PEDIDOS DOS EXEQÜENTES:
OSVALDO LOPES DE SOUZA e DIONETE DE FÁTIMA
CORDEIRO DAS FLS. 166 e 168.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.017518-9 - DIONETE DE FATIMA CORDEIRO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA CEF, QUANTO
AO REQUERIMENTO DA FL. 32.
QUANTO AO PEDIDO DAS FLS. 19/20, MANIFESTAR-SE-
A OPORTUNAMENTE:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.002990-0 - ZITO SCHLOTTAG X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
LUIS RENATO SINDERSKI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:"Portaria nº 06 de 25/07/2002, para que o Pro-
curador da parte credora seja intimado a respeito da expedição
do alvará de levantamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09732-7 - MARGARETE SCHAFFER E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IGUARACI APARECIDA DE CARVALHO, JA-
CKSON SPONHOLZ

2002.70.00.010739-5 - MARCOS ANTENOGENES CROVA-
DOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

2002.70.00.011476-4 - ALADIR MARIA FERRARI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO FERRARI

2002.70.00.011681-5 - JOAO DIAS ANDRADE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALMIR DE OLIVEIRA

2002.70.00.015214-5 - THEREZINHA WISNIEWSKI WEI-
NERT E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA NERI CORDEL RODRIGUES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. TEndo em vista o contido na certidão da fl.
33, intime-se o i. advogado da parte exeqüente para que junte
procuração outorgada pelo credor Roberto Dickel com poderes
para "receber e dar quitação", aos fins da expedição do alvará
do crédito desse requerente.
2. Atendido o item 1, expeça-se alvará.
3. Depois, quanto aos demais exeqüentes, permaneçam os
autos suspensos, consoante despacho juntado por cópia à fl.
32."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013701-6 - ROBERTO DICKEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S),
CONSOANTE O DISPOSTO NA 2ª PARTE DO ITEM "1" DO
ARTIGO 3º DO PROVIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGE-
DORIA-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
DA 4ª REGIÃO, PARA QUE, NO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS, PROCEDA AO PREPARO DAS CUSTAS REMANES-
CENTES.

AÇÃO MONITÓRIA

96.00.02644-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RAUL MORAES E SILVA JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURICIO PIOLI, GILBERTO MARCHIORO,
LUIZ FRANCISCO MORAIS LOPES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA
JULGANDO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS:

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.027288-6 - TANIA REGINA ASUNUMA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DEFERINDO O PEDIDO LIMINAR:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.034002-1 - ALINE DOS SANTOS E OUTRO X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). LUZIANA PEDROSO DE ALMEIDA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
CONCLUINDO:"Diante disso, resgardo a análise do pedido
liminar para após a vinda das informações a serem prestadas
pela autoridade impetrada."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.034137-2 - JEAN CARLO PAISANI X PRESIDEN-
TE DA COMISSAO REVISORA DO EXAME DA ORDEM
DA OAB/PR
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.036504-9 - JULIO CESAR DA CRUZ X DELE-
GADO DA SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO NO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE KAMINSKI

2002.70.00.076511-8 - TOTAL QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGI-
ONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO PARANA
Adv. : Dr(s). IDELANIR ERNESTI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:"Diante disso, conheço dos embargos opos-
tos, mas no mérito rejeito-os."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.064665-8 - ELOI MARTIN MACAGNAN LOGIS-
TICA E DISTRIBUICAO X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:"Por tudo isso, NEGO A SEGURANÇA re-
querida, e extingo o processo com julgamento de mérito, nos
termos do art. 269, inc. I, do CPC."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.071356-8 - CENTRO ODONTOLOGICO PIO XII
S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DAS PARTES
SOBRE A CONTA DE FLS.:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.075363-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO AMBROGI CUETO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES, MARGARETE MA-
RIA LEMES, ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR

2002.70.00.077768-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLARIA MARILENA LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMAN

2003.70.00.001429-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAURA DA SILVA SCHINELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK, GENI KOSKUR, RE-
NATO DE OLIVEIRA
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2003.70.00.001433-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAIR FERNANDES MARTINS
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI, FABRICIO ZILOT-
TI, IRINA MOREIRA DA FONSECA

2003.70.00.001764-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO AURELIO DO NASCIMENTO ABD-
NOR
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
ANTONIO VALMOR JUNKES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA
R.SENTENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

ACAO ORDINARIA

96.00.14692-6 - ROBERTO DE SOUZA FUSCULIM E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM

EXECUCAO DIVERSA

97.00.25521-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUPATINI ARTES GRAFICAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, ADYR
RAITANI JUNIOR, FERNANDA MARIANO SOUZA, CLO-
VIS APARECIDO MARTINS

DECLARATORIA

98.00.15795-6 - MARTA BORBE X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEFF MEIER, ROGERIO STEINEMANN DU-
MKE, ADEMIR FERNANDES CLETO

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.00.028414-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE AGASSIS MARQUES E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI
JUNIOR, FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONATTO

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.010194-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO ERZINGER
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, GENESIO FE-
LIPE DE NATIVIDADE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA CEF,PARA QUE SE
MANIFESTE QUANTO AOS DOCUMENTOS ENCAMI-
NHADOS PELA RECEITA FEDERAL(FL.259), QUE PODE-
RÃO SER CONSULDADOS EM SECRETARIA.

EXECUCAO DIVERSA

00.00.99385-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SEBASTIAO RANDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, FERNANDA MARI-
ANO SOUZA, MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL, CLO-
VIS APARECIDO MARTINS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO ESPECIFICAREM AS PARTES,
JUSTIFICADAMENTE, AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR:

EMBARGOS A EXECUCAO

93.00.12769-1 - DIONISIO DIAS DA SILVA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARILLAC A. MARTINS DE AMORIN, ADYR
RAITANI JUNIOR, FERNANDA MARIANO SOUZA

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075688-9 - BENEDITO MARTINS DOS SANTOS
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CILENE MARIA SKORA, LUIS RENATO SIN-
DERSKI, MARIA ELZI DE MATTOS TEIXEIRA BANZZAT-
TO

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, CONSOANTE
O DISPOSTO NO ITEM "21" DO ARTIGO 3º DO PROVI-
MENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, ACER-
CA DA CERTIDÃO(ÕES) NEGATIVA(S) DO(S) OFICIAL(IS)
DE JUSTIÇA.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.011589-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIRLEI TEREZINHA CIURZYNSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Os presentes autos referem-se à mandado de
segurança impetrado contra ato do Gerente da Caixa Econômi-
ca Federal - Agência de Ponta Grossa - que negou a movimen-
tação das contas fundiárias pelos impetrantes. Não se trata de
ação visando a correção dos saldos das contas vinculados ao
FGTS, razão pela qual deixo de conhecer o Termo de Adesão/
FGTS assinado por JOÃO GELSON DE QUADROS JÚNIOR,
juntado às fls. 131/132.
2. Desentranhe-se o documento acima aludido, entregando-o à
rá/CEF, mediante certidão nos autos.
3. Após, retormem os autos ao arquivo."

MANDADO DE SEGURANCA

93.00.04044-8 - JOAO GELSON DE QUADROS JUNIOR E
OUTROS X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGENCIA PONTA GROSSA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDY ANA FERREIRA SILVEIRA, JAYME DE
AZEVEDO LIMA, LUIZ CARLOS KRANZ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Indefiro o requerimento da fl. 286, pois, confor-
me se pode observar às fls. 266-267 e 268 e verso, não há ônus
registrado nas matrículas dos imóveis mencionados pela CEF,
decorrentes da presente ação.
Cumpra-se integralmente a sentença de fls. 86. Ou seja. "Ho-
mologo, por sentença, para que se produzam jurídicos e legais
efeitos, a desistência da ação.(...)."
Sem prejuízo, junte-se a deprecata devolvida.
Custas finais pela CEF, devendo esta, também, providenciar o
recolhimento das custas devidas para o levantamento dapenho-
ra, conforme solicitado pelo Registro de Imóveis do 2º Ofício
de Maringá, PR, em expediente juntado à fl. 205 dos autos da
deprecata acima aludida."

EXECUCAO DIVERSA

91.00.02774-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ELIAS TALISIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEUSA GRUBER, ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, REGIANE ANTUNES DEQUECHE, EMILIO
PICIOLI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA
R.SENTENÇA DE EXTINÇÃO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO:

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.079008-3 - ODORICO IGLESIAS NETTO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO AUGUSTO MACHADO, LUIZ AL-
BERTO GONCALVES, GENESIO FELIPE DE NATIVIDA-
DE, ALBINO JOSE DE BONI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"...Verifica-se, pportanto, que a apresentação dos
extratos fundiários é providência que pode ser tomada pelos
próprios autores, sem o pagamento de qualquer taxa e extraju-
dicialmente.
Diante disso, junte a parte autora cópia dos extratos que emba-
sam os cálculos das fls. 239/251, sob pena de indeferimento da
inicial de execução, nos termos do art. 616, do CPC.
A fim de dar fiel cumprimento ao disposto acima, concedo o
prazo de 15 dias."

ACAO ORDINARIA

97.00.11784-7 - JOAO DIAS DE LIMA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Não é da competência da Justiça Federal conhe-
cer de feito em que haja p envolvimento da Caixa Seguradora
S/A, pois esta Empresa não está dentre aquelas alencadas no
artigo 109 da Constituição Federal.
Por esse motivo, remetam-se os autos à Justiça Estadual."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.017753-5 - MARINA SILVA CAMPOS X CAIXA
SEGURADORA S/A
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Indefiro o requerimento para que os créditos
depositados nas contas vinculadas sejam liberados para os au-
tores, pois, segundo dispõe o parágrafo 18 do artigo 20 da Lei
nº 8.036/90, com a redação dada pela MP 2.075-38, "è indis-
pensável o comparecimento pessoal do titular da conta vincu-
lada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos
incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de
grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será
paga a procurador especialmente constituído para esse fim."
Ademais, à CEF e não ao Juízo incumbe verificar se encon-
tram-se satisfeitos os requisitos legais autorizadores do saque.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019484-6 - CARLOS EDEVILSON ALVES E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO E EXTINGUIN-
DO O PROCESSO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO
ALI EXPOSTA:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.014793-9 - ROBERTO APARECIDO MARIO DE
SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN, ANESIO ROSSI JUNIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Há autos em trâmite neste Foro, onde constam
como autores Norberto Kirian e Luiz Carlos Alves. No entan-
to, como os referidos autos encontram-se em Superior Instân-
cia, não foi possível averiguar-se se há litispendência.
2. No que diz respeito ao falecido Norberto Kirian, não há nos
autos prova de que a subscritora do instrumento da procuração
da fl. 31 tenha poderes para falar em nome dp Espólio.
3. Para manifestação quanto ao item primeiro e regularização
quanto ao item segundo, abro oportunidade à parte autora."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001301-0 - ENIO PEREIRA PRESTES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA, EUCLIDES
ALCIDES ROCHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"... 2. Revogo os itens 1 e 2 do despacho da fl
238, uma vez que o autor LEONIDES KAROLKIWICZ não
faz parte da relação processual. (...).
3. Em seguida cumpra-se o despacho da fl. 238. Ou seja:"3.
Tendo em vista a petição da fl. 235/236, intime-se a parte auto-
ra, a fim de que, no prazo de 30 dias, promova a execução do
julgado.
Em nada sendo requerido nesse prazo, arquivem-se."

ACAO ORDINARIA

98.00.13804-8 - JOSE EVONIR PAZ E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, LUIZ CARLOS LUGUES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Verifica-se que, no presente feito, a CEF cum-
priu espontaneamente com a sua obrigação em relação à autora
IZUME MASUDA SUZUKI (fl.258).
2. Oportunamente, arquivem-se os autos."

ACAO ORDINARIA

99.00.05304-4 - IZUME MASUDA SUZUKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:""Emende a autora a inicial, apresentando plani-
lha discriminada do valor que pretende seja-lhe repetido, reti-
ficando o valor da causa e recolhendo as custas processuais
complementares, se o caso."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.019994-4 - MARLENE ALBERINE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Baixo os autos em diligência.
2. Indefiro o pedido de revogação da tutela provisória concedi-
da às fls. 31-32, tendo em vista a ausência de comprovação de
fato inequívoco capaz de ensejar a modificação daquela deci-
são.
3.

Especifiquem, as partes, em 05 dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificando-as quanto à sua pertinên-
cia."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039012-3 - GONCALVES E TORTOLA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). GLAUCIO HASHIMOTO, RENATO ANTUNES
VILLANOVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Deixo de homologar o Termo de Adesão/FGTS
referente à ELOIR MATHEUS (fl. 228), pois a sentença de
procedência do pedido foi modificada em segundo grau, com o
provimento dos recursos de apelação interpostos pela CEF e
União, condenando-se a parte autora nas sucumbências. (...)."

ACAO ORDINARIA

95.00.03854-4 - ANILSO RODRIGUES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, IRACI DA
SILVA BORGES, EDGAR LUIZ DIAS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO TERMINANDO AO AUTOR QUE
SE MANIFESTE SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES)
APRESENTADA(S), NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076030-3 - CATIPAR COMERCIO E IMPORTA-
CAO DE PECAS PARA TRATORES LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

2003.70.00.009357-1 - ALDORI ARRUDA DE SA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"No presente feito foi proferida sentença indefe-
rindo a inicial e extinguindo o processo, sem julgamento do
mérito(fl.83), cujo trânsito em julgado se deu em 22-04-
1997(cert. fl. 86).
Diante disso, mostra-se despropositado qualquer pronunciamen-
to deste Juízo acerca da petição da fl. 89.

ACAO ORDINARIA

94.00.01359-0 - JOAO DOMINGOS DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO PROPOSTA:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000908-0 - REINALDO RUTZATZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE BUSKEI MARINO, CLAUDIA LORE-
NA CARRARO VARGAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
HOMOLOGANDO O(S) TERMO(S) DE ADESÃO(ÕES)
FGTS, FIRMADO PELO(S) AUTORE(S) NOMINADOS E RÉ/
CEF, ÀS FLS. 336-349.
O PROCESSO SEGUIRÁ EM RELAÇÃO AOS DEMAIS
AUTORES. (...).

ACAO ORDINARIA

94.00.01353-1 - LEORDINO CARDOSO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
HOMOLOGANDO O(S) TERMO(S) DE ADESÃO(ÕES)
FGTS, FIRMADO PELO(S) AUTORE(S) NOMINADOS E RÉ/
CEF, ÀS FLS. 392 E O QUE SE REFERE O PROTOCOLO
DO DIA 9-5-2003.
DETERMINOU AINDA DAR CIÊNCIA AO AUTOR PAULO
CÉZAR DA SILVA DO EXPEDIENTE PROTOCOLADO
PELA CEF EM 28-04-2003 , PARA MANIFESTAÇÃO.
CONCEDENDO O PRAZO DE 15 DIAS.

ACAO ORDINARIA

98.00.21568-9 - ADIR ALVES BARBOSA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO O PRAZO DE 90 DIAS, A PARTE AUTORA,
CONFORME REQUERIDO FL. 211.

ACAO ORDINARIA

98.00.19563-7 - ADVILSON FARIAS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MOCELLIN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA, QUANTO AO SEGUIMENTO DO PROCESSO:

ACAO ORDINARIA

94.00.02077-5 - ALDO STOCKCHNEIDER E OUTROS X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
HOMOLOGANDO O(S) TERMO(S) DE ADESÃO(ÕES)
FGTS, FIRMADO PELO(S) AUTORE(S) NOMINADOS E RÉ/
CEF, TENDO EM VISTA O EXPEDIENTE DA FL. 316.
O PROCESSO SEGUIRÁ EM RELAÇÃO AOS DEMAIS
AUTORES.

ACAO ORDINARIA

97.00.26675-3 - AUGUSTO SILVEIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, ALFREDO
LINCOLN PEDROSO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"No tocante a decisão agravada, entendo por man-
tê-la por seus próprios fundamentos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053343-8 - ANGELA RITA FUCCI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI, JANE LUCI
GULKA

2002.70.00.053689-0 - CLOVIS BISPO DE ALMEIDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"A v. sentença proferida nos autos da Ação Ci-
vil Pública nº 98.0016021-3, que deu origem à presente exe-
cução, foi bem clara ao deferir o direito de correção das
contas poupanças iniciadas ou renovadas até 15-06-87 a 15-
01-89.
Isso não foi observado pela parte exequente, relativamente às
contas poupanças 61795-0 e 40019-4, cujas datas de aniversá-
rio são na segunda quinzena dos meses acima referidos.
Em razão disso, abro oportunidade à parte exeqüente, para que,
no prazo de 10 dias, emende a inicial, adequando-a ao disposto
no título executivo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.019582-3 - ORESTES DILAY X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO MIGLIOZZI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Intime-se o exeqüente Cláudio Wroblewski para
que se manifeste acerca do contido no requerimento das fls.
65-68, e, se o caso, apresente certidão extraída dos autos nº
2002.70.00.017523-6, em trâmite na 2ª Vara Federal desta Cir-
cunscrição Judiciária de Curitiba, comprovando que o veículo
indicado na fl. 37 deste processado não consta daquele feito.
Para cumprimento, assino o prazo de 30 dias, sob pena de ser
caracterizada litispendência."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.00.028347-1 - ANTONIO PERSEGONA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Regularize a exeqüente Minaspar Projetos e
Obras a sua representação processual, juntando cópia do Con-
trato Social ou Alteração Contratual que investiu o subscritor
da procuração da fl. 56 em poderes para representar a Socieda-
de, de forma individual. Para cumprimento no prazo de 10 dias,
sob pena do artigo 13, I, do CPC."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026799-4 - LUIZ AUGUSTO LACERDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONNEY PAULO DA SILVA, ALEXANDRE
AUGUSTO GAVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Em vista do requerimento da fl. 179, defiro a
CEF o prazo de 60 dias, para que dê integral cumprimento ao
despacho da fl. 177."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.066260-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVO BOSCHEN E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO A SUSPENSÃO DO PROCESSO, PELO PRA-
ZO DE 180 DIAS, CONFORME REQUERIDO.:

EXECUCAO DIVERSA

95.00.15019-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X J
J TURISMO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Não conheço da petição das fls. 34-35 por não
estar subscrita pela procur adora constituída."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.017754-3 - JOANA STACECHEN E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA STIER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Ensejo novo prazo de 10 dias para que o espólio
de Afonso Hoffmann regularize a sua representação processul,
juntando procuração outorgada conforme artigo 12, V, do CPC,
bem como junte certidão de que os autos de Arrolamento Su-
mário ainda tramita.
Na hipótesede já ter sido realizada a partilha, devem ser habili-
tados neste feito os herdeiros, juntando procuração e emendan-
do a inicial, ou querendo estes, apresentem autorização à subs-
critora da procuração da fl.9, para que a mesma pleiteie e, se o
caso, levante eventual crédito relativo ao empréstimo compul-
sório.
Intime-se, sob pena do pedido da inicial ser acolhido somente
no tocante à meação da viúva."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033075-8 - NELZA DA LUZ RIBAS HOFFMANN
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, WALKYRIA
DE J. D'AVILA GIACOMEL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Junte-se cópia da Portaria nº 84/2002, da Di-
reção do Foro desta Seção Judiciária do Paraná.
2. Ao contrário do alegado, a Portaria nº 84, de 25 de julho de
2002, dispôs acerca do recolhimento das custas nos termos do
artigo 14 da Lei nº 6.289/96.
Por isso, indefiro o pedido de reconsideração das fls. 12-13."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058422-7 - MARIA OFELIA GOMES DA SILVA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO O PEDIDO DE VISTA PELO PRAZO LEGAL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063827-3 - FRANCISCO GARCIA PERES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO CASTILHA DE LIMA, ANTONIO CAI-
BAS DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Indefiro a reserva de valores de honorários
advocatícios requerida às fls. 285/287, por se tratar de contrato
particular firmado entre autor e o advogado constituído, (...).
2. Indefiro, também, o pedido de juntada dos extratos das con-
tas fundiárias, pois, de acordo com a informação prestada pela
CEF a este Juízo, em 15 de janeiro de 2003, os autores poderão
obtê-los, sem custo, pela internet, no auto-atendimento e no
atendimento normal, em qualquer agência da Caixa, mediante
apresentação do Cartão Cidadão e o número do PIS. (...)."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005492-8 - JOSE GALVAO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"... 2. A fim de possibilitar o início da execução,
consoante a petição das fls. 396-412, juntem, os autores, os
extratos das respectivas contas fundiárias relativamente ao pe-
ríodo pleiteado.
Concedo o prazo de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.11803-9 - JULIO POSSELT E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, GISELE AGOS-
TINI BUQUERA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.006667-4 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ DE OLIVEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Providencie a subscritora da inicial, no prazo de
10 dias, a regularização da representação processual do autor,
juntando instrumento de mandato que a habilite falar em nome
do autor, sob pena de serem reputados nulos os atos praticados.
No mesmop prazo, para que seja deferida a justiça gratuita,
deve o autor providenciar a juntada de declaração, firmada de
próprio punho, de que não pode arcar com as despesas do pro-
cesso, (...)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.007274-9 - ANTONY DOUGLAS DO PRADO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). RENATA ALMEIDA LEITE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
HOMOLOGANDO O(S) TERMO(S) DE ADESÃO(ÕES)
FGTS, FIRMADO PELO(S) AUTORE(S) NOMINADOS E RÉ/
CEF, (FLS. 334-335).
O PROCESSO PROSSEGUE EM RELAÇÃO AOS DEMAIS.
DEIXOU ANOTADO QUE O TERMO DE ADESÃO DO
AUTOR EDSON LUIZ FRAGA NÃO ACOMPANHA O RE-
QUERIMENTO DAS FLS. 334-335.
SEM PREJUÍZO, CUMPRA-SE O ITEM 2 DO DESPACHO
DA FL. 325, INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA PARA
MANIFESTAR-SE SOBRE O REQUERIMENTO DA CEF DE
FLS. 326-333.

ACAO ORDINARIA

97.00.27167-6 - ANTONIO JORGE FRANCISCO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO, LUIZ CARLOS LU-
GUES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA CEF.:

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000695-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERNANI JOSE MENDES
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

CARTA DE ORDEM

2003.70.00.000935-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELMA HELENA GUIMARAES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, SANDRA
REGINA DE M BERTOLETTI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
HOMOLOGANDO O(S) TERMO(S) DE ADESÃO(ÕES)
FGTS, FIRMADO PELO(S) AUTORE(S) NOMINADOS E RÉ/
CEF, TENDO EM VISTA O EXPEDIENTE DAS FLS. 249,
252 E 255.
O PROCESSO SEGUIRÁ EM RELAÇÃO AOS DEMAIS
AUTORES.
DA PETIÇÃO DAS FLS. 256-264, DÊ-SE VISTA À PARTE
AUTORA, A FIM DE QUE SE MANIFESTE, NO PRAZO DE
15 DIAS, ACERCA DE SEU CONTEÚDO.

ACAO ORDINARIA

98.00.03831-0 - ANTONIO AMAURI DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO O PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS, PELO
PRAZO LEGAL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045007-7 - JOSE WANDERLEY DE ALMEIDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAIBAS DA SILVA, MARIO CASTI-
LHA DE LIMA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Da penhora levada a efeito (fl.120), não foi pos-
sível intimar o executado Marcos Schemly, conforme informa-
do pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 119- verso.
Em razão disso, obro oportunidade à CEF para manifestação."

EXECUCAO DIVERSA

99.00.11787-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

HOLIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
CLOVIS APARECIDO MARTINS, JULIANA DAHER ALVA-
RES DELFINO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:" Para que se possa cuidar do benefício da justiça
gratuita, junte a autora a pertinente declaração de que não pode
arcar com as despesas processuais (Lei nº 1060/50, art. 4]),
uma vez que o i. signatário da inicial não foi investido em po-
deres para tanto, ou, se o caso, providencie o pagamento das
custas processuais iniciais. Para cumprimento no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043283-0 - ANTONIO DENHUKE - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"... 2. Acolho o pedido da inicial em nome da vi-
úva e herdeiros do de cujus Edivaldo kunst Brastos: (...).
3. Regularize o herdeiro Gustavo de Lima Bastos a sua repre-
sentação processual, juntando a necessária procuração.
4. Junte o exeqüente Neivo Bertiol a certidão de propriedade
do veículo.
5. Emende a parte exeqüente a inicial, no tocante ao valor da
causa, que deve corresponder aos cálculos apresentados.
Intime-se, para cumprimento no prazo de 30 dias, sob pena do
art. 12, I, do CPC (item3) ou indeferimento da inicial (CPC,
art.616)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058973-0 - ELEUTERIO DUARTE ROCHA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO O PRAZO DE 30 DIAS A PARTE AUTORA,
PARA CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ATO DE SECRE-
TARIA DA FL. 10.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040103-0 - USIMETAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ARTEFATOS DE ACO LTDA E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADNILTON JOSÉ CAETANO

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO - EDITAL Nº 04/2003 – O DOU-
TOR JOEL ILAN PACIORNIK, JUIZ FEDERAL DA 3ª
VARA FEDERAL, CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
CURITIBA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC. Referência: AÇÃO MONITÓRIA Nº
2001/6077-5 Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Réu :
LUCIANO PEREIRA BAUM OBJETIVO: CITAÇÃO de LU-
CIANO PEREIRA BAUM, tendo como último endereço a rua
Valentim Deda, nº 908, nesta capital, pelo fato deste encontrar-
se em local incerto ou não sabido. PRAZO DO EDITAL: 20
(vinte) dias. FINALIDADE: Citação de Luciano Pereira Baum,
dos termos da ação proposta, para que pague a quantia de R$
5.121,62 (Cinco mil, cento e vinte e um reais e sessenta e dois
centavos), a ser atualizado à época do pagamento, e demais
acréscimos legais, ficando o réu ciente que, se não forem ofe-
recidos embargos no prazo legal, o mandado de citação con-
verter-se-á em mandado executivo para pagamento de quantia
certa e ainda, que se cumprir o comando emergente (pagamen-
to) ficará isento das custas processuais e dos honorários advo-
catícios (art. 1.102c § 1º do CPC). PRAZO: 15 (quinze) dias.
INÍCIO : Após o prazo assinado neste Edital. EXPEDIDO nes-
ta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezes-
sete dias do mês de junho do ano 2003.(a) Joel Ilan Paciornik –
Juiz Federal da 3ª Vara

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM nº 084/2003.

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP E PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA
VARA FEDERAL DE CURITIBA, BEM COMO ATOS
PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTO-
RIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NO-
VEMBRO DE 1999, DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Tendo em vista o retorno dos autos do E. TRF da 4ª Região,
intime-se o réu para que, querendo, promova a execução da
verba de sucumbência no prazo de 15 dias.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se com as anotações neces-
sárias."

(Despacho de fls. 268)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019590-1 - TRAJANO E CIA LTDA - FILIAL 5 X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
Destarte, concedo liminarmente a segurança pedida, para que a
autoridade impetrada suspenda a exigência do registro da im-
petrante junto ao CREA e consequente pagamento de anuida-
de; suspenda a exigência de pagamento da multa; e cesse as
notificações aos clientes da impetrante para que não contratem
serviços por falta de registro no Conselho.
(...)"

(Despacho de fls. 31/32)

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.025820-1 - EXTINGENIUS COMERCIO DE EX-
TINTORES LTDA ME X PRESIDENTE DO CREA-PR
Adv. : Dr(s). ALCIDES BARBOSA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
Destarte, ante a ausência de pressuposto inafastável para sua
concessão, não concedo liminarmente a segurança requerida
por Agropecuária Água Azul Ltda.
(...)"

(Despacho de fls. 69/70)

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.027165-5 - AGROPECUARIA AGUA AZUL
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)

Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o processo em
relação à União, ao BACEN, e à CEF, sem julgamento do mé-
rito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por ilegitimidade pas-
siva, e 267, I, do CPC, por ausência de interesse processual.
Sem condenação em honorários, por ausência de citação.
(...)"

(Sentença de fls. 1055/1058)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069215-2 - SANLAY MIRIAN MINELLI X UNI-
AO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:

"(...)
Diante do exposto, afasto as preliminares a rguidas e E JULGO
PROCEDNTE o pedido deduzido em relação à CEF, para con-
dená-la a creditar na conta vinculada dos autores a diferença
entre o que eventualemente nelas se aplicou e os percentuais
de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90); considerando no
cálculo a data em que estes índices deveriam ter sido credita-
dos, com reflexos nos períodos subsequentes.
(...)"

(Sentença de fls. 46/49)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071446-9 - CARLOS ROBERTO GRIPPO- ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA STOROZ

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"HOMOLOGO, por sentença, para que surtam os efeitos le-
gais, a transação realizada pelos autores MARIO LOPES DO
ROSARIO (fl. 266), ROBERTO CARLOS DA SILVA (fl. 268)
e JUSENIR NASCIMENTO AMÉRICO (fl. 270) com a ré,
conforme consta, extinguindo a pretensão executória em rela-
ção a estes autores, nos termos do art. 269, III, do CPC, com a
ressalva de que a informação constante do verso dos termos de
transação, de que eventuais honorários objeto de condenação
judicial, correrão por sua conta não tem eficácia em relação a
quem dele não fez parte, mesmo ausente manifestação do pro-
curador, pois seu consentimento neste caso deve ser expresso."

(Sentença de fls. 273)

ACAO ORDINARIA

97.00.22618-2 - JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA REIS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Diante do exposto, julgo parciamente procedentes os embargos
à execução, para fixá-la em R$ 1581,71, valor consolidado para
fevereiro de 2002.
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(...)"

(Sentença de fls. 13/14)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.031489-3 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA X SUZANA SILVERIA KROEFF
Adv. : Dr(s). DEBORAH GUIMARÃES, NEMO ELOY VI-
DAL NETO

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"Consoante petição de fl. 170, declaro extinta a execução de
sentença promovida pelo autor com fulcro no artigo 794, I, do
CPC, ante o pagamento do débito que a originou.
(...)"

(Sentença de fls. 171)

ACAO ORDINARIA

91.00.07255-9 - HERMINIA BRUMMER MACHADO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:
"(...)
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para
o fim de:
a) condenar a União a restituir ao autor os valores recolhidos
de Imposto de Renda Pessoa Física, incidente sobre as parcelas
percebidas a título licença-prêmio e férias indenizadas e não
gozadas, com correção monetária e juros na forma da funda-
mentação;
b) Condenar a União ao reembolso das custas processuais e
pagamento de honorários de advogado, os quais fixo em R$
300,00, nos termos do §4º, observados os requisitos do §3º,
ambos do artigo 20, do CPC.
(...)"

(Sentença de fls. 104/109)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037798-2 - CELINA MARIA CAMPOS BERBERT
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Diante do exposto, afasto as preliminares arguidas e JULGO
PROCEDENTE o pedido deduzido em relação à CEF, para
condená-la a creditar na conta vinculada dos autores a diferen-
ça entre o que eventualmente nelas se aplicou e os percentuais
de 44,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90); considerando no
cálculo a data em que este índices deveriam ter sido creditados,
com reflexos nos períodos subsequentes.
(...)"

(Sentença de fls. 89/92)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071478-0 - ANOLDO BENEDICTO VIDOLIN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:
"Homologo por sentença a desistência manifestada pelo autor
à fl. 258, conforme consta, extinguindo o processo sem julga-
mento do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.
Sem honorários, pois não apresentada contestação pela União."

(Sentença de fls. 260)

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.001653-9 - SUPERMAX BRASIL IMPORTADO-
RA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,
para o fim de:
a) condenar a União a restituir ao autor os valores recolhidos
de Imposto de Renda Pessoa Física, incidente sobre as parcelas
percebidas a título licença-prêmio e férias indenizadas e não
gozadas, com correção monetária e juros na forma da funda-
mentação;
b) condenar a União ao reembolso das custas processuais e
pagamento de honorários de advogado, os quais fixo em R$
500,00, nos termos do §4º, observados os requisitos do §3º,
ambos do artigo 20, do CPC.
(...)"

(Sentença de fls. 52/57)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.027212-6 - ACACIO BRANDALERO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Diante do exposto, afasto as preliminares arguidas e JULGO
PROCEDENTE o pedido deduzido em relação à CEF, para
condená-la a creditar na conta vinculada dos autores a diferen-
ça entre o que eventualmente nelas se aplicou e os percentuais
de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90); considerando no
cálculo a data em que estes índices deveriam ter sido credita-
dos, com reflexos nos períodos subsequentes.
(...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030009-2 - LUIZ FELIPE SANCHES DE SOUZA
DIAS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO OTAVIO SIMOES NETO

2002.70.00.065459-0 - MARIA VERONICA LAURINDO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC,por perda do objeto
einteresse processual.
(...)"

(Sentença de fls. 171)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.079743-0 - ARAUCARIA TRANSPORTE COLE-
TIVO LTDA X CHEFE DO SERVICO DE DIVIDA ATIVA
DO INSS/PR
Adv. : Dr(s). JAIME OLIVEIRA PENTEADO

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO para retificar o dispositivo de fl. 107, concedendo a segu-
rança para declarar inexigível somente o recolhimento de ICMS,
ante a imunidade da impetrante, em relação aos bens importa-
dos de acordo com a Performance Invoice nº M/45459 de 08/
01/2002.

(Sentença de fls. 140/141)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.015364-2 - PRO RENAL FUNDACAO DE AM-
PARO A PESQUISAS EM ENFERMIDADES RENAIS E
METABOLICAS X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MACAZUMI FURTADO NIWA

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:
"(...)
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO for-
mulado na inicial. Condendo o autor em honorários advocatíci-
os os quais arbitro em 10% sobre o valor atribuído a causa."

(Sentença de fls. 50/52)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037623-7 - RUBENS CARDOSO DE BRITO FI-
LHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"HOMOLOGO por sentença para que surtam os efeitos legais
a desistência manifestada pelos autores às fls. 111/112, confor-
me consta, extinguindo a execução, nos termos do artigo 267,
VIII, do CPC.
(...)"

(Sentença de fls. 121)

ACAO ORDINARIA

97.00.26406-8 - SILVESTRE WERGENSLKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTIA MARIA
ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Considerando os argumentos acima expostos, julgo procedente
o pedido da requerente, para:
a) reconhecer-lhe o direito ao recálculo dos valores da tabela
do SUS, adotando-se para tanto, a paridade CR$ 2.750,00 = R$
1,00 e, consequentemente, reajustando em 09,56% os vlores da
tabela de procedimentos constantes da Portaria/MS nº 86/94;
b) condenar a União a pagar as diferenças entre os valores re-
calculados conforme o item anterior e os valores efetivamente
pagos, respeitada a prescrição quinquenal, corrigindo-as mo-
netariamente pelo INPC;e
c) condenar a União, também, a pagar juros moratórios conta-
dos desde a data da citação.
Condeno a ré, finalmente, ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
sobre o valor da condenação (art. 20, §3º, do CPC).
(...)"

(Sentença de fls. 427/433)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.038280-1 - DARCI ANTONIO DACOME E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Isso posto, extingo o processo julgando procedente o pedido da
embargante, devendo prosseguir a execução conforme as pla-
nilhas de cálculos apresentadas com a inicial destes embargos.
(...)"
(Sentença de fls. 09)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068760-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE ELISEU
DOBLINS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para con-
denar a ré a restituir ao autor todos os valores retidos como
imposto de renda sobre valores pagos por sua adesão voluntá-
ria ao Programa de Incentivo à Aposentadoria instituído pelo
BANESTADO, incluindo abono assiduidade, férias e licença-
prêmio não gozadas, corrigidos pela UFIR e pela SELIC, na
forma da fundamentação.
(...)"

(Sentença de fls. 83/88)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.019161-8 - MAURICIO TAVORA XIMENES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
isso posto, extingo o processo julgando procedente o pedido da
embargante, devendo prosseguir a execução conforme plani-
lhas de cálculos de fls. 05/16.
(...)"

(Sentença de fls. 20)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076612-3 - UNIAO FEDERAL X ROSEMARA
APARECIDA DE FREITAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLORINDO MARCOS PEDRAO

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES OS EMBARGOS para reconhecer excesso de execução
de R$ 857,06, devendo esta prosseguir conforme os cálculos
da Contador (...)"

(Sentença de fls. 37/38)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.030923-6 - UNIAO FEDERAL X ARCENIO JOEL
VALENGA PISSAIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MIRIAM CRISTINA ARTUR, CLAITON FER-
REIRA BORCATH

SENTENÇA:
---------

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Ante o exposto, excluída a matéria pertinente à NFLD
nº35.436.712-9 por ausência de interesse processual, DECLA-
RO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO, em face do INCRA e do SEBRAE, nos termos do art.
267, VI, do CPC; no restante, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES OS PEDIDOS unicamente para declarar a inexis-
tência do débito formalizado por meio da NFLD nº35.436.709-
9, pela inconstitucionalidade da determinação de retenção da
contribuição de 11% sobre o valor pago às prestadoras de ser-
viço.
(...)"

(Sentença de fls. 551/561)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031084-0 - EMPRESA SUL AMERICA DE
TRANSPORTES EM ONIBUS LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Expendidos os fundamentos, julgo procedentes os embargos à
execução, para extinguir a execução da obrigação de implanta-
ção em folha de pagamento da diferença pretendida pelos exe-
quentes FUMIYO SAKABE e GERALDO CAZELOTTO.
Condeno os embargados ao pagamento de honorários, os quais
arbitro em 10% do valor da causa.
(...)"

(Sentença de fls. 144/147)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.028602-9 - UNIAO FEDERAL X EROTILDES
GOMES MORENO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedido da embar-
gante, devendo prosseguir a execução na importância de R$
3084,11, consolidada para julho de 2001, correspondente aos
cálculos apresentados pela embargante, mais custas despendi-
das e honorários de advogado fixados nos autos apensos.
(...)"

sentença de fls. 17)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.067252-9 - UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS
GARCIA DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA JAMUR DUBAS

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Diante do exposto, julgo procedente o pedido da embargante,
devendo prosseguir a execução na importância de R$ 17.163,06,
consolidada para abril de 2002, correspondente aos cálculos
apresentados pela embargante, mais custas despendidas.
(...)"

(Sentença de fls. 24)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.069973-0 - UNIAO FEDERAL X BERTHOLD
ALFREDO SCHMITT E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIELLE RAQUEL HACHMANN

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da
embargante, devendo prosseguir a execução na importância de
R$ 9825,29, consolidada para outubro de 2001, corresponden-
te aos cálculos apresentados pela embargante, mais honorários
de advogado fixados pelo despacho de fl. 50 dos autos princi-
pais.
(...)"

(Sentença de fls. 17)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.034384-4 - UNIAO FEDERAL X ALVARINO
FACCIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:
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"(...)
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da
embargante, devendo prosseguir a execução na importância de
R$ 6177,17, consolidada para janeiro de 2002, correspondente
aos cálculos apresentados pela embargante, mais custas des-
pendidas e honorários de advogado fixados pelo despacho de
fls. 35 dos autos principais.
(...)"

(Sentença de fls. 16)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039424-4 - UNIAO FEDERAL X APARECIDO
ARLINDO FRESCHI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUSSARA OSIK

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Desse modo, rejeito a preliminar, revogo a tutela antecipada e
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.
Condeno a autora ao pagamento das custas e honorários de
advogado fixados em 10% do valor da causa atualizado,para
cada um dos réus.(...)"

(Sentença de fls. 149/151)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011258-5 - UNIAR ENGENHARIA DE CLIMA-
TIZACAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
3. Juntada cópia do alvará, vista aos exeqüentes para se mani-
festarem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quin-
ze) dias.
4. Havendo interesse, desde já ficam os exequentes cientes que,
de acordo com a Portaria 03/2002 deste Juízo, os autos ficarão
suspensos até o pagamento do valor principal de todas as exe-
cuções em andamento;
5. Não havendo manifestação ou nada mais sendo requerido,
anote-se para sentença de extinção, nos termos do artigo 794,I,
do CPC."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.028541-4 - AMBROSIO REICHARDT DO PRA-
DO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS,
RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

2002.70.00.010672-0 - MOTORAMA COMERCIO DE MO-
TORES E PECAS PARA VEICULOS LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GYSELE VIEIRA SILVA

2002.70.00.015384-8 - DANTE JARESKI LIMA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO BOVO

2002.70.00.017011-1 - ANTONIO CRESPAN FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER VELTRINI TOZZI

2002.70.00.018246-0 - LUIZ TAVARES LESSA NETO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO CARON BAPTISTA, MIGUEL HILU
NETO

2002.70.00.020534-4 - JOSE ALTEVIR RAMOS E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ

2002.70.00.027401-9 - HELIO FELIPPETTO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
3. Juntada cópia do alvará, vista aos exeqüentes para se mani-
festarem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias.
4. Nada mais sendo requerido, anote-se para sentença de extin-
ção, nos termos do art. 794,I do CPC."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.27221-8 - SADI CABRAL E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO

2001.70.00.037711-4 - HELCIO DE ASSIS CORREA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
3. Juntada cópia do alvará, vista aos exeqüentes para se mani-
festarem sobre o prosseguimento do feito;
4. Nada mais sendo requerido, arquivem-se.

(Despacho de fls. 71)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.010596-9 - ALCEU THIAGO HUSZCZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, JOSE HERIBER-
TO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
3. Juntada cópia do alvará, vista aos exeqüentes para se mani-
festarem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quin-
ze) dias.
4. Nada mais sendo requerido, anote-se para sentença de extin-
ção, nos termos do art. 794,I do CPC."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09477-8 - SERGIO FERRAZ DE LIMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUTH LOMONACO GUIDOTI KASECKER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
4. Juntada cópia do alvará, vista aos exeqüentes para se mani-
festarem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, bem como da decisão proferida às fls. 104/105;
5. Nada mais sendo requerido, anote-se para sentença de extin-
ção, nos termos do art. 794,I do CPC."

(Despacho de fls. 98, itens 4 e 5)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.013511-8 - ERLEI BODZIAK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNANI BODZIAKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
3. Juntada cópia do alvará, registre-se para sentença de extin-
ção, nos termos do artigo 794, I, do CPC;
4. Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06684-7 - JORGETE TANIGUCHI ONUKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILZE TIMI BUQUERA

99.00.10906-6 - ANA CRISTINA USSYK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO

99.00.14609-3 - PAULO ROBERTO MELFI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
Destarte, expendidos os fundamentos, NÃO CONCEDO LI-
MINARMENTE A SEGURANÇA.
(...)"

(Despacho de fls. 131/132)

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.033483-5 - FARMACIA FLORIANO LTDA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTÔNIO GUIMARÃES

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Ante o exposto, rejeito as preliminares,declaro a decadência
em relação às contribuições recolhidas antes de 01/04/1992, e
no mérito propriamente dito, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO.
Condeno a autora ao pagamento das custas e honorários de
advogado fixados em 20% sobre ovalor atribuído à causa, nos
termos do art. 20, §4º do CPC.
(...)"

(Sentença de fls. 359/364)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016232-1 - G R EXTRACAO DE AREIA E
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO por ilegitimidade passiva em relação a

União e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO condenando o
INSS ao pagamento de R$ 184.213,20 a título de danos morais,
a serem atualizados de acordo com a Tabela da Justiça Federal,
e com juros de mora de 6% ao ano a partir da citação, mais
honorários advocatícios os quais arbitro em 10% sobre o valor
da condenação.
(...)"

(Sentença de fls. 375/382)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.016126-5 - ATHOS VINICIUS MARCHIORO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDA LOPES MARTINS

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:
"(...)
Diante do exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passi-
va da União, por ter responsabilidade solidária, reconheço a
prescrição parcial em relação às parcelas anteriores a 17 de
maio de 1977, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO reconhecendo o direito à correção monetária integral,
de acordo com os índices expostos na fundamentação, dos va-
lores devolvidos em razão do recolhimento do empréstimo com-
pulsório sobre energia elétrica, pertinentes às parcelas posteri-
ores a 17 de maio de 1977. A forma de devolução da correção
agora reconhecida poderá ser a mesma utilizada para os valo-
res até então alcançados - conversão em ações, haja vista a
opção da Eletrobrás nos termos do art. 3º do Decreto-Lei nº
1572/72. Poderão os autores, ainda, executar a União.
(...)"

(Sentença de fls. 550/558)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029642-8 - HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA X
CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRAS
E OUTRO
Adv. : Dr(s). TANIA REGINA FERREIRA, ANGELO PRO-
VESI

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Em consequência, revogo a antecipação de tutela, rejeito a pre-
liminar de ilegitimidade passiva, acolho parcialmente a preli-
minar de mérito de prescrição quanto ao pedido de nulidade de
cláusulas e revisão dos termos do contrato firmado com a ré, e,
de resto, JULGO IMPROCEDENTES OS DEMAIS PEDIDOS.
(...)"

(Despacho de fls. 624/634)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016341-6 - MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

Curitiba, 15/07/2003.

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

10ª VARA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 97/2003

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO e pela MMª. Juíza Fede-
ral Substituta Dra. PATRÍCIA HELENA DAHER LOPES.

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença aco-
lhendo a preliminar arguida de carencia de ação e, com base no
art. 267, VI, do CPC, julgando extinto o processo sem a apreci-
ação do mérito.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.003310-7 - JOSEPHA CAPELLO TOMINC X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca da petição do INSS de fl. 109."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.010401-8 - INACIO VIEIRA FEITOZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES, CARLOS AL-
BERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pelor requerido em

ambos os efeitos. Intime-se a parte autora da sentença de fls. e
da apelação para, querendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no
prazo legal."
Foi prolatada sentença rejeitando a prejudicial de prescrição
alegada pelo INSS e julgando procedente o pedido formulado
pela parte autora.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008707-0 - WILMA MEZZOMO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.008715-0 - JOSE FRANTIOZI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pelor requerido em
ambos os efeitos. Intime-se a parte autora da sentença de fls. e
da apelação para, querendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no
prazo legal."
Foi prolatada sentença
julgando procedente o pedido formulado pela parte autora.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.001045-4 - THEREZINHA CARRARO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

2003.70.05.001343-1 - CONSTANTE ZALESKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pelor requerido em
ambos os efeitos. Intime-se a parte autora da sentença de fls. e
da apelação para, querendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no
prazo legal."
Foi prolatada sentença rejeitando a prejudicial de decadencia e
acolhendo em parte a de prescrição no tocante a pretensão de
recebimento das diferenças mensais oriundas das prestações
vencidas previamente aos 05 anos anteriores a data de ajuiza-
mento da demanda e julgando procedente o pedido formulado
pela parte autora.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.002504-4 - ADELAIDE DE MORAIS ANVERSA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2003.70.05.002507-0 - JOSE MARTINS DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2003.70.05.002614-0 - JOSE PEDRO DE MELO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.002615-2 - JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.002622-0 - ALBINO DALLMANN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.002628-0 - JOB TIBURCIO DE MIRANDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.002632-2 - ZULMIRO SCAIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pelor requerido em
ambos os efeitos. Intime-se a parte autora da sentença de fls. e
da apelação para, querendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no
prazo legal."
Foi prolatada sentença parcialmente julgando procedente o pe-
dido formulado pela parte autora.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008034-8 - JOAO NUNES DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.05.008689-2 - MARLENE FATIMA ROCHA CHA-
GAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.008870-0 - CLEUSA SALETE CAVALLI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008876-1 - ORLANDO PEIXOTO DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.009107-3 - NELSON JOSE CHECHELAKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURDES MIGUELINA BROCCO

2002.70.05.009134-6 - SYLVIO STOPA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2002.70.05.009138-3 - JOSE RODRIGUES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2002.70.05.009140-1 - REINOLDO FRANCISCO WALKER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2002.70.05.009154-1 - EXPEDITO VITORINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOBEL KUSS

2002.70.05.009199-1 - ALY GRAFFUNDER EBERT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2002.70.05.009300-8 - HERBERT TRENNEPOHL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.05.009476-1 - VILMA TEREZA CUCOLOTTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2002.70.05.009716-6 - FRANCISCO PAIM DA SILVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.009752-0 - HELMUTH GUILHERME BLEIL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2002.70.05.009754-3 - DORINHA DE OLIVEIRA LIMANA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2002.70.05.009847-0 - JERONYMO ANTONIO RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2002.70.05.010098-0 - SALVADOR EGIDIO AVALOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2002.70.05.010114-5 - CARLOS ANDRIGHETTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2002.70.05.010120-0 - GERMANO TOMELIN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SUZAINE A.ROSA FERNANDES DE MATTOS

2002.70.05.010143-1 - GENOR ROMUALDO CASAGRAN-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2002.70.05.010151-0 - LICENA ANTINESCA TAGLIARI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2002.70.05.010155-8 - MARLI BUENO DOS REIS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2002.70.05.010230-7 - EGON WERLE KERBER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.010233-2 - VITORIO MOTTER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.010236-8 - ADERVAL VITORINO DA SOLEDA-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.010237-0 - ANTONIO PASTRE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.010249-6 - JOAO MARIA ALVES DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOBEL KUSS

2002.70.05.010256-3 - INACIO VITAL PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOBEL KUSS

2002.70.05.010283-6 - GEREMIAS MIGUEL REDOLFI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILVA ANTONIA KIRCHEKEIN

2002.70.05.010305-1 - ROSALINA MAROBIN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

2002.70.05.010308-7 - JOSE OSANO DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

2002.70.05.010320-8 - NANCY JOSEFINA ANDRIGHETTI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

2003.70.05.001049-1 - RUBENS DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

2003.70.05.001887-8 - ELIAS PEREIRA LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEX SANDRO SONDA

2003.70.05.002546-9 - RUI SCHAEDLER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEX SANDRO SONDA

2003.70.05.002589-5 - HUGO DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2003.70.05.002687-5 - LUIZ SCARPATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Cascavel, 23 de julho de 2.003.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 82/2003

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): "l. Recebo os embargos, suspen-
dendo o processo. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para,
querendo, impugná-los no prazo legal. 3. Havendo discordân-
cia, ou não havendo manifestação por parte do(s) embargado(s),
remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de
cálculos comparativos, devendo tal órgão informar a razão da
diferença porventura encontrada entre o seu cálculo e o cálculo
da embargante e do(s) embargado(s)...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.004648-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANA REGINA BAIOCCO STANZIONI
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.05.004867-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE SIMIONI - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

2003.70.05.005034-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVESTRE NERY DE SOUZA
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime(m)-se o(s) Exequente(s)
para se manifestar(em) acerca da satisfação do seu crédito, ci-
entificando-o(s) que o seu silêncio importará na concordância
tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo: 05 dias...

ACAO ORDINARIA

97.60.10609-4 - NEURI NERI BALBINOT e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

2000.70.05.001148-2 - VALNIDIO ALVES DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001800-2 - DARCI DE ALMEIDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001826-9 - ARVELINO GOMES DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001847-6 - MIGUEL DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002354-0 - CLAUDIO HERDT X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002986-3 - LUCILENE NOGUEIRA DOS SAN-
TOS BASEGGIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003089-0 - LEANDRO CESAR FAVERO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004706-3 - MARIA DE LOURDES LIMA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.002563-1 - SEBASTIANA CANDIDO DO NAS-
CIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.05.001895-3 - VILMAR ANDRE RODRIGUES e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "O(s) autor(res) firmou(ram) Ter-
mo de Adesão. Não lhes assiste interesse, portanto na instaura-
ção do processo de execução...Não é o caso de homologação
de acordo extrajudicial, pois não há relação jurídico-processu-
al em andamento.

ACAO ORDINARIA

97.60.11931-5 - CARLOS BERNARDO DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.12154-9 - CLAUDIO ANTONIO CORREIA MENEZES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.12181-6 - VILMAR PEREIRA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

99.60.12424-0 - PAULO CEZAR PARIZOTTO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.000458-1 - LUCELENE MARIA ALVES SEGAN-
TINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001177-9 - VALCIR ANTONIO FERNANDES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.05.001959-3 - PAULO CESAR ORTOLAN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...os credores firmaram
Termo... .considerando que a CEF está cumprindo a
obrigação,não assiste interesse ao credor na instauraçãoi do
processo de execução....Após, arquivem-se...

ACAO ORDINARIA

99.60.12036-8 - PAULO RODRIGUES e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.004687-4 - RENATO AMAURI KNIELING X
COPEL DISTRIBUICAO S/A e Outros
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "O autor Exzequiel de Oliveireira
firmou Termo de Adesão. Não lhes assiste interesse, portanto
na instauração do processo de execução...Não é o caso de ho-
mologação de acordo extrajudicial, pois não há relação jurídi-
co-processual em andamento. Após, arquivem-se...

ACAO ORDINARIA

98.60.13262-3 - LAIDIR ELISABETE BORSATTO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Os autores Olanda maria Ron-
catto, Braulio Jonson Ferreira, Maria Cândida da Silva Sibuya
e Atilio Waess firmaram Termo de Adesão. Não lhes assiste
interesse, portanto na instauração do processo de
execução...Não é o caso de homologação de acordo extrajudi-
cial, pois não há relação jurídico-processual em andamento...

ACAO ORDINARIA

97.60.13345-8 - OLANDA MARIA RONCATTO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "O autor Jose Leonisio Sanches
firmou Termo de Adesão. Não lhes assiste interesse, portanto
na instauração do processo de execução...Não é o caso de ho-
mologação de acordo extrajudicial, pois não há relação jurídi-
co-processual em andamento. Apos,....arquivem-se...

ACAO ORDINARIA

97.60.12992-2 - JOSE LEONISIO SANCHES e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "A autor Marli Terezinha Kloster
firmouTermo de Adesão. Não lhes assiste interesse, portanto
na instauração do processo de execução...Não é o caso de ho-
mologação de acordo extrajudicial, pois não há relação jurídi-
co-processual em andamento.

ACAO ORDINARIA

97.60.11839-4 - JONIVAL GALVAO DE OLIVEIRA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "AO autores Jair Elio Kunz e Cla-
dis Saionara Schliech firmaram Termo de Adesão. Não lhes
assiste interesse, portanto na instauração do processo de
execução...Não é o caso de homologação de acordo extrajudi-
cial, pois não há relação jurídico-processual em andamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.10418-4 - SERGIO BOFFI e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram)
proferido(s) o(s) seguinte(s) despacho(s): "Os autores Abel
Vargas, Varselino Sartor e Tadeu Prasnievski firmaram Termo
de Adesão. Não lhes assiste interesse, portanto na instaura-
ção do processo de execução...Não é o caso de homologação
de acordo extrajudicial, pois não há relação jurídico-proces-
sual em andamento...

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.002635-0 - ABEL VARGAS e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "O autor Estael da Silva firmou
Termo de Adesão. Não lhes assiste interesse, portanto na ins-
tauração do processo de execução...Não é o caso de homologa-
ção de acordo extrajudicial, pois não há relação jurídico-pro-
cessual em andamento...

ACAO ORDINARIA

99.60.10410-9 - NEREU DE MATTIA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Conforme comprovado pela CEF
os autores... firmaram Termo de Adesão, enquento outros tive-
ram seus créditos efetuados...não assite interesse aos credores
na instauração do processo de execução. Após, tendo em vista
o silêncio ....arquivem-se...

ACAO ORDINARIA

99.60.13134-3 - GABRIEL ONOFRE OSSOVSKI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram)
proferido(s) o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Intime-se a par-
te Exequente para receber os alvará(s), ressalvando que o le-
vantamento antes da data base da conta fica condicionado à
expressa renúncia dos rendimentos do período corresponden-
te, e manifestar-se no prazo de 30 dias, sobre a satisfação do
crédito..

ACAO ORDINARIA

96.60.11342-0 - DARCI CAMARGO e Outro X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.11132-2 - METALURGICA LUAR LTDA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

98.60.12129-0 - LICEU MUSICAL PALESTRINA S/C LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005876-0 - IRACEMA BRITES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005978-8 - ADAO MENDES PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002036-4 - HUGO LUNKES X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). WASCISLAU MIGUEL BONETTI

2002.70.05.002706-1 - JOSE NENEVE FURTADO e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

2002.70.05.004375-3 - PAULO GUILHERME e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON RODRIGO DA SILVA

2002.70.05.004576-2 - OLINDA BRESSAN MINOSSO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.05.004794-1 - CELSO RAMOS JUNIOR e Outro X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). WIVIANE CRISTINA PERIN

2002.70.05.005144-0 - ARNO ZWEIBRICKER e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.006385-5 - JOAO FORTE X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI

2002.70.05.006961-4 - IZABEL MARIA CABRAL X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO RENE REINHARDT

2002.70.05.007069-0 - FRANCIELLY APARECIDA VERRU-
CH X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI
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2002.70.05.007193-1 - JOAO RAUL COLPO X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE SMARCZEWSKI FILHO

2002.70.05.007294-7 - ELSI VERONICA MALDANER e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ELIANE CRISTINA DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s)seguintes despacho(s): "À DEFESA para os fins do artigo
499 do Código de Processo Penal. Intime(m)-se".

ACAO PENAL

98.60.10830-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JA-
NIO LUIS DA ROSA
Adv. : Dr(s). ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA

CASCAVEL, 23 de julho de 2003

Rita de Cássia dos Santos Miranda
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 164/2003

Despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza Federal
SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz Fede-
ral Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CAR-
VALHO, ambos da 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu-Pr.
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

2.Com a petição da CEF(fls.222-223),abra-se vista à parte Au-
tora para que requeira o que entender de direito."

DECLARATORIA

93.10.12151-3 - PAULO DE TASSO LEITE DE BARROS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DE SOUZA, EMERSON
BACELAR MARINS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Indefiro o pedido retro pois é dever do e xequente e não do
juízo diligenciar na tentativa de localizar bens do
executado.Portanto,comprove o exequente as diligências reali-
zadas, uma vez que caberá ao judiciário intervir somente em
caso de recusa do órgão competente.Intime-se.Prazo: 60(ses-
senta) dias.2.Não havendo manifestação ou não sendo indica-
dos bens, suspendo a execução pelo prazo de um ano, com ful-
cro no art.791, III, do CPC. 3.Após, abra-se vista ao IBAMA."

ACAO ORDINARIA

98.10.10788-9 - M M CARVALHO FOTOGRAFIAS X INSTI-
TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, LUCI-
MARA KOSTECZKA CHERES, SALVADOR OLIVA NETO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Tendo em vista que o pedido de desistência não foi justifica-
do e diante do lapso de tempo expressivo decorrido desde a
outorga dos poderes, 20.03.1997(fl.17),intime-se o procurador
da autora Neli Voni Belter para apresentar nova
procuração.Prazo:10(dez) dias.2.Cumprido o item 1, diante do
disposto no art. 569 do CPC, expeça-se requisição, desconta-
doo valor relativo a Neli Voni Belter. 3.Após,aguarde-se o pa-
gamento."

ACAO ORDINARIA

97.10.10749-6 - ILVO WEBER E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.O cálculo apresentado à fl. 200 está equivocado eis que o
v.acórdão fixou os honorários advocatícios em 180,00(cento e
oitenta erais), sendo 50% ao autor e 50% ao INSS, corrigidos
monetariamente, e não multiplicado pelo número de meses de-
corridos entre a data doacórdão e a promoção da execução.
2.Assim, em homenagem à economia e celeridade
processual,intime-se a parte autora para retificar o valor exe-
quendo, conforme exposto no item 1."

ACAO ORDINARIA

98.10.16749-0 - MOISES ALVES DE FARIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA DE SOUZA, ELAINE MEN-
DONCA CRIVELINI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.A CEF firmou termo de adesão com o autor José de Oliveira
Barros, fl.234.Indefiro o pedido de não homologação do acor-
do porque o(s) Autor(es) te(ê)m autonomia para firmar termos
de opção com a Ré, desde que não disponham sobre direitos/
interesses de terceiros sem a sua expressa e válida concordân-
cia. Indefiro o pedido para que a CEF exiba os extratos de to-
dos os autores e respectivas planilhas de cálculos. Isso porque
o i. procurador tem como aferir a regularidade dos depósitos e
calcular os honorários sucumbenciais a que eventualmente faz
jus utilizando-se dos extratos enviados pela própria CEF aos
fundistas. 2.Intime-se a parte autora quanto ao item 1 e para
que, querendo,promova a execução relativa aos demais autores
do acordo com o artigo 652 do CPC, em 30(trinta) dias, juntan-
do aos autos os cálculos e os extra tos, que podem ser aqueles
enviados pela própria CEF aos fundistas ás suas residências
noticiando os valores a serem pagos, nos termos do art. 11 da
Lei Complementar n.º 110/01.Intime-se. 3.Cumprido o item 2,
proceda a Secretaria a alteração da classe e cite-se a CEF nos
termos do art. 652 do CPC. 4.O silêncio da parte autora quanto
ao item 2 será interpretado como desinteresse na execução, e
os autos serão arquivados."

ACAO ORDINARIA

99.10.10828-3 - VALDECIR LUIZ TONIOLO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.A CEF firmou termo de adesão com todos os autores, com
exceção de Valdemir Barbosa da Silva, que teve a obrigação
cumprida e do autor Alberto Ferreira da Silva, cuja cadastro
não foi localizado.Assim, intime-se-a para que em 60(sessen-
ta) dias traga aos autos o termo de adesão do(s) Autore(es),a
exemplo do que vem efetuando em outros processos que trami-
tam perante esta Vara Federal e da autora Marlene Fontana.Dos
ter mos juntados, dê-se vista à parte autora por 10(dez) dias.
2.Indefiro o pedido de não homologação do acordo porque o(s)
Autor(es) te(ê)m autonomia para firmar termos de opção com a
Ré, desde que não disponham sobre direitos/interesses de ter-
ceiros sem a sua expressa e válida concordância. Indefiro o
pedido para que a CEF exiba os extratos de todos os autores e
respectivas planilhas de cálculos. Isso porque o i. procurador
tem como aferir a regularidade dos depósitos e calcular os ho-
norários sucumbenciais a que eventualmente faz jus utilizan-
do-se dos extratos enviados pela própria CEF aos fundistas.
3.Intime-se a parte autora quanto ao item 2 e para que,
querendo,promova a execução relativa aos demais autores do
acordo com o artigo 652 do CPC, em 30(trinta) dias, juntando
aos autos os cálculos e os extra tos, que podem ser aqueles
enviados pela própria CEF aos fundistas ás suas residências
noticiando os valores a serem pagos, nos termos do art. 11 da
Lei Complementar n.º 110/01. 4.O silêncio da parte autora quan-
to ao item 3 será interpretado como desinteresse na execução e
os autos serão arquivados."

ACAO ORDINARIA

99.10.11420-8 - MARLENE FONTANA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.A CEF cumpriu a obrigação em relação a Lucia Rugiski, Maria
Goreti Bortoli e Ilda Baccin. 2.Indefiro o pedido retro porque o
i. procurador tem como aferir a regularidade dos depósitos e
calcular os honorários sucumbenciais a que eventualmente faz
jus utilizando-se dos documentos que constam dos autos, pois:
no(s) resumo(s)/extratos(s) de lançamento constam os dados
cadastrais e os valores dos créditos efetuados em cumprimento
à Lei Complementar nº 110/01; os fundistas têm acesso aos
seus extratos; a redução do complemento da atualização mone-
tária só se concretiza quando os créditos excedem a R$
2.000,00(dois mil reais),segundo critérios estabelecidos pelo
art. 6º,I, da citada Lei. 3.Intime-se a parte autora quanto ao
item 2 e para que, querendo,promova a execução relativa aos
demais autores do acordo com o artigo 652 do CPC, em 30(trin-
ta) dias, juntando aos autos os cálculos e os extratos, que po-
dem ser aqueles enviados pela própria CEF aos fundistas ás
suas residências noticiando os valores a serem pagos, nos ter-
mos do art. 11 da Lei Complementar n.º 110/01. 4.Cumprido o
item 3, proceda a Secretaria a alteração da classe e cite-se a
CEF nos termos do art. 652 do CPC. 5.O silêncio da parte au-
tora quanto ao item 3 será interpretado como desinteresse na
execução, e os autos serão arquivados."

ACAO ORDINARIA

99.10.12270-7 - MATILDE LEMES DE BRITO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.A CEF firmou termo de adesão com Izauro Santiago dos San-
tos e cumpriu a obrigação relativa a Edineusa da Silva
Santos.2.Às fls. 133/142 o autor Paulo dos Santos Lopes pro-
move a execução de seu crédito e o autor Izauro deduz que o
crédito efetuado em sua conta vinculada deu-se a
menor.Informam como correto o valor, respectivamente, de R$
2.156,30(dois mil cento e cinquenta e seis reais e trinta centa-
vos) e R$ 1.345,66(um mil trezentos e quarenta e cincoreais e
sessenta e seis centavos). Por que o(s) Autor(es) te(ê)m auto-
nomia autonomia para firmar termos de opção com a Ré, desde
que não disponham sobre direitos/interesses de terceiros sem a

sua expressa e válida concordância, deixo de receber a execu-
ção relativa a Izauro S. dos Santos.Intime-se.Assim, proceda a
Secretariaa alteração da classe e cite-se a CEF nos do artigo
652 do CPC,em relação a execução do autor Paulo S. Lopes."

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.002328-7 - PAULO DOS SANTOS LOPES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Os Autores solicitaram à Ré que infromasse ovalor total da dí-
vida, a fim de que pudessempromover a quitação do débito.
Intimada paramanifestar-se acerca do pedido, a Caixa Econô-
mica Federal permaneceu silente. Tal atitude demonstra desin-
teresse na tentativa de acordo.Intimem-se os Autores para de-
positarem a segunda parcela dos honorários periciais, confor-
me determinado no despacho das fls.171."

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.003082-6 - VALDIR MEZOMO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMERSON BACELAR MARINS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.A CEF firmou termo de adesão com os autores Nilza Lúcia
Destro, Terezinha da Rocha Cirilo e Dirce Nogueira de Meira.
2.Intime- se a parte autora para que, em 30 (trinta) dias, pro-
mova a execução relativa aos demais autores de acordo com o
artigo 652 do CPC, juntando aos autos os cálculos e os extra-
tos, que podem ser aqueles enviados pela própria CEF aos fun-
distas às suas residências noticiando os valores a serem pagos,
nos termos do art. 11 da Lei Complementar n.º 110/2001. 3. O
silêncio da parte autora será interpretado como desinteresse na
execução, e os autos serão arquivados.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004156-7 - VARNISE TEREZINHA WIEST E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS AFFORNALLI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

2.Comprovado o crédito na(s) conta(s) vinculada(s) da parte
autora, abra-se-lhe vista pelo prazo de 30(trinta) dias. Nada
sendo requerido, arquivem-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000489-7 - CLAUDIO ANTONIO DA ROCHA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

2.Com os cálculos, vista a parte embargada por cinco dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.001117-1 - UNIAO FEDERAL X M H BENVE-
NHO & CIA LTDA
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

2.Abra-se vista ao autor, para réplica e para, no mesmo ato,
especificar provas. Prazo: 10(dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.001618-1 - ARQUILAU BORGES X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Adv. : Dr(s). MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

II. Intime-se a parte autora para manifestação, em 10(dez) dias.
III. Após, considerando-se que a matéria revela-se eminente-
mente de direito, nos termos do artigo 330,I, do CPC, registre-
se para sentença."

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.001952-2 - BRASILINO RODRIGUES DA SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUZYARA G.S. FIGUEIREDO, ELOI HICK-
MANN

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Defiro o pedido retro e concedo o prazo de10(dez) dias para
regularização da representação processual."

CARTA PRECATORIA

2003.70.02.003318-0 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X COMERCIAL DE
ARMARINHOS SHELTON LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se em 05(cinco) dias, sempre que forem juntados
novos documentos, nos termos do art.398, do CPC(art.3º, item
6, do Prov. 22, de 29/11/99)."

ACAO ORDINARIA

99.10.11420-8 - MARLENE FONTANA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

restituir em 24(vinte e quatro) horas, processo não devolvido
no prazo legal, após o que o fato será levado ao conhecimento
do juiz. (art. 3°, item 41, do Prov.22, de 29/11/99)".

EXECUCAO FISCAL

96.10.12001-6 - FAZENDA NACIONAL. X CHANG TAI
LANG
Adv. : Dr(s). ELVIS GIMENES

FOZ DO IGUAÇU, 22/07/2003

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 42/2003
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Gueverson Rogério Farias,
Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal a Ação Penal n°
2001.70.02.004069-1, movida pelo Ministério Público Federal
contra os réus Heitor Riquelme, brasileiro, comerciante, por-
tador do RG nº 541.602/SSP/MS, filho de Anastácia Riquelme,
nascido em 11.8.1968, e José Elias Riquelme, brasileiro, co-
merciante, portador do RG nº 339.758/SSP/MS, em razão de
terem sido denunciados pela prática, em tese, dos delitos tipifi-
cados nos artigos 22 da Lei nº 7492/86, 2º da Lei nº 8137/90, c/
c artigos 29 e 69 do Código Penal, e Lei 9034/95. Tendo em
vista que os denunciados encontram-se em lugar incerto e não
sabido, não sendo possível citá-los pessoalmente, ficam eles,
pelo presente, CITADOS, nos termos do artigo 361 do Código
de Processo Penal, bem como INTIMADOS para comparece-
rem neste Juízo Federal, com endereço na Rua Edmundo de
Barros, nº 1989, Jardim Naipi, Foz do Iguaçu – PR, no dia
20.8.2003, às 14:45 horas, para a audiência na qual serão IN-
TERROGADOS. Assim, para que chegue ao conhecimento de
todos e dos ditos acusados, mandou o MM. Juiz Federal expe-
dir o presente Edital, que será afixado no lugar de costume e
publicado no Diário da Justiça do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos 21 de
julho de 2003. Eu, __________ Marly Cristina da Silva, Ana-
lista Judiciária, o digitei, e eu, __________ Daniel Salvador,
Diretor de Secretaria, o conferi.
 Original assinado

Gueverson Rogério Farias
Juiz Federal Substituto

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 43/2003
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor GUEVERSON ROGÉRIO
FARIAS, Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Criminal de Foz do
Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal a Ação Penal n°
99.101.0352-4, movida pelo Ministério Público Federal contra
IGNACIO CASTILLO AGUERO, paraguaio, filho de Terci-
lio Castillo, nascido aos 13/01/1979, portador da cédula de iden-
tidade paraguaia nº 3.266.678, natural de Valenzuela/PY, em
razão de ter sido denunciado pela prática, em tese, dos delito
previstos nos artigos 334, caput, primeira e segunda figuras, c/
c artigo 29, ambos do Código Penal. Tendo em vista que o de-
nunciado encontra-se em lugar incerto e não sabido, não sendo
possível intimá-lo pessoalmente, fica ele, pelo presente, INTI-
MADO da parte dispositiva da Sentença proferida no processo
supra, adiante transcrita: “Ante o exposto, julgo PROCEDEN-
TE a denúncia para: a) CONDENAR o réu IGNACIO CAS-
TILLO AGUERO como incurso nas sanções do artigo 334,
caput, primeira e segunda figuras, do Código Penal, à pena de
1 (um) ano de reclusão; b) CONDENAR o réu AMARILDO
MARIA BATISTA como incurso nas sanções do artigo 334,
caput, primeira e segunda figuras, do Código Penal, à pena de
1 (um) ano de reclusão. O regime inicial para o cumprimento
das penas será o aberto. Todavia, os denunciados preenchem
os pressupostos objetivos (art. 44, I e § 2º, do CP) e os subjeti-
vos (art. 44, II e III, do CP) previstos para a conversão da
pena privativa de liberdade fixada por pena restritiva de direi-
tos. Assim, substituo a pena privativa de liberdade anterior-
mente imposta aos réus por uma pena restritiva de direitos na
modalidade de prestação de serviço à comunidade ou a enti-

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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dades públicas (art. 43, IV, do CP), a qual será definida opor-
tunamente em juízo de execução. Condeno os réus ao paga-
mento das custas processuais, pro rata, que poderão ser des-
contados da fiança prestada pelo réu Amarildo (autos nº
99.101.0040-1) e da caução prestada pelo réu Ignácio (fl. 111),
caso não haja pagamento espontâneo. Quanto ao valor rema-
nescente prestado a título de caução, decreto seu perdimento
em favor da União. Com efeito, a prestação de caução foi fixa-
da como condição do juízo para suspensão condicional do pro-
cesso (fl. 107), de acordo com a previsão da Lei nº 9.099/95,
89, § 2º. Revogado o benefício pelo descumprimento das con-
dições impostas (fl. 139) impõe-se a decretação de seu perdi-
mento. Os condenados poderão apelar em liberdade..Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Foz do Iguaçu, 8 de julho de 2003.
Gueverson Rogério Farias, Juiz Federal Substituto.” Assim,
para que chegue ao conhecimento de todos e do dito acusado,
mandou o MM. Juiz Federal Substituto expedir o presente Edi-
tal, que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário
da Justiça do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos 24 de
Julho de 2003. Eu, __________ Ivanor José Hoffmann, Técni-
co Judiciário, o digitei, e eu, __________ Daniel Salvador,
Diretor de Secretaria, o conferi.

GUEVERSON ROGÉRIO FARIAS
Juiz Federal Substituto

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO
IGUAÇU
Juiz Federal: MARCELO CARDOZO DA SILVA
Juiz Federal Substituto: GUEVERSON ROGÉRIO FARIAS
BOLETIM DE INTIMAÇÃO nº 31/2003

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da expedição da Carta Precató-
ria nº 298/03, à Circunscrição Judiciária de Curitiba/PR, para
inquirição da testemunha de defesa Joaquim Vanhoni, indicada
pelo réu Arlei Roberto Mota, com prazo de 30 dias, devendo as
partes acompanhar o andamento da referida carta diretamente
no Juízo Deprecado, independentemente de novas intimações.
Ação Penal nº 95.101.0007-2 (MPF X Jose de Oliveira Reis
Neto e outros)
Advogado(a,s): Celso Pereira - OAB/PR 20724
Carlos Alberto Paoliello Azevedo – OAB/PR 4700
Keila Cristina Galiciolli - OAB/PR-16.971
Jefferson Bruno Pereira - OAB/PR-24.368
Domingos José Perfetto – OAB/PR-7.848
Luiz Eduardo de Souza - OAB/PR-19.453
Marcelo Ricardo U de Brito Almeida – OAB/PR-30.715
José Brito de Almeida Sobrinho – OAB/PR-28.286
Raimundo de Brito Almeida - OAB/PR-25.339-B
Joel Fernando Gonçalves - OAB/ PR-19.823
Marcelo Perin de Oliveira - OAB/PR-15.260
—————————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da abertura do prazo legal para
a finalidade prevista no artigo 500 do Código de Processo Pe-
nal.
Ação Penal nº 99.101.0800-3 (MPF X Antonio Sadi Buzanelo)
Advogado(a,s): Gladston Ferreira da Silva - OAB/PR 28311
—————————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da abertura do prazo legal para
a finalidade prevista no artigo 500 do Código de Processo Pe-
nal.
Ação Penal nº 98.101.4538-1 (MPF X Wajiha Youssef Bou
Khaled e outro)
Advogado(a,s): Rubens Alexandre da Silva - OAB/PR 6346
—————————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da abertura do prazo legal para
a finalidade prevista no artigo 500 do Código de Processo Pe-
nal.
Ação Penal nº 2001.70.02.001240-3 (MPF X Aparecido Gon-
calves e outros)
Advogado(a,s): Eliane Dávila Savio - OAB/PR 32216
—————————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa do réu Joel Antônio Balbuena Lezcano
intimada da abertura do prazo de 3 (três) dias para a apresenta-
ção dos memoriais (alegações finais), conforme deliberado na
audiência realizada no dia 14 de maio do corrente ano. (Os
defensores dos outros réus já cumpriram este ato.)
Ação Penal nº 99.101.2055-0 (MPF X Joel Antonio Balbuena
Lezcano e outros)
Advogado(a,s): Luciano Fernandes Motta - OAB/PR 23198
—————————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da abertura do prazo legal para
a finalidade prevista no artigo 500 do Código de Processo Pe-
nal, em relação aos réus Márcio Rogério Domingos e Marcelo
Chaves Silva.
Ação Penal nº 2001.70.02.002846-0 (MPF X Marcelo Jose Sit-
ta e outros)
Advogado(a,s): Mauricio Machado Fernandes - OAB/PR 23874
—————————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da seguinte decisão: “(...) Ante
o exposto, com fulcro nos artigos 69, inciso VII, e 84, caput e §
1º, todos do Código de Processo Penal, julgo-me incompetente
para processar e julgar os fatos apurados nestes autos, declino
da competência e determino a remessa, após prévia baixa na
Distribuição, ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região.”
Ação Penal nº 2001.70.02.001259-2 (MPF X Harry Daijo)
Advogado(a,s): Carlos Ricardo Penayo de Melo - OAB/PR
28429
—————————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi recebido o recurso
de apelação interposto, bem como para que apresente as razões
do recurso, no prazo de 8 (oito) dias.
Ação Penal nº 96.101.0624-2

Partes: (MPF X Valdecir Giareta e outros)
Advogado(a): Osmar Codolo Franco - OAB/PR 17750
—————————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que, após os autos conclu-
sos para sentença terem sido baixados em diligência, o Minis-
tério Público Federal ofereceu proposta de suspensão condici-
onal do processo nos termos do artigo 89 da Lei 9.099/95 - eis
que reconhecida, no caso, a incidência da minorante prevista
no artigo 16 do CP. Em conseqüência disso, foi expedida Carta
Precatória (nº 266/03) ao Juízo de Direito da Comarca de
MARACAJU-MS, a fim de intimar a denunciada acerca da su-
prareferida proposta ministerial e, em caso de aceitação, fisca-
lizar o cumprimento das condições estabelecidas. As partes
deverão acompanhar o andamento da referida Carta diretamen-
te no Juízo Deprecado, independentemente de novas intima-
ções.
Ação Penal nº 99.101.0734-1
Partes: (MPF X Eliani Nervis)
Advogados: Sadi Maine - OAB/PR 10674 e Antônio Henrique
Marsaro Junior - OAB/PR 28214
—————————————————————————

Foz do Iguaçu, 22 de julho de 2003.

Daniel Salvador
Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO 059/2003

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora DULCE HELENA DIAS BRASIL, Juíza Federal,
da Vara Única de Francisco Beltrão, na forma da lei,
FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES) FISCAL(IS)
nº(s) 2002.70.07.005682-0, movido(s) pelo(a) CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA –
CRF/PR contra DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA HELENA LTDA, constando dos autos que o(a)(s)
executado(a)(s) DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA HELENA LTDA, se encontra(m) em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de cos-
tume na sede deste Juízo, sito na Rua Tenente Camargo, 1.660,
Ed. Banestado, CEP 85.601-610, Francisco Beltrão/PR, CITA
A EXECUTADA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA HELENA LTDA, CNPJ nº 01.426.800/0002-12, com
fundamento no artigo 8º, IV, da Lei n. 6.830/80, para que, nos
termos da petição inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a
dívida de natureza tributária, referente à(s) Certidão(ões) de
Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 97/2002, no valor de R$ 782,47 (sete-
centos e oitenta e dois reais e quarenta e sete centavos), em 20/
03/2003, mais acréscimos legais, ou garanta a execução, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade
de Francisco Beltrão aos dezessete dias do mês de julho de
dois mil e três (17/07/2003), Eu, original assinado, Roberto
Lustosa dos Santos, Sup. Exec. Fiscais, que o digitei e conferi,
eu, original assinado, Raquel Poloni, Diretora de Secretaria
em Exercício, o reconferi.

Original assinado
DULCE HELENA DIAS BRASIL

Juíza Federal

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

Boletim de Intimação nº 0115/2003

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA VANESSA DE LAZZARI HOFF-
MANN."

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Após, intimem-se as partes dos cálculos apresenta-
dos pela Contadoria."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.003585-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEOPOLDINA DE LURDES FRIGOTTO
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

2003.70.07.000029-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO NORATO FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2003.70.07.000677-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE FRANCESCHETTO SOBRINHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES

2003.70.07.001488-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADOLPHO PAIM DE ANDRADE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2003.70.07.001647-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLI RIBEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

2003.70.07.001709-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUCELIO RODRIGUES DE FREITAS E OUTROS

Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

2003.70.07.001710-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE DELMAR FIGUEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

2003.70.07.001713-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARTUR THOMAS DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2003.70.07.001722-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA VIEIRA WOICIECHOSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias,
comprovar os depósitos, nas respectivas contas dos autores, dos
valores determinados na sentença exarada nos Embargos à Exe-
cução."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000860-2 - SALETE ONEIDE DE LIMA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes acerca da certidão de fls.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.000028-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ASSIS FERREIRA
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2003.70.07.001490-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO TEODORO FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MOACYR FACHINELLO

2003.70.07.001712-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMAR ALVES DE MEDEIROS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pre-
sentes embargos e extingo o feito, com julgamento de mérito,
com fulcro no art. 269, incisos I e II, do Código de Processo
Civil, para o fim de: a) extinguir a ação executiva, com base no
artigo 741, inciso IV c/c 794, inciso I, ambos do CPC em rela-
ção às embargadas ALENIR CHIAPETTI e LÚCIA GOLDO-
NI, excluindo-as da lide; e b) relativamente à embargada SIR-
LEI FREITAS TALAU, determinar o prosseguimento da exe-
cução com base nos valores apresentados pela embargante às
fls. 109/116, extinguindo o feito com fulcro no art. 269, inciso
II, do Código de Processo Civil, reduzindo-se a execução. Dei-
xo de condenar as embargadas ao pagamento de honorários
advocatícios, tendo em vista os valores nominais dos créditos
apurados, bem como a sua situação financeira revelada nos autos
principais, nos quais, inclusive, lhes foi concedida a assistên-
cia judiciária gratuita, na forma da Lei nº 1.060/50 (fl. 106).
Sem custas, a teor do art. 7º da Lei nº 9.289/96 - RCJF."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.000024-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALENIR CHIAPETTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

Francisco Beltrão, 22.07.2003.

RAQUEL POLONI
Diretora de Secretaria em exercício

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

Boletim de Intimação nº 0116/2003

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA VANESSA DE LAZZARI HOFF-
MANN."

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o pedido da parte autora quanto ao indefe-
rimento do Termo de Adesão- FGTS, tendo em vista que enten-
do válida a transação efetuada entre as partes através do termo
supracitado, eis que foi uma opção do autor. Verifica-se que
houve a opção dos autores Dirceu Antonio Dezanet, Sergio Luiz
Marengoni, Sonia Maria De Abreu e Vitor Fiorentin, em rece-
ber os valores pela via administrativa, realizando acordo extra-
judicial para o pagamento do crédito a que teve direito com a
decisão pela procedência da demanda. Por esta razão e diante
do requerimento formulado pela parte autora, acolho o acordo
entabulado entre as partes, o qual reputo válido para os fins
nele expostos. Defiro o pedido da parte autora quanto a exibi-
ção pela CEF dos extratos das contas do FGTS do(s) autor(es)
para fins de conferência dos valores creditados, bem como exe-
cução dos honorários de sucumbência, caso haja condenação
da requerida. Intime-se a CEF para que junte os extratos do(s)
autor(es), bem como o(s) Termo(s) de Adesão - FGTS daquele(s)
que efetuou(aram) a adesão aos termos da LC nº 110/01, no
prazo de 30 (trinta) dias. Faço observar que a mera informação
de que os extratos estão disponíveis através da internet não é
capaz de ilidir a obrigação da CEF, eis que o acesso à tal comu-
nicação atinge uma porção muito pequena da população, sendo
inacessível à fração mais necessitada da população, muito pro-
vavelmente aquela que busca no judiciário a reposição das per-
das sofridas em sua conta do FGTS. Em relação aos autores
abrangidos pela Lei nº 10.555/2002, registrem-se os autos para

sentença em momento oportuno." bem como dos documentos
de fls. 222/3.

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000152-4 - ROBERTO SANTOS LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCOS LUCIANO
GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o pedido da parte autora quanto ao indefe-
rimento do Termo de Adesão- FGTS, tendo em vista que enten-
do válida a transação efetuada entre as partes através do termo
supracitado, eis que foi uma opção do autor. Verifica-se que
houve a opção do autor Hering Hamermuller, em receber os
valores pela via administrativa, realizando acordo extrajudicial
para o pagamento do crédito a que teve direito com a decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão e diante do re-
querimento formulado pela parte autora, acolho o acordo enta-
bulado entre as partes, o qual reputo válido para os fins nele
expostos.Indefiro o pedido da parte autora quanto a exibição
pela CEF dos extratos das contas do FGTS do(s) autor(es) para
fins de conferência dos valores creditados, bem como execu-
ção dos honorários de sucumbência, pois é ônus dos exequen-
tes trazê-los e tendo em vista a informação de que os extratos
estão disponíveis através da internet."

ACAO ORDINARIA

99.80.11757-5 - HERING HAMERMULLER E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Após, intimem-se as partes dos cálculos apresenta-
dos pela Contadoria."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.000032-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVESTRE SEBASTIAO ALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

2003.70.07.000486-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARI LAURY DE CASTRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES

2003.70.07.000488-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EURICO TRINDADE DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES

2003.70.07.001474-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZAIR PEDRO DE FAVERO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

2003.70.07.001704-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANILSON MANTOVANELLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2003.70.07.001705-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELOIR MANDSTOK E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2003.70.07.001711-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR MATHIAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2003.70.07.001715-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EUROCILDE DE FATIMA DOS SANTOS NEVES E
OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o pedido da parte autora quanto ao indefe-
rimento do Termo de Adesão- FGTS, tendo em vista que enten-
do válida a transação efetuada entre as partes através do termo
supracitado, eis que foi uma opção do autor. Verifica-se que
houve a opção dos autores Cecilia Luvison e Jorge Antonio
Meurer, em receber os valores pela via administrativa, reali-
zando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito a que
teve direito com a decisão pela procedência da demanda. Por
esta razão e diante do requerimento formulado pela parte auto-
ra, acolho o acordo entabulado entre as partes, o qual reputo
válido para os fins nele expostos.Indefiro o pedido da parte
autora quanto a exibição pela CEF dos extratos das contas do
FGTS do(s) autor(es) para fins de conferência dos valores cre-
ditados, bem como execução dos honorários de sucumbência,
pois é ônus dos exequentes trazê-los e tendo em vista a infor-
mação de que os extratos estão disponíveis através da inter-
net."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002832-0 - ASIR COREA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o pedido retro. Proceda a Secretaria a substi-
tuição das cópias a serem fornecidas pela parte requerente."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000149-8 - ANA CASTIGLIONI COCCO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVECIO ANTONIO OTTOBELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação,
por falta de interesse processual, quanto ao pedido de aplica-
ção do INPC de junho de 2001 e extingo o feito sem julgamen-
to de mérito, no ponto, com fulcro no artigo 267, VI, do Códi-
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go de Processo Civil; e julgo improcedente o pedido de revisão
da renda mensal do benefício previdenciário do(a) autor(a), com
aplicação dos mesmos índices apurados pelo IGP-DI aos rea-
justes de 06/00, 06/01 e 06/02, extinguindo o feito com julga-
mento do mérito, na forma do art. 269, I, do mesmo Código.
Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios
nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.000688-2 - IRACEMA TARTARI DALL AGNO-
LL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação,
por falta de interesse processual, quanto ao pedido de aplica-
ção do INPC de junho de 2001 e extingo o feito sem julgamen-
to de mérito, no ponto, com fulcro no artigo 267, VI, do Códi-
go de Processo Civil; e julgo improcedente o pedido de revisão
da renda mensal do benefício previdenciário do(a) autor(a), com
aplicação dos mesmos índices apurados pelo IGP-DI aos rea-
justes de 06/99, 06/00 e 06/01, extinguindo o feito com julga-
mento do mérito, na forma do art. 269, I, do mesmo Código.
Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios
nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.001503-2 - MIGUEL BIAVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO GHETTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de
revisão da renda mensal do benefício previdenciário do(a)
autor(a), com aplicação dos mesmos índices apurados pelo IGP-
DI aos reajustes de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, extinguindo o
feito com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do
mesmo Código. Incabível a condenação em custas e honorários
advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de
26.09.1995."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.001958-0 - NELSON SCHIAVINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAYRO JOSE FONSECA DORNELLES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Ante o exposto, julgo procedente o pedido de re-
visão da renda mensal inicial do benefício previdenciário do(a)
autor(a) aplicando a variação do IRSM de fevereiro de 1994
(39,67%) na correção dos salários-de-contribuição integrantes
do período básico de cálculo, para posterior conversão do be-
nefício pela URV de 28 de fevereiro de 1994, para o fim de
condenar o INSS a: 3.1) a contar do ajuizamento da ação (com-
petência 03/2003), aplicar a renda mensal inicial revisada (na
DIB) do benefício da parte autora no valor de R$ 180,35 (cento
e oitenta reais e trinta e cinco centavos), cujo valor atualizado
na data do ajuizamento do feito remonta em R$ 248,81 (duzen-
tos e quarenta e oito reais e oitenta e um centavos), nos termos
do cálculo da Contadoria Judicial em anexo, o qual passa a
fazer parte integrante desta decisão; e 3.2) pagar as diferenças
devidas desde a data da implantação do benefício, correspon-
dente a R$ 4.268,20 (quatro mil duzentos e sessenta e oito re-
ais e vinte centavos), na data do ajuizamento do feito, obser-
vando-se que as parcelas anteriores a 10.03.1998 foram fulmi-
nadas pela prescrição e já se encontram devidamente deduzi-
das do valor do crédito. Sobre o pagamento dos atrasados, como
complemento positivo da obrigação, incidirão: correção mone-
tária, desde a data do vencimento de cada prestação, com base
no INPC/IBGE (art. 4º da Lei nº 8.177/91), índice definido como
correto pela Corte Especial do STJ, para o cálculo do "fato
objetivo da desvalorização dos débitos, seja em matéria tribu-
tária, previdenciária, liquidação judicial em geral, bancária, etc."
, e também juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a
contar da citação, conforme entendimento pacificado pelo STJ
e pelo TRF da 4ª Região , até 10.01.03. A partir de 11.01.03
passará a incidir apenas o SELIC (Lei nº 9.065/95), que é a
taxa que está "em vigor para a mora do pagamento de impostos
devidos à Fazenda Nacional" (art. 406 do Código Civil em vi-
gor - Lei 10.406/02). Incabível a condenação em custas e ho-
norários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de
26.09.1995.", bem como dos documentos de fls. 62/69.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.001497-0 - NELSON PIAZZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON MANIQUE BARRETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Ante o exposto, julgo procedente o pedido de re-
visão da renda mensal inicial do benefício previdenciário do(a)
autor(a) aplicando a variação do IRSM de fevereiro de 1994
(39,67%) na correção dos salários-de-contribuição integrantes
do período básico de cálculo, para posterior conversão do be-
nefício pela URV de 28 de fevereiro de 1994, para o fim de
condenar o INSS a: 3.1) a contar do ajuizamento da ação (com-
petência 03/2003), aplicar a renda mensal inicial revisada (na
DIB) do benefício da parte autora no valor de R$ 204,32 (du-
zentos e quatro reais e trinta e dois centavos), cujo valor atua-
lizado na data do ajuizamento do feito remonta em R$ 426,42
(quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta e dois centavos),
nos termos do cálculo da Contadoria Judicial em anexo, o qual
passa a fazer parte integrante desta decisão; e 3.2) pagar as
diferenças devidas desde a data da implantação do benefício,
correspondente a R$ 7.926,66 (sete mil novecentos e vinte e
seis reais e sessenta e seis centavos), na data do ajuizamento do
feito, observando-se que as parcelas anteriores a 10.03.1998
foram fulminadas pela prescrição e já se encontram devida-
mente deduzidas do valor do crédito. Sobre o pagamento dos

atrasados, como complemento positivo da obrigação, incidi-
rão: correção monetária, desde a data do vencimento de cada
prestação, com base no INPC/IBGE (art. 4º da Lei nº 8.177/
91), índice definido como correto pela Corte Especial do STJ,
para o cálculo do "fato objetivo da desvalorização dos débitos,
seja em matéria tributária, previdenciária, liquidação judicial
em geral, bancária, etc." , e também juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, a contar da citação, conforme entendimento
pacificado pelo STJ e pelo TRF da 4ª Região , até 10.01.03. A
partir de 11.01.03 passará a incidir apenas o SELIC (Lei nº
9.065/95), que é a taxa que está "em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos à Fazenda Nacional" (art. 406 do
Código Civil em vigor - Lei 10.406/02). Incabível a condena-
ção em custas e honorários advocatícios nos termos do art. 55
da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.", bem como dos documentos de
fls. 46/53.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.001492-1 - MARIA COMIRAN TROCZINSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON MANIQUE BARRETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" Após, designe a Secretaria data para audiência de
instrução e julgamento intimando-se o procurador da parte au-
tora para que traga as testemunhas independentemente de inti-
mação, bem como o autor, a fim de que seja tomado seu depo-
imento pessoal. Caso necessario, expeça-se Carta Precatória,
para oitiva das testemunhas e/ou seu depoimento pessoal, fi-
cando as partes desde ja intimadas de que deverao acompanhar
sua tramitação junto ao Juizo deprecado.", , bem como da data
da audiência de 08 de outubro de 2003, às 17:00 horas, para a
oitiva de uma testemunha.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000972-6 - CARLOS ALBERTO FEDATO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ZELI ANDREAZZA, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Apresentada a proposta e informado a data e o local
da instalação da perícia, intimem-se as partes dando-lhes ciên-
cia e inclusive a requerida AFA Armazéns Gerais Ltda para,
concordando, depositar os valor, no prazo de 05 (cinco) dias.",
bem como da data da realização da perícia, com início em 20
de agosto de 2003, na cidade de Dois Vizinhos/PR.

ACAO DE DEPOSITO

2000.70.07.002608-9 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB X AFA ARMAZENS GERAIS LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LINHARES FREHSE, JEFFERSON
DO CARMO ASSIS, SILVANA DE MELLO GUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora para, querendo, manifestar-se acerca dos documentos
apresentados pela CEF e acostados às fls. 439/443.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000171-5 - ELOI SAVARIS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

Francisco Beltrão, 22.07.2003.

RAQUEL POLONI
Diretora de Secretaria em exercício

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA FEDERAL CRIMINAL
JUIZ FEDERAL: DR. EDVALDO MENDES DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. EMANUEL ALBER-
TO SPERANDIO GARCIA GIMENES

BOLETIM Nº 0033/2003

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi expedida a Carta
Precatória nº 297/03-Cr para a Circunscrição Judiciária Fede-
ral de Cascavel/PR com o fim de inquirir a testemunha de acu-
sação Guilhermo Z. S. Cardozo.

ACAO PENAL

99.30.13301-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANA
CLAUDIA FERRARI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIA JOSE DA SILVA MAZIERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "...designo o dia 19 de agosto de 2003, às 14 horas,
para a oitiva das testemunhas arroladas na defesa prévia, com
exceção da testemunha Jânio Cesar Cordeiro Bini, por já ter
sido ouvida..."

ACAO PENAL

2000.70.03.003330-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RAMIRES MOACIR POZZA, JOSE FRANCISCO ASSIS
MACHADO
Adv. : Dr(s). DANIEL MULLER MARTINS, JOSE CARLOS
CAL GARCIA FILHO, JULIANA DE ANDRADE COLLE,
ROBERTA PERALTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido a seguin-
te deliberação: "...Sob pena de revogação do benefício e a exe-
cução da pena restritiva de liberdade, fica o condenado obriga-
do a cumprir as seguintes condições: (a) PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS À COMUNIDADE pelo período de 2 (dois) anos e
8 (oito) meses, prevista no art. 43, inc. IV, do CP de acordo
com suas aptidões, na razão de 1 hora por dia de condenação,
aos sábados, domingos e feriados ou em dias úteis, em entida-
de a ser indicada pelo PROGRAMA PRÓ-EGRESSO, locali-
zado no campus da Universidade Estadual de Maringá/PR...
(b) PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, consistente na doação de 32
(trinta e dois) salários mínimos à APAE... que poderá ser par-
celado em 32 (trinta e duas) vezes..."
No processo abaixo também foi expedido e-mail nº 169/03 para
Secretaria Administrativa solicitando pagamento de honorári-
os ao Dr. Edney.

EXECUCAO PENAL

2002.70.03.015628-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
IVAN SEGHESE
Adv. : Dr(s). ALEX PANERARI, LUIZ AUGUSTO WRONSKI
TAQUES, EDNEY RESMER VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido a seguin-
te deliberação: "...Sob pena de revogação do benefício e a exe-
cução da pena restritiva de liberdade, fica o condenado obriga-
do a cumprir as seguintes obrigações/condições: (a) PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE pelo período de 2
(dois) anos e 8 (oito) meses, prevista no art. 43, inc. IV, do CP,
de acordo com suas aptdões, na razão de uma hora por dia de
condenação, aos sábados, domingos e feriados ou em dias úteis,
em entidade a ser indicada pelo PROGRAMA PRÓ-EGRES-
SO... (b) PRETAÇÃO PECUNIÁRIA, consistente na doação
de 32 (trinta e dois) salários mínimos à AMAADEVI... que
poderá ser parcelado em 32 (trinta e duas) vezes..."
No processo abaixo também foi expedido e-mail nº 170/03 para
Secretaria Administrativa solicitando pagamento de honorári-
os ao Dr. Edney.

EXECUCAO PENAL

2002.70.03.015629-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDNER SEGHESI
Adv. : Dr(s). ALEX PANERARI, LUIZ AUGUSTO WRONSKI
TAQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "...Luiz Antonio Paolicchi requer seja determinada
a devolução das Cartas Precatórias... e a expedição de ofício ao
Delegado de Polícia Federal... Assim, apesar deste processo
estar suspenso por ordem do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, tendo em vista que não se trata de ato decisório, mas
de mero expediente, deixo de determinar a devolução das Car-
tas Precatórias expedidas, eis que já foi solicitado o seu sobres-
tamento (fl. 2153), e determino a expedição de ofício ao Dele-
gado de Polícia Federal informando que não há necessidade de
ser realizada a escolta do preso Luiz Antonio Paolicchi até este
Juízo no dia 01.08.2003, em razão do cancelamento da audiên-
cia que havia sido designada para esta data..."

ACAO PENAL

2001.70.03.001318-0 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA X LUIZ ANTONIO PAOLICCHI E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MOISES ZANARDI, WAGNER BRUSSOLO
PACHECO

MARINGÁ, 22 de julho de 2003

Magno Kretschmar Nardin
Diretor de Secretaria Substituto

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0112/2003

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "... SUSCITO o conflito negativo de competência ao
Superior Tribunal de Justiça, na forma do art. 105, I, 'd', 'in
fine', da Constituição Federal".

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.03.003739-9 - MARIA HELENA DARELLI FONTA-
NA X Adv. : Dr(s). VALFRIDO DIAS FRANCA FILHO, DE-
NISE CRISTINA MUCELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "JUNTAR a Certidão explicativa da Ação Civil Pú-
blica promovida pela APADECO contra a União original ou
cópia autenticada. Prazo de dez dias, sob pena de indeferimen-
to da inicial; ...FIXO honorários advocatícios em 5%...; FOR-
NECER o nº do CPF do procurador judicial, a fim de instruir a
requisição de pagamento".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.007314-4 - VITO AUGUSTO MARQUES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FATIMA BIGNARDI SANDOVAL

2002.70.03.008254-6 - CARMEM CHIRMICCI CELESTE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME VANIN TURCHIARI

2002.70.03.010042-1 - NEREU BRUNO LOLLATO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO DOMINGOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "ESCLARECER acerca da possível existência de
Ação de Inventário em nome do falecido JAIME CENZOLLO,
a fim de informar se a referida ação encontra-se em curso ou
está encerrada. Caso a ação esteja em curso, deverá ser juntado
aos autos documento hábil a comprovar a qualidade de inven-
tariante do representante legal do espólio, bem como procura-
ção em nome do espólio representado pelo inventariante. Se
encerrada a ação, não mais existe a figura de seu espólio, de-
vendo os direitos do falecido serem pleiteados pelo cônjuge e
seus herdeiros, que deverão figurar no pólo ativo da demanda
em substituição ao espólio. Inexistindo ação de inventário, o
titular do direito, que no caso é o espólio, deverá estar repre-
sentado processualmente pelo seu administrador provisório,
devendo ser regularizada a representação processual na pessoa
do administrador provisório, nos termos do art. 12, V c/c art.
986, ambos do CPC. Prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009044-0 - WILSON HENRIQUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SALO ROBERTO BIAZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "FORNECER cópia da petição e dos cálculos para
servirem de contrafé".

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003149-9 - ZANOLO COSTA E COMPANHIA
LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "ESCLARECER acerca da possível existência de
Ação de Inventário em nome de NIVALDO PEREIRA DA
COSTA, a fim de informar se a referida ação encontra-se em
curso ou está encerrada. Caso a ação esteja em curso, deverá
ser juntado aos autos documento hábil a comprovar a qualida-
de de inventariante do representante legal do espólio, bem como
procuração em nome do espólio representado pelo inventarian-
te. Se encerrada a ação, não mais existe a figura de seu espólio,
devendo os direitos do falecido serem pleiteados pelo cônjuge
e seus herdeiros, que deverão figurar no pólo ativo da demanda
em substituição ao espólio. Inexistindo ação de inventário, o
titular do direito, que no caso é o espólio, deverá estar repre-
sentado processualmente pelo seu administrador provisório, nos
termos do art. 12, V c/c art. 986, ambos do CPC; tendo em
vista o encerramento da ação de arrolamento em nome do fale-
cido ANGELO CREMONEZI FILHO, (...), regularizar a re-
presentação processual. Prazo de dez dias, sob pena de indefe-
rimento".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.008842-1 - LEILA DE CAMARGO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO BRANCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "ESCLARECER acerca da possível existência de
Ação de Inventário em nome do falecido ....., a fim de informar
se a referida ação encontra-se em curso ou está encerrada. Caso
a ação esteja em curso, deverá ser juntado aos autos documen-
to hábil a comprovar a qualidade de inventariante do represen-
tante legal do espólio, bem como procuração em nome do es-
pólio representado pelo inventariante. Se encerrada a ação, não
mais existe a figura de seu espólio, devendo os direitos do fale-
cido serem pleiteados pelo cônjuge e seus herdeiros, que deve-
rão figurar no pólo ativo da demanda em substituição ao espó-
lio. Inexistindo ação de inventário, o titular do direito, que no
caso é o espólio, deverá estar representado processualmente
pelo seu administrador provisório, devendo ser regularizada a
representação processual na pessoa do administrador provisó-
rio, nos termos do art. 12, V c/c art. 986, ambos do CPC. Prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.005657-2 - BRIGIDA LOPES BARBERO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2002.70.03.005977-9 - GERVASIO LINI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MARIA BALDISSERA DAMIAO

2002.70.03.009602-8 - ANTONIO APARECIDO DE AZEVE-
DO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA MARIA TAVARES

2002.70.03.009604-1 - AURELIO GODINHO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA MARIA TAVARES

2002.70.03.009641-7 - JOSE LUSTOSA DE ALENCAR - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISABELLA CABRAL KISTNER

2002.70.03.010050-0 - HELVECIO FERREIRA DE ARAUJO
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "(...) EMENDAR a inicial a fim de excluir do pólo
ativo da ação o nome do espólio de DANIEL DE MELO, bem
como REGULARIZAR a representação processual nos autos,

Varas Federais de
Maringá
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porquanto quem deve figurar no pólo ativo da ação é o titular
do direito, que no caso em tela é a viúva-meeira e o filho her-
deiro. Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009603-0 - DANIEL DE MELO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA MARIA TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "TRAZER cópia dos cálculos que instruem a peti-
ção inicial para servir de contrafé; ...FIXO honorários advoca-
tícios em 5%...; PROVIDENCIAR planilha com individualiza-
ção do crédito total pretendido por exeqüente; FORNECER o
número do CPF do procurador judicial, a fim de instruir a re-
quisição de pagamento".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.010201-6 - JONAS DEMOSTENE RAMOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CONCEICAO APARECIDA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "Na petição das fls. 46/67, a parte autora requer a
inclusão de mais três exeqüentes, no entanto, não juntou as
respectivas procurações. JUNTAR as procurações faltantes, bem
como cálculo discriminado, constando o valor total pretendido
por exeqüente, com eventual complementação de custas inici-
ais. Deverão ser trazidas cópias da emenda à inicial e dos cál-
culos para servirem de contrafé. Prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento; TRAZER cópia dos cálculos já apresentados para
servir de contrafé; ...FIXO honorários advocatícios em 5%...".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009487-1 - APARECIDO LUIZ DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FIORI AUGUSTO MINCACHE FAUSTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "Considerando eventual direito de meação da viúva,
bem como a expiração da procuração da fl. 13, renovar a pro-
curação ou esclarecer sobre o resguardo do direito da viúva,
reduzindo, se for o caso, o valor da execução. Prazo de dez
dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009186-9 - ARLINDO MONTOYA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS ZAFALON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "TRAZER cópia dos cálculos que instruem a peti-
ção inicial para servir de contrafé; ...FIXO honorários advoca-
tícios em 5%...; FORNECER o número do CPF do procurador
judicial, a fim de instruir a requisição de pagamento".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009080-4 - GLADEMIR ANTUNES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE

2002.70.03.009939-0 - SEBASTIAO GONCALVES DA CRUZ
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDERLEI JOSE DE CARVALHO, CARLOS
FELICIO RUIZ

2002.70.03.010297-1 - CLOVIS NEGRETE GARCIA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO RAMPAZZO

2002.70.03.010682-4 - TELMA AGLAIR DO ROCIO FACCI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

2002.70.03.010684-8 - WILSON FRUGERI MARINHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

2002.70.03.010688-5 - LIDIA MEIRA MAKHOUL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "ESCLARECER acerca da possível existência de
Ação de Inventário em nome de ALCIR CIRILO DE QUEI-
ROZ, a fim de informar se a referida ação encontra-se em cur-
so ou está encerrada. Caso a ação esteja em curso, deverá ser
juntado aos autos documento hábil a comprovar a qualidade de
inventariante do representante legal do espólio, bem como pro-
curação em nome do espólio representado pelo inventariante.
Se encerrada a ação, não mais existe a figura de seu espólio,
devendo os direitos do falecido serem pleiteados pelo cônjuge
e seus herdeiros, que deverão figurar no pólo ativo da demanda
em substituição ao espólio. Inexistindo ação de inventário, o
titular do direito, que no caso é o espólio, deverá estar repre-
sentado processualmente pelo seu administrador provisório,
devendo ser regularizada a representação processual na pessoa
do administrador provisório, nos termos do art. 12, V c/c art.
986, ambos do CPC. Prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009909-1 - ISA EDNA SANTANA QUEIROZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEI CARVALHO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: "ESCLARECER acerca da possível existência de
Ação de Inventário em nome de FRANCISCO PINTO DA SIL-
VA, a fim de informar se a referida ação encontra-se em curso
ou está encerrada. Caso a ação esteja em curso, deverá ser jun-
tado aos autos documento hábil a comprovar a qualidade de
inventariante do representante legal do espólio, bem como pro-
curação em nome do espólio representado pelo inventariante.
Se encerrada a ação, não mais existe a figura de seu espólio,
devendo os direitos do falecido serem pleiteados pelo cônjuge
e seus herdeiros, que deverão figurar no pólo ativo da demanda
em substituição ao espólio. Inexistindo ação de inventário, o
titular do direito, que no caso é o espólio, deverá estar repre-
sentado processualmente pelo seu administrador provisório,
devendo ser regularizada a representação processual na pessoa
do administrador provisório, nos termos do art. 12, V c/c art.
986, ambos do CPC; EMENDAR a inicial a fim de excluir do
pólo ativo da ação o nome do espólio de LAURINDA DE LIMA
GENTA, bem como REGULARIZAR a representação proces-
sual nos autos, porquanto quem deve figurar no pólo ativo da
ação é o titular do direito, que no caso em tela é a viúva-meeira
e todos os herdeiros. Prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.008806-8 - ORLANDO GENTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS RIBERTO VOLPATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "JUNTAR a Certidão explicativa da Ação Civil Pú-
blica promovida pela APADECO contra a União original ou
cópia autenticada. Prazo de dez dias, sob pena de indeferimen-
to da inicial; ...FIXO honorários advocatícios em 5%...".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009932-7 - PEDRO CRISPIM DE ARAUJO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO ALEX SGOBERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "ESCLARECER acerca da possível existência de
Ação de Inventário em nome do falecido MOACYR LUCHE-
TE VIEIRA, a fim de informar se a referida ação encontra-se
em curso ou está encerrada. Caso a ação esteja em curso, deve-
rá ser juntado aos autos documento hábil a comprovar a quali-
dade de inventariante do representante legal do espólio, bem
como procuração em nome do espólio representado pelo in-
ventariante. Se encerrada a ação, não mais existe a figura de
seu espólio, devendo os direitos do falecido serem pleiteados
pelo cônjuge e seus herdeiros, que deverão figurar no pólo ati-
vo da demanda em substituição ao espólio. Inexistindo ação de
inventário, o titular do direito, que no caso é o espólio, deverá
estar representado processualmente pelo seu administrador pro-
visório, devendo ser regularizada a representação processual
na pessoa do administrador provisório, nos termos do art. 12,
V c/c art. 986, ambos do CPC. Prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.008558-4 - LUIZ NORA RIBEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERCIO NORA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "TRAZER cópia dos cálculos que instruem a peti-
ção inicial para servir de contrafé; ...FIXO honorários advoca-
tícios em 5%...".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.010278-8 - ARNO SIGFRIED TUCHOLKE - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALMIR BRITO DE MORAES, ALEXANDRE
DA SILVA MORAES

2002.70.03.010383-5 - ESCRITORIO CENTRO CONTABIL
DAL SIL S/C LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "ESCLARECER acerca de eventuais direitos dos
herdeiros/filhos de OSVALDO SAUNITTI, na forma da certi-
dão de óbito da fl. 09, uma vez que nesta consta que o 'de cujus'
deixou três filhos maiores. Prazo de dez dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.007207-3 - OSVALDO SAUNITTI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TOMAZ MARCELLO BELASQUE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "(...) MANIFESTAR-SE acerca da eventual duplici-
dade de ações que se destinam ao recebimento do mesmo cré-
dito".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.005132-0 - VALCIR AISSA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO FERNANDO C. DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "TRAZER cópia dos cálculos e da emenda à exordi-
al para servirem de contrafé; ...FIXO honorários advocatícios
em 5%...".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.006654-1 - LAURA HERNANDES COBRA X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE MORAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "RECEBO a petição das fls. 183/184 como emenda à
inicial; ... INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela".

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.005530-4 - APARECIDA DOS SANTOS BORE-
GAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA VIZIOLI
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi lançada a seguinte
certidão: "Intimem-se as partes para que requeiram o que de
direito, no prazo de trinta dias, bem assim para que a parte
vencedora promova a execução do julgado, sob pena de arqui-
vamento, nos termos do item X, da Portaria 01/01 deste Juízo".

EMBARGOS A EXECUCAO

97.30.11782-9 - CASA VILA REAL COMERCIO DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS LIMITADA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi lançada a seguinte
certidão: "Em cumprimento ao art. 3º, item 5, do Provimento
22/99, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal, intime-se a
parte autora/embargante para manifestação sobre a contesta-
ção/impugnação. Prazo de dez dias".

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.015649-9 - R COIMBRA COMERCIO IMPORTA-
CAO E REPRESENTACOES LIMITADA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

2003.70.03.000398-5 - PETROALCOOL DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO LUVISETI

2003.70.03.001276-7 - LINA CAVALCANTI DE GOES
NAKANO X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). JUNIA MARIA TAGUCHI

2003.70.03.001341-3 - DROGARIA AUGUSTA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MIGUEL HIRATA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "...JULGO extinta a presente execução, com funda-
mento nos arts. 794, I, e 795, ambos de CPC".

EXECUCAO FISCAL

95.30.11071-5 - FAZENDA NACIONAL. X AUTO TECNI-
CA DIESEL LIMITADA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

2001.70.03.007335-8 - FAZENDA NACIONAL. X IPE RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELA RODRIGUES MONTALVAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "...JULGO improcedente o pedido e rejeito os pre-
sentes Embargos à Execução...".

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.006931-1 - VALDOMIRO MEGER X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "Considerando que a penhora no rosto dos autos efe-
tuada na Execução Fiscal perfaz valor insuficiente para sua
garantia total, aguarde-se providências no apenso".

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.002610-9 - RESIDE CONSTRUCOES CIVIS LI-
MITADA E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELA RODRIGUES MONTALVAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "...INDEFIRO os requerimentos constantes da exce-
ção de pré-executividade das fls. 39/54".

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.006811-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MICROINGA EDICOES CULTURAIS LIMITADA
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO, MARIA DE
LOURDES VIEL PULZATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "... JULGO o pedido procedente e acolho os presen-
tes embargos...";
e depacho: "RECEBO o recurso de apelação em seu duplo efeito.
Ao apelado para, querendo, apresentar suas contra-razões no
prazo legal".

EMBARGOS DE TERCEIRO

97.30.12276-8 - AURELIO BERNABE FILHO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO DE SOUZA PEDROSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DEFIRO o pedido retro. À parte executada, para
EFETUAR o pagamento das custas processuais, no prazo de
dez dias";
e lançada a seguinte certidão: "Nos termos do art. 1º, inciso
XXIII, da Portaria 01/01, deste Juízo, INTIME-SE o advogado
para regularizar a representação processual, juntando procura-
ção nos autos, no prazo de 15 dias".

EXECUCAO FISCAL

98.30.13662-0 - FAZENDA NACIONAL. X GRAFICA BOA
VENTURA LIMITADA
Adv. : Dr(s). LUIZ TURCHIARI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "(...) REJEITO a preliminar de ilegitimidade passiva
do BADEP e JULGO improcedente o pedido...";
e despacho: "MANIFESTAR-SE acerca da execução do julga-
do".

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.03.003377-0 - ANTONIO MANCORI X CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA -CRQ, BANCO DE DESENVOL-
VIMENTO DO PARANA S.A.
Adv. : Dr(s). BLAS GOMM FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi lançada a seguinte
certidão:
"Em cumprimento ao art. 3º, item 5, do Provimento 22/99, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal, INTIMEM-SE as par-
tes para que especifiquem as provas que pretendem produzir,
no prazo de cinco dias".

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.000596-5 - ROBERTO PETRY X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). MARINO MORGATO

2002.70.03.003983-5 - FRIGORIFICO NAVIRAI LIMITADA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANNA LUCIA DA MOTTA P C DE MELLO,
EDUARDO ADARIO CAIUBY

2002.70.03.004270-6 - ROBERTO PETRY X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). MARINO MORGATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DEFIRO o pedido retro. Vista ao executado pelo
prazo de cinco dias".

EXECUCAO FISCAL

2000.70.03.005996-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CURTUME CENTRAL LTDA, AMO-
RIM PEDROSA MOLEIRINHO
Adv. : Dr(s). FLAVIA ANDREIA REDMERSKI DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "(...) a parte embargante requer a produção de prova
testemunhal (...). Intimada a apresentar os recibos relativos ao
noticiado pagamento do saldo do FGTS diretamente a seus
empregados, ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, a em-
bargante permaneceu inerte. Trata-se, entretanto, de fato que
apenas por documentos pode ser provado. Assim, INDEFIRO
o pedido, com fulcro no art. 400, II, do CPC".

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.005628-2 - COMERCIO DE MOVEIS SAO JU-
DAS TADEU LIMITADA - ME X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "... JULGO procedente o pedido, para fixar o valor
da causa em R$ 87.998,83".

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.03.014506-4 - FAZENDA NACIONAL. X MARIN-
GA EQUIPAMENTOS LIMITADA
Adv. : Dr(s). MARCOS TADEU G. TAMAOKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "... JULGO improcedente o pedido e rejeito os pre-
sentes Embargos à Execução. (...). CONDENO a embargante
na indenização prevista no art. 18, 'caput', do CPC, que na for-
ma do § 2º do mesmo artigo, fixo em 5% sobre o valor da cau-
sa".

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.000060-8 - MARINGA EQUIPAMENTOS LIMI-
TADA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS TADEU G. TAMAOKI
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "(...) a embargante requer a realização de perícia
contábil (...). Desnecessária, todavia, a medida requerida. Pela
análise dos demonstrativos de débito constantes das CDAs que
instruem a inicial, fica clara a não utilização da TR no cálculo.
INDEFIRO a produção de prova pericial. As demais alegações
são todas de ordem jurídica, e independem de prova".

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.001217-9 - L A FURUNCHI E PAVAO LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FULVIO LUIS STADLER KAIPERS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. À parte apelada para, querendo, apresentar as con-
tra-razões no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.003877-2 - CHEINA INDUSTRIA E CONFECCO-
ES DE ROUPAS LTDA E OUTRO X FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
Adv. : Dr(s). ADAO ANTONIO PEREIRA DO LAGO, EDI-
MAR FINATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "... DECLARO por sentença extinta a presente exe-
cução, com fundamento no art. 26 da Lei nº 6.830/80, c/c art.
795 do CPC, sem qualquer ônus para as partes".

EXECUCAO FISCAL

97.30.15794-4 - FAZENDA NACIONAL. X KELLING S/A
TINTAS E SOLVENTES
Adv. : Dr(s). GIULIANO DEBONI, MILTON TERRA MA-
CHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "... JULGO procedentes os presentes Embargos à
Execução...";
e despacho: "RECEBO o recurso de apelação em seu duplo
efeito. Ao apelado para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo legal".

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.004620-0 - UMBERTO CARLOS MACEDO X
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "(...) Ante o pedido expresso da parte embargada/
exeqüente, declaro, por sentença, extinta a presente execução,
com fundamento no art. 26 da Lei nº 6.830/80, c/c art. 795 do
CPC, e, por conseguinte, os embargos, pela perda do objeto...".

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.007174-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
ANGELO BAIO
Adv. : Dr(s). JOSEMAR CAETANO

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.012768-2 - ANGELO BAIO X CONSELHO RE-
GIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONO-
MIA - CREAA
Adv. : Dr(s). JOSEMAR CAETANO

MARINGÁ, 22 de julho de 2003

(assinado no original)
ANA MARIA BUSARELLO QUAGLIA

DIRETORA DE SECRETARIA

1a Vara Federal de Ponta Grossa
R. Valério Ronchi, 150 – Uvaranas – Tel.: 42 226-4280

Ponta Grossa – PR – CEP 84030-320

EDITAL DE INTIMAÇÃO No 18/2003-
CÍVEL - PRAZO: 20 DIAS

PROCESSO NO2000.70.09.000789-1 – AÇÃO ORDINÁRIA

AUTORES:AURÉLIO RENZO BERTELLO E IRANGELA
SERAPIÃO

ré: Caixa Econômica Federal - CEF

FINALIDADE:INTIMAÇÃO do autor Aurélio Renzo Berte-
llo (RG n.º 6.115.838-0, CPF/MF n.º 898.673.358-72), para
que regularize sua representação processual, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso III, do
Código de Processo Civil.

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 10 de julho de 2003.

Pepita Durski Tramontini
Juíza Federal Substituta

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0091/2003

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelos MM. Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior e MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves da 2ª Vara Fe-
deral de Ponta Grossa/ Pr.

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) aguarda manifestacão da parte
autora, em 10 (dez) dias, acerca dos documentos apresentados.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003355-1 - FRANCISCO SIDENEU ANTUNES e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003360-5 - IRACI PEGARARO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

1999.70.09.003421-0 - SILVANE NOGUEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003444-0 - NOEL VUITEK e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003582-1 - DARCI LUIZ DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002965-5 - PEDRO MIRANDA DE MELLO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando parcialmente proce-
dente o pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.000875-2 - BERTHOLDO BURGARDT e Outro
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAULI GROSS JUNIOR

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
CEF para em 15 dias cumprir com sua obrigação, sob pena de
multa, conforme artigo 461 CPC.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.004203-2 - SILNARA BRENNER GOES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVERLY DOMBECK FLORIANI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte autora para em 15 dias especificar se pretende a intima-
ção ou citação do INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002385-9 - IZOLDINO VIEIRA MACHADO e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) excluindo a União do pólo
passivo e declinando da competência para a Justiça Estadual.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.004789-0 - MASISA DO BRASIL LTDA X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE HELLENDER DE QUADROS,
LUCIANA PEREZ

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferindo o depósito, deven-
do ser efetivado no prazo de cinco dias.

CONSIGNATORIA

2003.70.09.005357-9 - RENILDA SIQUEIRA DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRESSA RABELLO FERREIRA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) para cientificar as partes do
encaminhamento dos autos a esta Vara Federal.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.09.005438-9 - MANOEL ANTUNES DE LIMA X
Adv. : Dr(s). MICHELLI LOPES CARVALHO

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.005697-0 - CONSELHO REGIONAL DE TECNI-

COS EM RADIOLOGIA - CRTR X PREFEITO MUNICIPAL
DE CASTRO
Adv. : Dr(s). GILSON EDUARDO COSTIN, ROSE AGLAIR
NISGOSKI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) indeferindo a liminar reque-
rida.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.005747-0 - ANTONIO MARCOS CLARO DA
COSTA X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). SIDNEI GILSON DOCKHORN

2003.70.09.005748-2 - RENATO THOMAZ OSTHEIMER X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação das
partes das datas designadas para leilão, 04/09 e 16/09/03,
10:00h, e para exeqüente em 10 dias trazer aos autos cópia
atualizadas das matrículas dos imóveis.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.09.003999-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FARMACIA PIRAFARMA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO, MARCOS BABINSKI MAROCHI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que a parte
exeqüente se manifeste, no prazo de dez dias, acerca da satis-
fatividade do crédito recebido, requerendo, na mesma oportu-
nidade, o que entender necessário ao prosseguimento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003907-4 - ADHEMAR BARROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO KROKOSZ

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando o arquivamen-
to dos autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.001155-9 - HAROLDO DIMBARRE E OUTROS
X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO DEQUECH, ELIO VALDIVIESO FILHO,
ANDREA MARIA SOARES QUADROS, ELIZABETH AL-
VES BASTOS

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando improcedente o pe-
dido da ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.007439-6 - ROSEMARI BESSA PAULINO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO OTÁVIO YOKOHAMA, ANE-
SIO ROSSI JUNIOR

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
CEF para em 15 dias apresentartermos de adesão e informar
dados faltantes para efetivar credito de LOURIVAL G. DOS
SANTOS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.000421-3 - NAILTO PAES DE ALMEIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAYME DE AZEVEDO LIMA, JOAO CORREA
SOBANIA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando o arquivamen-
to dos autos e aguarda a retirada dos documentos desentranha-
dos, no prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.001270-9 - JOSE FERREIRA PEDROSO e Outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

2000.70.09.001271-0 - DEOMIRO BATISTA e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

2001.70.09.001398-6 - ANTENOR MAINARDES e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2001.70.09.003786-3 - ANTONIO JUSEK e Outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
CEF para em 30 dias cumprir despacho da fl. 191, alinea a e b,
bem como promover creditamento da importancia em nome de
João Amauri Batista.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002883-3 - ANTONIO GOMES DE CAMARGO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação(ções) do(s) autor(res) para que, no
prazo de cinco dias, promova o preparo do recurso de apela-
ção, sob pena de não recebimento.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.001458-9 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDESIO SOUTO CUTRIM, VALDEMIRO FA-
CIN LANZARIN

2001.70.09.001553-3 - ALVARO CORREA DA LUZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDESIO SOUTO CUTRIM, VALDEMIRO FA-
CIN LANZARIN

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte exequente para em 10 dias indicar data de atualização das
planilhas de calculos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006544-9 - NEWTON FARAGO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LEVI VARELA DA SILVA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando improcedente o pe-
dido da ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002579-8 - BATISTA MARAVIESKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
CEF para em 10 dias cumprir despacho fl. 264, item 1, alinea
a, juntando termos de adesão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002740-3 - FRANCISCO DE ASSIS BORGES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte exequente para prosseguimento e, em nada requerido, o
arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.001131-0 - ACHILES FERREIRA DOS SANTOS
e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

2001.70.09.001385-8 - ALCIDES SOUZA DA ROSA e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

2001.70.09.003556-8 - ANTONIA SOARES PALMA e Outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

2002.70.09.002625-0 - JOAO GONCALVES MARQUES FI-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SORAIA DUARTE CHEQUER ZARDO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando o arquivamen-
to dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.12793-0 - JAIR DA CRUZ MACHADO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, VIRIATO XA-
VIER DE MELO FILHO

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003686-0 - ALBERTO MAYER e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que diga o au-
tor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.003435-4 - COMPENSADOS IRMAOS ROSSO-
NI LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO SCHRAMM CARRASCOZA

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação(ções) das partes sobre a proposta de
honorarios periciais, R$ 810,00, devendo depositar o valor no
prazo de 10 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.000269-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DARLY JESUS DA SILVA

Varas Federais de
Ponta Grossa
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Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES, NATA-
NIEL PINOTTI BROGLIO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação das
partes para manifestar sobre a resposta apresentada.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.09.004114-0 - JOEL RODRIGUES X Adv. : Dr(s).
CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação das
partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, declinando sua
finalidade.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.008006-2 - CELINA VALLE CAMARGO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARIA SOARES QUADROS

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
Caixa Seguradora S.A. para , em 15 dias, juntr copia do proce-
dimento administrativo que culminou com o pagamento do se-
guro vinculado ao contrato.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.009620-3 - NILSON FERREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA SEGURADORA S/A
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LIMA, LUIS CARLOS BARRE-
TO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) recebendo o(s) recurso(s) de
apelação interposto(s), no efeito devolutivo e determinando a
intimação do(s) apelado(s) para, no prazo legal, apresentar(em)
contra-razões.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.000500-7 - MADEIREIRA MARIANI LTDA e
Outros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA
GROSSA
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

ACAO CAUTELAR

2003.70.09.000932-3 - JULIO CESAR PITELA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANO DEMIAN DITZEL

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) recebendo o(s) recurso(s) de
apelação interposto(s), nos efeitos devolutivo e suspensivo e
determinando a intimação do(s) apelado(s) para, no prazo le-
gal, apresentar(em) contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.006129-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANTON DE ALMEIDA SEGURADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). BENEDITA LUZIA DE CARVALHO

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação(ções) do(s) autor(res) sobre os docu-
mentos de fls. , no prazo de 05 (cinco) dias. Portaria nº 09/99.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002703-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILSON KAMINSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, ROGERIO DYNIEWI-
CZ

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002754-7 - ERNANI SIMIONATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GARDENIA MASCARELO

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação(ções) do(s) autor(res) sobre a peti-
ção de fls. , no prazo de 05 (cinco) dias. Portaria nº 09/99.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.000498-5 - UNIAO FEDERAL X F T COMER-
CIO E PRODUCAO DE SEMENTES LTDA
Adv. : Dr(s). DOUGLAS SOARES OSTERNACK

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação(ções) da parte expropriada sobre o
desarquivamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Provimento 05/
03.

DESAPROPRIACAO

2001.70.09.000803-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X BANCO BRA-
DESCO S/A
Adv. : Dr(s). CARLOS LEAL S. JUNIOR

-------------------------------------------------- No(s) processo(s)
abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que diga
o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresen-
tada.

ACAO CAUTELAR

2003.70.09.003601-6 - JULIO CESAR PITELA e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANO DEMIAN DITZEL

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando o arquivamen-
to dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.002468-0 - WILSON BECHER X CHEFE DO
SERVICO DE BENEFICIO DO INSS
Adv. : Dr(s). JOSE FERNANDO ROSAS

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando extinto(s) o(s)
processo(s), com julgamento do mérito (art. 269, CPC).

ACAO CAUTELAR

2001.70.09.001209-0 - NELSON CHIQUETO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI CHEMIN, CIRINEI ASSIS
KARNOS

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.001531-4 - NELSON CHIQUETO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI CHEMIN, CIRINEI ASSIS
KARNOS

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
exequente para promover a citação do INSS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001210-0 - LUIZ ALBERTO GOTTWALD X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando procedente o pedi-
do da ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.002696-5 - ODIVAL CAVAGNARI JUNIOR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LENITA BEATRIZ SIMIONATO, JOAO COR-
REA SOBANIA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando extinta a punibili-
dade e determinando o arquivamento dos autos.

ACAO PENAL

2000.70.09.002632-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GERISMAR TORRES BARROS
Adv. : Dr(s). HERMANO FRANCISCO DE QUEIROZ LIMEI-
RA

2000.70.09.002643-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANDERSON WILLE
Adv. : Dr(s). SERGIO ZADOROSNY FILHO

2001.70.09.002611-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LOURDES PIEDADE DE PAULO
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s), para ciência de
sua baixa da Instância Superior e para, se for o caso, requerer o
que entender necessário quanto a execução do julgado, em quin-
ze dias. Portaria 09/99 d. juízo.

ACAO PENAL

2000.70.09.002338-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE OLIVEIRA MACEDO, MAURO FRANCISCO TRAVA-
LIN, PEDRO CALIL FERREIRA, JOAO DONIR BLENS
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS,
CONCEICAO APARECIDA VERONEZE DA LUZ

2000.70.09.002340-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ARCANJO VIEIRA BARBOSA, IRENILDO DE OLIVEIRA,
JOSE OLIVEIRA MACEDO, JOAO DONIR BLENS
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS,
CONCEICAO APARECIDA VERONEZE DA LUZ

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) recebendo o(s) recurso(s) de
apelação interposto(s), e determinando a intimação do(s) ape-
lante para, no prazo legal, apresentar suas razões.

ACAO PENAL

2003.70.09.001568-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLAUDINEI BAHLS, JEFFERSON DOLGLAS DE SIQUEIRA
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação das
partes para fins do artigo 500 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2000.70.09.000075-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
IRAJA VARGAS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ARAMIS SCHRUT, SANDRO G DE BIASSIO
SCHRUT

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) indeferindo a liminar reque-
rida.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.005966-1 - CORALPLAC - COMPENSADOS
LTDA. X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA
GROSSA
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO

PONTA GROSSA, 22 de julho de 2003

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0092/2003

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelos MM. Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior e MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves da 2ª Vara Fe-
deral de Ponta Grossa/ Pr.
------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte autora para que junte aos autos declaração firmada de
punho pelo interessado, na qual conste sua necessidade de ser
amaparado pelos benefícios da justiça gratuita ou procuração
com firma reconhecida na qual contenha expressamente tal
poder.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.005405-5 - ISAIR CASTOLDI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

2003.70.09.005415-8 - ROSA MARIA DE JESUS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2003.70.09.005416-0 - HILDA LAURENTINA MARCONDES
CARNEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que diga o au-
tor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.010621-0 - PEDRO LIMANSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

2002.70.09.010622-1 - JOSE ORLANDO BORGES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

2002.70.09.010624-5 - WILSON OTO BARBY X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

2002.70.09.010629-4 - HILARIO BOIKO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

2002.70.09.010630-0 - ODILON MENON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

2002.70.09.010633-6 - MIGUEL CHIMEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

2003.70.09.002065-3 - JOAO BERBEL LOPES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI

2003.70.09.002790-8 - JOSE ROBERTO DE SA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.09.002791-0 - JOSE CARLOS KARAS NAGY X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.09.002792-1 - SEBASTIAO MALAQUIAS DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.09.002795-7 - JOSE PERICLES ARAUJO CAMPOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.09.002796-9 - SALVADOR BARBOSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.09.002800-7 - PATRICIO DOBINS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.09.002802-0 - JOAQUIM DOMINGOS TEIXEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.09.002805-6 - ANTONIO SANTIAGO FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.09.002808-1 - JENESIO RODRIGUES BATISTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.09.002810-0 - JOSE MARIANO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.09.002811-1 - ADEMIR MARQUES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.09.002812-3 - AGUINALDO DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.09.002813-5 - LEON DENIS TIMOTEO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.09.002814-7 - OLGA FERREIRA DA CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.09.003116-0 - OSVALDO FERREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.09.003123-7 - ARIVALDO FERREIRA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.09.003126-2 - VALDEMAR RIBAS GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.09.003128-6 - ANTONIO DIAS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.09.003131-6 - OEUDES JOAO DOMINGUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.09.003241-2 - HELEOMAR MARTINS e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte autora para, em 10 dias, comprovar sua inscrição so SPC
ou demonstrar impossibilidade de fazê-lo e indeferindo o pedi-
do de conexão.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.000398-9 - JOSE JAIR CARLOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI, ANESIO ROS-
SI JUNIOR

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando procedente o pedi-
do da ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.007171-1 - WALTER MEHL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
autora para, em 10 dias, indicar corretamente contra quem di-
rege sua pretensão.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.005284-8 - JOAO ALVES PINTO X SECRETA-
RIA DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSEAS SANTOS

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação das
partes para alegações finais, em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.007400-1 - ANTONIO HAVRYLUK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA ISABEL FERNANDES

---------------------------------- No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) recebendo os embargos, determinan-
do a intimação do embargado para impugnar, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.003306-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CRISTIANO LOCKS E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2003.70.09.005037-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VENDELINO DITZEL
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2003.70.09.005231-9 - UNIAO FEDERAL X ISMAEL GEBE-
LUKA - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIO ROBERTO PORTELA

2003.70.09.005313-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELENA LECHECHEM BUBINIAK E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO
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2003.70.09.005406-7 - JOAO MARIA FIGUEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEBORA MACENO

2003.70.09.005407-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUSSARA DE FATIMA PEREIRA VALENGA
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

2003.70.09.005408-0 - UNIAO FEDERAL X ANGELO MOSS
SOBRINHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO TAVARNARO

2003.70.09.005468-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MILTON VERONEZZI
Adv. : Dr(s). FABRICIO FONTANA

2003.70.09.005469-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE MAURER - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2003.70.09.005470-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS MIGUEL FERIGOTTI
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA

2003.70.09.005471-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VILMA OLDAKOWSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOANINO ELEUTERIO

2003.70.09.005472-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LICIO MARCIS QUEJI
Adv. : Dr(s). ALI MUSTAFHA ATAYA

2003.70.09.005474-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE LOURIVAL DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). VANESSA SEGER APLEWICZ

2003.70.09.005477-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSEFA WINKLER
Adv. : Dr(s). GERALDO MANJINSKI JUNIOR

2003.70.09.005478-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIO JOSE PRIMOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIANO DEMIAN DITZEL

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) recebendo os embargos, de-
terminando a intimação do embargado para impugnar, no prazo
legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.010777-8 - ANGELA DO ROCIO DIAS DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte embargante para manifestação, sobre a impugnação, nmo
prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.005038-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMILTON CAETANO PINTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

2003.70.09.005120-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CONRADO POTMA
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

2003.70.09.005263-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO MENDES DOS SANTOS - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2003.70.09.005265-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIRIAN RICKLI AKATSU
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2003.70.09.005319-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAFCA MIGUEL - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2003.70.09.005322-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESSELINE THELMA GUICHERIT VETH
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2003.70.09.005475-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA MARIA DE SOUZA DE MEDEIROS
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2003.70.09.005476-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERALDO SERGIO ARAUJO DE MEDEIROS e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte requerente para regularizar representação.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.09.003068-3 - MARIA JOSE CARNEIRO MOTTA X
Adv. : Dr(s). HELCIO SILVA ORANE

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação(ções) do(s) autor(res) sobre os docu-
mentos de fls. , no prazo de 05 (cinco) dias. Portaria nº 09/99.

PROTESTO

2003.70.09.003937-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF e Outro X JEFFERSON KRUBNIKI e Outros
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

PONTA GROSSA, 22 de julho de 2003

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0093/2003

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelos MM. Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior e MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves da 2ª Vara Fe-
deral de Ponta Grossa/ Pr.
------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferida(s) sentença(s) declarando extinto o proces-
so e, oportunamente, determinando o arquivamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.10367-4 - HILARIO SARTORI - ESPOLIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

2000.70.09.001930-3 - CLEONICE MARIA BERGER BRAU-
ER e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

2001.70.09.000244-7 - NERI ALOISIO BIRCK e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL

2001.70.09.002245-8 - MONZA AUTOMOVEIS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

2001.70.09.002513-7 - ANTONIO FURTADO DE SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2001.70.09.003091-1 - DARCY VEDAN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2001.70.09.003115-0 - ADALBERTO CALDEIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2001.70.09.003266-0 - AGADIR TEIXEIRA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2001.70.09.003870-3 - ACYR RODRIGUES e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2001.70.09.004178-7 - JOAO ADALBERTO MARAVIESKI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2002.70.09.000548-9 - JACYR PETROSKI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

2002.70.09.001397-8 - FRANCISCO ALBERTO VANTROBA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARIN FERNANDA AMICUSSI

2002.70.09.001981-6 - ANDERSON SEIFARTH e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER

2002.70.09.002181-1 - JOSE ADEMIR ROOS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

2002.70.09.002716-3 - MANOEL BORGES FILHO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.002721-7 - GILBERTO ORLANDO JEAN RE-
NAUD - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.002750-3 - ADAIR JOAQUIM DA ROSA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER

2002.70.09.002969-0 - ALCEU ENGELMANN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO DO BRASIL PENTEADO

2002.70.09.003123-3 - NICOLAU BELLAY e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.003128-2 - IZABEL CORREA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.003259-6 - ANTONIO RIBEIRO BLUM e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2002.70.09.003477-5 - ANA MARIA DOBRUSKI EVANGE-
LISTA FERREIRA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO MAURO MONGRUEL

2002.70.09.003582-2 - ANTONIO DIZIEVIESKI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON FERNANDES

2002.70.09.003760-0 - JOSE DA CRUZ RAMOS - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.003801-0 - ARISTEU COSTA PINTO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON MARCOS B.MEDINA

2002.70.09.003872-0 - IBEMA INDUSTRIA DE LAMINA-
DOS LTDA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2002.70.09.003876-8 - DIONE MARIZA BUENO GALETTO
e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2002.70.09.003997-9 - DORIVAL DOMINGOS VALENTIM -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELOISA CARVALHO PINTO

2002.70.09.004009-0 - ANA ELOIR DIAS RODRIGUES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO LOPES

2002.70.09.004106-8 - NAYR MARTINS PIURCOSKI - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS

2002.70.09.004345-4 - ARI FERREIRA DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2002.70.09.004365-0 - JOAO CRUSCO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON MARCOS B.MEDINA

2002.70.09.004428-8 - FRANCISCO MARINHO DE MELO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.09.004622-4 - ANTONIO PEREIRA FERRAZ - ES-
POLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA

2002.70.09.005025-2 - JOANIR RIBEIRO - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI, SILVANA MENDES HEL-
MES

2002.70.09.005036-7 - ALTINO HEY e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LAURO LOPES

2002.70.09.005361-7 - NELSON FERNANDES - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON FERNANDES

2002.70.09.005363-0 - JORGE KARPUSNIAK e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). THELMA CRISTINA O PAVELEC

2002.70.09.005503-1 - SIMACON MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2002.70.09.005514-6 - HELIO ROBERTO RICCI JORGE e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAIA DUARTE CHEQUER ZARDO

2002.70.09.005567-5 - ANTONIO NEVES RODRIGUES -
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNE CAROLINE BARAN WASILEWSKI

2002.70.09.005581-0 - BENJAMIN ZAMILIAN - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA

2002.70.09.005647-3 - ALFEU GOLIONOSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2002.70.09.005648-5 - ALEIXO SIUTA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

2002.70.09.005723-4 - AGENOR CANHA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURENTINO DE ALMEIDA PEREIRA

2002.70.09.005922-0 - JOSE ARY DALSSOTO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDDY CLEBBER DALSSOTO

2002.70.09.005939-5 - JOAO MARIA PROBST - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS CASARA

2002.70.09.006037-3 - ANGELO VARDIR CATANEO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSEAS SANTOS

2002.70.09.006040-3 - ANTONIO CASTURINO DE OLIVEI-
RA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO

2002.70.09.006041-5 - DOVICO MAZZETTO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA VON JELITA SALINA

2002.70.09.006044-0 - EGOMAR BONISSONI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR TAQUES

2002.70.09.006052-0 - MIGUEL JOSE DA VEIGA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON DOS SANTOS

2002.70.09.006057-9 - ELIA SALETE DITTBERNER e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DO CARMO

2002.70.09.006085-3 - BRUNO LEAO SLUD X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAGALI PEDROSO ASSAD

2002.70.09.006121-3 - MOACIR JOSE DE LUCENA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE CORREIA MENDES

2002.70.09.006151-1 - ILSON LUIZ AIRES BARBOSA e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARIN GOMES MARGRAF

2002.70.09.006153-5 - LOURIVAL FERREIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

2002.70.09.006175-4 - ARIEL KUKALA MACHADO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2002.70.09.006246-1 - EMERSON CARLOS DE ALMEIDA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO PERICLES CALDAS

2002.70.09.006280-1 - AUGUSTO EDUARDO DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

2002.70.09.006288-6 - CLAUDIO FUMIO KOBAYASHI e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA KIKUTI MAEDA

2002.70.09.006311-8 - SERGIO APARECIDO MARSON X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO PIMENTEL

2002.70.09.006443-3 - ALI MOHAMAD REDA - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL

2002.70.09.006445-7 - LUIZ LAERTES DE FREITAS e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2002.70.09.006451-2 - LOURIVAL LEITE DE CARVALHO
FILHO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2002.70.09.006462-7 - EREVELTE FERREIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HILTON CEZAR MENDES

2002.70.09.006477-9 - AUGUSTO MILEK - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI

2002.70.09.006532-2 - JOSE LEACIR OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON FERNANDES

2002.70.09.006535-8 - NERI SEBASTIAO DIAS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FABIANO GRESKIV

2002.70.09.006537-1 - ITALO SMANIOTTO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO KREFETA

2002.70.09.006571-1 - GERALDO IVANCHUK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA LOIZE BRAZ DUARTE

2002.70.09.006572-3 - ALBARI AGOSTINHO IANOSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA LOIZE BRAZ DUARTE

2002.70.09.006643-0 - SAUL MOREIRA MACEDO FILHO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARAMIS SCHRUT

2002.70.09.006651-0 - BRUNO HUGO BERGER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT

2002.70.09.006727-6 - CIRO MACEDO RIBAS - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES

2002.70.09.006735-5 - OSCAR JORGE MARTELLOTI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI CLAUDIO ANDRADE

2002.70.09.006745-8 - MARIA CLARA VIEIRA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

2002.70.09.006753-7 - CLEOZY TEREZINHA DOS SANTOS
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL
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2002.70.09.006798-7 - JOSE INACIO RONDINA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS LOZESKI FILHO

2002.70.09.006835-9 - JOAO ARTHUR MONTES RIBEIRO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMILTON ROGESKI

2002.70.09.007264-8 - CECILIA GOMES MALISKI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS

2002.70.09.007317-3 - JOANI GONCALVES BUENO e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO IVAN VEIGA

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.003000-2 - MACROFERTIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE FERTILIZANTES LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

PONTA GROSSA, 22 de julho de 2003

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

da 2ª Vara Federal

1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE UMUARAMA - PARANÁ

Boletim de Intimação nº 034/2003

Decisões proferidas pela Juíza Federal Substituta Sandra
Regina Soares:

..........................................
Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Intime-se a parte exeqüente acerca do depósito dos valores
referentes à Requisição de Pagamento e para, no prazo de 30
(trinta) dias, manifestar-se sobre a satisfação da obrigação.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.50.11568-0 - ELENOR BORIN e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GUIOMAR MARIO PIZZATO

96.50.10624-3 - TEREZINHA MARIA RAUBER DE FAVERI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDAIR BITENCOURT MILAN

96.50.10833-5 - MANUEL ADRIANO DA ASCENCAO MAR-
TINHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMANCIO JOSE RODRIGUES

96.50.10848-3 - HELENA ZAFRA GONZALEZ DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARILDO ANTONIO DE CAMPOS

99.50.11394-6 - MUNICIPIO DE TERRA ROXA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI, JOSE BASILIO DE OLI-
VEIRA

2000.70.04.001375-5 - NELSON FERREIRA DO PINHAL e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDIQUE BISPO PEREIRA

2001.70.04.003451-9 - JOSE HUFLER e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA

2002.70.04.001054-4 - AMERICO FERREIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO

2002.70.04.001339-9 - APARECIDO JOSE PEREIRA e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GESSIMAR FERREIRA SOARES

2002.70.04.001671-6 - ALEXANDRE MACIAK-ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.04.001787-3 - ALUIZIO RAIMUNDO DOS ANJOS
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA

2002.70.04.001790-3 - DARIO FREDERICO BUTH X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.04.001791-5 - MAURO JOSE DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.04.002037-9 - ADOLFO HERPICH X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.04.002451-8 - ARISTOTEO DE CASTRO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERICO DE CASTRO

2002.70.04.002912-7 - ELIAS DOS SANTOS X UNIAO FE-

DERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES RODRIGUES

2002.70.04.002913-9 - ANTONIO ARSISIO DE FARIA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.002926-7 - MARCILIO CAVICHIOLI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.002982-6 - GERMINIO APARICIO RAMOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

2002.70.04.002996-6 - ANTONIO APARECIDO PELOZI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

2002.70.04.003001-4 - ARMANDO PEREIRA FILHO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO

2002.70.04.003010-5 - ALVACI MINEIRO DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISTELA NAVARRO

2002.70.04.003048-8 - DARCI CARLOS PEREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

2002.70.04.003294-1 - ANTONIO FRANCA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

2002.70.04.003383-0 - ANTUNINA BARBOSA ALVES e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JOSE PEREIRA

2002.70.04.003384-2 - ADEMIR SCHIROFF X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JOSE PEREIRA

2002.70.04.003561-9 - JOAO FERRARI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBALDO JOAO FIGUEIREDO

2002.70.04.003891-8 - BENEDITO JANUARIO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.003918-2 - PAULO ARIOVALDO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBALDO JOAO FIGUEIREDO

2002.70.04.003926-1 - HENRIQUE CARLOS CAMILO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ BATISTA CIBIN

2002.70.04.003966-2 - ANTONIO BATISTA CARDOSO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.003978-9 - PASCOAL PELOGIA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RICATTO

2002.70.04.003984-4 - NELSON FAGUNDES DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.003987-0 - OSMAR DE SOUZA COSTA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.004119-0 - ADEMAR LANZA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISTELA NAVARRO

2002.70.04.004128-0 - IRINEU FERNANDO DE OLIVEIRA
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO AMERICO

2002.70.04.004132-2 - JOSE ROBERTO MAGI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO AMERICO

2002.70.04.004134-6 - NERI DE MIRANDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA CAZARIN

2002.70.04.004140-1 - AMERICO CICERO DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO BATISTA DE ASSIS

2002.70.04.004143-7 - MARCIO MAZETO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CEZAR ORSI

2002.70.04.004145-0 - EDUARDO DO NASCIMENTO e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE

2002.70.04.004148-6 - NIVALDO QUINAGLIA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE

2002.70.04.004158-9 - AILTON ALVES DE LIMA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE APARECIDA DE FREITAS

2002.70.04.004173-5 - JOAO LUIZ SILVA X UNIAO FEDE-
RAL

Adv. : Dr(s). FABIO BORGES PADILHA

2002.70.04.004174-7 - URSULINO NASCIMENTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO BORGES PADILHA

2002.70.04.004198-0 - MAURO ALARCAO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO ALBINO DECHICHE

2002.70.04.004201-6 - PEKIM TENORIO DE MOURA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.004224-7 - RUTH ELISABETH TORMENA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.004236-3 - LAERCIO CARLOS DE ARAUJO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

2002.70.04.004237-5 - JAIR DESTEFANI e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

2002.70.04.004243-0 - ANDRE ANTONIO BROCH X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.004250-8 - NAIR BELIN - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA

2002.70.04.004262-4 - SANDRA APARECIDA RIBEIRO FI-
GUEIREDO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ BATISTA CIBIN

2002.70.04.004326-4 - NIVALDO LEAL SGOBERO e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE PENTO NETO

2002.70.04.004332-0 - ANTONIO FAQUINI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO CESAR FELISBERTO

2002.70.04.004416-5 - JOSE PIOVESAN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.004417-7 - LUDIR MONTEIRO DA COSTA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.004420-7 - OSCAR MANOEL BARBOSA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.004422-0 - ERMES CORREA ALMEIDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.004427-0 - MESSIAS ANTONIO DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS BOFI

2002.70.04.004428-1 - PAULO GARCIA REVESSO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CEZAR ORSI

2002.70.04.004440-2 - CLAIR ROBERTO RORIG X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

2002.70.04.004463-3 - ALFREDO SIMONETTO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE

2002.70.04.004464-5 - ROQUE BENTO RAZABONI - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

2002.70.04.004471-2 - JOSE AGOSTINHO GOMES BEIRAO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN SERGIO DE MELO

2002.70.04.004480-3 - DANIEL DA GRACA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GESSIMAR FERREIRA SOARES

2002.70.04.004483-9 - LEODECIO CLODOALDO GONZA-
LES TENCA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

2002.70.04.004486-4 - JOAO OLIMPIO FRANCO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO AMERICO

2002.70.04.004500-5 - TEODOLINO VIEIRA DA SILVA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME MEYER

2002.70.04.004521-2 - ADELINO LAVAGNINI e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO ALBINO DECHICHE

2002.70.04.004529-7 - ULISSES PEREIRA BARROS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JOSE PEREIRA

2002.70.04.004550-9 - EDSON APARECIDO LAVAQUE e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

2002.70.04.004572-8 - JOSE DA SILVA MOREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO GUEDES PEREIRA

2002.70.04.004576-5 - CANDIDO PEREIRA DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

2002.70.04.004774-9 - VERGINIO BIAZIN - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.004778-6 - CLAUDIO EDER CONRADO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.004780-4 - ANTONIO MOREIRA DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.004782-8 - MOACYR LOURENCO RODRIGUES
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.004802-0 - SEBASTIAO SANTOS TOMAZELLI
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA TEREZINHA DE FREITAS TOMAZE-
LLI

2002.70.04.004813-4 - ADEMAR FRANCISCO DO PRADO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA COUTO

2002.70.04.004824-9 - JOSE MARIA DE SOUZA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA RUIZ MATSURA

2002.70.04.004892-4 - EDNO MITSUO KAMI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN SERGIO DE MELO

2002.70.04.004928-0 - ANANIAS OLIVEIRA DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MIRANDA GUIMARAES

2002.70.04.004967-9 - MARILDA LUCIA SPOLADORI CA-
TARINO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES

2002.70.04.004990-4 - JOSE RECH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLEI DE MELLO

2002.70.04.005140-6 - ANTONIO MARTINS ARENAS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO PELACANI

2002.70.04.005149-2 - SILVIO AMERICO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA

2002.70.04.005165-0 - DANIEL FERNANDES RIBAS - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.005168-6 - DORIMAR CLEBER TARGA PEREI-
RA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA

2002.70.04.005190-0 - MAURICIO FERNANDES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO BORGES PADILHA

2002.70.04.005211-3 - JESUS LOPES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

2002.70.04.005212-5 - CICERO MALAQUIAS DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

2002.70.04.005244-7 - MARIO KOZO KAWAMINAMI e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ROSA GARCIA ZAFANELLI

2002.70.04.005491-2 - ORIDES PRETO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

..........................................
Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
" Intime-se a parte exeqüente acerca do depósito dos valores
referentes à Requisição de Pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.50.10412-3 - COOPERATIVA AGRICOLA M VALE DO
PIQUIRI LTDA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PIZZATTO

94.50.10447-6 - LUIZ ROBERTO NEVES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EDNA YOSHIE MIAMOTO

96.50.10845-9 - LOTERICA VERA LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

96.50.17793-0 - I. RIEDI & CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIMAR PIZZATTO

97.50.10069-7 - GUIDO LAINO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

99.50.10192-1 - LINIRO ZANCO e Outros X UNIAO FEDE-
RAL

Varas Federais de
Umuarama
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Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

2001.70.04.000225-7 - SAVEL - COMERCIO DE VEICULOS
LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.005340-3 - ANTONIO CARLOS DE CARVALHO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO

Umuarama - PR, 23/07/2003.

Josiane Elias
Diretora de Secretaria

(Boletim enviado via SIAPRO)

2ª VARA FEDERAL DE UMUARAMA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.º 077/2003

DESPACHOS PROFERIDOS PELO M.M. JUIZ FEDE-
RAL, DR. JAIL BENITES DE AZAMBUJA E PELA M.M.ª
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DR.ª MÔNICA DORO-
TÉA BORA, AMBOS DA 2.ª VARA FEDERAL DE UMU-
ARAMA.

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

" 1. (...).
2. Expeçam-se alvarás em favor dos advogados Celso Hiroshi
Iocohama e Zulmar Fachin, para levantamento do valor dos
honorários advocatícios, na importância de R$3.792,61 (três
mil, setecentos e noventa e dois reais e sessenta e um centa-
vos), para cada um, mais acréscimos legais, depositados na conta
n.º 106.266-4, operação 005, na agência 3922, da Caixa Eco-
nômica Federal, observando-se a devida retenção do Imposto
de Renda.
3. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

94.50.10824-2 - ADELAIDE FERREIRA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZULMAR FACHIN

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
" 1. (...).
2. Intime-se o INSS para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se sobre o contido na petição de fl. 196."

ACAO ORDINARIA

99.50.10931-0 - ELLI NEUKAMP MULLER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
" Intimem-se os procuradores dos exequentes para que, no pra-
zo de dez dias, manifestem-se sobre o demonstrativo de trans-
ferência e guia de depósito de fl. 325-326."

ACAO ORDINARIA

94.50.10670-3 - INACIA ELOI DA SILVA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZULMAR FACHIN

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
" Após o trânsito em julgado da sentença que vier a ser proferi-
da nos Embargos à Execução n.º 98.5011903-9, intime-se a parte
autora/exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, providen-
ciar a regularização - caso ainda não tenha feito - do pólo ativo,
através da substituição pelos seus espólios ou da habilitação
dos respectivos sucessores, em relação aos seguintes autores,
cujos falecimentos foram noticiados às fl. 63-67 daqueles Em-
bargos: Arminda Leocardio de Amorim, Maria José da Concei-
ção, Júlia Fernandes, Catharina Solinski Cotoman, Maria Er-
minia Vieira e João José Vieira."

ACAO ORDINARIA

94.50.10636-3 - MARIA JOSE DA CONCEICAO e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
" 1. Em face da informação supra, intimem-se os autores para
que, no prazo de dez dias, informem os números dos CPFs.
2. Após, expeça-se requisição de pagamento."

ACAO ORDINARIA

94.50.10608-8 - MARINO MAGRO e Outros X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

94.50.10633-9 - ANNA FURLAN RIBEIRO e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

" 1. Em face da informação supra, reitere-se a intimação dos
autores mencionados para que, no prazo de dez dias, informem
os números dos CPFs.
2. Após, expeça-se requisição de pagamento."

ACAO ORDINARIA

94.50.10629-0 - MANOEL PEREIRA FILHO e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

94.50.10630-4 - MARIA PRIMO DA SILVA e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
" Intime-se o exequente Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto para,
no prazo de dez dias, manifestar-se acerca da satisfação do seu
crédito, bem como do contido no ofício e anexos de fl. 135-
137."

ACAO ORDINARIA

94.50.10627-4 - RITA JULIA DOS SANTOS e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
" Intime-se o exequente Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto para,
no prazo de dez dias, manifestar-se acerca da satisfação do seu
crédito, bem como do contido no ofício e anexos de fl. 138-
140."

ACAO ORDINARIA

94.50.10631-2 - ANATALIA MENDES MATHOZZO e Outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
" Intime-se o exequente Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto para,
no prazo de dez dias, manifestar-se acerca da satisfação do seu
crédito, bem como do contido no ofício e anexos de fl. 126-
128."

ACAO ORDINARIA

94.50.10635-5 - ANA RODRIGUES CAMPOS e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
" Intime-se o exequente Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto para,
no prazo de dez dias, manifestar-se acerca da satisfação do seu
crédito, bem como do contido no ofício e anexos de fl. 140-
142."

ACAO ORDINARIA

94.50.10602-9 - VICTORIA PELLEGRINI e Outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
" Intime-se o exequente Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto para,
no prazo de dez dias, manifestar-se acerca da satisfação do seu
crédito, bem como do contido no ofício e anexos de fl. 152-
154."

ACAO ORDINARIA

94.50.10632-0 - ALCIDES JEANINE e Outros X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
" Intime-se o exequente Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto para,
no prazo de dez dias, manifestar-se acerca da satisfação do seu
crédito, bem como do contido no ofício e anexos de fl. 109-
111."

EMBARGOS A EXECUCAO

98.50.11906-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MANOEL PEREIRA FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
" Intime-se o exequente Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto para,
no prazo de dez dias, manifestar-se acerca da satisfação do seu
crédito, bem como do contido no ofício e anexos de fl. 104-
106."

EMBARGOS A EXECUCAO

98.50.11905-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MARIA PRIMO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
" Intime-se o exequente Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto para,
no prazo de dez dias, manifestar-se acerca da satisfação do seu
crédito, bem como do contido no ofício e anexos de fl. 92-94."

EMBARGOS A EXECUCAO

98.50.11911-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ANTENOR RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
" Intime-se o exequente Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto para,
no prazo de dez dias, manifestar-se acerca da satisfação do seu
crédito, bem como do contido no ofício e anexos de fl. 169-
172."

ACAO ORDINARIA

94.50.10624-0 - LEONARDO GUZZI e Outros X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
" Intime-se o exequente Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto para,
no prazo de dez dias, manifestar-se acerca da satisfação do seu
crédito, bem como do contido no ofício e anexos de fl. 139-
141."

ACAO ORDINARIA

94.50.10625-8 - JOSE SOARES DA FONSECA e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
" Intime-se o exequente Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto para,
no prazo de dez dias, manifestar-se acerca da satisfação do seu
crédito, bem como do contido no ofício e anexos de fl. 136-
138."

ACAO ORDINARIA

94.50.10634-7 - APARECIDA MIRANDA MARTINS e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

===========================================
Processos para intimar o(s) autor(es) para, no prazo de 10 dias,
requerer(em) o que entender(em) de direito, tendo em vista o
retorno dos autos da Instância Superior, nos termos do art. 1º, §
1º, inciso XIV, da Portaria 06/2000, deste Juízo:

ACAO ORDINARIA

98.50.12451-2 - DARCI JOAO BAIOCCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

98.50.12498-9 - SANTINA MAGRI PALUDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

99.50.11346-6 - MARIA DE LOURDES BOTINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2000.70.04.001653-7 - JOAO FERRARI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

2000.70.04.001694-0 - AUGUSTO DALE CRODE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SONIA M BELLATO PALIN

2000.70.04.001695-1 - PEDRO NOGUEIRA DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SONIA M BELLATO PALIN

2001.70.04.002679-1 - EDNA LONGO DELMONICO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

===========================================
Processos para intimar o INSS para, no prazo de 10 dias, re-
querer o que entender de direito, tendo em vista o retorno dos
autos da Instância Superior, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso
XIV, da Portaria 06/2000, deste Juízo:

ACAO ORDINARIA

98.50.11536-0 - OSVALDO FRATA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.50.10322-3 - ANA SANTOS DA SILVA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.000657-0 - MARIA GIUSEPPA DI RENZO FER-
NANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2000.70.04.002108-9 - ALBERICO DA SILVA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

Umuarama - PR, 23 de Julho de 2003.

CLAUDIA APARECIDA FRANCO
DIRETORA DE SECRETARIA E.E. - 2ª VARA

Editais Judiciais

Capital

EDITAL DE CONHECIMENTO DOS CREDORES E TER-
CEIROS INTERESSADOS EM RELAÇÃO AO PEDIDO
DE CONCORDATA SUSPENSIVA PLEITEADO PELA
FALIDA P.M. LAMINADOS DE MADEIRAS LTDA., COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS. JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CON-
CORDATAS DE CURITIBA - Avenida Cândido de Abreu,
nº 535, 5º andar. Através do presente edital, expedido nos au-
tos de ação de AUTO FALÊNCIA sob nº 155/94, em que é
requerente P.M. LAMINADOS DE MADEIRAS LTDA., ficam
os credores e interessados INTIMADOS para que se manifes-
tem, querendo, no prazo de cinco dias, sobre o pedido de CON-
CORDATA SUSPENSIVA pleiteada pela autora, a qual propôs
o pagamento dos credores quirografários em 50% do saldo de
seus créditos, no prazo de dois anos, comprometendo-se a qui-
tar dois quintos no primeiro ano. Ficam os credores cientes de
que poderão opor EMBARGOS À CONCORDATA, no prazo
de cinco (05) dias.” E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, man-
dou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital e outros de
igual teor que deverão ser publicados e afixados na forma da
lei. Curitiba, 06 de junho de 2003. Eu(a.)Escrivã digitei e o
subscrevi.(a.)ANGELA MARIA MACHADO COSTA - Juíza
de Direito

R$ 108,00

EDITAL de Citação e Intimação de:
MARIA DE FATIMA DA CUNHA STEC

Edital nº 039/2003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº.
46.268, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra MA-
RIA DE FATIMA DA CUNHA STEC foi ordenada a expedi-
ção do presente edital, para que seja procedida a CITAÇÃO de
MARIA DE FATIMA DA CUNHA STEC, para que a mesma,
no prazo de cinco (5) dias, compareça em Cartório, e efetue o
pagamento da importância de R$ 5.243,85 (cinco mil, duzen-
tos e quarenta e três reais e oitenta e cinco centavos), em
04.02.2003, correspondente ao principal, acrescidas as comi-
nações legais, sendo a dívida referente a ISQN-Fixo de 95/2000,
referente a certidão de dívida ativa nº 15.014 de 17/agosto/01.
Poderá, outrossim, a executada, alternativamente e no mesmo
prazo, nomear bens a penhora, tantos quantos bastem para a
satisfação do débito. Fica advertida, que decorrido o prazo, sem
o pagamento ou a nomeação de bens, converterá em penhora o
arresto efetuado no imóvel inscrito na Ind. Fiscal nº.
83.417.019.000-1. E fica desde já intimada para apresentar os
embargos, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: Cite-se por edital com o prazo de trinta (30) dias.
Ctba., 16.01.03. (a) Elizabeth N Calmon de Passos – Juiz de
Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 04 de fe-
vereiro de 2.003. Eu (assinatura no original), ZILDA A A SA-
LES – Escrivã Designada, que o mandei datilografar, conferi e
subscrevi. E (assinatura no original), JOSÉLY DITTRICH RI-
BAS - Juiz de Direito.

EDITAL de Citação e Intimação de:
SIBELE MARIA PERUZZO

Edital nº 150/2003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº.
46.625, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra SI-
BELE MARIA PERUZZO foi ordenada a expedição do pre-
sente edital, para que seja procedida a CITAÇÃO de SIBELE
MARIA PERUZZO, para que a mesma, no prazo de cinco (5)
dias, compareça em Cartório, e efetue o pagamento da impor-
tância de R$ 5.375,88 (cinco mil, trezentos e setenta e cinco
reais e oitenta e oito centavos), em 25.03.2003, correspondente
ao principal, acrescidas as cominações legais, sendo a dívida
referente a ISQN/FIXO de 1995/2000, referente à certidão de
dívida ativa nº 17.621 de 17/agosto/2001. Poderá, outrossim, a
executada, alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens a
penhora, tantos quantos bastem para a satisfação do débito. Fica
advertida, que decorrido o prazo, sem o pagamento ou a nome-
ação de bens, converterá em penhora o arresto efetuado no
imóvel inscrito na Ind. Fiscal nº. 00.000.209.665-2 –
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11.066.003.000-4. E fica desde já intimada para apresentar os
embargos, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: Cite-se por edital com o prazo de trinta (30) dias.
Em 18.03.2003. (a) Elizabeth N Calmon de Passos – Juiz de
Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 25 de mar-
ço de 2.003. Eu(assinatura no original), ANUAR MIGUEL
ABIB - Escrivão, que o mandei datilografar, conferi e subscre-
vi. E(assinatura no original), ELIZABETH N CALMON DE
PASSOS - Juiz de Direito.

EDITAL de Citação e Intimação de:
DAYSE MARIA PEREIRA DA MOTTA

Edital nº 149/2003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº.
46.850, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra DAY-
SE MARIA PEREIRA DA MOTTA foi ordenada a expedição
do presente edital, para que seja procedida a CITAÇÃO de
DAYSE MARIA PEREIRA DA MOTTA, para que a mesma,
no prazo de cinco (5) dias, compareça em Cartório, e efetue o
pagamento da importância de R$ 2.760,24 (dois mil, setecen-
tos e sessenta reais e vinte e quatro centavos), em 25.03.2003,
correspondente ao principal, acrescidas as cominações legais,
sendo a dívida referente a ISQN/FIXO de 1995/2000, referente
à certidão de dívida ativa nº 17.846 de 17/agosto/2001. Poderá,
outrossim, a executada, alternativamente e no mesmo prazo,
nomear bens a penhora, tantos quantos bastem para a satisfa-
ção do débito. Fica advertida, que decorrido o prazo, sem o
pagamento ou a nomeação de bens, converterá em penhora o
arresto efetuado no imóvel inscrito na Ind. Fiscal nº.
00.000.235.620-2 – 43.082.011.000-4. E fica desde já intima-
da para apresentar os embargos, querendo, no prazo de trinta
(30) dias, conforme r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: J. Como requer. Em 18.03.2003. (a) Josély Dit-
trich Ribas – Juiz de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 25 de mar-
ço de 2.003. Eu(assinatura no original), ANUAR MIGUEL
ABIB - Escrivão, que o mandei datilografar, conferi e subscre-
vi. E(assinatura no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juiz
de Direito.

EDITAL de Citação e Intimação de:
ANA MARIA LEITE BARBOSA

Edital nº 148/2003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº.
47.217, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra ANA
MARIA LEITE BARBOSA foi ordenada a expedição do pre-
sente edital, para que seja procedida a CITAÇÃO de ANA
MARIA LEITE BARBOSA, para que a mesma, no prazo de
cinco (5) dias, compareça em Cartório, e efetue o pagamento
da importância de R$ 5.375,88 (cinco mil, trezentos e setenta e
cinco reais e oitenta e oito reais), em 25.03.2003, correspon-
dente ao principal, acrescidas as cominações legais, sendo a
dívida referente a ISQN/FIXO de 1995/2000, referente à certi-
dão de dívida ativa nº 20.463 de 17/agosto/2001. Poderá, ou-
trossim, a executada, alternativamente e no mesmo prazo, no-
mear bens a penhora, tantos quantos bastem para a satisfação
do débito. Fica advertida, que decorrido o prazo, sem o paga-
mento ou a nomeação de bens, converterá em penhora o arresto
efetuado no imóvel inscrito na Ind. Fiscal nº. 00.000.268.179-
1 e 12.056.034.000-9. E fica desde já intimada para apresentar
os embargos, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme
r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: Cite-se por edital com o prazo de trinta (30) dias.
Em 14.03.2003. (a) Elizabeth N Calmon de Passos – Juiz de
Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 25 de mar-
ço de 2.003. Eu(assinatura no original), ANUAR MIGUEL
ABIB - Escrivão, que o mandei datilografar, conferi e subscre-
vi. E(assinatura no original), ELIZABETH N CALMON DE
PASSOS - Juiz de Direito.

EDITAL de Citação e Intimação de:
MARCELO SOKOLOSKI

Edital nº 147/2003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº.
48.090, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra MAR-
CELO SOKOLOSKI foi ordenada a expedição do presente edi-
tal, para que seja procedida a CITAÇÃO de MARCELO SOKO-
LOSKI, para que o mesmo, no prazo de cinco (5) dias, compa-
reça em Cartório, e efetue o pagamento da importância de R$
561,00 (quinhentos e sessenta e um reais), em 25.03.2003, cor-
respondente ao principal, acrescidas as cominações legais, sendo
a dívida referente a ISQN/FIXO de 2000, referente à certidão
de dívida ativa nº 22.840 de 17/agosto/2001. Poderá, outros-
sim, o executado, alternativamente e no mesmo prazo, nomear
bens a penhora, tantos quantos bastem para a satisfação do dé-
bito. Fica advertido, que decorrido o prazo, sem o pagamento
ou a nomeação de bens, converterá em penhora o arresto efetu-
ado no imóvel inscrito na Ind. Fiscal nº. 00.000.364.468-2 e
11.012.016.061-8. E fica desde já intimado para apresentar os
embargos, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: Cite-se por edital com o prazo de trinta (30) dias.
Em 17.03.2003. (a) Josély Dittrich Ribas – Juiz de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-

sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 25 de mar-
ço de 2.003. Eu(assinatura no original), ANUAR MIGUEL
ABIB - Escrivão, que o mandei datilografar, conferi e subscre-
vi. E(assinatura no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juiz
de Direito.

EDITAL de Citação e Intimação de:
VALENTIM ZAFALON

Edital nº 146/2003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº.
46.368, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra VA-
LENTIM ZAFALON foi ordenada a expedição do presente
edital, para que seja procedida a CITAÇÃO de VALENTIM
ZAFALON, para que o mesmo, no prazo de cinco (5) dias, com-
pareça em Cartório, e efetue o pagamento da importância de
R$ 13.554,50 (treze mil, quinhentos e cincoenta e quatro reais
e cincoenta centavos), em 25.03.2003, correspondente ao prin-
cipal, acrescidas as cominações legais, sendo a dívida referen-
te a ISQN/AUTON de 1997/1998, referente à certidão de dívi-
da ativa nº 15.113 de 17/agosto/2001. Poderá, outrossim, o
executado, alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens a
penhora, tantos quantos bastem para a satisfação do débito. Fica
advertido, que decorrido o prazo, sem o pagamento ou a nome-
ação de bens, converterá em penhora o arresto efetuado no
imóvel inscrito na Ind. Fiscal nº. 00.000.314.903-8 e
89.144.041.000-0. E fica desde já intimado para apresentar os
embargos, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: Cite-se por edital com o prazo de trinta (30) dias.
Em 17.03.2003. (a) Josély Dittrich Ribas – Juiz de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 25 de mar-
ço de 2.003. Eu(assinatura no original), ANUAR MIGUEL
ABIB - Escrivão, que o mandei datilografar, conferi e subscre-
vi. E(assinatura no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juiz
de Direito.

EDITAL de Citação de:
PATRÍCIA PETROSKI BRUSTOLIN
n.º 142/2.003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL N.º
47.365 Movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, contra PA-
TRÍCIA PETROSKI BRUSTOLIN, foi ordenada a expedição
do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de PATRI-
CIA PETROSKI BRUSTOLIN, anteriormente localizado na Rua
do Herval nº. 392, atualmente em lugar incerto, para que, no
prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o
pagamento da importância de R$ 2.753,24 (Dois mil, setecen-
tos e cinquenta e três reais e vinte e quatro centavos), corres-
pondente ao principal, a ser atualizado monetariamente e acres-
cido das cominações legais, por ocasião do pagamento, com
referência ao ISQN-FIXO de 95/96/97/98/99/2000, inscrita na
certidão de dívida ativa n.º 20.611 de 17.08.2001. Poderá, ou-
trossim, o(a) Executado(a), alternativamente e no mesmo pra-
zo, nomear bens a penhora, tantos quantos bastem para a satis-
fação do débito, advertido-o(a) ainda, que decorrido o prazo,
sem o pagamento ou a nomeação de bens, realizar-se-á penho-
ra em tantos bens quantos bastem para garantir a execução. E,
fica desde já intimado(a) para apresentar os embargos, queren-
do, no prazo de trinta (30) dias, conforme r. despacho a seguir
transcrito:
DESPACHO: J. como requer. Ctba., 06.03.2003. (a) Elizabeth
N. Calmon de Passos – Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 25 de março
de 2.003. Eu (Assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB
- Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (Assi-
natura no original), ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS -
Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de:
TEREZA RYPCHINSKI LOURENÇO
n.º 141/2.003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL N.º
47.167 Movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, contra TE-
REZA RYPCHINSKI LOURENÇO, foi ordenada a expedição
do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de TERE-
ZA RYPCHINSKI LOURENÇO, anteriormente localizado na
Rua Cel. Herculano de Araújo nº. 888, atualmente em lugar
incerto, para que, no prazo de cinco (05) dias, compareça em
Cartório, e efetue o pagamento da importância de R$ 2.753,24
(Dois mil, setecentos e cinquenta e três reais e vinte e quatro
centavos), correspondente ao principal, a ser atualizado mone-
tariamente e acrescido das cominações legais, por ocasião do
pagamento, com referência ao ISQN-FIXO de 95/96/97/98/99/
2000, inscrita na certidão de dívida ativa n.º 20.413 de
17.08.2001. Poderá, outrossim, o(a) Executado(a), alternativa-
mente e no mesmo prazo, nomear bens a penhora, tantos quan-
tos bastem para a satisfação do débito, advertido-o(a) ainda,
que decorrido o prazo, sem o pagamento ou a nomeação de
bens, realizar-se-á penhora em tantos bens quantos bastem para
garantir a execução. E, fica desde já intimado(a) para apresen-
tar os embargos, querendo, no prazo de trinta (30) dias, confor-
me r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: J. como requer. Ctba., 06.03.2003. (a) Elizabeth
N. Calmon de Passos – Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 25 de março
de 2.003. Eu (Assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB
- Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (Assi-

natura no original), ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS -
Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: RENATO MISIUK BARBOSA.
n.º 139/2.003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL N.º
47.075 Movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, contra RE-
NATO MISIUK BARBOSA, foi ordenada a expedição do pre-
sente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de RENATO
MISIUK BARBOSA. anteriormente localizado na Rua Rio ne-
gro, 592 sala 11, atualmente em lugar incerto, para que, no
prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o
pagamento da importância de R$ 2.753,24 (Dois mil, setecen-
tos e cinquenta e três reais e vinte e quatro centavos), corres-
pondente ao principal, a ser atualizado monetariamente e acres-
cido das cominações legais, por ocasião do pagamento, com
referência ao ISQN-FIXO de 95/96/97/98/99/2000, inscrita na
certidão de dívida ativa n.º 18.071 de 17.08.2001. Poderá, ou-
trossim, o(a) Executado(a), alternativamente e no mesmo pra-
zo, nomear bens a penhora, tantos quantos bastem para a satis-
fação do débito, advertido-o(a) ainda, que decorrido o prazo,
sem o pagamento ou a nomeação de bens, realizar-se-á penho-
ra em tantos bens quantos bastem para garantir a execução. E,
fica desde já intimado(a) para apresentar os embargos, queren-
do, no prazo de trinta (30) dias, conforme r. despacho a seguir
transcrito:
DESPACHO: J. como requer. Ctba., 06.03.2003. (a) Elizabeth
N. Calmon de Passos – Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 25 de março
de 2.003. Eu (Assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB
- Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (Assi-
natura no original), ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS -
Juíza de Direito.

EDITAL de Citação e Intimação de:
JOSÉ ALMIR DE LIMA SANTOS.

Edital nº 144/2003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº.
48.068, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra JOSÉ
ALMIR DE LIMA SANTOS foi ordenada a expedição do pre-
sente edital, para que seja procedida a CITAÇÃO de JOSÉ
ALMIR DE LIMA SANTOS, para que o mesmo, no prazo de
cinco (5) dias, compareça em Cartório, e efetue o pagamento
da importância de R$ 1.621,80 (um mil, seiscentos e vinte e um
reais e oitenta centavos), em 25.03.2003, correspondente ao
principal, acrescidas as cominações legais, sendo a dívida refe-
rente a ISQN/FIXO de 1999/2000, referente às certidões de
dívida ativa nº 22.818 de 17/agosto/2001. Poderá, outrossim, o
executado, alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens a
penhora, tantos quantos bastem para a satisfação do débito. Fica
advertido, que decorrido o prazo, sem o pagamento ou a nome-
ação de bens, converterá em penhora o arresto efetuado no
imóvel inscrito na Ind. Fiscal nº. 00.000.360.727-1 e
89.129.002.003-5. E fica desde já intimado para apresentar os
embargos, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: J. Como requer. Em 18.03.2003. (a) Josély Dit-
trich Ribas – Juiz de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 25 de mar-
ço de 2.003. Eu(assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB
- Escrivão, que o mandei datilografar, conferi e subscrevi.
E(assinatura no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juiz
de Direito.

EDITAL de Citação e Intimação de:
SERGIO LUIZ BUENO

Edital nº 145/2003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº.
46.081, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra SER-
GIO LUIZ BUENO foi ordenada a expedição do presente edi-
tal, para que seja procedida a CITAÇÃO de SERGIO LUIZ
BUENO, para que o mesmo, no prazo de cinco (5) dias, com-
pareça em Cartório, e efetue o pagamento da importância de
R$ 2.760,24 (dois mil, setecentos e sessenta reais e vinte e qua-
tro centavos), em 25.03.2003, correspondente ao principal,
acrescidas as cominações legais, sendo a dívida referente a
ISQN/FIXO de 1995/2000, referente à certidão de dívida ativa
nº 14.827 de 17/agosto/2001. Poderá, outrossim, o executado,
alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens a penhora,
tantos quantos bastem para a satisfação do débito. Fica adver-
tido, que decorrido o prazo, sem o pagamento ou a nomeação
de bens, converterá em penhora o arresto efetuado no imóvel
inscrito na Ind. Fiscal nº. 00.000.148.979-2 e 88.329.034.004-
4. E fica desde já intimado para apresentar os embargos, que-
rendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme r. despacho a se-
guir transcrito:
DESPACHO: Cite-se por edital com o prazo de trinta (30) dias.
Em 18.03.2003. (a) Elizabeth N Calmon de Passos – Juiz de
Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 25 de mar-
ço de 2.003. Eu(assinatura no original), ANUAR MIGUEL
ABIB - Escrivão, que o mandei datilografar, conferi e subscre-
vi. E(assinatura no original), ELIZABETH N CALMON DE
PASSOS- Juiz de Direito.

EDITAL de Citação e Intimação de:
MARIA DE LOURDES AMARAL DA CRUZ
Edital nº 143/2003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº.
47.906, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra MA-
RIA DE LOURDES AMARAL DA CRUZ foi ordenada a ex-
pedição do presente edital, para que seja procedida a CITA-
ÇÃO de MARIA DE LOURDES AMARAL DA CRUZ, para
que a mesma, no prazo de cinco (5) dias, compareça em Cartó-
rio, e efetue o pagamento da importância de R$ 3.264,60 (três
mil, duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos), em
25.03.2003, correspondente ao principal, acrescidas as comi-
nações legais, sendo a dívida referente a ISQN/FIXO de 1997/
2000, referente às certidões de dívida ativa nº 22.656 de 17/
agosto/2001. Poderá, outrossim, a executada, alternativamente
e no mesmo prazo, nomear bens a penhora, tantos quantos bas-
tem para a satisfação do débito. Fica advertida, que decorrido o
prazo, sem o pagamento ou a nomeação de bens, converterá em
penhora o arresto efetuado no imóvel inscrito na Ind. Fiscal nº.
00.000.335.322-1 e 13.052.038.001-0. E fica desde já intima-
da para apresentar os embargos, querendo, no prazo de trinta
(30) dias, conforme r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: Cite-se por edital com o prazo de trinta (30) dias.
Em 18.03.2003. (a) Josély Dittrich Ribas – Juiz de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 25 de mar-
ço de 2.003. Eu(assinatura no original),ANUAR MIGUEL ABIB
- Escrivão, que o mandei datilografar, conferi e subscrevi. E
(assinatura no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juiz de
Direito.

EDITAL de Citação de: RIOA PART. E ADM. LTDA.
edital nº 71/2003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº.
27.500, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra RIOA
PART. E ADM. LTDA., foi ordenada a expedição do presente
edital, para que seja procedida a CITAÇÃO de RIOA PART. E
ADM. LTDA, anteriormente localizada na Av. Vicente Macha-
do, 115 sala 02, que prazo de cinco (5) dias, compareça neste
Cartório, no endereço acima impresso e efetue o pagamento da
importância de R$ 6.933,43 (Seis mil, novecentos e trinta e
três reais e quarenta e três centavos), correspondente ao princi-
pal, devendo ser atualizada, na ocasião do pagamento e acres-
cidas as cominações legais, referente a IPTU de 97, inscrita na
certidão de dívida ativa nº 3.633 de 29/maio/98. Poderá outros-
sim, a executada, alternativamente e no mesmo prazo, nomear
bens a penhora, tantos quantos bastem para a satisfação do dé-
bito. Fica advertida, que decorrido o prazo, sem o pagamento
ou a nomeação de bens, converterá em penhora o arresto efetu-
ado no imóvel inscrito na Ind. Fiscal nº. 14.029.014.000-4, fi-
cando desde já intimado para, através de advogado apresentar
embargos, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 36: I- Cite-se por edital para os fins pre-
vistos no art. 654 do CPC, ficando desde já intimados os deve-
dores do prazo para embargos, a contar da conversão do arresto
em penhora. Edital com o prazo de trinta (300 dias. II- Junte o
Exequente a Matrícula do Imóvel arrestado. Int. Ctba.,
11.02.2003. (a) Josély Dittrich Ribas – Juiz de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 17 de fe-
vereiro de 2.003. Eu (Assinatura no original), ZILDA A. A.
SALES – Escrivã Designada, que o mandei digitar, conferi e
subscrevi. E (Assinatura no original), JOSÉLY DITTRICH RI-
BAS - Juiz de Direito.

EDITAL de Citação de: TAMARA MEISTER BRAGA
n.º 48/2.003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL N.º
45.802 Movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, contra TA-
MARA MEISTER BRAGA, foi ordenada a expedição do pre-
sente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de TAMARA
MEISTER BRAGA, anteriormente localizada na Rua Padre
Antonio, 311, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo
de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o paga-
mento da importância de R$ 2.687,23 (Dois mil, seiscentos e
oitenta e sete reais e vinte e três centavos), correspondente ao
principal, a ser atualizado monetariamente e acrescido das co-
minações legais, por ocasião do pagamento, com referência ao
ISQN-FIXO de 95/96/97/98/99/2000, inscrita na certidão de
dívida ativa n.º 14.548 de 17/agosto/2001. Poderá, outrossim,
o(a) Executado(a), alternativamente e no mesmo prazo, nome-
ar bens a penhora, tantos quantos bastem para a satisfação do
débito, advertido-o(a) ainda, que decorrido o prazo, sem o pa-
gamento ou a nomeação de bens, realizar-se-á penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantir a execução. E, fica desde
já intimado(a) para apresentar os embargos, querendo, no pra-
zo de trinta (30) dias, conforme r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: Cite-se a Executada, via edital, com prazo de trinta
(30) dias. Dil nec. Ctba., 27.11.2002. (a) Josély Dittrich Ribas
– Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 10 de feverei-
ro de 2.003. Eu (Assinatura no original) ZILDA A. A. SALES
– Escrivã Designada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.
E (Assinatura no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juíza
de Direito.

EDITAL de Citação e Intimação de:
ANTONIO LOURIVAL GODOY

Edital nº 162/2.003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº.
47.832, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra AN-
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TONIO LOURIVAL GODOY foi ordenada a expedição do pre-
sente edital, para que seja procedida a CITAÇÃO de ANTO-
NIO LOURIVAL GODOY, para que o mesmo, no prazo de cin-
co (5) dias, compareça em Cartório, e efetue o pagamento da
importância de R$ 1.754,96 (mil, setecentos e cincoenta e qua-
tro reais e noventa e seis centavos), em 03.04.2003, correspon-
dente ao principal, acrescidas as cominações legais, sendo a
dívida referente a ISQN-FIXO de 1997/2000, referente à certi-
dão de dívida ativa nº 21.078 de 17/agosto/2001. Poderá, ou-
trossim, o executado, alternativamente e no mesmo prazo, no-
mear bens a penhora, tantos quantos bastem para a satisfação
do débito. Fica advertido, que decorrido o prazo, sem o paga-
mento ou a nomeação de bens, converterá em penhora o arresto
efetuado no imóvel inscrito na Ind. Fiscal nº. 00.000.321.81108
– 87.142.015.000-4. E fica desde já intimado para apresentar
os embargos, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme
r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: Cite-se por edital com o prazo de trinta (30)
dias.Em 26.03.03. (a) Josély Dittrich Ribas - Juiz de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 03 de abril
de 2.003. Eu( assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB
- Escrivão, que o mandei datilografar, conferi e subscrevi.
E(assinatura no original) JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juiz de
Direito.

EDITAL de Citação e Intimação de:
ZAPP REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.

Edital nº 163/2.003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº.
48.156, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra ZAPP
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA foi ordenada a
expedição do presente edital, para que seja procedida a CITA-
ÇÃO de ZAPP REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, por
seu representante legal, para que o mesmo, no prazo de cinco
(5) dias, compareça em Cartório, e efetue o pagamento da im-
portância de R$ 1.839,13 (mil, oitocentos e trinta e nove reais
e treze centavos), em 03.04.2003, correspondente ao principal,
acrescidas as cominações legais, sendo a dívida referente a
ISQN-AUTON de 1999, referente à certidão de dívida ativa nº
22.906 de 17/agosto/2001. Poderá, outrossim, a executada, al-
ternativamente e no mesmo prazo, nomear bens a penhora, tan-
tos quantos bastem para a satisfação do débito. Fica advertido,
que decorrido o prazo, sem o pagamento ou a nomeação de
bens, converterá em penhora o arresto efetuado no imóvel ins-
crito na Ind. Fiscal nº. 00.000.375.105-1 – 28.101.033.000-7.
E fica desde já intimada para apresentar os embargos, queren-
do, no prazo de trinta (30) dias, conforme r. despacho a seguir
transcrito:
DESPACHO: Cite-se por edital com o prazo de trinta (30)
dias.Em 26.03.03. (a) Josély Dittrich Ribas - Juiz de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 03 de abril
de 2.003. Eu(assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB
- Escrivão, que o mandei datilografar, conferi e subscrevi.
E(assinatura no original) JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juiz de
Direito.

EDITAL de Citação de
GEROLINO MENDES DE MOURA
n.º 47/2003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL N.º
46.685 movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, contra GE-
ROLINO MENDES DE MOURA, foi ordenada a expedição
do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de GERO-
LINO MENDES DE MOURA, anteriormente localizado na Rua
Desembargador Westphalen, 1560 apto. 406, atualmente em
lugar incerto, para que, no prazo de cinco (05) dias, compareça
em Cartório, e efetue o pagamento da importância de R$
2.687,23 (Dois mil, seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e
três centavos), correspondente ao principal, a ser atualizado
monetariamente e acrescido das cominações legais, por oca-
sião do pagamento, com referência ao ISQN-FIXO de 95/96/
97/98/99/2000, inscrita na certidão de dívida ativa n.º 17.681
de 17/agosto/2001. Poderá, outrossim, o Executado, alternati-
vamente e no mesmo prazo, nomear bens a penhora, tantos
quantos bastem para a satisfação do débito, advertindo-o ain-
da, que decorrido o prazo, sem o pagamento ou a nomeação de
bens, realizar-se-á penhora em tantos bens quantos bastem para
garantir a execução. E, fica desde já intimado(a) para apresen-
tar os embargos, querendo, no prazo de trinta (30) dias, confor-
me r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: J. como requer. Ctba., 18.11.2002. (a)Elizabeth
N Calmon de Passos – Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 10 de feverei-
ro de 2003. Eu (assinatura no original), ZILDA A. A. SALES –
Escrivã Designada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E
(assinatura no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juíza
de Direito.

EDITAL de Citação de
WALDIR JOSÉ FERREIRA JÚNIOR
n.º 44/2003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL N.º
47.689 movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, contra WAL-
DIR JOSÉ FERREIRA JÚNIOR, foi ordenada a expedição do
presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de WALDIR
JOSÉ FERREIRA JÚNIOR, anteriormente localizado na Rua
Santo Bozzi, n° 560 apto. 02, atualmente em lugar incerto, para
que, no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e

efetue o pagamento da importância de R$ 2.102,59 (Dois mil,
cento e dois reais e cinqüenta e nove centavos), corresponden-
te ao principal, a ser atualizado monetariamente e acrescido
das cominações legais, por ocasião do pagamento, com refe-
rência ao ISQN-FIXO de 96/97/98/99/2000, inscrita na certi-
dão de dívida ativa n.º 20.935 de 17/agosto/2001. Poderá, ou-
trossim, o Executado, alternativamente e no mesmo prazo, no-
mear bens a penhora, tantos quantos bastem para a satisfação
do débito, advertindo-o ainda, que decorrido o prazo, sem o
pagamento ou a nomeação de bens, realizar-se-á penhora em
tantos bens quantos bastem para garantir a execução. E, fica
desde já intimado(a) para apresentar os embargos, querendo,
no prazo de trinta (30) dias, conforme r. despacho a seguir trans-
crito:
DESPACHO: J. como requer. Ctba., 02.12.2002. (a)Elizabeth
N Calmon de Passos – Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 10 de feverei-
ro de 2003. Eu (assinatura no original), ZILDA A. A. SALES –
Escrivã Designada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E
(assinatura no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juíza
de Direito.

EDITAL de Citação de: CESAR BERBETZ.
n.º 45/2.003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL N.º
46.593 Movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, contra CE-
SAR BERBETZ, foi ordenada a expedição do presente edital,
para que se proceda a CITAÇÃO de CESAR BERBETZ, ante-
riormente localizado na Avenida Santa Bernadete n° 5, atual-
mente em lugar incerto, para que, no prazo de cinco (05) dias,
compareça em Cartório, e efetue o pagamento da importância
de R$ 5.236,85 (Cinco mil, duzentos e trinta e seis reais e oi-
tenta e cinco centavos), correspondente ao principal, a ser atu-
alizado monetariamente e acrescido das cominações legais, por
ocasião do pagamento, com referência ao ISQN-FIXO de 95/
96/97/98/99/2000, inscrita na certidão de dívida ativa n.º 17.589
de 17/agosto/2001. Poderá, outrossim, o(a) Executado(a), al-
ternativamente e no mesmo prazo, nomear bens a penhora, tan-
tos quantos bastem para a satisfação do débito, advertido-o(a)
ainda, que decorrido o prazo, sem o pagamento ou a nomeação
de bens, realizar-se-á penhora em tantos bens quantos bastem
para garantir a execução. E, fica desde já intimado(a) para apre-
sentar os embargos, querendo, no prazo de trinta (30) dias, con-
forme r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: J. como requer. Ctba., 06.12.2002. (a) Elizabeth
N. Calmon de Passos – Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 10 de feverei-
ro de 2.003. Eu (Assinatura no original) ZILDA A. A. SALES
– Escrivã Designada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.
E (Assinatura no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juíza
de Direito.

EDITAL de Citação de:
MARGARETH LOUREIRO EUCLYDES

n.º 43/2.003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL N.º
47.267 Movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, contra
MARGARETH LOUREIRO EUCLYDES, foi ordenada a ex-
pedição do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de
MARGARETH LOUREIRO EUCLYDES, anteriormente loca-
lizada na Rua Manoel dos Santos Barreto, n° 146 apto. 33,
atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de cinco (05)
dias, compareça em Cartório, e efetue o pagamento da impor-
tância de R$ 1.683,64 (Hum mil, seiscentos e oitenta e três
reais e sessenta e quatro centavos), correspondente ao princi-
pal, a ser atualizado monetariamente e acrescido das comina-
ções legais, por ocasião do pagamento, com referência ao ISQN-
FIXO de 97/98/99/2000, inscrita na certidão de dívida ativa n.º
20.513 de 17/agosto/2001. Poderá, outrossim, o(a)
Executado(a), alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens
a penhora, tantos quantos bastem para a satisfação do débito,
advertido-o(a) ainda, que decorrido o prazo, sem o pagamento
ou a nomeação de bens, realizar-se-á penhora em tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. E, fica desde já
intimado(a) para apresentar os embargos, querendo, no prazo
de trinta (30) dias, conforme r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: J. como requer. Ctba., 16.12.2002. (a) Elizabeth
N. Calmon de Passos – Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 10 de feverei-
ro de 2.003. Eu (Assinatura no original) ZILDA A. A. SALES
– Escrivã Designada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.
E (Assinatura no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juíza
de Direito.

EDITAL de Citação de:
SHEYLA AZEVEDO GONZALES AGUILERA.

n.º 245/2.003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL N.º
47.132 Movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, contra
SHEYLA AZEVEDO G. AGUILERA., foi ordenada a expedi-
ção do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de
SHEYLA AZEVEDO GONZALES AGUILERA. anteriormen-
te localizada na Rua Voluntários da Patria nº. 442, sala 801 –
Bl. C, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de cinco
(05) dias, compareça em Cartório, e efetue o pagamento da
importância de R$ 5.592,27 (Cinco mil, quinhentos e noventa
e dois reais e vinte e sete centavos), correspondente ao princi-
pal, a ser atualizado monetariamente e acrescido das comina-

ções legais, por ocasião do pagamento, com referência ao ISQN-
FIXO de 95/96/97/98/99/2000, inscrita na certidão de dívida
ativa n.º 18.128 de 17.08.2001. Poderá, outrossim, o(a)
Executado(a), alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens
a penhora, tantos quantos bastem para a satisfação do débito,
advertido-o(a) ainda, que decorrido o prazo, sem o pagamento
ou a nomeação de bens, realizar-se-á penhora em tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. E, fica desde já
intimado(a) para apresentar os embargos, querendo, no prazo
de trinta (30) dias, conforme r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: J. Como requer. Em, 02.05.2003. (a) Josély Dit-
trich Ribas – Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 13 de junho
de 2.002. Eu (Assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB
- Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (Assi-
natura no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juíza de Di-
reito.

EDITAL de Citação de LINCOLN JORGE AMARAL
n.º 198/2003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL N.º
47.299 movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, contra LIN-
COLN JORGE AMARAL, foi ordenada a expedição do pre-
sente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de LINCOLN
JORGE AMARAL, anteriormente localizado na Rua Barão do
Rio Branco, s/n, atualmente em lugar incerto, para que, no pra-
zo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o paga-
mento da importância de R$ 2.831,97(dois mil, oitocentos e
trinta e um reais e noventa e sete centavos), correspondente ao
principal, a ser atualizado monetariamente e acrescido das co-
minações legais, por ocasião do pagamento, com referência ao
ISQN-FIXO de 95/96/97/98/99/2000, inscrita na certidão de
dívida ativa n.º 20.545 de 17/agosto/2001. Poderá, outrossim,
o Executado, alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens
a penhora, tantos quantos bastem para a satisfação do débito,
advertindo-o ainda, que decorrido o prazo, sem o pagamento
ou a nomeação de bens, realizar-se-á penhora em tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. E, fica desde já inti-
mado para apresentar os embargos, querendo, no prazo de trin-
ta (30) dias, conforme r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 30.04.03. (a)Elizabeth N
Calmon de Passos – Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 8 de maio de
2003. Eu (assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB -
Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E(assinatura
no original), ELIZABETH N CALMON DE PASSOS - Juíza
de Direito.

EDITAL de Citação de: WALDIR CORDEIRO.
Edital nº 184/2003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº.
36.383, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra WAL-
DIR CORDEIRO foi ordenada a expedição do presente edital,
para que seja procedida a CITAÇÃO de WALDIR CORDEI-
RO, para que o mesmo, no prazo de cinco (5) dias, compareça
em Cartório, e efetue o pagamento da importância de R$
1.432,59 (mil, quatrocentos e trinta e dois reais e cincoenta e
nove centavos) em 22.04.2003, correspondente ao principal,
acrescidas as cominações legais, sendo a dívida referente a IPP-
TU de 98, referente à certidão de dívida ativa nº 15.485 de 14/
junho/99. Poderá, outrossim, o executado, alternativamente e
no mesmo prazo, nomear bens a penhora, tantos quantos bas-
tem para a satisfação do débito. Fica advertido, que decorrido
o prazo, sem o pagamento ou a nomeação de bens, converterá
em penhora o arresto efetuado no imóvel matriculado sob nº.
66.382 do Registro de Imóveis da 8ª Circunscrição da Capital.
E fica desde já intimado para apresentar os embargos, queren-
do, no prazo de trinta (30) dias, conforme r. despacho a seguir
transcrito:
DESPACHO: Cite-se o Executado, via Edital, com prazo de
trinta (30) dias. Dil. nec. Em 27.03.03. (a) Elizabeth N Calmon
de Passos – Juiz de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 22 de abril
de 2.003. Eu(assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB
- Escrivão, que o mandei datilografar, conferi e subscrevi.
E(assinatura no original), ELIZABETH N CALMON DE PAS-
SOS - Juiz de Direito.

EDITAL de Citação de: PARTIMED PARTICIPAÇÕES S/A
Edital nº 183/2003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº.
19.154, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra PAR-
TIMED PARTICIPAÇÕES S/A foi ordenada a expedição do
presente edital, para que seja procedida a CITAÇÃO de PAR-
TIMED PARTICIPAÇÕES S/A, para que seu representante le-
gal, no prazo de cinco (5) dias, compareça em Cartório, e efe-
tue o pagamento da importância de R$ 79.185,49 (setenta e
nove mil, cento e oitenta e cinco reais e quarenta e nove centa-
vos) em 22.04.2003, correspondente ao principal, acrescidas
as cominações legais, sendo a dívida referente a IPPTU de 95,
referente à certidão de dívida ativa nº 1.058 de 15/maio/96.
Poderá, outrossim, a executada, alternativamente e no mesmo
prazo, nomear bens a penhora, tantos quantos bastem para a
satisfação do débito. Fica advertida, que decorrido o prazo, sem
o pagamento ou a nomeação de bens, converterá em penhora o
arresto efetuado no imóvel matriculado sob nº. 32.655 do Re-
gistro de Imóveis da 3ª Circunscrição da Capital. E fica desde
já intimada para apresentar os embargos, querendo, no prazo

de trinta (30) dias, conforme r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: Cite-se a Executada, via Edital, com prazo de
trinta (30) dias. Dil. nec. Em 26.03.03. (a) Josély Dittrich Ri-
bas – Juiz de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 22 de abril
de 2.003. Eu(assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB
- Escrivão, que o mandei datilografar, conferi e subscrevi.
E(assinatura no original), ELIZABETH N CALMON DE PAS-
SOS - Juiz de Direito.

EDITAL de Citação de:
MARIA CECILIA ALMEIDA SALOMON.

n.º 176/2.003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL N.º
46.152 Movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, contra
MARIA CECILIA ALMEIDA SALOMON, foi ordenada a ex-
pedição do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de
MARIA CECILIA ALMEIDA SALOMON., anteriormente lo-
calizada na Rua Deputado Nilson Ribas nº. 52, atualmente em
lugar incerto, para que, no prazo de cinco (05) dias, compareça
em Cartório, e efetue o pagamento da importância de R$
2.810,97 (Dois mil, oitocentos e dez reais e noventa e sete cen-
tavos), correspondente ao principal, a ser atualizado monetari-
amente e acrescido das cominações legais, por ocasião do pa-
gamento, com referência ao ISQN-FIXO de 95/96/97/98/99/
2000, inscrita na certidão de dívida ativa n.º 14.898 de 17/agos-
to/2001. Poderá, outrossim, o(a) Executado(a), alternativamente
e no mesmo prazo, nomear bens a penhora, tantos quantos bas-
tem para a satisfação do débito, advertido-o(a) ainda, que de-
corrido o prazo, sem o pagamento ou a nomeação de bens, rea-
lizar-se-á penhora em tantos bens quantos bastem para garantir
a execução. E, fica desde já intimado(a) para apresentar os
embargos, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: Cite-se por edital com o prazo de trinta (30) dias.
Em, 24.03.2003. (a) Josély Dittrich Ribas – Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 15 de abril de
2.003. Eu (Assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB -
Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (Assina-
tura no original) JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juíza de Direi-
to.

EDITAL de Citação de: JANINE GOMES FERNANDES.
n.º 175/2.003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL N.º
46.596 Movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, contra JA-
NINE GOMES FERNANDES, foi ordenada a expedição do
presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de JANINE
GOMES FERNANDES., anteriormente localizada na Av. Sete
de Setembro, 3.146 – loja 51, atualmente em lugar incerto, para
que, no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e
efetue o pagamento da importância de R$ 2.810,97 (Dois mil,
oitocentos e dez reais e noventa e sete centavos), correspon-
dente ao principal, a ser atualizado monetariamente e acresci-
do das cominações legais, por ocasião do pagamento, com re-
ferência ao ISQN-FIXO de 95/96/97/98/99/2000, inscrita na
certidão de dívida ativa n.º 17.592 de 17/agosto/2001. Poderá,
outrossim, o(a) Executado(a), alternativamente e no mesmo
prazo, nomear bens a penhora, tantos quantos bastem para a
satisfação do débito, advertido-o(a) ainda, que decorrido o pra-
zo, sem o pagamento ou a nomeação de bens, realizar-se-á pe-
nhora em tantos bens quantos bastem para garantir a execução.
E, fica desde já intimado(a) para apresentar os embargos, que-
rendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme r. despacho a se-
guir transcrito:
DESPACHO: Cite-se por edital com o prazo de trinta (30) dias.
Em, 11.04.2003. (a) Josély Dittrich Ribas – Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 15 de abril de
2.003. Eu (Assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB -
Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (Assina-
tura no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juíza de Direi-
to.

EDITAL de Citação e Intimação de: SALETE FERNAN-
DES DUARTE – ELETRODOM.

Edital nº 165/2.003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº.
47.563, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra SA-
LETE FERNANDES DUARTE - ELETRODOM foi ordenada
a expedição do presente edital, para que seja procedida a CI-
TAÇÃO de SALETE FERNANDES DUARTE - ELETRODOM,
por seu representante legal, para que a mesma, no prazo de
cinco (5) dias, compareça em Cartório, e efetue o pagamento
da importância de R$ 2.455,71 (dois mil, quatrocentos e cinco-
enta e cinco reais e setenta e um centavos), em 03.04.2003,
correspondente ao principal, acrescidas as cominações legais,
sendo a dívida referente a ISQN-AUTON de 1999, TX EX-
PED. de 1999 e TX LOCALIZ de 1999, referente à certidão de
dívida ativa nº 20.809 de 17/agosto/2001. Poderá, outrossim, a
executada, alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens a
penhora, tantos quantos bastem para a satisfação do débito. Fica
advertida, que decorrido o prazo, sem o pagamento ou a nome-
ação de bens, converterá em penhora o arresto efetuado no
imóvel inscrito na Ind. Fiscal nº. 00.000.293.000-1 –
82.158.029.002-4. E fica desde já intimada para apresentar os
embargos, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: Cite-se por edital, com o prazo de trinta (30) dias.
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Em 26.03.03. (a) Elizabeth N Calmon de Passos - Juiz de Di-
reito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 03 de abril
de 2.003. Eu(assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB
- Escrivão, que o mandei datilografar, conferi e subscrevi.
E(assinatura no original) ELIZABETH N CALMON DE PAS-
SOS - Juiz de Direito.

EDITAL de Citação e Intimação de: ROSANGELA
MARIA NIENKOTTER MURPF.

Edital nº 164/2.003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº.
48.210, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra RO-
SANGELA MARIA NIENKOTTER MURPF foi ordenada a
expedição do presente edital, para que seja procedida a CITA-
ÇÃO de ROSANGELA MARIA NIENKOTTER MURPF, para
que a mesma, no prazo de cinco (5) dias, compareça em Cartó-
rio, e efetue o pagamento da importância de R$ 649,96 (seis-
centos e quarenta e nove reais e noventa e seis centavos), em
03.04.2003, correspondente ao principal, acrescidas as comi-
nações legais, sendo a dívida referente a ISQN-AUTON de 1999
e TX EXPED de 2001, referente à certidão de dívida ativa nº
22.960 de 17/agosto/2001. Poderá, outrossim, a executada, al-
ternativamente e no mesmo prazo, nomear bens a penhora, tan-
tos quantos bastem para a satisfação do débito. Fica advertida,
que decorrido o prazo, sem o pagamento ou a nomeação de
bens, converterá em penhora o arresto efetuado no imóvel ins-
crito na Ind. Fiscal nº. 00.000.385.222-2 – 11.096.019.001-3.
E fica desde já intimada para apresentar os embargos, queren-
do, no prazo de trinta (30) dias, conforme r. despacho a seguir
transcrito:
DESPACHO: Cite-se por edital com o prazo de trinta (30)
dias.Em 26.03.03. (a) Josély Dittrich Ribas - Juiz de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 03 de abril
de 2.003. Eu(assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB
- Escrivão, que o mandei datilografar, conferi e subscrevi.
E(assinatura no original) JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juiz de
Direito.

EDITAL de Citação de ARAMIS ANTONIO FOGAÇA
n.º 49/2003 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL N.º
46.288 movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, contra ARA-
MIS ANTONIO FOGAÇA, foi ordenada a expedição do pre-
sente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de ARAMIS
ANTONIO FOGAÇA, anteriormente localizado na Avenida
Marechal Floriano Peixoto, 1414 sala 06, atualmente em lugar
incerto, para que, no prazo de cinco (05) dias, compareça em
Cartório, e efetue o pagamento da importância de R$ 2.666,23
(Dois mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e três centa-
vos), correspondente ao principal, a ser atualizado monetaria-
mente e acrescido das cominações legais, por ocasião do paga-
mento, com referência ao ISQN-FIXO de 95/96/97/98/99/2000,
inscrita na certidão de dívida ativa n.º 15.034 de 17/agosto/
2001. Poderá, outrossim, o Executado, alternativamente e no
mesmo prazo, nomear bens a penhora, tantos quantos bastem
para a satisfação do débito, advertindo-o ainda, que decorrido
o prazo, sem o pagamento ou a nomeação de bens, realizar-se-
á penhora em tantos bens quantos bastem para garantir a exe-
cução. E, fica desde já intimado(a) para apresentar os embar-
gos, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme r. despa-
cho a seguir transcrito:
DESPACHO: Defiro o pedido de citação do Executado via
Edital, com o prazo de 30 (trinta) dias. Int. e dil. nec. Ctba.,
04.02.2003. (a) Josély Dittrich Ribas – Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 10 de feverei-
ro de 2003. Eu (assinatura no original), ZILDA A. A. SALES –
Escrivã Designada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E
(assinatura no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juíza
de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº
830 – CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE ANA MARIA DOS SANTOS PECA, brasileira,
casada, filha de Alvidorino Cabral dos Santos e Maria de Lima
Cabral, RESIDENTE E DOMICILIADO EM LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIDO.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). ANA MARIA DOS SANTOS
PECA, acima qualificado(a), que por este Juízo e Cartório res-
pectivo do 1º Oficio de Família, se processam os autos sob nº
2321/2002 de DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Re-

querente:- CARLOS PECA e Requerido(a):- ANA MARIA DOS
SANTOS PECA, tendo o(a) Autor(a) alegado em síntese o se-
guinte:- Casaram-se em 26.03.1988, sob o regime de comu-
nhão parcial de bens; dessa união não adveio o nascimento de
filhos; não possuem bens a partilhar; estão separados de fato
há mais de cinco anos. Fundamenta seu pedido na Lei 6515/77.
DESPACHO: Autos nº 2321/2002. Cite-se o réu por edital com
o prazo de 30 (trinta) dias, para contestar querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias. Curitiba, 02/04/03 (a) Silvio Vericundo
Fernandes Dias. Juiz de Direito. A PARTE AUTORA É BE-
NEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 02 de julho de 2003. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DAS VARAS
DE FAMÍLIAS – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI
JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 20 (vinte) dias, para INTIMAÇÃO
DAS PESSOAS ABAIXO RELACIONADAS, residentes e
domiciliadas em lugar incerto e não sabido, para que no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas promovam o prosseguimento do
feito, sob pena de extinção do processo.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente aos Senhores:

MARIA SANTANA GOMES, autos nº240/1987.
JUCELIA PEREIRA DUARTE, autos nº 1114/1997
ANDRE RODRIGO AMARAL, autos nº 1890/1999.
JOAO CLAUDIO MARCONDES VENANCIO JUNIOR, Au-
tos nº 1952/1999.
NOEMI DELFINO, autos nº 2281/1999.
JOSELAINE GONÇALVES, autos nº 1326/2000.
ANA CRISTINA SOARES PESSOA, autos nº 1648/2000.
MARIA MARGARETH DE SOUZA, autos nº 2608/2000.
GELCELITO MARQUES, autos nº 232/2001.
VERA LUCIA BONFANTE PADILHA, autos nº 2731/2001.
LUZINETE MARIA DA SILVA, autos nº 3103/2001.
ANTONIO LOURENÇO BECKER, autos nº 181/2002.
ALEX VIANNA ARAUJO, autos nº 240/2002.
GIOVANA TEREZINHA FRANZ, autos nº 1711/2002.
JUSTIÇA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente assinada será afixada
no processo e no lugar de costume do Fórum e publicado na
imprensa desta Capital, permanecendo nos autos cópia devida-
mente assinada. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 02 de julho de 2003.
Eu (a) _______ Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilogra-
fei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDIFÍCIO DOS OFÍCIO DE FAMÍLIA – AV. CANDIDO
DE ABREU, Nº 8630, CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, com prazo de 60 (sessenta) dias, para CITAÇÃO
E INTIMAÇÃO DE LEOCLIDES SILVA DE SOUZA, brasi-
leiro, casado motorista, filho de Antonio Antunes de Souza e
Erotilde da Silva Souza, residente e domiciliado em, lugar in-
certo e não sabido.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMILIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANA,
NA FORMA DA LEI.

F A ZS A B E R a quem o conhecimento deste haja de perten-
cer, especialmente ao Senhor:- LEOCLIDES SILVA DE SOU-
ZA que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob n.º 515/
2003 de ação de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA em que
é requerente:- CRISTINA VAZ DE OLIVEIRA DE SOUZA e
requerido:- LEOCLIDES SILVA DE SOUZA, alegando a parte
autora em síntese o seguinte:- Casaram-se em data de
14.07.1984, sob o regime de separação total de bens; dessa união
adveio o nascimento de quatro filhos; não possuem bens imó-
veis a partilhar; que os bens moveis esses devem permanece na
residência da requerente. Fundamenta seu pedido nos na Lei

6515/77. DESPACHO:- Autos n.º 515/2003. 1. Defiro a gratui-
dade à parte autora de todos os atos judiciais inclusive honorá-
rios do advogada que a assiste (art. 3º, V da Lei 1060/50), do
que deverá a mesma ser pessoalmente intimada na primeira
oportunidade em que comparecer em Juízo. 2. Cite-se o réu
para contestar querendo no prazo de 15 (quinze) dias contados
a partir da data da audiência conciliatória, desde já designada
para o próximo dia 29.10. 2003 às 13:30 horas. Curitiba, 25 de
março de 2003. (a) Silvio Vericundo Fernandes Dias. Juiz de
Direito. E.T. Citação por edital com o prazo de 60 (dias). A
AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente será afixado no lugar
de costume do Fórum, no processo e publicado na imprensa
desta Capital. Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Curi-
tiba, Capital do Estado do Paraná. Em 02 de julho de 2003. Eu
(a)_________ Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilogra-
fei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDIFÍCIO DOS OFÍCIO DE FAMÍLIA – AV. CANDIDO
DE ABREU, Nº 8630, CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, com prazo de 30 (trinta) dias, para CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE DEOCLIDES OLIVO PIZATTO, brasileiro,
solteiro, garçom, filho de Arvelino Olivo Pizatto e Palmira
Bergamim, residente e domiciliada em, lugar incerto e não sa-
bido.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMILIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANA,
NA FORMA DA LEI.

F A ZS A B E R a quem o conhecimento deste haja de perten-
cer, especialmente ao Senhor:- DEOCLIDES OLIVO PIZAT-
TO, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob n.º
737/2002 de ação de ALIMENTOS em que é requerente:- MI-
RIAM EDUARDA CAETANO PIZATTO representada por sua
mãe CLEISIANE BARBARA CAETANO e requeridos:- DEO-
CLIDES OLIVO PIZATTO e PALMIRA BERGAMIN PIZAT-
TO, tendo a parte autora alegando em síntese o seguinte:- A
menor tem um ano de idade; o genitor da menor, que vivia em
regime de união livre com a genitora, nunca ao tomar conheci-
mento de que a Representante da infante geraria outro filho
seu, numa idade de extrema covardia, abandonou o lar conju-
gal, e seu emprego formal que tinha nesta capital, indo morar
em local incerto, deixando a menor no mais completo abando-
no, pois sua mãe exerce apenas as atividade concernentes ao
lar familiar, razão pela qual não lhe subsiste qualquer outra
verba ou recurso para custear e da a requerente o alimento in-
dispensável a sua sobrevivência; ocorre que com a ausência de
contribuição do genitor, incumbe aos ascendentes o sustento
do menor, nos termos do art. 2º da Lei 5474/68 c/c 397 do
Código Civil, uma vez que a requerida recebe mensalmente
verba previdenciária; a requerente encontra-se em situação de
extrema necessidade e penúria, pois sua genitora, detém a guarda
e responsabilidade deste, não possui condições de prover seu
sustento, deixando-a exposta a perigos irreversíveis, no que
tange a sua saúde e alimentação, tudo em face de cruel e inde-
vido sofrimento ao qual está sendo submetido. DESPACHOS:
(fls. 26 verso) I- Processe-se em segrego de justiça (CPC, art.
155, inc. II). Defiro a gratuidade processual. II- Considerando
os dados e documentos constantes dos autos, e atendendo ao
disposto do art. 4º da Lei 5478/68, fixo os alimentos provisóri-
os em meio (1/2) salário mínimo, dada a ausência de compro-
vação dos rendimentos da requerida, incidindo sobre o 13º sa-
lário (se recebido), mediante desconto em folha de pagamento,
se possível, ou no dia 05 de cada mês, sendo devidos a partir da
citação. O eg. TJPR, em acórdão relatado pelo Em. Desembar-
gador MOACIR GUIMARAES, ao julgar agravo de instrumen-
to consignou “ ... Dada a precariedade de instrução do proces-
so, quando do despacho liminar, não se pode exigir a precisa
fixação dos alimentos provisórios, sendo aceitável o quantum
que não escape do razoável e atenda, ainda que imprecisa e
precária, a equação proposta pelo artigo 400, do Código de
Processo Civil Brasileiro.” (Agravo n. 87.784-3 da 2ª Vara de
Família de Curitiba). III – Designo audiência de conciliação e
apresentação de contestação para o dia 18/02/03 às 15:30 ho-
ras. IV – Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora a fim de
que compareçam, devidamente acompanhados de advogado
importando a ausência da primeira em confissão e revelia, e a
da segunda em extinção do processo. Conte que, sendo inexi-
toso o acordo, a contestação deverá ser apresentada na audiên-
cia supra designada (art. 5º parágrafo 1º da Lei 5478/68), de-
signando-se Dara próxima para oitiva das testemunhas, caso
necessário. V – Defiro o beneficio do art. 172 parágrafo 2º do
CPC, em sendo necessário. VI – Oficie-se ao empregador, nos
termos do art. 5º parágrafo 7º da Lei 5478/68, sendo caso. VII
– Intimem-se. Ciência ao Ministério Publico. Curitiba, 10 de
outubro de 2002 (a) Ricardo Augusto Reis de Macedo. Juiz de
Direito. (fls. 27 verso) Autos nº 737/2002 Defiro o pedido de
emenda a inicial de fls. 12.Intimem-se. Em 18/11/2002 (a)
Marcelo Wallbach Silva. Juiz de Direiro Substituto. AVOCO
Autos nº 737/2002 Cite-se o requerido Deoclides Olivo Pizat-
to, por edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, dos termos do
despacho de fls. 26 vº. Em 28/11/2002 (a) Marcelo Wallbach
Silva. Juiz de Direito Substituto. (fls. 28) Autos nº 737/2002
Face a certidão supra redesigno a audiência para o próximo dia
30 de setembro de 2003 as 13:30 horas. Cumpra-se o segundo

despacho de fls. 27 verso. Int, Curitiba, 04 de abril de 2003 (a)
Ricardo Augusto Reis de Macedo. Juiz de Direito. A PARTE
AUTORA É BENEFICIARIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIA-
RIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente será afixado no lugar
de costume do Fórum, no processo e publicado na imprensa
desta Capital. Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Curi-
tiba, Capital do Estado do Paraná. Em 02 de julho de 2003. Eu
(a)_________ Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilogra-
fei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDIFÍCIO DOS OFÍCIO DE FAMÍLIA – AV. CANDIDO
DE ABREU, Nº 8630, CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, com prazo de 60 (sessenta) dias, para CITAÇÃO
DE ELAINE TEREZINHA BUENO, brasileira, solteira, filha
de Ruth Ferreira Bueno, residente e domiciliada em, lugar in-
certo e não sabido.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMILIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANA,
NA FORMA DA LEI.

F A ZS A B E R a quem o conhecimento deste haja de perten-
cer, especialmente a Senhora:- ELAINE TEREZINHA BUE-
NO que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob n.º
2673/2002 de ação de GUARDA E RESPONSABILIDADE em
que é requerente:- ONEDES MARGARIDA PIMENTEL FE-
LICIO e requeridos:- VALTER PIMENTEL FELICIO, tendo a
parte autora alegando em síntese o seguinte:- O menor E.B.F.,
nascido em 01.10.1996 é filho dos requeridos; o menor está
sob os cuidados da requerente desde 1996, tendo em vista a
impossibilidade financeira do pai biológico e pela condição de
presidiária da mãe do menor, conforme pode-se comprovar da
autorização assinada pela mesma, no ano de 1997, quando de-
cidiu deixar com a requerente a guarda do filho; desde então a
requerente vem dispensando todos dos cuidados necessários
para cuidar do menor; a mãe do menor é ex-presidiária, não
possui residência fixa estando hoje em lugar incerto e não sabi-
do; o pai biológico (filho da requerente) encontram-se desem-
pregado, possui outra família e está plenamente de acordo com
a guarda e responsabilidade de seu filho favor da requerente;
desde o nascimento do menor a requerente é responsável pelo
mesmo. Fundamenta seu pedido nas Lei 6515/77 e 8069/60 em
seu artigo 33 e seguintes: DESPACHOS: (fls. 23) 1. Defiro a
guarda provisória a requerente, por seis meses. 2. Citem-se os
pais da menor. D.S. (a) Silvio Vericundo Fernandes Dias. Juiz
de Direito. (fls. 26) 1. Em atenção ao pedido da inicial cite-se a
mãe da criança por edital com o prazo de sessenta (60) dias. 2.
Lavre-se termo de guarda provisória da criança em favor da
requerente. (a) Silvio Vericundo Fernandes Dias. Juiz de Direi-
to Em 04.06.03. A PARTE AUTORA É BENEFICIARIA DA
ASSISTÊNCIA JUDICIARIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente será afixado no lugar
de costume do Fórum, no processo e publicado na imprensa
desta Capital. Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Curi-
tiba, Capital do Estado do Paraná. Em 02 de julho de 2003. Eu
(a)_________ Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilogra-
fei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDIFÍCIO DOS OFÍCIO DE FAMÍLIA – AV. CANDIDO
DE ABREU, Nº 8630, CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, com prazo de 30 (trinta) dias, para CITAÇÃO DE
MARCIA REGINA DA SILVA, brasileira, solteira, filha de
Eduardo Alvaro da Silva e Marcia de Oliveira da Silva e ANA
RITA ALVES MARTINS, brasileira, casada, filha de Maria José
Alves de Souza, residentes e domiciliadas em, lugar incerto e
não sabido.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMILIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANA,
NA FORMA DA LEI.

F A ZS A B E R a quem o conhecimento deste haja de perten-
cer, especialmente as Senhoras:- MARCIA REGINA DA SIL-
VA e ANA RITA ALVES MARTINS que por este Juízo e Car-
tório tramitam os autos sob n.º 952/2003 de ação de GUARDA
E RESPONSABILIDADE em que é requerente:- ANTONIA
TAVARES MARTINS e requeridas:- MARCIA REGINA DA
SILVA e ANA RITA ALVES MARTINS, tendo a parte autora
alegando em síntese o seguinte:- O menor C.V.S.M., nascido
em 26.03.2001 é filho de Ciro Alves Martins e Maria Regina
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da Silva, sendo seus avós paternos Antonio Tavares da Silva e
Ana Rita Alves Martins e avós maternos Eduardo Álvaro da
Silva e Marcia de Oliveira da Silva; Ciro e Marcia conviveram
em união livre e estável pelo período de seis anos, resultando o
nascimento de três filhos, Juliane, André e Carlos; em novem-
bro de 2002 a genitora dos menores, Marcia, abandonou o lar e
deixou os três filhos com o genitor, Ciro; no final deste mesmo
ano, o genitor genitor viajou para Minas Gerais para procurar
emprego e levou seus filhos Juliane e André e deixou o menor
Carlos sob os cuidados da bisavó do menor, ora requerente,
que é mãe do Sr. Antonio Tavares Martins que por sua vez é pai
do genitor do infante Carlos; o genitor renuncia a guarda de
seu filho em favor da ora requerente com quem já vive desde
novembro de 2002; tem-se noticia que a mãe do menor em tela
está viajando com outro homem, mas não sem tem certeza e
está em lugar incerto e não sabido; o genitor, o avô paterno e
avó materna, concordam que a guarda do infante Carlos fique
com a requerente; o avô materno do menor é falecido e avó
paterna está em lugar incerto e não sabido por mais de seis
anos; os menor não possuem bens e rendimentos de qualquer
natureza. Fundamenta seu pedido nos arts. 33 e 35 do Estatuto
da Criança e do Adolescente. DESPACHO: Autos nº 952/2003.
Cite-se o requerido por edital com o prazo de 30 (trinta) dias
para contestar querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Curiti-
ba, 12 de junho de 2003 (a) Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Juiz de Direito. A PARTE AUTORA É BENEFICIARIA DA
ASSISTÊNCIA JUDICIARIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente será afixado no lugar
de costume do Fórum, no processo e publicado na imprensa
desta Capital. Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Curi-
tiba, Capital do Estado do Paraná. Em 02 de julho de 2003. Eu
(a)_________ Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilogra-
fei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº
830 – CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA
INTIMAÇÃO DE FLORI DE BARROS, brasileiro, casado,
tecnico em veterinaria, filho de Florisval de Barros e Iolanda
Guimarães de Barros, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). FLORI DE BARROS, acima
qualificado(a), que por este Juízo e Cartório respectivo do 1º
Oficio de Família, se processam os autos sob nº 232/2002 de
SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA, em que é Requerente:-
NATALIA MAICZUK DE BARROS e Requerido(a):- FLORI
DE BARROS, tendo o(a) Autor(a) alegado em síntese o se-
guinte:- Casaram-se em data de 11.02.1987, sob o regime de
comunhão parcial de bens; dessa união adveio o nascimento de
02 (dois) filhos; os casal possui o seguintes bens: um aparta-
mento de nº 41 so 4º andar do bloco A-7, Conj. Res. Quintas de
São Francisco, matriculado sob nº 90.442 do 8º CRI, financia-
do em 110 vezes; um veiculo marca Fiat Fiorino/Pick up LX,
cor azul, placa ADE 3767, Curitiba-Pr. Fundamenta seu pedi-
do na Lei 6515/77. DESPACHO: Autos nº 232/2002 1. O re-
querido foi citado como se vê de fl. 47 vº, dando inclusive seu
ciente (em 25/04/02). 2. Como foi defiro o adiamento da audi-
ência e depois o réu não foi encontrado, designo nova data para
a audiência conciliatória para o dia 11.11.2003 às 15:30 horas,
devendo o réu ser intimado, por edital, com o prazo de 20 dias,
para comparecer à audiência e, se não houver acordo, contestar
a ação em 15 (quinze) dias da data da audiência. 3. Intimem-se.
Curitiba, 11 de junho de 2003. (a) Silvio Vericundo Fernandes
Dias. Juiz de Direito. A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 02 de julho de 2003. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº
830 – CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
INTIMAÇÃO DE DIANA ANTONELLI, brasileira, divorcia-

da, operadora de peças, filha de Vicente Antonelli e Neli Gas-
parin Antonelli, RESIDENTE E DOMICILIADO EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). DIANA ANTONELLI, acima
qualificado(a), que por este Juízo e Cartório respectivo do 1º
Oficio de Família, se processam os autos sob nº 081/2002 de
ALTERAÇÃO DE CLAUSULA em que é Requerente:- DIA-
NA ANTONELLI e Requerido: WELLINTON CARLOS DE
OLIVEIRA, fica a autora intimada pelo presente edital a cons-
tituit novo procurador no prazo de 10 (dez) dias.

JUSTIÇA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 02 de julho de 2003. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº
830 – CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE ADELAR ALVES ANTUNES, brasileiro, sepa-
rado judicialmente, filho de Dorval Alves Antunes e Dezolina
Zanchetta Antunes, RESIDENTE E DOMICILIADO EM LU-
GAR INCERTO E NÃO SABIDO.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). ADELAR ALVES ANTUNES,
acima qualificado(a), que por este Juízo e Cartório respectivo
do 1º Oficio de Família, se processam os autos sob nº 1136/
2003 de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
LITIGIOSO, em que é Requerente:- ROSIBEL RODRIGUES
VIEIRA e Requerido: ADELAR ALVES ANTUNES, tendo o(a)
Autor(a) alegado em síntese o seguinte:- A separação do casal
foi homologada por sentença proferido pelo Exmo. Sr. Dr. Juiz
de Direito da Comarca de Palmas-Pr. em data de 29.03.1985.
Fundamenta seu pedido nos arts 35 e 36 da Lei 6.515/77. DES-
PACHO: Autos nº 1136/03 1. Defiro a gratuidade. 2- Cite-se o
réu por edital com o prazo de 30 (trinta) dias para contestar
querendo no prazo de 15 (quinze) dias. Curitiba, 18 de junho
de 2003. (a) Silvio Vericundo Fernandes Dias. Juiz de Direito.
A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 02 de julho de 2003. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº
830 – CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE ELIAS FERREIRA, brasileiro, casado, filho de
Joana Ferreira, RESIDENTE E DOMICILIADO EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). ELIAS FERREIRA, acima
qualificado(a), que por este Juízo e Cartório respectivo do 1º
Oficio de Família, se processam os autos sob nº 1994/2002 de

DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:- MAR-
LENE DE MOURA FERREIRA e Requerido: ELIAS FERREI-
RA, tendo o(a) Autor(a) alegado em síntese o seguinte:- Casa-
ram-se em 06.08.1980, sob o regime de comunhão separação
total; dessa união adveio o nascimento de uma filha; estão se-
parados de fato há aproximadamente dezenove anos; não pos-
suem bens a partilhar. DESPACHOS: (fls. 65) Autos nº 1994/
2002. 1. Defiro a gratuidade a parte autora de todos os atos
judiciais inclusive honorários do advogado que a assiste (art.
3º, V da Lei 1060/50), do que deverá a mesma ser pessoalmen-
te intimada na primeira oportunidade em que comparecer em
Juízo. 2- Cite-se a parte requerida na forma postulada na inici-
al, com as advertências legais. 3. Dê-se ciência ao Ministério
Público. 4. Intimem-se. Curitiba, 09 de abril de 2003 (a) Silvio
Vericundo Fernandes Dias. Juiz de Direito. (fls. 66). Em com-
plemento ao despacho retro, informo que o prazo do edital é de
trinta dias. Curitiba, 06 de maio de 2003. (a) Silvio Vericundo
Fernandes Dias. Juiz de Direito. A PARTE AUTORA É BE-
NEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 02 de julho de 2003. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº
830 – CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE IDEMETRIO ALVES DE OLIVEIRA, brasilei-
ro, casado, filho de Boaventura Alves de Oliveira e Maria do
Espirito Santo, RESIDENTE E DOMICILIADO EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). IDEMETRIO ALVES DE OLI-
VEIRA, acima qualificado(a), que por este Juízo e Cartório
respectivo do 1º Oficio de Família, se processam os autos sob
nº 353/2003 de DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é
Requerente:- NELCI ALVES DE OLIVEIRA Requerido(a):-
IDEMETRIO ALVES DE OLIVEIRA, tendo o(a) Autor(a) ale-
gado em síntese o seguinte:- Casaram-se em 02.01.1960, sob o
regime de comunhão de bens; dessa união adveio o nascimento
de uma filha; não possuem bens a partilhar; estão separados de
fato há mais de treze anos. Fundamenta seu pedido na Lei 6.515/
77. DESPACHOS: (fls. 15) Autos nº 353/2003. 1. Defiro à par-
te autora os benefícios da justiça gratuita. 2- Cite-se a parte
requerida na forma postulada na inicial. 3. Dê-se ciência ao
Ministério Público. 4. Intimem-se. Curitiba, 10 de março de
2003 (a) Silvio Vericundo Fernandes Dias. Juiz de Direito. (fls.
15 verso). O prazo do edital sera de 30 dias. D.S. (a) Silvio
Vericundo Fernandes Dias. Juiz de Direito. A PARTE AUTO-
RA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 02 de julho de 2003. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº
830 – CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, filho
de Pedro de Oliveira e Nezita Carvalho, RESIDENTE E DO-
MICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perce-

ber, especialmente o(a) Sr(a). JOSÉ DE OLIVEIRA, acima
qualificado(a), que por este Juízo e Cartório respectivo do 1º
Oficio de Família, se processam os autos sob nº 953/2003 de
DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:- MAR-
LENE DE OLIVEIRA Requerido(a):- JOSÉ DE OLIVEIRA,
tendo o(a) Autor(a) alegado em síntese o seguinte:- Casaram-
se em 22.01.1972, sob o regime de comunhão de bens; dessa
união adveio o nascimento de duas filhas; não possuem bens a
partilhar; estão separados de fato desde abril de 1983. Funda-
menta seu pedido no artigo 1580 parágrafo 2º da Código Civil
Brasileiro. DESPACHO: Autos nº 953/2003. Cite-se o requeri-
do por edital com o prazo de 30 (trinta) dias, para contestar
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Curitiba, 12 de junho
de 2003 (a) Silvio Vericundo Fernandes Dias. Juiz de Direito.
A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 02 de julho de 2003. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº
830 – CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, filho
de Pedro de Oliveira e Nezita Carvalho, RESIDENTE E DO-
MICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). JOSÉ DE OLIVEIRA, acima
qualificado(a), que por este Juízo e Cartório respectivo do 1º
Oficio de Família, se processam os autos sob nº 953/2003 de
DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:- MAR-
LENE DE OLIVEIRA Requerido(a):- JOSÉ DE OLIVEIRA,
tendo o(a) Autor(a) alegado em síntese o seguinte:- Casaram-
se em 22.01.1972, sob o regime de comunhão de bens; dessa
união adveio o nascimento de duas filhas; não possuem bens a
partilhar; estão separados de fato desde abril de 1983. Funda-
menta seu pedido no artigo 1580 parágrafo 2º da Código Civil
Brasileiro. DESPACHO: Autos nº 953/2003. Cite-se o requeri-
do por edital com o prazo de 30 (trinta) dias, para contestar
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Curitiba, 12 de junho
de 2003 (a) Silvio Vericundo Fernandes Dias. Juiz de Direito.
A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 02 de julho de 2003. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI
JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE ANTONIO DOS SANTOS, brasileiro, separado
judicialmente, F
filho de Francisco Alves dos Santos e de Malfizia Pereira da
Silva, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. ANTONIO DOS SANTOS, acima
qualificado, que por este Juízo e Cartório respectivo do 1º Ofi-
cio de Família, se processam os autos sob nº 1180/2003 de
CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO,
em que é Requerente:- EDITE DILMA SCHMITZ e
Requerido(a):- ANTONIO DOS SANTOS, tendo o(a) Autor(a)
alegado em síntese o seguinte:- Os Autos de Separaçao Judici-
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al litigiosa convertida em consensual tramitaram perante a Vara
Civel da Comarca de Concórdia, Estado de Santa Catarina sob
nº 019.98.003741-3 e a sentença que decretou a separação con-
sensual dos cônjuges transitou em julgado em data de
04.12.1998; inexistem obrigações pendentes; as partes deixa-
ram de comunicar-se de modo que a Requerente não tem notí-
cias do Requerido por um periodo aproximado de 4 anos. Fun-
damenta seupedido no artigo 25 da Lei 6.515/77 e no parágrafo
6º da Constituição Federal e artigo 1580 do Código Civil. DES-
PACHO:- Autos nº 1180/2003. 1 – Defiro a gratuidade. 2 - Cite-
se o réu por edital com o prazo de trinta (30) dias, para contes-
tar querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Curitiba, 27/06/
2003. (a) Silvio Vericundo Fernandes Dias. Juiz de Direito. A
PARTE AUTORA É BENEFIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixada no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 17 de julho de 2003. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI
JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE BRASILEIRO, CASADO, FILHO DE CANDI-
DA MARIA DA CONCEIÇÃO E DE CARLOS DA SILVA
CONCEIÇÃO, RESIDENTE E DOMICILIADO EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

O DOUTOR SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). EFIGÊNIO PAULINO DA SIL-
VA, acima qualificado(a), que por este Juízo e Cartório respec-
tivo do 1º Oficio de Família, se processam os autos sob nº 903/
2002 de DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requeren-
te:- VERA LUCIA MOREIRA ANDRION TRINCHEIRAS e
Requerido(a):- ELOINA DOS SANTOS DA SILVA, tendo o(a)
Autor(a) alegado em síntese o seguinte:- O Autor casou-se com
a Ré em 19/11/88 sob o regime de separação de bens; desta
união adveio o nascimento dos seguintes filhos: Franciane dos
Santos Silva, nascida em 06/11/89, Franciele dos Santos Silva,
nascida em 05/02/92 e Ronaldo dos Santos Silva, nascido em
08/10/94; não possuem bens a partilhar; estão separados de fato
há mais de seis anos quando a Ré abandonou o lar conjugal
violando os deveres do casamento ficando impossibilitada a
reconstituição da sociedade conjugal. Fundamenta seu pedido
na Lei 6.515/77 e artigo 226, parágrafo 6º da Constituição Fe-
deral. DESPACHO:- Autos nº 2911/2001. 1 – Defiro a gratuita
à parte autora de todos os atos judiciais inclusive honorários do
advogado que a assiste, (art. 3º, V da Lei 1.060/50), do que
deverá a mesma ser pessoalmente intimada nos autos na pri-
meira oportunidade em que comparecer em Juizo; 2 - cite-se a
Requerida, por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para con-
testar querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Em 10/12/2001.
(a) Silvio Vericundo Fernandes Dias. Juiz de Direito. O AU-
TOR É BENEFCIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 27 de dezembro de 2001. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº
830 – CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE TEREZA HELENA DA CUNHA, brasileira,
funcionária pública
filha de Joaquim Pedro Cunha e Maria Delphina da Silva, RE-
SIDENTE E DOMICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-

CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). TEREZA HELENA DA CUNHA,
acima qualificado(a), que por este Juízo e Cartório respectivo
do 1º Oficio de Família, se processam os autos sob nº 1832/
2002 de DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requeren-
te:- MAURO OLYNIK e Requerido(a):- TEREZA HELENA
DA CUNHA, tendo o(a) Autor(a) alegado em síntese o seguin-
te:- Casaram-se em 31.05.1993, sob o regime de comunhão
universal de bens; dessa união não adveio o nascimento de fi-
lhos; não possuem bens a partilhar; estão separados de fato
desde a data da celebração do casamento. Fundamenta seu pe-
dido na Lei 6515/77. DESPACHO: Autos nº 1832/2002. 1.
Defiro o pedido de fls. 24. 2. Cite-se o requerido por edital
com o prazo de 30 (trinta) dias, para contestar querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias. Curitiba, 08 de maio de 2003. (a)
Silvio Vericundo Fernandes Dias. Juiz de Direito. A PARTE
AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 02 de julho de 2003. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº
830 – CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE WALDOMIRO CARVALHO, brasileiro, casa-
do, filha de Joaquina Padilha Carvalho, RESIDENTE E DO-
MICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). WALDOMIRO CARVALHO,
acima qualificado(a), que por este Juízo e Cartório respectivo
do 1º Oficio de Família, se processam os autos sob nº 2734/
2002 de DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requeren-
te:- EVA KMIECIK CARVALHO e Requerido(a):- WALDO-
MIRO CARVALHO, tendo o(a) Autor(a) alegado em síntese o
seguinte:- Casaram-se em 01.04.1966, sob o regime de comu-
nhão de bens; dessa união adveio o nascimento de três filhos;
estão separados de fato mais de trinta anos; a requerente adqui-
riu com seu único esforço o imóvel constituido pelo lote de
terreno sob n 08 da quadra 07 do Loteamento Santo Angelo,
Campo Comprido, nesta capital, demais caracteristicas cons-
tantes da matricula nº 12.795 da 8ª CRI, desta capital. Funda-
menta seu pedido no artigo 226 paragrafo 6º da Constituição
Federal e no art. 40 da Lei 6515/77. DESPACHO: Autos nº
2734/2002. 1. Defiro o pedido de fls. 21. 2. Cite-se o requerido
por edital com o prazo de 30 (trinta) dias, para contestar que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Curitiba, 08 de maio de
2003. (a) Silvio Vericundo Fernandes Dias. Juiz de Direito. A
PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 02 de julho de 2003. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº
830 – CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE MARIA NEUZA BARBOSA DA SILVA, brasi-
leira, casada, filha de Ramiro Pedro Barbosa e Tereza Moreira
dos Santos, RESIDENTE E DOMICILIADO EM LUGAR IN-
CERTO E NÃO SABIDO.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-

CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). MARIA NEUZA BARBOSA DA
SILVA, acima qualificado(a), que por este Juízo e Cartório res-
pectivo do 1º Oficio de Família, se processam os autos sob nº
1085/2003 de DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Re-
querente:- JOSÉ REGINO DA SILVA Requerido(a):- MARIA
NEUZA BARBOSA DA SILVA, tendo o(a) Autor(a) alegado
em síntese o seguinte:- Casaram-se em 15.06.1977, sob o regi-
me de comunhão de bens; dessa união adveio o nascimento de
uma filha; não possuem bens a partilha; estão separados de fato
mais de três anos. Fundamenta seu na Lei 6515/77. DESPA-
CHO: Autos nº 1085/2003 1. Defiro à parte autora os benefíci-
os da justiça gratuita. 2. Cite-se o requerido por edital com o
prazo de 30 (trinta) dias, para contestar querendo, no prazo de
15 (quinze) dias. 3. Dê-se ciência ao representante do Ministé-
rio Público. 4. Intimem-se. Curitiba, 10 de junho de 2003. (a)
Silvio Vericundo Fernandes Dias. Juiz de Direito. A PARTE
AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 02 de julho de 2003. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº
830 – CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE RENATO CZMOLA, brasileiro, casado, filho
de Vitório Czmola e Maria da Luz Ferreira Czmola, RESIDEN-
TE E DOMICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABI-
DO.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). RENATO CZMOLA, acima
qualificado(a), que por este Juízo e Cartório respectivo do 1º
Oficio de Família, se processam os autos sob nº 1007/2003 de
DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:- CE-
LIA DA APARECIDA CZMOLA Requerido(a):- RENATO
CZMOLA, tendo o(a) Autor(a) alegado em síntese o seguinte:-
Casaram-se em 07.11.1985, sob o regime de comunhão parcial
de bens; dessa união adveio o nascimento de seis filhos; não
possuem bens a partilha; estão separados de fato mais de dois
anos. Fundamenta seu pedido no artigo 40 da Lei 6515/77 e
artigo 226 paragrafo 6º da Constituição Federal. DESPACHO:
Autos nº 1007/2003 1. Defiro à parte autora os benefícios da
justiça gratuita. 2. Cite-se o requerido por edital com o prazo
de 30 (trinta) dias, para contestar querendo, no prazo de 15
(quinze) dias. 3.. Dê-se ciência ao representante do Ministério
Público. 4. Intimem-se. Curitiba, 05/06/03. (a) Silvio Vericun-
do Fernandes Dias. Juiz de Direito. A PARTE AUTORA É
BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 02 de julho de 2003. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº
830 – CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE GODOFREDO ALVES MALFERTHEINER,
brasileiro, casado, chaveiro, filho de GOTTFRIED KAL MAL-
FERTHEINER e MARIA ALVES DE ARAUJO, RESIDEN-
TE E DOMICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABI-
DO.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). GODOFREDO ALVES MAL-
FERTHEINER, acima qualificado(a), que por este Juízo e Car-
tório respectivo do 1º Oficio de Família, se processam os autos
sob nº 1086/2003 de DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que
é Requerente:- SILVIA FELIX DOS SANTOS MALFERTHE-
INER e Requerido(a):- GODOFREDO ALVES MALFERTHE-
INER, tendo o(a) Autor(a) alegado em síntese o seguinte:- Ca-
saram-se em data de 28.07.1983, sob o regime de comunhão
parcial de bens; dessa união adveio o nascimento de 02 (dois)
filhos; não possuem bens a partilha; estão separados de fato
mais de seis anos e três meses. Fundamenta seu pedido nos
artigos 226 paragrafo 6º da Constituição Federal, art. 221, 231
do Código de Processo Civil, art. 1580 parágrafo 2º do Código
Civil. DESPACHO: Autos nº 1086/2003 1. Defiro à parte auto-
ra os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se o requerido por
edital com o prazo de 30 (trinta) dias, para contestar querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Desde já, em consonância com
o artigo 1694 parágrafo 1º do Código Civil Pátrio, e ainda, em
razão dos documentos juntados na vestibular, arbitro, proviso-
riamente, alimentos em favor do filho menor do casal, no im-
porte de um (01) salário mínimo mensalmentem a partir da ci-
tação. 4. Dê-se ciência ao representante do Ministério Público.
5. Intimem-se. Curitiba, 10 de junho de 2003. (a) Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias. Juiz de Direito. A PARTE AUTORA É
BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 02 de julho de 2003. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº
830 – CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE JOSÉ CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA,
brasileiro, separado de fato, do comércio, filho de Aparecido
Rodrigues de Oliveira e Atelina Novaes de Oliveira, RESIDEN-
TE E DOMICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABI-
DO.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). JOSÉ CARLOS RODRIGUES
DE OLIVEIRA, acima qualificado(a), que por este Juízo e Car-
tório respectivo do 1º Oficio de Família, se processam os autos
sob nº 1129/2003 de DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que
é Requerente:- SONIA MARIA DE OLIVEIRA Requerido(a):-
JOSÉ CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA, tendo o(a)
Autor(a) alegado em síntese o seguinte:- Casaram-se em há
aproximadamente vinte e quatro anos; sob o regime de comu-
nhão parcial de bens; dessa união adveio o nascimento de um
filho; não possuem bens a partilha; estão separados de fato mais
de dois anos; após a separação de fato do casal, passado mais
de dez anos a autora passou a conviver maritalmente com Nel-
son Libra Ramires e desta união adveio o nascimento de um
filho Raul Cesar de Oliveira Ramires.. Fundamenta seu pedido
no artigo 2º, inciso V c/c os art. 24 e 40 da Lei 6515/77. DES-
PACHO: Autos nº 1129/2003 1. Defiro à parte autora os bene-
fícios da justiça gratuita. 2. Cite-se o requerido por edital com
o prazo de 30 (trinta) dias, para contestar querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias. 3.. Dê-se ciência ao representante do Mi-
nistério Público. 4. Intimem-se. Curitiba, 18 de junho de 2003.
(a) Silvio Vericundo Fernandes Dias. Juiz de Direito. A PAR-
TE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 02 de julho de 2003. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO
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JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº
830 – CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE RODOLFO JOSÉ FERRARI, brasileiro, casa-
do, frentista, filho de Ciro Ferrari e Emilia Franz, RESIDEN-
TE E DOMICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABI-
DO.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). RODOLFO JOSÉ FERRARI,
acima qualificado(a), que por este Juízo e Cartório respectivo
do 1º Oficio de Família, se processam os autos sob nº 299/2000
de DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:-
SUELI NEVES DE SOUZA FERRARI e Requerido(a):- RO-
DOLFO JOSÉ FERRARI, tendo o(a) Autor(a) alegado em sín-
tese o seguinte:- Casaram-se em data de 14.08.1991, sob o re-
gime de comunhão parcial de bens; dessa união adveio o nasci-
mento de 02 (dois) filhos; estão separados de fato há cerca de
três anos. Fundamenta seu pedido na da Lei 6.515/77. DESPA-
CHO: Autos nº 299/00. Cite-se o réu por edital com o prazo de
30 (trinta) dias, para contestar querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Curitiba, 22/05/2003. (a) Silvio Vericundo Fernandes
Dias. Juiz de Direito. A PARTE AUTORA É BENEFCIÁRIA
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 02 de julho de 2003. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI
JURAMENTADAS

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE CINCO (5) DIAS,
NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, o bem de propriedade do
devedor JOSÉ LUCIANO DA FONSECA, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO:- dia 25/08/2003, às 10h., por preço não
inferior ao da avaliação;

SEGUNDO LEILÃO:- dia 29/09/2003, às 10H. para venda a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL:- No Átrio do Fórum sito no Edifício dos Oficios de
Família, Cabral, 1º Oficio de Família.

PROCESSO:- Autos nº 2387/1998 de Execução de alimentos
em que LUCIANA ALVES DA FONSECA, RODRIGO AL-
VES DA FONSECA E RAFAELLA ALVES DA FONSECA
REPRESENTADOS POR SUA MÃE RADILMA ALVES DA
FONSECA move contra JOSÉ LUCIANO DA FONSECA.

BEM: Apartamento sob nº 32-G., localizado o 3º pavimento do
bloco ou módulo “G”, tipo “B”, do Conjunto Residencial Mar-
quêz do Paraná, com direito a uma vaga de estacionamento na
garagem coletiva localizada no pavimento térreo ou pilotis, com
a área privativa de 69,892 metros quadrados, área de garagem
de 24,641656 metros quadrados, área real correspondente a
101,238002 metros quadrados, fração ideal do solo de 0,004850
ou 54,0161696 metros quadrados, do terreno com área de
11,146,05 metros quadados, medindo 95,12 metros de frente
para a rua Mato Grosso, demais caracteristicas constantes da
matrícula n 10.904 da 5ª CRI.

DEPÓSITO: em mãos do Sr. Depositário Público.

AVALIAÇÃO:- R$ 50.100,00 (cinquenta mil e cem reais).

VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.739.14 (seis mil, setecentos e se-
tenta e nove reais e quatroze centavos).

ÔNUS: nada consta dos autos.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor JOSÉ LU-
CIANO DA FONSECA, se porventura, não for encontrado para
a intimação pessoal.

OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense na data de-

signada, fica automaticamente transferida para o próximo dia
útil, no mesmo horário.

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS
OS INTERESSADOS EM ESPECIAL DO EXECUTADO E
PARA QUE O MESMO FIQUE INTIMADO DA DATA DE-
SIGNADA, FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL DE LEI-
LÃO E ARREMATAÇÃO, QUE SERÁ AFIXADO NO LU-
GAR DE COSTUME PERMANECENDO NOS AUTOS UMA
CÓPIA DEVIDAMENTE ASSINADA PELO MM. JUIZ.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE CURITIA, CAPI-
TAL DO ESTADO D PARANÁ. AOS 02 DE JULHO DE 2003.
Eu (a)__________funcionária juramentada, o subscrevo.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº
830 – CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE JOÃO RODRIGUES SIQUEIRA, BRASILEI-
RO, NASCIDO EM 1º/03/1967, FILHO DE BELMIRO RO-
DRIGUES SIQUEIRA E DE CRISTINA RODRIGUES DE
SIQUEIRA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

O DOUTOR SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perceber,
especialmente o(a) Sr(a). JOÃO RODRIGUES SIQUEIRA, aci-
ma qualificado(a), que por este Juízo e Cartório respectivo do 1º
Oficio de Família, se processam os autos sob nº 795/2003 de
DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:- CLEU-
SA VAZ DE PAULA SIQUEIRA e Requerido(a):- JOÃO RO-
DRIGUES SIQUEIRA, tendo o(a) Autor(a) alegado em síntese
o seguinte:- a Autora casou-se com o Requerido em data de
04.04.87 sob o regime de comunhão universal de bens; desta
união adveio o nascimento de dois filhos; não possuem bens
imóveis; o Requerido encontra-se atualmente em lugar incerto e
não sabido. Fundamenta seu pedido na Lei 6.515/77. DESPA-
CHO:- Autos nº 795/2003. 1 – Defiro a gratuidade à parte autora
de todos os atos judiciais inclusive honorários do advogado que
a assiste, (art. 3º, V da Lei 1.060/50), do que deverá a mesma ser
pessoalmente intimada nos autos na primeira oportunidade em
que comparecer em Juízo; 2 – Cite-a parte requerida via edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, com as advertências legais. 3 –
Dê-se ciência ao representante do Ministério Público. 4 – Inti-
mem-se. Curitiba, 23/04/2003. (a) Silvio Vericundo Fernandes
Dias. Juiz de Direito. A AUTORA É BENEFICIÁRIA DA AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 26 de junho de 2003. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº
830 – CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE DELCIO CHIMICHEK, BRASILEIRO, SEPA-
RADO JUDICIALMENTE, FILHO DE JOÃO CHIMICHEK
E DE MARIA ZENEIDE BATISTA, RESIDENTE E DOMICI-
LIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

O DOUTOR SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). DELCIO CHIMICHEK, acima
qualificado(a), que por este Juízo e Cartório respectivo do 1º
Oficio de Família, se processam os autos sob nº 2033/2002 de
GUARDA E RESPONSABILIDADE, em que é Requerente:-
MARIA PEREIRA e Requerido(a):- DELCIO CHIMICHEK,
tendo o(a) Autor(a) alegado em síntese o seguinte:- as crianças
Wellington e Rudney Chimineck advieram de um relaciona-
mento de união livre e estável entre Iracema Matias Pereira,
filha da Requerente e Délciol Chimichek, ora Requerido; o re-
ferido relacionamento perdurou por aproximadamente 7 anos,
de 89 a 96; o casal morava nos fundos da casa da Requerente,

avó materna das crianças e com isso, a mesma sempre manteve
um relacionamento afetivo muito próximo aos seus netos, edu-
cando-os e assistindo-os no necessário; porém com o término
da união entre os genitores das crianças, o pai abandonou o lar
não mantendo contato algum desde entãol; por diversas vezes a
Requerente e sua filha tentaram, inutilmente, encontrar o Re-
qureido, mas todas as tentativas restaram infrutíferas; de outro
lado, em 7 de outubro de 2001, faleceu Iracema Matias Pereira,
mãe dos menores, ficando, a partir desta data, a Requerente
com a guarda fática de Wellington e Rudney; a Requerente é
aposentada e sempre desempenhou regularmente suas obriga-
ções como avó e responsáel sustentando dignamente as crian-
ças, educando-os da melhor forma possível. DESPACHO:-
Autos nº 2033/2002. Cite-se o requerido, por edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, para contestar querendo, no prazo de 15
(quinze) dias. Curitiba, 07 de maio de 2003. (a) Silvio Vericun-
do Fernandes Dias. Juiz de Direito. A AUTORA É BENEFICI-
ÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 20 de junho de 2003. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS
DE FAMÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU, 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE DALILA DE OLIVEIRA REZENDE, BRASI-
LEIRA, DIVORCIADA, DE PROFISSÃO E DOMICÍLIO IG-
NORADOS, NASCIDA EM 08/04/1954, FLHA DE JORDÃO
BASILIO REZENDE E DE CARMEM PIEDADE DA SILVA,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO.

O DOUTOR SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perceber,
especialmente a Sra. DALILA DE OLIVEIRA REZENDE, aci-
ma qualificado(a), que por este Juízo e Cartório respectivo do 1º
Oficio de Família, se processam os autos sob nº 2403/2002 de
ALVARÁ JUDICIAL, em que é Requerente:- APARECIDO
CARLOS NOGUEIRA FILHO e Requerida:- DALILA DE OLI-
VEIRA REZENDE, tendo o Autor alegado em síntese o seguin-
te:- Em 23/05/70 o Autor e a ré convolaram núpcias adotando o
regime de comunhão universal de bens; porém resultou que a
relação não teve a continuidade esperada, pois a esposa do Autor
mantinha romances fora do casamento, acabando assim por aban-
doná-lo em julho de 1972 sem destino conhecido; passou o Au-
tor 9 anos sem notíciasda ex-esposa; logo intentando tornar ofi-
cial a separação e divorciar[se, em 25/10/82 iniciou o Autor ação
de Divórcio da qual foi a ex-esposa do autor citada por edital e
constou da inicial não haer nenhum bem a partilhar; em 27/06/83
foi proferida sentença nos autos 1336/82 de Divórcio; entretanto
anterior à ação de divórcio e ao trânsito em julgado da sentença,
em 05/09/80 o autor financiou apartamento popular através da
Cohab, e, pla sua condição de casado à época (1980) acabou por
constar nos registros o nome da ex-esposa; pela ignorância jurídi-
ca do Autor, este financiamento não constou da ação de Divórcio,
não sendo conhecido pelo juizo e por isto causando problemas
hoje para a transferência de propriedade; o referido financiamento
restou efetuado em 300 parcelas a serem descontadas diretametne
do FGTS do autor, com fim determinado para 05/10/2005; ino-
bstante à previsão final do contrato ser para 2005, em maio de
2001 acabou o autor quitando o imóvel, não restando mais nada
a pagar; todavia, no momento em que requereu a transferência
da propridade definitiva para seu nome, foi pedida a presença de
sua ex-esposa ou apresentação de formal de partilha; como tal
medida é impossível ao autor, eis que até a presente data não
sabe nada sobre o paradeiro da ex-esposa – o que já somam 19
anos e também injusta, posto que a ex-esposa em nada ajudou no
pagamento e aquisição do imóvel; vem o autor pretende garantir
a transferência do bem unicamente para o seu nome. Fundamen-
ta seu pedido no artigo 1.112, IV do C.P.C.

DESPACHO:- Autos nº 2403/2002. Cite-se a requerida, por
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para contestar querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias. Em 11/12/2002. (a) Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias. Juiz de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. A
AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 17 de abril de 2003. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS
DE FAMÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU, 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE HERIVELTON ROCHA LIMA CARLOS, BRA-
SILEIRO, CASADO, NASCIDO EM 12/09/76, FLHO DE
JOÃO BOSCO LIMA CARLOS E DE ZLDA ROCHA LIMA
CARLOS, RESIDENTE E DOMICILIADO EM LUGAR IN-
CERTO E NÃO SABIDO.

O DOUTOR SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o Sr. HERIVELTON ROCHA LIMA CAR-
LOS, acima qualificado(a), que por este Juízo e Cartório res-
pectivo do 1º Oficio de Família, se processam os autos sob nº
807/2003 de DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Re-
querente:- ROSELENE MACHADO LIMA CARLOS e Reque-
rido:- HERIVELTON ROCHA LIMA CARLOS, tendo a Auto-
ra alegado em síntese o seguinte:- Os cônjuges casaram-se no
dia 29/11/1997 sob o regime de separação total de bens; desta
união adveio o nascimento de uma filha de nome Herivane
Machado Lima Carlos nascida em 08/08/97; por motivos de
foro íntimo a vida em comum da Autora com o Requerido tor-
nou-se inviável, em razão do Requerido ser dependente de dro-
gas e submeter-se a freqüentes internações, que provocaram a
separação de fato do casal desde agosto de 2001; essa situação
persiste até o presente momento, não se vislumbrando qual-
quer possibilidade de reversão; após a separação fática a Auto-
ra rompeu totalmente os vínculos que mantinha com o Requrei-
do, tanto é que não tem informações sobre o atual paradeiro do
mesmo; não possuem bens a partilhar. Fundamenta seu pedido
no artigo 40 da Lei 6.515/77 e no artigo 226 parágrafo 6º da
Constituição Federal. DESPACHO:- Autos nº 807/2003. 1 –
Defiro o pedido de fls. 19; 2 – Cite-se o requerido, por edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, para contestar querendo, no pra-
zo de 15 (quinze) dias. Curitiba, 28 de maio de 2003. (a) Silvio
Vericundo Fernandes Dias. Juiz de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. A
AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 16 de junho de 2003. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº
830 – CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE CARLA CORDEIRO, brasileira, casada, filha
de Teodoro Estelmhstsk e Emilia Martins, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). CARLA CORDEIRO, acima
qualificado(a), que por este Juízo e Cartório respectivo do 1º
Oficio de Família, se processam os autos sob nº 2320/2002 de
DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:- JOSÉ
LOURENÇO CORDEIRO e Requerido(a):- CARLA CORDEI-
RO, tendo o(a) Autor(a) alegado em síntese o seguinte:- Casa-
ram-se em 05.10.1964, sob o regime de comunhão universal de
bens; dessa união adveio o nascimento de uma filha; não pos-
suem bens a partilhar; estão separados de fato há mais de vinte
anos. Fundamenta seu pedido no art. 40 da Lei 6515/77. DES-
PACHO: Autos nº 2320/2002. Cite-se a requerida por edital
com o prazo de 30 (trinta) dias, para contestar querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias. Curitiba, 18 de março de 2003. (a)
Silvio Vericundo Fernandes Dias. Juiz de Direito. A PARTE
AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
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Estado do Paraná. Em 02 de julho de 2003. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE TEREZA DE

ALMEIDA ANJOS, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS

O Doutor Renato Braga Bettega, Juiz de Direito da Primeira
Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a quem interessar possa, que perante este Juízo e
Cartório da 1ª Vara Cível desta Comarca de Curitiba, foram
processados os termos de interdição de TEREZA DE ALMEI-
DA ANJOS, a requerimento de seu esposo ANTONIO RO-
BERTO DOS ANJOS (autos n.º 69.840), tendo a respectiva
sentença, datada de 22 de abril de 2003, nomeado o Sr. ANTO-
NIO ROBERTO DOS ANJOS, curador da interdita e declarada
esta incapaz de reger a sua pessoa administrar os seus bens,
visto ser portador de uma doença mental de caráter permanente
e incurável, classificada como retardo mental moderado, cha-
mada de F-71, de acordo com CID-10. – Este edital será publi-
cado por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, pela
imprensa local e pelo órgão oficial. – Dado e passado nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e
nove (29) dias do mês do ano de dois mil e três (2003). – E
eu______________, (Sérgio Ribeiro), Escrivão da 1ª Vara Cí-
vel, o digitei e subscrevi.

Renato Braga Bettega
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CIVEL
DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu nº.535 - Fórum Cível - Centro Cívico

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

A DRA. SIMONE CHEREM FABRÍCIO DE MELO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DESTA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z S A B E R a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório trami-
tou a Interdição de nº.1375/2001 em que é requerente MARIL-
DA PERES DA CRUZ MACHADO e requerida TATIANE
FERDINANDA MACHADO, brasileira, solteira, sem profis-
são, nascida em 03 de maio de 1980, residente e domiciliada na
Rua Prudentópolis, nº.699, Vila Mauá - Pinheirinho, filha de
Divonsir de Jesus Machado e Marilda Peres da Cruz Machado,
na qual foi proferida a r. sentença de fls. 43/44, determinando a
interdição da Requerida TATIANE FERDINANDA MACHA-
DO, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, nos termos do artigo. 1.183, § único, do CPC, (Cau-
sa: doença mental - retardo mental profundo, classificada em F
– 73 no CID - 10), nomeando-lhe Curadora, sua mãe Marilda
Peres da Cruz Machado. DADO E PASSADO, nesta cidade e
Comarca de Curitiba, aos 14 dias do mês de abril do ano de
2003. Eu, _____________ (VILMA OTOVIS BONFANTE)
Escrivã, que o fiz digitar e subscrevo. (Pâmela).

SIMONE CHEREM FABRÍCIO DE MELO
Juíza de Direito

Cartório da Sexta Vara Cível
Av. Cândido de Abreu, 535, 11º andar - Centro Cívico -

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO DE FINANCIADORA MESBLA
S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO,
NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento com o prazo de vinte dias que pelo pre-
sente CITA FINANCIADORA MESBLA S/A CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO, pessoa jurídica de di-
reito privado, na pessoa de seu representante legal, que encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo tramita
os autos de ORDINÁRIA DECLARATÓRIA, sob nº 182/99,
que tem como autor MARCO AURÉLIO LIMA DA COSTA e
como requerido UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL E OUTRO. Conforme resumo da petição
inicial que aqui segue, segundo o autor: “Em 17.02.1999, o
autor ajuizou Ação Declaratória de Inexigibilidade de Título
Cumulada com Indenização por Perdas e Danos Morais contra
Unibanco Leasing S/A - Arrendamento Mercantil, sucessora
de NACIONAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL e FINANCIADORA MESBLA S/A - CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Em 22 de dezembro
de 1998 o autor ajuizou Medida Cautelar de Cancelamento de
Protesto e do SERASA junto ao esse Douto Juízo, cuja liminar
foi deferida em parte por VOSSA EXCELÊNCIA, sendo parci-
almente cumprida em 21 de janeiro de 1999 quando o Serasa/
SP retirou o nome do autor de seu banco de dados. A razão pela
qual o autor ingressou com tal medida deveu-se ao fato de que
ele teve seu nome incluído no cadastro do SERASA, além de
ter sido protestado nos 2º e 3º Cartórios de Curitiba sem que
para isso tivesse concorrido, conforme ficou demonstrado pe-
los documentos anexados na inicial. Em 16 de abril de 1994
foram furtados os documentos do autor, juntamente com o ve-
ículo da empresa onde trabalhava, na cidade de São Francisco
do Sul/SC. Tomando conhecimento do furto, juntamente com o
veículo da empresa tomou todas as providências necessárias e
exigidas no caso em questão a fim de evitar qualquer dissabor.
No entanto, em 1996, quando foi renovar seu cadastro junto às
entidades bancárias de São Francisco é que teve conhecimento
da existência de algumas restrições, as quais deveriam ser re-
gularizadas para ser liberada a renovação de sua ficha cadas-

tral. Acreditando tratar-se de algum equívoco ou um caso de
homônimo, imediatamente acionou o advogado que ao final
subscreve com o objetivo de esclarecer essa situação. E, para
seu espanto, este informou que existiam duas ações contra ele:
uma de Busca e Apreensão, interposta pela FINANCIADORA
MESBLA S/A em 28.10.1994 e outra, de Reintegração de Pos-
se, interposta pela NACIONAL LEASING em 19.04.1996.
Imediatamente entrou em contato com Departamento Jurídico
daquelas empresas a fim de esclarecer esse lamentável equívo-
co. Mas, embora tenha explicado que foi vítima de um furto e
da já comprovada ação de estelionatários, ainda assim aquelas
empresas mantiveram os protestos e seu nome no SERASA,
prejudicando a sua imagem e credibilidade junto aos bancos e
comércio não só em sua cidade mas a nível nacional. Como
não obteve êxito nos contatos junto à Nacional Leasing e a
Financiadora Mesbla, o Sr. Marco Aurélio, após efetivação de
Medida Cautelar com pedido de liminar de Cancelamento de
Protesto e do Serasa, ajuizou a presente ação com o objetivo de
recuperar o “status quo ante” e ser indenizado por todos os
danos sofridos em virtude da negligência daquelas em aprova-
rem liberação de crédito de grande porte sem os devidos cuida-
dos e precauções cabíveis. Em 25.10.99 a Unibanco Leasing,
sucessoras da Nacional Leasing, apresentou contestação à ação
e em 25.11.99 o autor apresentou impugnação à contestação.
Designada audiência de conciliação para o dia 30.06.2000,
compareceram o autor e a ré Unibanco Leasing, ambos repre-
sentados por seus advogados, sendo que a conciliação restou
infrutífera. Quanto à ré Mesbla Financiadora, tendo em vista as
dificuldades na localização de seus sócios, requereu-se a cita-
ção por edital, a qual foi deferida em 19.2.2001”. (A) Samuel
Machado de Miranda - OAB - 9822, em 10.2.99. FICARÁ CI-
TADA MESBLA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE
LEGAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias conteste a pre-
sente ação, sob pena de não o fazendo serem considerados como
verdadeiros os fatos articulados na inicial, cujo prazo correrá
em cartório e será contado a partir do término do prazo do edi-
tal, contado de sua primeira publicação. Aos dois dias do mês
de julho de dois mil e três. Eu, (a), Liliana Lima Bittencourt,
Escrivã, que mandei digitar esubscrevi por ordem do MM. Juiz.

(a) TELMO ZAIONS ZAINKO - JUIZ DE DIREITO

Edital de Citação do Espólio de Francisco Olivieri Júnior
bem como de sua mulher Marlene Margarete de Souza Oli-
vieri, sucessores, inventariante e herdeiros com prazo de 30
(trinta) dias. Faz Saber o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
de Direito da 8ª Vara Cível desta Capital de Curitiba, Capital
do Estado do Para3ná, onde tramitam os autos de Busca e Apre-
ensão sob nº 1412/1998, em que Banco Volkswagen S/A., move
contra Francisco Oliveiri Júnior, que em síntese alega o se-
guinte: “A requerida firmou com o requerente contrato de fi-
nanciamento ao Consumidor Final Garantido por Alienação ao
Consumidor Final Garantido por Alienação Fiduciária sob nº
267.720-2, em 14/03/1997, a ser saldado em 36 pretações men-
sais e sucessivas. 2. Em garantia do financiamento o autor en-
tregou o veículo marca Volkswagen, Modelo Gol MI, movida à
Gasolina, 1997/1997, cor preta, chassi 9BWZZZ377VT027335.
A requerida está inadimplente desde 14/03/98. Requer a cita-
ção da ré, para querendo, contestar a ação ou purgar a mora,
sendo, ao final, julgada procedente a ação, consolidando-se a
posse e a propriedade do bem em mãos do requerente, e conde-
nar o requerido ao pagamento das custas processuais, além de
honorários advocatícios. Protesta por todos os meios de prova
em direito admitidas. Dá-se à causa o valor de R$ 6.357,86.
Curitiba, 20 de maio de 2003”. Tem o presente edital a finali-
dade de proceder a Citação do Espólio de Francisco Oliveiri
Júnior bem como de sua meeira Marlene Margarete de Souza
Oliveiri, sucessores, inventariante e herdeiros, em lugar incer-
to, para que no prazo de 03 (três) dias, oferecer resposta ou
requerer a purgação da mora, ficando advertido de quem caso
de não oferecimento de resposta, presumir-se-ão como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados, bem como no futuro não se
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, que
será devidamente publicado e afixado na forma da lei. Curiti-
ba, 5 de junho de 2003. Eu, (a) Ana Paula Savaris Mayer –
Escrevente Juramentada, o subscrevi. (a) José Roberto Pinto
Júnior – Juiz de Direito.

Edital de Citação de Sílvio Ovitzko, com prazo de 30 (trin-
ta) dias. Faz Saber o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de
Direito da 8ª Vara Cível desta Capital de Curitiba, Capital
do Estado do Para3ná, onde tramitam os autos de Busca e
Apreensão Convertida em Depósito sob nº 1022/1997, em que
Banco Volkswagen S/A. move contra Sílvio Ovitzko, que em
síntese alega o seguinte: “1. O reuerido firmou com o reque-
rente contrato de financiamento ao Consumidor Final Garanti-
do por Alienação Fiduciária, sob nº 209.283-2, em 28/11/96, a
ser saldado em 36 prestações mensais e sucessivas.2. Em ga-
rantia do financiamento o autor entregou o veículo marca Vo-
lkswagen, modelo Gol 1000 Plus, movida a gasolina, 1996/1997,
cor Vermelha Real, chassi 9BWZZZ377TT196080. O requeri-
do está inadimplente desde 20/12/96. Requer a citação do Réu
para, querendo contestar a ação ou purgar a mora, sendo, ao
final, ou depositar o equivalente em dinheiro sob pena de pri-
são, e, ainda, condenar o requerido ao pagamento das custas
processuais, além de honorários advocatícios. Protesta por to-
dos os meios de prova em direito admitidas. Dá-se a causa o
valor de R$ 67.529,32. Curitiba, 4 de junho de 2003”. Tem o
presente edital a finalidade de Citar o requerido Sílvio Ovit-
zko, brasileiro, solteiro, motorista, inscrito(a) no CPF/MF sob
nº 181.874.138-59, portador da C.I. RG nº 3.641.178/SC, em
lugar incerto, para que em 05 (cinco) dias, entregar o bem cons-
tituído pelo veículo Marca Volkswagen, modelo Gol 1000 Plus,
ano de fabricação e modelo 1996/1997, cor Vermelho Real,
gasolina, chassi 9BWZZZ377TT19680 ou equivalente em di-
nheiro (R$ 11.016,00 – 23/094/2001), ou querendo, contestar
sob pena de ser presumidos como verdadeiros os fatos afirma-
dos pelo autor. E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados, bem como no futuro não se possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital, que será devidamente publi-
cado e afixado na forma da lei. Curitiba, 16 de junho de 2003.
Eu, (a) Ana Maria Savaris Mayer – Escrevente Juramentada, o

subscrevi. (a) José Roberto Pinto Júnior – Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL -
COMARCA DE CURITIBA - PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar,
Ed. Montepar, Centro Cívico

Telefone 041-254-7773

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA AMÉLIA LOPES CORDEIRO, MM. JUÍZA
DE DIREITO SUBSTITUTA DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele
tomem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO N.º
651/2001, em que é Requerente RUTH ARAÚJO, e requerido
ROSANA DE ARAÚJO, foi proferida sentença, cujo disposi-
tivo têm o seguinte têor: “... Em face do exposto, julgo proce-
dente o pedido, para decretar a interdição de Rosana de Araú-
jo, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do artigo 5º, inciso II, do Código
Civil, e de acordo com o artigo 454, § 3º do Código Civil, no-
meio-lhe curadora Ruth Araújo, mediante a exigência do com-
promisso legal... Curitiba, 17 de Outubro de 2003. (a) Amélia
Lopes Cordeiro, Juíza de Direito Substituta.” O presente é ex-
pedido e será afixado no Fórum em local de costume e publica-
do gratuitamente na Imprensa Oficial por ser a autora benefici-
ária da assistência judiciária na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná
aos vinte e sete dias de Março do ano de dois mil e três.
Eu,.............., JOSÉ CARLOS CORRÊA, Escrevente Juramen-
tado, que digitei e subscrevi, por determinação Judicial.

NADIL FURLAN
Escrivão

Por aut. do MM. Juiz de Direito - Portaria n.º 001/99

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA

A DOUTORA FABIANA SILVEIRA KARAM, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA DECIMA VARA CÍVEL, DA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ

FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que na Ação de Curatela sob nº 401/
2002, em que é requerente Verônica Benvinda Bianchi e reque-
rido Rubens Pedro Bianchi, em tramite neste Juízo, foi às fls.
55/57 proferida a seguinte sentença “ Vistos e encaminhados
estes autos de Ação de Curatela nº 401/2002, em que é autora
VERÔNICA BENVINDA BIANCHI e réu RUBENS PEDRO
BIANCHI.
RELATÓRIO
VERÔNICA BENVINDA BIANCHI ajuizou a ação de curate-
la em face de seu filho RUBENS PEDRO BIANCHI alegando
que desde 1992 ele vem sofrendo de problemas mentais, sem
condições para gerir sua vida civil, encontrando-se pois, inca-
paz de reger a sua pessoa, inclusive, receber os valores em seu
beneficio a titulo de auxilio doença junto ao Instituto Nacional
de Seguro Social, beneficio este que lhe garante a compra de
medicamentos para seu tratamento. Sustentou a autora que não
tem condições físicas de suportar o acompanhamento medico
do réu, por isso buscou ajuda de profissional da área neuroló-
gica, internando-o no Hospital Psiquiátrico Nossa Senhora da
Luz desde 31 de outubro de 1994, o que agravou profundamen-
te seu estado mental, denotando profundo desequilíbrio men-
tal. Dessa forma, requereu a interdição do réu e sua nomeação
como curadora. Juntou os documentos de fls. 05/10. Citando
(fls. 18) o réu foi interrogado (fls. 19/20). Na mesma ocasião
foi determinada a realização de exame medico pericial do in-
terditando. Em fls. 41/46 foi juntado aos autos o laudo pericial
oficial do interditando onde a perita concluiu que a doença do
interditando é permanente, não possuindo condições de prati-
car os atos da vida civil por si só, precisando ser supervisiona-
do. Manifestando-se o representante do Ministério Publico opi-
nou pela interdição de Rubens Pedro Bianchi (fls. 52/53). Vie-
ram-me os autos conclusos. Relatados, decido:
FUNDAMENTAÇÃO
Consoante narrado no relatório retro, trata-se de autos de inter-
dição de Rubens Pedro Bianchi requerida por sua mãe Verôni-
ca Benvinda Bianchi. Estão presentes os pressupostos para o
julgamento da lide, já que não vislumbro necessidade de pro-
dução de provas em audiência. O novo Código Civil no artigo
1.767 estabelece as pessoas que estão sujeitos a curatela, entre
as quais aqueles que, por enfermidade ou deficiência mental,
não tiverem o necessário discernimento para os atos da vida
civil. Por sua vez estatui o artigo 1.771do mesmo Estatuto pro-
cessual que antes de pronunciar-se a cerca da interdição, o juiz
assistido por especialistas, examinara pessoalmente o argüido
de incapacidade. O interditando foi interrogado (fls. 19/20),
demonstrando pelas respostas as perguntas efetuadas, não estar
em normalidade sua capacidade mental. A perita medica res-
pondendo aos quesitos apresentados (fls. 39/46) afirmou que:
“1- O requerido tem uma doença mental que é esquizofrenia,
classificada em F-20 no CID-10;
2- A doença do interditando não é retardo mental, sua doença é
causada por disfunção química em seu cérebro que o torna do-
ente com todos os sintomas acima descritos, essa doença não
tem cura e é de caracter permanente;
3- O interditando é uma pessoa totalmente incapaz para exer-
cer todos esses atos. (grifei);
4- Ele não tem condições de praticar atos da vida civil por si só
e precisa ser sempre supervisionado. (grifei);
5- Sua doença é permanente e não tem cura, o uso de psicofar-
macos evitam surtos. Assim sendo, tendo em vista as respostas
efetuadas pelo interditando em seu interrogatório bem como o
laudo pericial apresentado, conclui-se que o interditando não
tem condições de praticar atos da vida civil por si só.
DISPOSITIVO
Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, jul-
go procedente o pedido, decretando a interdição de RUBENS

PEDRO BIANCHI. Nomeio sua genitora Sra. VERONICA
BENVINDA BIANCHI como curadora. A decisão devera ser
inscrita no Registro de Pessoas Naturais e publicada pela im-
prensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo
de dez (10) dias, constando do edital os nomes do interdito e
do curador, a causa da interdição e os limites da curatela, nos
termos do artigo 1.184 do Código Civil. Intime-se a curadora
para prestar compromisso, no prazo de cinco (5) dias, de acor-
do com o artigo 1.192 do codex acima referido. Publique –se e
registre-se. Intimem-se.

Curitiba, 01 de abril de 2003.
Fabiana Silveira Karam

Juíza de Direito.

“ E para contar, a MM. Juíza mandou expedir o presente edital
devendo o mesmo ser publicado uma vez no Diário Oficial e
pelo menos duas vezes em um dos jornais de maior circulação
da Capital, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do
mês de junho do ano de dois mil e três. E eu Maracy I. Menghi-
ni, auxiliar Juramentada o digitei e subscrevi ”

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA –

ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu n. 535 – Edifício Montepar – Centro
Cívico . EDITAL DE CITAÇÃO de CARLOS ALBERTO VA-
NOLI, com PRAZO DE 20 (trinta) dias. O Dr. FÁBIO ANDRÉ
SANTOS MUNIZ, MM. Juiz de Direito Designado da 11ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, FAZ SABER
que por este cartório e juízo, tramitam autos de Ação de Resci-
são de Contrato de Arrendamento c/c Pedido de Tutela Anteci-
pada, nº 270/2002, proposta por CIA. ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL em face de CARLOS AL-
BERTO VANOLI, CPF nº 167.717.299-15 por conta do con-
trato celebrando de nº 82602-198273-5, onde reintegrada foi a
posse do bem à autora – veículo Ford, modelo Escort Hobby
1.0, ano de fabricação 1994, placas ADL-1995, chassis
9BFZZZZ54ZRB645476, em 17.04.2003, restando, negativa a
citação do requerido, e, esgotados foram todos os meios possí-
veis para sua localização, estando portanto, atualmente, em lu-
gar incerto e não sabido, fica CARLOS ALBERTO VANOLI,
CITADO dos termos da ação em epígrafe para que, querendo,
através de advogado constituído, no prazo de quinze (15) dias,
contados da publicação deste em Jornal Oficial ou de Circula-
ção Comercial, conteste o feito, sob pena de, não o fazendo,
serem tidos como verdadeiros os fatos articulados (art. 285 do
CPC) e de prosseguimento do processo à revelia. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba – PR, aos oito (08) dias do mês
de julho de dois mil e três. Eu (a) (Felipe Eduardo Lopes), Auxi-
liar Juramentado, que o digitei, conferi e subscrevo. (a) FÁBIO
ANDRÉ SANTOS MUNIZ – Juiz de Direito Designado

R$ 126,00

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -

ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu n. 535 - Edifício Montepar

-Centro Cívico
EDITAL de CITAÇÃO de VENANCIO RODRIGUES DA

CRUZ, com PRAZO DE 20 (vinte) dias
O Dr. FÁBIO ANDRÉ SANTOS MUNIZ, MM. Juiz de Direito
Designado da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná,
FAZ SABER que por este cartório e juízo, tramitam autos de
Busca e Apreensão convertida para Ação de Depósito, nº 828/
2002, proposta por BANCO SUDAMERIS BRASL S/A contra
VENANCIO RODRIGUES DA CRUZ, inscrita no CNPJ/MF
60.942.6381/0001-73, na qual o autor requereu: a) Iiminarmen-
te, a busca e apreensão do bem automóvel marca FIAT, modelo
UNO MILLE SMART cor preta, ano/mod.2000/01, chassi nº
9BD15828814187177, alienado fiduciariamente pelo autor á
ré, através de contrato de Financiamento ao Consumidor Final
Garantido por Alienação Fiduciária nº 0000 18439; b) citação
do réu para, querendo, contestar o feito; c) procedência da ação
para consolidar a posse do autor sobre o bem, acima descrito,
codenando ainda o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios; o juízo, em 01/08/2002 concedeu, li-
minarmente, a busca e apreensão do veículo e determinou a
citação do réu; o Sr. Oficial de Justiça, certificou em 24/10/
2002, não ter Iocalizado o bem, tão pouco o réu. Por fim, pelo
autor, em 25/11/2002, foi requerida a conversão da Ação de
Busca e Apreensão para Ação de Depósito, o que, por este Ju-
ízo, em 27/11/2002, foi deferido, e, restando negativas as dili-
gências para localização do requerido, esgotados portanto to-
dos os meios possíveis para sua localização, e estando o mes-
mo em lugar incerto e não sabido, fica VENANCIO RODRI-
GUS DA CRUZ, CITADO dos termos da ação em epígrafe para
que, querendo, no prazo de cinco (05) dias, entregue o veículo,
objeto da presente ação e acima descrito, deposite, em juízo, o
seu equivalente em dinheiro ou o saldo devedor, ou ainda, atra-
vés de advogado constituído, no mesmo prazo, ofereça respos-
ta, sob pena de, não o fazendo, lhe ser decretada a prisão civil
e a revelia. Dado e passado nesta cidade de Curitiba - PR, aos
oito (08) dias do julho do ano de dois mil e três. Eu (a) (Felipe
Eduardo Lopes), Auxiliar Juramentado, o digitei, conferi e subs-
crevo.

(a) FABIO ANDRÉ SANTOS MUNIZ -
 Juiz de Direito Designado

R$ 144,00 NF 77859

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA -

ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu n. 535 - Edifício Montepar -

Centro Cívico - 352-9703
Autos 1019/2002

EDITAL DE INTERDIÇÂO

De ANTONIO CAVALCANTI DE QUADROS O Doutor AL-
BINO JACOMELO GUÉRIOS, MM. Juiz de Direito da 11ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, na for-
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ma da lei
FAZ SÂBER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que por sentença deste Juízo, datada de
19.05.2003, foi declarado INTERDITO o Sr. Antonio Caval-
canti de Quadros, brasileiro, casado, domiciliaddo nesta Capi-
tal a Rua Manoel Pedro, 230, ap. 06, Cabral, CEP 80.035-030,
Curitiba-Pr, considerado que é pessoa com transtornos
psíquicos(ou mentais), tendo sido submetido a realização de
perícia médica, constatou-se que o mesmo não possui condi-
ções para reger os atos relativos à vida civil, declarado inca-
paz, que foi, impõe-se a necessidade de se lhe nomear curador,
na forma do que dispõe a lei substantiva. Preciso é, portanto,
que seja representado em todos os atos da vida civil, para o que
nomeou-se a curadora, Sr.ª Raquel de Quadros Barradas, brasi-
leira, casada, advogada, portadora de R.G. nº675671-PR e ins-
crita no CPF/MF sob nº 186.407.969-04, residente e domicili-
ada à R. Conselheiro Carrão, 307, ap. 21, Juveve, CEP: 80.040-
130, Curitiba-Pr. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, mandou passar o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade de Curttiba-PR, aos vinte e
sete (27) dias do mês de junho (06) de dois mil e três. Eu, (a),
(Maria Arlete Kailer Marcondes), Auxiliar Juramentada, o di-
gitei, conferi e subscrevo.

(a) ALBINO JACOMEL GUÉRIOS - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE
VINTE DIAS, DE JOSÉ PAULO RIBEIRO DA CRUZ. FAZ
SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que por este Juízo e cartório tramitam os autos de
BUSCA E APREENSÃO sob nº 1042/2000 em que é requeren-
te BANCO ITAÚ S/A e requerido JOSÉ PAULO RIBEIRO DA
CRUZ tem o presente edital à finalidade de CITAR o requerido
José Paulo Ribeiro da Cruz atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que fique ciente da presente ação, e para que findo
o prazo deste edital, no prazo de cinco dias, conteste a presente
ação, sob pena de não o fazendo serem presumidos como ver-
dadeiros todos os fatos narrados na inicial. Observação: o bem
objeto da presente ação foi apreendido pelo Sr. Oficial de Jus-
tiça, qual seja: VEÍCULO DA MARCA RENAULD, MODE-
LO CLIO RN, ANO/ FAB. 1997, CHASSI Nº
8A1557TNZVSOO7553, PLACA LZE 2268, ESTANDO O
VEÍCULO ACIDENTADO, COM A FRENTE DESTRUÍDA,
EM PÉSSIMO ESTADO. Curitiba, 04 de julho de 2003. Eu,
(a) (Maria Luiza Pulido Terra), Escrevente Juramentada, o subs-
crevi. (a) MARIA ROSELI GUIESSMANN – Juíz de Direito

R$ 108,00

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - PR

Av. Cândido de Abreu, 535 - CEP 80530-906-
www.assejepar.com.br

EDITAL DE CITAÇAO
A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES, MMA.
JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CU-
RITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigé-
sima Vara Cível se processam os termos da ação de cobrança
nº 1103/2000, requerida por CONDOMÍNIO DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADIAS DAS GRAÇAS I E II con-
tra DERALDO TADEU DE OLIVEIRA, e em atendimento ao
que dos autos consta, fica a parte requerida DERALDO TA-
DEU DE OLIVEIRA, portador do RG nº 1. 043.088-PR, CI-
TADO para os termos da ação, conforme peça inicial em re-
sumo e despacho abaixo transcritos, bem como para compa-
recer na audiência de conciliação designada para o dia 01 DE
SEETMBRO DE 2003, AS 09:30 HORAS, na sede deste Juí-
zo, ocasião em que poderá apresentar defesa escrita ou oral e
produzir provas. ADVERTÊNCIA: Na audiência supra men-
cionada, caso não ocorra a conciliação, deverá a parte reque-
rida apresentar defesa através de advogado legalmente habili-
tado, sendo que, caso não compareça, ou comparecendo não
apresentar defesa, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pela parta autora. PEÇA INICIAL EM RE-
SUMO: “O réu é proprietário do imóvel que compreende o
apartamento 02, bloco 05, do conjunto supra citado e nesta
qualidade está obrigado a contribuir com as despesas de con-
domínio de sua quota parte, de acordo com a lei 4.591/64 e
convenção condominial. Ocorre que o réu deixou de efetuar o
pagamento das taxas que lhe couberam no rateio, estando em
atraso com as mesmas referentes ao período setembro de 1997
a maio de 1998. Esgotados todos os meios para o recebimento
das mesmas, o autor se vê compelido a ingressar com a com-
petente medida judicial. Isto posto, requer seja o requerido
citado a comparecer à audiência, a ser designada, sob pena de
revelia e, no final, seja a presente julgada procedente, com a
condenação do réu ao pagamento do principal, multa, bem
como das taxas que se vencerem no curso da presente (art.
290 do Código de Processo Civil), acrescida de correção mo-
netária e juros de 1% a.m., custas processuais e honorários
advocatícios fixados em 20%. Dá-se a presente, para fins fis-
cais, o valor de R$1.356,26. DESPACHO: “Redesigno a au-
diência conciliatória para o dia 01 de setembro de 2003, às
09:30 horas. Apresentando o resumo da inicial, expeça-se
edital para citação. Em 14/04/03. (a) Dra. Ana Lúcia Ferreira
- Juíza de Direito” E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, man-
dou expedir o presente que será publicado e afixado na forma
da lei. Curitiba, 19 de maio de 2003. Eu, (a), escrevente jura-
mentado, que o fiz digitar, subscrevo e assino por determina-
ção do MM. Juiz (Portaria 001/88).

(a) Fabio Eduardo Nunes - escrevente juramentado

EDITAL DE CHAMAMENTO DE : “MÁRIO RIBEIRO
DE CAMPOS,” COM O PRAZO DE 01 (um) ANO.

O DOUTOR JOSCELITO GIOVANI CÉ - JUIZ DE DIREITO
DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA - CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ

F A Z S A B E R, que por este edital com o prazo de 01 (um)
ano, fica CIENTIFICADO o Sr.: MÁRIO RIBEIRO DE CAM-
POS, brasileiro, motorista de caminhão autônomo, filho de
Sebastião Ribeiro de Campos e Divina Teodoro de Melo, RG e
CPF/MF ignorados, para que entre na posse de seus bens, bem
como, para que tome Ciência da arrecadação procedida, nestes
autos de DECLARATÓRIA DE AUSÊNCIA sob n° 510/2003,
proposta por THEREZINHA HENRIQUES DE CAMPOS con-
tra MARIO RIBEIRO DE CAMPOS, no qual a autora alega ser
esposa do ausente MARIO RIBEIRO DE CAMPOS, sendo que
casaram-se em 31.05.1958, bem como, desta união nasceram
os filhos: MARINALDO HENRIQUES DE CAMPOS, MARI-
LAINE RIBEIRO DE CAMPOS, MARISOL RIBEIRO DE
CAMPOS, MARICENIA RIBEIRO DE CAMPOS VICELLI
casada com PEDRO LUIZ VICELLI e MARLON RIBEIRO
DE CAMPOS. O ausente trabalhava como motorista de cami-
nhão/autônomo, fazendo fretes para várias cidades no territó-
rio nacional, por contratação de diversas transportadoras. Ocor-
re, que em meados de 1984, o ausente MARIO saiu para viajar
a trabalho, para realização de mais um frete no interior do Pa-
raná, viajou, e nunca mais regressou, nem enviou qualquer no-
tícia de seu paradeiro, até a presente data, estando em lugar
incerto e não sabido há quase 20 (dez) anos, sem qualquer jus-
tificativa. Diante do exposto requer a autora, todas as provas
de direito, depoimentos pessoais e testemunhais. Foi procedida
a arrecadação dos seguintes bens: - 1) CONTRATO DE COM-
PROMISSO DE COMPRA E VENDA -LOTE 13, QUADRA
21 - JARDIM MARIA DE FÀTIMA – CASCAVEL /PARANÁ;
2) CONTRATO PARTICULAR DE CESSÃO DE TRANSFE-
RÉNCIA DE DIREITO -LOTE 22, QUADRA N° 4 - PLANTA
VILA MARIA DO ROSÁRIO -COLOMBO/PARANÀ; 3) IMÓ-
VEL CONSTANTE DA PLANTA JARDIM CAMPO BELO,
QUADRA 18 - LOTE 276 - RUA NELSON ANTONIO FARI-
AS, 122 - NOVO MUNDO - CURITIBA/PR. DESPAHO: “No-
meio curadora do ausente a requerente THEREZINHA HEN-
RIQUES DE CAMPOS, que deverá assinar termo de compro-
misso. A Curadora ora nomeada incumbe as providências ali-
nhadas no artigo 1144 do CPC. Lavre-se termo de arrecadação
dos bens indicados às fls. 04, tomando-se a assinatura da Cura-
dora. Expeça-se e publique-se edital na forma prevista no
art.1161 do CPC. E aguarde-se o decurso do prazo previsto no
artigo 1163 (um ano). Dê-se ciência às partes (requerentes,
Ministério Público e Curadora Especial).” Em 12.05.2003 (a)
Joscelito Giovani Cé - Juiz de Direito. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou o presente edital que será publicado e afi-
xado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de
Curitiba - Capital do Estado do Paraná, aos vinte e três dias do
mês de maio do ano de dois mil e três. Eu, (a) Sylvia Castello
Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino.

JOSCELITO GIOVANI CÉ – Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: “MARCO ANTONIO
DE MACEDO LOIOLA”, COM O PRAZO DE 20 (vinte)
DIAS.
O DOUTOR JOSCELITO GIOVANI CÉ - JUIZ DE DIREITO
DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA - CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ
FAZ SABER, que por este edital com o prazo de 20 (vinte)
dias, fica CITADO o réu: MARCO ANTONIO DE MACEDO
LOIOLA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 402.710.649-
00, para no prazo legal de 05 (cinco) dias, ENTREGAR o bem:
VEÍCULO MARCA/MODELO FORD/FIESTA GL, ANO/
MODELO 2001, COR BRANCA, PLACA AJY-9817, CHAS-
SI Nº 9BFBSZFHA1B382036, deposita-lo em Juízo, consignar
o equivalente em dinheiro ou contestar a presente ação, sob
pena de não o fazendo, importar na presunção de que admitiu
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (Art. 285 do
CPC), nestes autos de BUSCA E APREENSÃO C/ DEPÓSITO
sob nº 933/2002, proposta por BANCO FORD S/A. contra
MARCO ANTONIO DE MACEDO LOIOLA, no qual o autor
alega que celebrou com o réu, em data de 05.07.2001, CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO sob nº 013024385-8,
no valor de R$18.550,00, tendo como objeto o bem:-VEÍCU-
LO MARCA/MODELO FORD/FIESTA GL, ANO MODELO
2001, COR BRANCA, PLACA AJY – 9817, CHASSI Nº
9BFBSZFHA1B382036, a ser pago em 36 parcelas, com a 1ª
parcela para 04.08.2001 e a ultima para 05.07.2004. Ocorre
que o réu, deixou de efetuar o pagamento das parcelas, ficando
inadimplente do valor de R$ 10.012,02. Diante do exposto re-
quer citação do réu para entregar o bem, deposita-lo em Juízo
consignar o equivalente em dinheiro ou contestar a presente
ação, bem como a condenação do réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios de 20%, sobre o valor da
causa (R$ 10.012,02). DESPACHO:”Cite-se o réu, por edital,
com o prazo de cinco dias”. Em 20.06.2003 (a) Joscelito Gio-
vani Ce - Juiz de Direito. E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância,
mandou o presente edital que será publicado e afixado na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Ca-
pital do estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de junho
do ano de dois mil e três. Eu, (a) Sylvia Castello Branco Gra-
dowski, Escrivã, o fiz digitar e assino.

(a) JOSCELITO GIOVANI CÉ - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU OSCAR JUNIOR
RODRIGUES

PRAZO DO EDITAL 30 DIAS

REF. AÇÃO PENAL Nº 200028460

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar o
réu OSCAR JUNIOR RODRIGUES , filho de SEBASTIAO
RODRIGUES e de MARIA DO SOCORRO RODRIGUES, pelo
presente intima-o e chama-o a comparecer perante este Juízo,
no prazo de cinco(05) dias a fim de efetuar o pagamento da
multa e custas a que foi condenado nos autos de Processo-Cri-
me supra mencionados e que responde perante esta Vara Cri-
minal, por infração ao artigo ROUBO.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba, 23 de
julho de 2003. EU, Escrivão, o subscrevi.

___________________
ENEIAS DE SOUZA FERREIRA

JUIZ DE DIREITO

Comarcas do Interior

Barracão

EDITAL DE INTERDIÇÃO

COMARCA DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ
INTERDITADO: ORLANDO PAIANO, nascido aos 06/11/
1952, natural de Ampere/PR., filha de Jordão Paiano e Maria
Ribeiro, portador da CI/RG n.º 4.100.852-0 SSP/PR.;
Cartório do Cível e Anexos;
Comarca de Barracão – PR.;
Data da r. sentença: 02/05/2003;
Causa da interdição: O interditado é portador de anomalia psí-
quica de caráter permanente (CID F99, H90.8, H91.3, E 99, e
F91.9), incapacidade total para reger sua pessoa e administrar
seus bens;
Limites da Curatela: Total;
Curadora: NILCI MIRANDA DOS SANTOS FERREIRA – CI/
RG n.º 10/$ 2.973.544 SSP/SC.;
Prazo do Edital: indeterminado;
Processo: 275/02 de Ação de Interdição;
Escrivão: Geraldo Tazoniero;
Juiz de Direito que proferiu a sentença de interdição: Dr. Leo
Henrique Furtado Araújo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz
expedir o presente Edital que será publicado e afixado na for-
ma da lei.
Barracão, 23 de junho de 2003.

LEO HENRIQUE FURTADO ARAÚJO
Juiz de Direito

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS OU DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS

Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob
nº. 150/03, que tramita na Vara Cível da Comarca de Bocaiúva
do Sul, sito na rua Brasílio de Moura Leite, n. 200, movida por
PAULO DE CARVALHO LACOMBE, referente a um terre-
no rural, situado no lugar “Barro Vermelho”, Município de
Tunas do Paraná, Comarca de Bocaiúva do Sul-PR, com a área
total de 80.206,00 m2, ou 8,02 hectares, com as seguintes con-
frontações: ACO MINERAÇÃO LTDA, LAUDOMIRO RI-
BEIRO DOS SANTOS, ANDRÉ DE SOUZA e ANTONIO
SERBELO. O prazo de quinze (15) dias para contestação, por
intermédio de advogado, fluirá da data da publicação deste no
Diário da Justiça, após vencido o prazo do edital. ADVER-
TÊNCIA: presumem-se verdadeiros os fatos articulados pelos
autores se não contestados. Bocaiúva do Sul, 30 de junho de
2003. Eu,(a) Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subs-
crevo.

(a) PAULO ANTONIO FIDALGO – Juiz de Direito.
108,00 NF 77857

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL
EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA PLUMBUM DO
BRASIL LTDA (CNPJ sob nº. 01.378.855/0001-13), COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de trinta (30) dias, expedido
nos autos nº.03/03 de Carta Precatória, oriunda da 30ª Vara
Cível da Comarca de São Paulo/SP, extraída dos autos
nº.000.00551067-8, de Execução de Titulo Extrajudicial, que
LLOYDS TSB BANK PLC move contra PLUMBUM DO BRA-
SIL LTDA (CNPJ sob nº. 01.378.855/0001-13), que foi efetua-
do ARRESTO sobre os seguintes bens: (1) - Área de terras com
29.880,00 m2 (vinte nove mil, oitocentos e oitenta metros qua-
drados), dentro da maior área, encravada no imóvel denomina-
do ABAIXO DA CAHOEIRA DAS PANELAS, sito no Muni-
cípio de Adrianópolis, Comarca de Bocaiúva do Sul-PR, carac-
terizado na matrícula 3.259 do C.R.I. de Bocaiúva do Sul-PR.
(2) - Uma gleba de Terras de formato retangular, medindo qua-
trocentos (400,00) metros por setenta (70,00) metros no lugar
denominado ABAIXO DA CACHOEIRA DAS PANELAS, sito
no Município de Adrianópolis, Comarca de Bocaiúva do Sul-
PR, caracterizado ma matrícula 3.324 do C.R.I. de Bocaiúva
do Sul-PR. (3) - Uma gleba de terras de formato retangular,
medindo 300,0 (trezentos) metros por setenta (70) metros no
lugar denominado ABAIXO DA CACHOEIRA DAS PANE-
LAS, sito no Município de Adrianópolis, Comarca de Bocaiú-
va do Sul-PR, caracterizado na matrícula 3.325 do C.R.I. desta
Comarca de Bocaiúva do Sul-PR; (4) - Três (3) alqueires de
terras, de medida paulista, dentro das divisas do terreno de
PANELAS ou BRAJAÚVAS, situado no Município de Adria-
nópolis, Comarca de Bocaiúva do Sul-PR, caracterizado na
matrícula 3.326 do C. R. I. desta Comarca de Bocaiúva do Sul-
PR; (5) - Um terreno com a área aproximada de trezentos (300)
alqueires de vinte e quatro mil e duzentos (24.200) metros

Bocaiúva do sul

quadrados, ou outra que resultar, no lugar denominado BRE-
JAÚVAS, Distrito de Paranaí, nesta Comarca de Bocaiúva do
Sul, com algumas benfeitorias tais como casa de morada, ran-
chos, pés de café e laranjais com divisas globais, compreen-
dendo o imóvel PANELAS, caracterizado na matrícula 2.112,
do C.R.I. desta Comarca de Bocaiúva do Sul-PR, e estando o
representante legal da empresa executada em lugar incerto e
não sabido, tem a finalidade o presente edital a CITAÇÃO da
executada PLUMBUM DO BRASIL LTDA (CNPJ sob nº.
01.378.855/0001-13), na pessoa de seu representante legal, para
que, no prazo de vinte e quatro (24) horas, que fluirá a partir do
prazo findo do presente edital, pague a dívida executada no
valor de R$. 799.653,38 (setecentos e noventa e nove reais,
seiscentos e cinqüenta e três reais e trinta e oito centavos) devi-
damente corrigida e acrescida das demais cominações legais,
sob pena de serem penhorados, tantos bens quantos bastem para
garantir a execução, sendo que, caso não seja quitado o presen-
te débito será CONVERTIDO O ARRESTO EM PENHORA,
bem como, conforme o artigo 669 do C.P.C., a INTIMAÇÃO
da executada, para que no prazo de dez (10) dias após decorri-
do o prazo do edital e o prazo para pagamento da dívida, apre-
sentar embargos, querendo, sob pena de prosseguimento regu-
lar do feito.. Bocaiúva do Sul, 05 de maio de 2003. Eu, (a)
DIRCE DA LUZ DE CASTRO, Escrivã do Cível, o subscrevo.
(a) PAULO ANTONIO FIDALGO – Juiz de Direito

180,00 nf 77859

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL –
VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DA REQUERI-
DA IARA LILIAN ZANETTI para conhecimentos de terceiros
e interessados.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO au-
tuado sob n.º 930/2000, requerido por DOLORES BARON
ZANETTI, em favor de IARA LILIAN ZANETTI, por sen-
tença proferida em data de 22 de fevereiro de 2002, devida-
mente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTER-
DIÇÃO da requerida IARA LILIAN ZANETTI, brasileira,
incapaz, portadora do Registro de Nascimento 3.808, livro –
268, fls. 70, Cartório Civil de Curitiba, residente e domiciliada
à Estrada da Graciosa, n.º 6.163, no município de Colombo,
por ser portadora de deficiências mentais, que o torna TOTAL-
MENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não
ser que seja representada por sua mãe DOLORES BARON
ZANETTI, brasileira, viúva, portadora do RG n.º 415.109 –
PR, residente no município e Comarca de Colombo.

E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca, na
conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 03 de dezembro de 2002.
EU ________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

Juízo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Cascavel
ESTADO DO PARANÁ

EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA DEMI IZABEL
RAMME - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente à requerida DEMI
IZABEL RAMME, brasileira, casada, comerciária, atualmente
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam aos termos dos autos de MONITORIA sob nº 000738/
2001 em que IHEC-INSTITUTO DE HEMATOLOGIA DE
CASCAVEL S/C LTDA move contra DEMI IZABEL RAMME
e DEORGERES PITER RAMME. Tem o presente edital a fi-
nalidade de CITAÇÃO da requerida acima qualificada, para
pagamento no prazo de quinze (15) dias, da importância de
R$.4.531,18 (quatro mil, quinhentos e trinta e um reais e de-
zoito centavos), que deverá ser atualizada por ocasião do efeti-
vo pagamento, com acréscimos de juros de 6aa, ficando assim,
isenta do pagamento de custas processuais e honorários advo-
catícios, ou apresente embargos no mesmo prazo, sob pena de,
mantendo-se inerte, converter-se em execução, prosseguindo-
se a ação nos termos do CPC 646 e seguintes. - E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro não pos-
sam alegar ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o
presente edital que será fixado no local de costume e publicado
na forma da lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade
e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos dezesseis dias
do mês de junho do ano de dois mil e três. Eu,
_______________(Maria Lúcia Segateli, Empregada Juramen-
tada, que digitei e subscrevi.

MARIA LÚCIA SEGATELI/EMPR. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela Portaria nº 01/03

(Art. 265, VII, CPC)

Campina Grande do Sul
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COMARCA DE CLEVELÂNDIA – PARANÁ. Rua Barão
do Rio Branco, nº 12 – CEP 85.530-000

ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LUIZ CARLOS
ALVES, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº 18/2003.
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA
Infração: Art. 129, “caput” e 147, “caput”, ambos do Código
Penal.

O DOUTOR EVANDRO PORTUGAL, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado LUIZ
CARLOS ALVES, brasileiro, estado civil ignorado, profissão
ignorada, filiação ignorada, naturalidade ignorada, data de nas-
cimento ignorada, não consta RG, por encontrar-se em lugar
incerto, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer pe-
rante este Juízo, no edifício do Fórum local, no dia 18 de se-
tembro de 2003, às 14:00 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
ponde.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste
Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-
dia, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de julho do ano de
2003. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini), es-
crivão, o digitei e subscrevo.

EVANDRO PORTUGAL
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MICHEL FRANCISCO
DE CAMARGO, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº 19/2003.
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA
Infração: Artigo 309, da Lei nº 9.503/97.

O DOUTOR EVANDRO PORTUGAL, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado MICHEL
FRANCISCO DE CAMARGO, brasileiro, solteiro, eletrecis-
ta autônomo, filho de Dirlei Paulo Lupatini de Camargo e Ma-
rilda de Fátima Teodoro, natural de Clevelândia-Pr, nascido
aos 07/02/81, portador do RG nº 7.665.800-5/PR, por encon-
trar-se em lugar incerto, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a
comparecer perante este Juízo, no edifício do Fórum local, no
dia 18 de setembro de 2003, às 15:00 horas, a fim de ser in-
terrogado e acompanhar a todos os demais termos do processo
a que responde.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste
Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-
dia, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de julho do ano de
2003. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini), es-
crivão, o digitei e subscrevo.

EVANDRO PORTUGAL
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia -
Estado do Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.
Edital de Leilão/Praça e intimação da COMPENSADOS PA-
NASSOLO LTDA, na pessoa de seu representante legal Sr.
JOÃO FERNANDO PANASSOLO.-.-.-.-.-.-.-.

O Doutor Evandro Portugal, MM Juiz de Direito, desta Cidade
e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº011/01 de Executivo
Fiscal em que é exequente FAZENDA NACIONAL e executa-
do COMPENSADOS PANASSOLO LTDA será levado à hasta
pública os bens penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia 19 de agosto de 2003, às 09:30 ho-
ras, neste Juízo com venda por oferta superior ao valor da ava-
liação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia 29 de agosto de 2003, às 09:30 ho-
ras, neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) Imóvel urbano:
Consta do lote de terreno urbano nº15 (quinze) da quadra nº15
(quinze) localizado na 1º (primeira) Zona desta Cidade e Co-
marca de Clevelândia, Estado do Paraná, contendo a área de
810,00m2 (oitocentos e dez metros quadrados), com os seguin-
tes Limites e Confrontações: Frente: medindo 18,00 metros pela
Rua Capitão Pedro Bello; Fundos: medindo 18,00 metros con-
fronta com o lote 08; Direita: medindo 45,00 metros confronta
com o lote nº14; Esquerda: medindo 45,00 metros confronta
com os lotes 09-A e 17. Todos da mesma quadra. Conforme

matrícula nº5.832, avaliado em R$ 10,000,00; 2-) Imóvel urba-
no: Consta o lote urbano nº14 (quatorze) da quadra 15 (quin-
ze), localizado na 1º Zona desta Cidade e Comarca de Cleve-
lândia, Estado do Paraná, contendo a área de 810,00m2 (oito-
centos e dez metros quadrados), com os seguintes Limites e
Confrontações: medindo 18,00 metros, confronta com a Rua
Capitão Pedro Bello; Fundos: medindo 18,00 metros confronta
com o lote 07; Direita: medindo 45,00 metros confronta com o
lote nº12-A; Esquerda: medindo 45,00 metros confronta com o
lote 15 da mesma quadra. Matrícula nº5.831, avaliado em R$
10,000,00 3-) 03 (três) barracões emendados, com mais ou
menos 600,00m2 (seiscentos metros quadrados), sendo 02 (dois)
cobertos com eternit e um coberto com zinco, estruturas de
ferro, com portas de alumínio, avaliados em R$31.200,00; 4-)
01 (Um) escritório com mais ou menos 50,00m2 (cinqüenta
metros quadrados) avaliado em R$ 4.000,00. Importando a ava-
liação em R$ 55.200,00 (Cinqüenta e cinco mil e duzentos re-
ais).

ÔNUS: Matrícula 5.832 penhorada também nos autos nº143/
99, 059/96, 022/97, 086/97, 025/00, 028/00, 043/00, 011/01.
Matrícula 5.831 penhorada também nos autos nº143/99, 059/
96, 021/97, 025/00, 028/00, 043/00, 011/01.

VALOR DA DÍVIDA EM 06/03: R$35.465,98

Observação: 1-) O bem pode ser arrematado de forma parcela-
da em até 60 vezes, sendo que cada parcela não poderá ter va-
lor menor de que R$50,00; 2-) Os valores, das parcelas serão
reajustadas mensalmente pela taxa SELIC 3-) O pagamento cin-
gir-se-á ao débito exeqüendo, de maneira que valor excedente
deverá ser depositado à vista pelo arrematante, para que possa
ser levado pelo executado; 4-) O bem ficará gravado por hipo-
teca, alienação fiduciária ou penhor em favor da União; 5-) No
ato da arrematação deverá ser depositada a primeira parcela, já
como início do pagamento, vencendo-se a Segunda no dia cor-
respondente do mês seguinte ao da expedição da Carta de Ar-
rematação; 6-) Para o caso de inadimplência, será rescindido o
parcelamento e acrescido de multa no valor de 50% do valor do
saldo devedor, o qual será inscrito em dívida ativa.

INTIMAÇÃO de COMPENSADOS PANASSOLO LTDA, na
pessoa de seu representante legal Sr. JOÃO FERNANDO PA-
NASSOLO, desde já fica intimado o devedor, por meio deste,
se não for possível a sua intimação pessoal. Fica desde logo
determinado, se houver qualquer impedimento nas datas e ho-
rários aprazados, os leilões/praça se farão no dia útil seguinte.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
expedir o presente, que será publicado e afixado no lugar de
costume e na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Clevelândia, Estado do Paraná, aos sete dias do mês
de julho do ano de dois mil e três. Eu ____________________,
João Carlos Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi
e assino por ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria
nº15/85.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria nº15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia -
Estado do Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.

Edital de Leilão/Praça e intimação de SUPERMERCADO RI-
ZZO LTDA na pessoa de seu Representante Legal Sr. ZEIDE-
VANDRO RIZZO E ZEIDEVANDRO RIZZO -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

O Doutor Evandro Portugal, MM Juiz de Direito, desta Cidade
e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº016/00 de Executivo
Fiscal, em que é exequente A UNIÃO e executado SUPER-
MERCADO RIZZO LTDA e ZEIDEVANDRO RIZZO, será
levado à hasta pública os bens penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia 19 de agosto de 2003, às 14:00 ho-
ras, neste Juízo com venda por oferta superior ao valor da ava-
liação.

2º - LEILÃO\PRAÇA dia 29 de agosto de 2003, às 14:00 ho-
ras, neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) Parte ideal do
imóvel correspondente a 13,15% da área do R-5-M=2526, ou
sejam 56.208,20m2 (cinqüenta e seis mil, duzentos e oito me-
tros quadrados e vinte centímetros quadrados), em comum com
os condôminos Elvico Bolsan e Seleste Bolsan, a viúva meeira
e demais herdeiros. Da matrícula nº2.526 do Registro de Imó-
veis desta Comarca, pertence ao executado Zeidevandro Ri-
zzo: Consta parte do lote nº4 (Quatro) Gleba “B” da Fazenda
Trindade, no lugar denominado Casa Nova, neste município e
Comarca, contendo a área superficial de 854.877,62 m2. (Oi-
tocentos e Cinqüenta e quatro mil, oitocentos e setenta e sete
metros e sessenta e dois centímetros quadrados), ou 85,4 ha.,
sem benfeitorias, com as seguintes divisas e confrontações:
“Partindo de um marco antigo cravado na margem direita do
Lageado Passo Feio ou Liso, segue confrontando com João
Araújo Maciel, por linha reta e seca com rumo de 45º38’ NE
medindo 450,20 mts. até um marco de concreto armado e deste
segue confrontando com Zulmir Rizzo por linhas retas e secas
com rumo e medidas de SE 44º22’ NW- 422,00 mts. 45º38’
NE- 512,70 mts. e SE 3º57’ NW- 400,00 mts. sendo que todos
os ângulos foram colocados marcos de concreto e o último se-
gue confrontando com Tereza de Araújo Maciel, por linha reta

e seca com rumo de NE 71º15’SW medindo 1 347,45 mts. até
outro marco antigo cravado na margem esquerda de um Arroio
Sem Denominação e deste segue confrontando c/ Maria José
de Araújo Maciel, medindo pelo Arroio acima 500,00 mts. até
outro marco na mesma margem do Arroio e deste segue por
linha reta e seca com rumo de NW 20º53’ SE medindo 623,40
mts. até outro marco cravado na margem direita do Lageado
Passo Feio ou Liso e por este acima confrontando com a Inver-
nada das Taipas medindo pelo levantamento 360,00 mts. até o
marco inicial desta descrição. As divisas e confrontações fo-
ram fornecidas pelas partes contratantes de acordo com Provi-
mento nº260- Artigo 21 - parágrafo 1º de 16 de Dezembro de
1975 da Corregedoria Geral da Jusiça do Estado do Paraná,
assumindo a responsabilidades. INCRA área maior
nº724.025.001643 - área total de 142 módulo 32,7 - nº de mó-
dulos 4,36 - fração mínima de parcelamento 15,0 quitados 1978.
Certificado de Quitação do Funrural nº627.838 - Série “A” vá-
lido até 16.12.79. Conforme registro números 4076 fls. 97 do
livro nº3 de atualmente Matrícula sob nº2045 do fichário do
livro número 2 ambos deste Cartório. Adquirente-Herdeiro:
Zeidevandro Rizzo, avaliado em R$7.000,00.

ÔNUS: R-19-M=2.526- Credora - Fazenda Pública do Estado
do Paraná, autos nº061/98; R-20-M=2.526, credor- União, au-
tos nº016/00.

VALOR DA DÍVIDA EM 06/03: R$75.277,18.

INTIMAÇÃO de SUPERMERCADO RIZZO LTDA na pessoa
de seu Representante Legal Sr. Zeidevandro Rizzo e ZEIDE-
VANDRO RIZZO, desde já fica intimado o devedor, por meio
deste, se não for possível a sua intimação pessoal. Fica desde
logo determinado, se houver qualquer impedimento nas datas e
horários aprazados, os leilões/praça se farão no dia útil seguin-
te. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, man-
dou expedir o presente, que será publicado e afixado no lugar
de costume e na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, aos sete dias do
mês de julho do ano de dois mil e três. Eu
___________________, João Carlos Reichemback, Escrivão,
o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM Juiz de
Direito, conforme Portaria nº15/85.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria nº15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.

Edital de Leilão/Praça e intimação de INDÚSTRIA DE COM-
PENSADOS SÃO LUIZ LTDA, na pessoa de seu Representan-
te Legal Sr. CLAUDIO DE JESUS FERREIRA-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

O Doutor Evandro Portugal, MM Juiz de Direito, desta Cidade
e Comarca de Clevelândia , Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº064/97 de Executivo
Fiscal exequente FAZENDA NACIONAL e executado INDÚS-
TRIA DE COMPENSADOS SÃO LUIZ LTDA será levado à
hasta pública os bens penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia 19 de agosto de 2003, às 10:30 ho-
ras, neste Juízo com venda por oferta superior ao valor da ava-
liação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia 29 de agosto de 2003, às 10:30 ho-
ras, neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Atrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco, 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia , Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) Consta parte
do lote nº 03 (três) da quadra nº 92 (noventa e dois) da 4º (quar-
ta) Zona desta Cidade, contendo a área de 31,20 x 26,45m, ou
sejam, 825,00m2 (Oitocentos e vinte e cinco metros quadra-
dos), sem benfeitorias, com as seguintes divisas e confronta-
ções: “tendo 31,20m (trinta e um metros e vinte centímetros)
de frente para Rua Santos Dumont; fundos: 31,20m (trinta e
um metros e vinte centímetros) pelo remanescente do lote nº 3
(três) propriedade da Firma Indústria de Compensados São Luiz
Ltda; lado direito 26,45m (vinte e seis metros e quarenta e cin-
co centímetros) também pelo mesmo remanescente do lote nº 3
(três) de Indústria de Compensados São Luiz Ltda e lado es-
querdo 26,45m (vinte e seis metros e quarenta e cinco centíme-
tros) também pelo mesmo remanescente do lote nº 3 (três) de
Indústria de Compensados São Luiz Ltda, todos da mesma qua-
dra. Conforme registro nº 8.809, fls. 229 do Livro nº 3J deste
Cartório. Adquirente: Indústria de Compensados São Luiz Ltda,
avaliado em R$ 6.600,00 2-) 01 (um) barracão, construído todo
de madeira bruta e velha, com piso de cimento, coberto de zin-
co, tamanho aproximado de 120,00 metros quadrados ou 12,00
x 10,00 metros, mais uma emenda com mais ou menos 19,60
metros quadrados, ou seja, 4,00 x 4,90 metros, avaliado em R$
4.188,00. Importando a presente avaliação em 10.788,00 (Dez
mil, setecentos e oitenta e oito reais).

ÔNUS: R- 4/2.743; R-5M=2.743.

VALOR DA DÍVIDA EM 06/03: R$630.054,50.

OBSERVAÇÃO: 1-) O bem pode ser arrematado de forma par-
celada em até 60 vezes, sendo que cada parcela não poderá ter
valor menor de que R$50,00; 2-) Os valores, das parcelas serão
reajustadas mensalmente pela taxa SELIC 3-) O pagamento cin-
gir-se-á ao débito exeqüendo, de maneira que valor excedente
deverá ser depositado à vista pelo arrematante, para que possa
ser levado pelo executado; 4-) O bem ficará gravado por hipo-

teca, alienação fiduciária ou penhor em favor da União; 5-) No
ato da arrematação deverá ser depositada a primeira parcela, já
como início do pagamento, vencendo-se a Segunda no dia cor-
respondente do mês seguinte ao da expedição da Carta de Ar-
rematação; 6-) Para o caso de inadimplência, será rescindido o
parcelamento e acrescido de multa no valor de 50% do valor do
saldo devedor, o qual será inscrito em dívida ativa.

INTIMAÇÃO de INDÚSTRIA DE COMPENSADOS SÃO
LUIZ LTDA, na pessoa de seu Representante Legal Sr. CLAU-
DIO DE JESUS FERREIRA, desde já ficam intimados os de-
vedores, por meio deste, se não for possível a sua intimação
pessoal. Fica desde logo determinado, se houver qualquer im-
pedimento nas datas e horários aprazados, os leilões/praça se
farão no dia útil seguinte. E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, mandou expedir o presente, que será publica-
do e afixado no lugar de costume e na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do
Paraná, aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e três.
Eu __________________, João Carlos Reichemback, Escrivão,
o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM Juiz de
Direito, conforme Portaria nº15/85..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria nº15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia -
Estado do Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.

Edital de Leilão/Praça e intimação de COMPENSADOS
SIMOSIL LTDA na pessoa de seu Representante Legal JOSE

LUIZ FERNANDES DA SILVA.-.-.-.-.-.

O Doutor Evandro Portugal, MM Juiz de Direito, desta Cidade
e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº012/01 de Executivo
Fiscal em que é exequente A UNIÃO e executado COMPEN-
SADOS SIMOSIL LTDA, será levado à hasta pública os bens
penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia 19 de agosto de 2003, às 13:45 ho-
ras, neste Juízo com venda por oferta superior ao valor da ava-
liação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia 29 de agosto de 2003, às 13:45 ho-
ras, neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Atrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 01 (Uma) Li-
xadeira de fita para compensados, marca OMECO, medindo
4,00 X 2,10 metros, com dois motores de 15 CV. Avaliada em
R$9.000,00 (nove mil reais)

ÔNUS: Nada consta nos autos.

VALOR DA DÍVIDA EM 06/03:R$3.635,19.

INTIMAÇÃO de COMPENSADOS SIMOSIL LTDA na pes-
soa de seu representante legal JOSÉ LUIZ FERNANDES DA
SILVA, desde já fica intimado os devedores, por meio deste, se
não for possível a sua intimação pessoal. Fica desde logo de-
terminado, se houver qualquer impedimento nas datas e horári-
os aprazados, os leilões/praça se farão no dia útil seguinte. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
expedir o presente, que será publicado e afixado no lugar de
costume e na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Clevelândia, Estado do Paraná, aos oito dias do mês
de julho do ano de dois mil e três. Eu ________, João Carlos
Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino por
ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria nº15/85-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria nº15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia -
Estado do Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.

 Edital de Leilão/Praça e intimação de TANIA LOANDA FON-
TANA FÉDER e seu marido ELIAS FEDER -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

O Doutor Evandro Portugal, MM Juiz de Direito, desta Cidade
e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº235/02, de Carta Pre-
catória, oriunda do Juízo de Direito da 13º vara Cível da Co-
marca de Curitiba - Pr, extraído dos autos nº22.046 de Execu-
ção de Titulo Extrajudicial, em que é exequente Onofre Pimen-
ta e executada Tania Loanda Fontana Féder, será levado à hasta
pública os bens penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia 14 de agosto de 2003, às 10:15 ho-
ras, neste Juízo com venda por oferta superior ao valor da ava-
liação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia 25 de agosto de 2003, às 10:15 ho-
ras, neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,

Clevelândia
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nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 50 % (cinqüen-
ta por cento) de: IMÓVEL RURAL: Consta de uma área rural,
constituída e pelo lote nº07 (sete) da Gleba nº12 (doze) da Fa-
zenda São Francisco de Sales, no Município de Mariópolis,
desta Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, contendo a
área de 8.4902 (oito Hectares, quarenta e nove ares e dois cen-
tiares), com a seguinte Descrição de Perímetro: Partindo do
marco M=1827, de coordenadas E-345.779,395 e N-
7.085.515,945, cravado no extremo nordeste do lote, na mar-
gem de uma estrada vicinal, segue por linhas secas, confron-
tando com a gleba 8, com os seguintes azimutes e distâncias:
181º54’49” e 144,73m., até o marco M-1829; 262º39’03” e
183,78m., até o marco M=1830, cravado na margem de uma
segunda estrada vicinal; 240º51’42” e 45,08m., cruzando esta
estrada até o marco M=1820; 242º36’39” e 4,94m., até o ponto
S-1216, cravado na margem do córrego Diniz; deste, por linhas
secas, segue confrontando com o lote nº03 da mesma gleba 12,
com os seguintes azimutes e distâncias: 233º25’36” e 10,90
metros, até o marco M=1821; 232º51’54” e 167,82m., até o
marco M=1811, cravado na margem da faixa de domínio da
rodovia federal BR-280; deste, segue margeando a referida ro-
dovia confrontando com o lote nº43 da mesma gleba, por uma
distância de 313,55m., até o marco M=1815, deste segue por
linha seca, confrontando com o lote nº51 da mesma gleba, com
azimute de 89º40’44” e distância de 302,40m., até o marco
M=1825, cravado na margem da segunda estrada vicinal, des-
te, segue por linha seca, cruzando esta estrada, com azimutes
de 89º15’30” e distância de 16,30 metros, até o marco M=1822,
cravado na margem oposta da mesma, deste segue por linha
seca, confrontando com a gleba nº08, com azimute de 89º59’22”
e distância de 147,89m., até o marco M=2208, cravado na mar-
gem da primeira estrada vicinal, deste, segue por linha seca,
cruzando esta estrada com azimute de 99º06’02” e distância de
2,40 metros, até o marco M-1827, ponto inicial desta descri-
ção. Confrontações: Norte: lote nº51 e gleba nº08; Leste: lote
nº03 e gleba nº08; Sul: lote 3 e gleba 08; Oeste: lote 43, sepa-
rado pela rodovia federal BR-280. Deduzidos 0,1207há., refe-
rente a área da estrada. Matrícula nº6.455, do Cartório de Re-
gistro de Imóveis desta Comarca. Adquirente: Tania Loanda
Fontana Feder; 2-) IMÓVEL RURAL: Consta de uma área ru-
ral, constituída e pelo lote nº43 (Quarenta e três) da Gleba nº12
(doze) da Fazenda São Francisco de Sales, no Município de
Mariópolis, desta Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná,
contendo a área de 6.1875há (seis hectares, dezoito ares e se-
tenta e cinco centiares), com a seguinte Descrição de Períme-
tro: Partindo do marco M=1.968, de coordenadas E-345.133,058
e N-7.085.515,684, cravado na confrontação dos lotes 9 e 42,
da Gleba 12, segue por linha seca, confrontando com o lote
nº42 da mesma gleba, com azimutes de 89º07’16” e 118,53m.,
até o marco M-1817, cravado na margem da faixa de domínio
da Rodovia Federal BR-280; deste, segue margeando a referida
rodovia, confrontando com os lotes 7 e 3 da mesma gleba, por
uma distância de 390,37m. até o M=1.975, deste segue por li-
nhas secas, confrontando com o lote nº09 da mesma gleba, com
os seguintes azimute e distâncias: 267º13’51” e 207,99, até o
marco M=1.955; 355º53’44” e 381,77m, até o marco M=1.968,
ponto inicial desta descrição. Confrontações: Norte: lote nº42;
Leste: lotes 3 e 7; separados pela Rodovia Federal BR-280;
Sul: Lote 9; Oeste: Lote 9. Matrícula nº6.456, do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca. Adquirente: Tania Loanda
Fontana Feder. Contendo nas referida áreas e não averbadas os
seguintes bens: a-) 1 (uma) casa em alvenaria coberto de eter-
nit, medindo mais ou menos 90m2, b-) 1 (uma) estufa de ver-
duras com mais ou menos 12x15m2, c-) 1 (uma) casa refeitório
com mais ou menos 40m2 e lavanderia, coberto de telhas, d-) 1
(um) Chiqueiro de porco junto com galinheiro, com 3 reparti-
mentos mais ou menos 6x12m2, coberto de eternit, e-) 1 (um)
barracão pequeno coberto de eternit, f-) 1 (um) açude de peixe
com mais ou menos 200m2, g-) 1 (um) Barracão com matadou-
ro, contendo dois tanques revestidos em cerâmica, com tornei-
ras plásticas e água encanada, h-) 1 (uma) estrebaria e man-
gueira em tábuas com mais ou menos 25x12m2, i-) 1 (um) gal-
pão de pedras brutas, aberto de mais ou menos 8x15m2, cober-
to de zinco, j-) 1 (um) Barracão de madeira coberto de Zinco
de mais ou menos 7x8m2, l-) 1 (um) Barracão de madeira feito
estrebaria p/tratamento de animais, coberto de eternit, com mais
ou menos 8x8m2, m-) Contendo ainda 1 alqueire mais ou me-
nos de mata nativa, sendo fechado para animais e capoeira,
com 10 pinheiros, erva mate e eucaliptos, quase toda área cer-
cada de arame farpado. Avaliados em R$45.000,00. Importan-
do a avaliação em R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

ÔNUS: Nada consta nos autos.

VALOR DA DÍVIDA EM 08/02: R$28.372,55,.

INTIMAÇÃO de TANIA LOANDA FONTANA FÉDER e seu
marido ELIAS FEDER, desde já fica intimado o devedor, por
meio deste, se não for possível a sua intimação pessoal. Fica
desde logo determinado, se houver qualquer impedimento nas
datas e horários aprazados, os leilões/praça se farão no dia útil
seguinte. E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, mandou expedir o presente, que será publicado e afixado
no lugar de costume e na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, aos sete
dias do mês de julho do ano de dois mil e três. Eu
___________________, João Carlos Reichemback, Escrivão,
o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM Juiz de
Direito, conforme Portaria nº15/85.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria nº15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia -
Estado do Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.
Edital de Leilão/Praça e intimação de VITÓRIA AGROPAS-
TORIL LTDA na pessoa de seu representante legal Sr. Ulisses
Viganó Junior e ULISSES VIGANÓ JUNIOR -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

O Doutor Evandro Portugal, MM Juiz de Direito, desta Cidade
e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº431/02 de Execução de
Titulo Judicial em que é exequente Antonio Rampazzo e exe-
cutado Vitória Agropastoril Ltda, Ulisses Viganó Junior, será
levado à hasta pública os bens penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia 14 de agosto de 2003, às 10:30 ho-
ras, neste Juízo com venda por oferta superior ao valor da ava-
liação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia 25 de agosto de 2003, às 10:30 ho-
ras, neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Atrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 110 m2 (cento
e dez) metros quadrados de estrutura metálica para baracão.
Avaliado em R$4.235,00. 2-) 06 (seis) pilares de 3,50 metros
de altura. Avaliado em R$714,00. 3-) 03 (três) tesouras de 11
(onze) metros de largura. Avaliado em R$1.570,80. 4-) 110 (cen-
to e dez) metros de lineares de terças. Avaliado em R$462,00.
Importa a presente avaliação em R$6.981,80 (seis mil, nove-
centos e oitenta e um reais e oitenta centavos).

ÔNUS: Nada consta nos autos.

VALOR DA DÍVIDA EM 10/02: R$2.979,25.

INTIMAÇÃO de VITÓRIA AGROPASTORIL LTDA na pes-
soa de seu representante legal Sr. Ulisses Viganó Junior e ULIS-
SES VIGANÓ JUNIOR, desde já fica intimado o devedor, por
meio deste, se não for possível a sua intimação pessoal. Fica
desde logo determinado, se houver qualquer impedimento nas
datas e horários aprazados, os leilões/praça se farão no dia útil
seguinte. E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, mandou expedir o presente, que será publicado e afixado
no lugar de costume e na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, aos vinte
e um dias do mês de julho do ano de dois mil e três. Eu
____________________, João Carlos Reichemback, Escrivão,
o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM Juiz de
Direito, conforme Portaria nº15/85.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria nº15/85
R$ 936,00 - 29548/2003

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia -
Estado do Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.

Edital de Leilão/Praça e intimação de CONSTRUTORA CA-
NHOTO LTDA na pessoa de seu Representante Legal Sr. AMIL-
TON JOSÉ SANGALETTI e sua mulher MARLIDES TERE-
ZINHA SANGALETTI-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-

O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM Juiz de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos nº050/98 de Execu-
tivo Fiscal em que é exequente Fazenda Nacional e executada
Construtora Canhoto Ltda, será levado à hasta pública os bens
penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia 19 de agosto de 2003, às 13:30 ho-
ras, neste Juízo com venda por oferta superior ao valor da ava-
liação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia 29 de agosto de 2003, às 13:30 ho-
ras, neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Atrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco, 12,
nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 50% (cinqüen-
ta por cento) pertencente ao representante Legal da executada
de: 01 área urbana, denominada lote nº21 (vinte e um) da Qua-
dra nº128 (cento e vinte oito) situada na esquina da Rua Onze
com a Alameda um, do Loteamento Cidade de Mariópolis, lo-
calizado na Cidade de Mariópolis-PR, desta Comarca de Cle-
velândia-Pr, com medidas regulares contendo a área superfici-
al 810,00m2 (oitocentos e dez metros quadrados), com as se-
guintes confrontações: Norte com o lote nº20 (vinte) com
30,00m para quem do lote olha; Sul com a Rua Onze, com
30,00m; Leste - com o lote nº16 (dezesseis), com 27,00 me-
tros; Oeste - com a Alameda Um, com 27,00m, conforme ma-
trícula nº7.538 do R.G.I. desta Comarca, contendo como ben-
feitoria não averbada, um barracão de madeira bruta e velha,
misto de alvenaria, coberto de brasilit com aproximadamente
312,00m2, avaliado em R$8.000,00 (oito mil reais).

ÔNUS: Matrícula 7.538 penhorado conf. AV=1, AV=2 em fa-
vor do Banco do Brasil S/A e INSS, resp; R-3-M=7.538 - Au-
tos nº055/96 - credor - Fazenda Pública do Estado; R-4-M7.538
- Autos nº036/98 - Fazenda Pública do Estado; R-6-M=7.538 -
Autos RT nº01260/97 - credor Floriano Piaiano.

VALOR DA DÍVIDA EM 06/03: R$8.501,90

OBSERVAÇÃO: 1-) O bem pode ser arrematado de forma par-
celada em até 60 vezes, sendo que cada parcela não poderá ter
valor menor de que R$50,00; 2-) Os valores, das parcelas serão

reajustadas mensalmente pela taxa SELIC 3-) O pagamento cin-
gir-se-á ao débito exeqüendo, de maneira que o valor exceden-
te deverá ser depositado à vista pelo arrematante, para que pos-
sa ser levado pelo executado; 4-) O bem ficará gravado por
hipoteca, alienação fiduciária ou penhor em favor da União; 5-
) No ato da arrematação deverá ser depositada a primeira par-
cela, já como início do pagamento, vencendo-se a Segunda no
dia correspondente do mês seguinte ao da expedição da Carta
de Arrematação; 6-) Para o caso de inadimplência, será rescin-
dido o parcelamento e acrescido de multa no valor de 50% do
valor do saldo devedor, o qual será inscrito em dívida ativa.

INTIMAÇÃO DE CONSTRUTORA CANHOTO LTDA, na
pessoa de seu Representante Legal SR. AMILTON JOSÉ SAN-
GALETTI, e sua mulher MARLIDES TEREZINHA SANGA-
LETTI, desde já ficam intimados os devedores, por meio deste,
se não for possível a sua intimação pessoal. Fica desde logo
determinado, se houver qualquer impedimento nas datas e ho-
rários aprazados, os leilões/praças se farão no dia útil seguinte.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
expedir o presente, que será publicado e afixado no lugar de
costume e na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Clevelândia, Estado do Paraná, aos sete dias do mês
de julho do ano dois mil e três. Eu______________________,
João Carlos Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi
e assino, por ordem do MM Juiz de Direito, conforme portaria
nº15/85..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia -
Estado do Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.

Edital de Leilão/Praça e intimação de INDÚSTRIA DE MÓ-
VEIS GUARELLI LTDA, na pessoa de seu representante legal
Sr. ENIO JOSÉ SIMONATTO e s/m MARLI B. SIMONAT-
TO.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

O Doutor Evandro Portugal, MM Juiz de Direito, desta Cidade
e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº16/01 de Executivo Fis-
cal em que é exequente FAZENDA NACIONAL e executada
INDÚSTRIA DE MÓVEIS GUARELLI LTDA, será levado à
hasta pública os bens penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia 19 de agosto de 2003, às 10:15 ho-
ras, neste Juízo com venda por oferta superior ao valor da ava-
liação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia 29 de agosto de 2003, às 10:15 ho-
ras, neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Atrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) Imóvel: Consta
de uma área de terreno urbano, parte do Rocio, localizado na
3º. (Terceira) Zona desta Cidade e Comarca de Clevelândia,
Estado do Paraná, contendo a área de 3.002,30m2 (Três mil,
dois metros e trinta centímetros quadrados) sem benfeitorias,
com os seguintes Limites e Confrontações: Frente: ao Sudoes-
te: medindo 48,70 metros, confronta com a Rua Crescêncio
Martins - quem do lote olha; Fundos: ao Nordeste: com o rumo
de 33º32´SE medindo 51,38 metros, confrontando com terre-
nos de propriedade do Município de Clevelândia; Direita: ao
Noroeste: com o rumo de 53º09´NE medindo 60,00 metros,
divide com terrenos de propriedade do Município de Clevelân-
dia; Esquerda: Sudeste: com rumo de 55º21´SW medindo 60,00
metros, divide com terras de Odalírio Antônio Provenzi e ou-
tro; Conforme Matrícula nº 6.261, avaliado em R$ 18.000,00;
2-) 01 (um) barracão em alvenaria, com tijolos à vista, coberto
de zinco, piso concreto, com mais ou menos 504,19m2 um ane-
xo em alvenaria, tijolo à vista, coberto de eternit, com mais ou
menos 40,00m2, que funciona como escritório, avaliado em R$
48.400,00. Importando a avaliação em R$66.400,00 (sessenta
e seis mil e quatrocentos reais).

ÔNUS: Imóvel hipotecado conf. R-2-M=6.261, em favor do
Banestado S/A, e penhorado conf. R-3-M=6.261, R-4-M=6.261,
em favor do Banestado S/A e Fazenda Pública do Estado do
Paraná, resp.

VALOR DA DÍVIDA EM 06/03: R$5.808,06.

Observação: 1-) O bem pode ser arrematado de forma parcela-
da em até 60 vezes, sendo que cada parcela não poderá ter va-
lor menor de que R$50,00; 2-) Os valores, das parcelas serão
reajustadas mensalmente pela taxa SELIC 3-) O pagamento cin-
gir-se-á ao débito exeqüendo, de maneira que valor excedente
deverá ser depositado à vista pelo arrematante, para que possa
ser levado pelo executado; 4-) O bem ficará gravado por hipo-
teca, alienação fiduciária ou penhor em favor da União; 5-) No
ato da arrematação deverá ser depositada a primeira parcela, já
como início do pagamento, vencendo-se a Segunda no dia cor-
respondente do mês seguinte ao da expedição da Carta de Ar-
rematação; 6-) Para o caso de inadimplência, será rescindido o
parcelamento e acrescido de multa no valor de 50% do valor do
saldo devedor, o qual será inscrito em dívida ativa.

INTIMAÇÃO de INDÚSTRIA DE MÓVEIS GUARELLI
LTDA, na pessoa de seu representante legal Sr. ENIO JOSÉ
SIMONATTO e s/m MARLI B. SIMONATTO, desde já fica
intimado o devedor, por meio deste, se não for possível a sua
intimação pessoal. Fica desde logo determinado, se houver qual-
quer impedimento nas datas e horários aprazados, os leilões/
praça se farão no dia útil seguinte. E, para que chegue ao co-

nhecimento dos interessados, mandou expedir o presente, que
será publicado e afixado no lugar de costume e na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Esta-
do do Paraná, aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil
e três. Eu ____________________, João Carlos Reichemback,
Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM
Juiz de Direito, conforme Portaria nº 15/85.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria nº 15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia -
Estado do Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.

Edital de Leilão/Praça e intimação de LAMMIRIN INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, na pessoa de sua re-
presentante legal Sra. JACI TONATTO, bem como de ADE-
MIR CARLOS DA SILVA e s/m ELIANE CRISTINA BOR-
GES DA SILVA.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

O Doutor Evandro Portugal, MM Juiz de Direito, desta Cidade
e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº068/97 de Executivo
Fiscal em que é exequente FAZENDA NACIONAL e executa-
dos LAMMIRIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA e ADEMIR CARLOS DA SILVA, será levado à hasta
pública os bens penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia 19 de agosto de 2003, às 09:15 ho-
ras, neste Juízo com venda por oferta superior ao valor da ava-
liação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia 29 de agosto de 2003, às 09:15 ho-
ras, neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) Consta do Lote
nº5A (cinco “A”) da quadra número 77 (setenta e sete) da 4º
(quarta) zona da cidade, com área superficial de 11 x 44 metros,
ou sejam, 484,00m2 (quatrocentos e oitenta e quatro metros qua-
drados), sem benfeitoria, com as seguintes divisas e confronta-
ções: “ tendo 11,00 (onze) metros de frente pela Rua Major San-
são Carneiro; fundos 11,00 (onze) metros pelo lote nº3 (três) do
espólio de Climério Teixeira dos Santos; lado direito 44,00 (qua-
renta e quatro) metros pelo lote nº4 (quatro) propriedade de Al-
bari Arruda e lado esquerdo 44,00 (quarenta e quatro) metros
pelo lote número 5 (cinco) propriedade de Nilton Luiz Zanchet,
todos da mesma quadra. Matrícula 1.171, avaliado em 1.944,00
(um mil novecentos e quarenta e quatro reais). 2-) Consta do
Lote nº6 (seis) da Planta Rocio desta Cidade, contendo a área de
242.000,00m2 (duzentos e quarenta e dois mil metros quadra-
dos), ou sejam 24,2há, ou dez alqueires paulistas, confrontando
ao Noroeste com a sanga do Coelho e com os lotes suburbanos
números 7-4-4A e 4B; ao Norte por uma linha seca de rumo
75º30’ na distância de 404,00 metros confrontando com o lote
número 5 (cinco); Leste e Suleste com o Rio Brinco; Sudoeste
com o lote nº13 e ao Sul com terras de Dario Carneiro Lobo.
Conforme registro nº2.923, fls. 12, Livro 3-C do CRI desta Co-
marca. Adquirente: Eliane Cristina Borges da Silva, brasileira,
casada com comunhão parcial de bens com Ademir Carlos da
Silva, e Diana Tonatto Nogueira Borges. Ressalva a meação da
Sra. Eliane Cristina Borges da Silva. Conforme matrícula nº1.192,
avaliados em 05 (cinco) alqueires em R$30.000,00 (trinta mil
reais). Importando a avaliação em R$31.944,00 (trinta e um mil,
novecentos e quarenta e quatro reais)

ÔNUS: R-5-M=1.171 = Penhora - autos nº10/96 - credor Fa-
zenda Nacional; R-11=M=1.192 - 1º e especial hipoteca em
favor de Somapar - Sociedade Madeireira Paranaense Ltda.

VALOR DA DÍVIDA EM 06/03: R$20.506,06.

Observação: 1-) O bem pode ser arrematado de forma parcela-
da em até 60 vezes, sendo que cada parcela não poderá ter va-
lor menor de que R$50,00; 2-) Os valores, das parcelas serão
reajustadas mensalmente pela taxa SELIC 3-) O pagamento cin-
gir-se-á ao débito exeqüendo, de maneira que valor excedente
deverá ser depositado à vista pelo arrematante, para que possa
ser levado pelo executado; 4-) O bem ficará gravado por hipo-
teca, alienação fiduciária ou penhor em favor da União; 5-) No
ato da arrematação deverá ser depositada a primeira parcela, já
como início do pagamento, vencendo-se a Segunda no dia cor-
respondente do mês seguinte ao da expedição da Carta de Ar-
rematação; 6-) Para o caso de inadimplência, será rescindido o
parcelamento e acrescido de multa no valor de 50% do valor do
saldo devedor, o qual será inscrito em dívida ativa.

INTIMAÇÃO de LAMMIRIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA, na pessoa de sua representante legal Sra. JACI
TONATTO, ADEMIR CARLOS DA SILVA e ELIANE CRISTI-
NA BORGES DA SILVA, desde já fica intimado o devedor, por
meio deste, se não for possível a sua intimação pessoal. Fica desde
logo determinado, se houver qualquer impedimento nas datas e
horários aprazados, os leilões/praça se farão no dia útil seguinte.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
expedir o presente , que será publicado e afixado no lugar de cos-
tume e na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Clevelândia, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de julho
do ano de dois mil e três. Eu _______, João Carlos Reichemback,
Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM
Juiz de Direito, conforme Portaria nº15/85.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria nº15/85
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Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia -
Estado do Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos

Edital de Leilão/Praça e intimação da Empresa COMERCIAL
AGROPECUÁRIA PAMPA LTDA na pessoa de seu Represen-
tante Legal Sr. ANTÔNIO ROBERTO LINHARES-.-.-.-.-.-.-

O Doutor Evandro Portugal, MM. Juiz de Direito, desta Cida-
de e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.-.-.-

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos nº027/96 de Execu-
tivo Fiscal em que é exequente Fazenda Nacional e executada
Comercial Agropecuária Pampa Ltda, será levado à hasta pú-
blica os bens penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO/PRAÇA dia 19 de agosto de 2003, às 10:00 ho-
ras, neste Juízo com venda por oferta superior ao valor da ava-
liação.

2º - LEILÃO/PRAÇA dia 29 de agosto de 2003, às 10:00 ho-
ras, neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Atrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco, 12,
nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 01 (uma) área
de terreno com a superfície de 578,50m2 (quinhentos e setenta
e oito metros e cinqüenta centímetros quadrados), tratando-se
do lote nº01 (um) da Quadra nº09 (nove), localizado na Rua
Goiás, 2ª Zona do Loteamento Brasília, na Cidade de Clevelân-
dia, com as seguintes divisas e confrontações: Tendo 26,00 (vinte
e seis) metros de frente pela Rua Goiás, fundos 27,17 (vinte e
sete metros e dezessete centímetros) pela Rua Fernando de
Noronha; lado direito 26,20 (vinte e seis metros e vinte centí-
metros) pelo lote nº2 (dois) propriedade de Homero R. Jacob-
sen e lado esquerdo 18,30 (dezoito metros e trinta centímetros)
pela Rua Amapá, todos da mesma quadra. Matrícula nº3.118,
do Livro 02 do Registro Geral de Imóveis, avaliado em
R$4.628,00 (quatro mil, seiscentos e vinte e oito reais)

ÔNUS: Penhorado também nos autos 087/97, 024/98, 025/98
em favor da Fazenda Nacional.

VALOR DA DÍVIDA EM 06/03: R$6.915,24.

Observação: 1-) O bem pode ser arrematado de forma parcela-
da em até 60 vezes, sendo que cada parcela não poderá ter va-
lor menor de que R$50,00; 2-) Os valores, das parcelas serão
reajustadas mensalmente pela taxa SELIC 3-) O pagamento cin-
gir-se-á ao débito exeqüendo, de maneira que valor excedente
deverá ser depositado à vista pelo arrematante, para que possa
ser levado pelo executado; 4-) O bem ficará gravado por hipo-
teca, alienação fiduciária ou penhor em favor da União; 5-) No
ato da arrematação deverá ser depositada a primeira parcela, já
como início do pagamento, vencendo-se a Segunda no dia cor-
respondente do mês seguinte ao da expedição da Carta de Ar-
rematação; 6-) Para o caso de inadimplência, será rescindido o
parcelamento e acrescido de multa no valor de 50% do valor do
saldo devedor, o qual será inscrito em dívida ativa.

INTIMAÇÃO DE COMERCIAL AGROPECÚARIA PAMPA
LTDA na pessoa de seu Representante Legal Sr. ANTÔNIO
ROBERTO LINHARES, desde já ficam intimados os devedo-
res, por meio deste, se não for possível a sua intimação pesso-
al. Fica desde logo determinado, se houver qualquer impedi-
mento nas datas e horários aprazados, os leilões/praças se fa-
rão no dia útil seguinte. E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, mandou expedir o presente, que será publica-
do e afixado no lugar de costume e na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do
Paraná, aos sete dias do mês de julho do ano dois mil e três.
Eu______________________, João Carlos Reichemback, Es-
crivão, o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM
Juiz de Direito, conforme portaria nº15/85..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-...-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE COLORADO-PR

Maria Aparecida Rocco de Freitas – escrivã criminal
Fátima Aparecida da Silva – auxiliar criminal

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Autos....................: 078/03 - (Divórcio Direto Litigioso)
Requerente..............: Vera Lúcia Lima da Silva
Requerido................: João Sulino da Silva

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de
Colorado, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente a

JOÃO SULINO DA SILVA, brasileiro, casado, lavrador, natu-
ral de Bentópolis-PR, onde nasceu aos 06.03.63, filho de Ma-
ria Vicencia de Oliveira, atualmente em lugar incerto e não
sabido,

pelo presente CITA-O e INTIMA-O para que compareça ao

Fórum da Comarca de Colorado, sito à rua Rafaini Pedro, nº
41, no DIA 29 DE AGOSTO DE 2003, ÀS 13:00 HORAS, a
fim de participar de audiência de tentativa de reconciliação do
casal, sendo que o prazo para contestação é de quinze dias e
será computado a partir da data acima designada.

Síntese da Inicial: “...Que a requerente contraiu matrimônio
com o requerido em 30.08.86, sob o Regime de Comunhão
Parcial de Bens, nascendo dois filhos dessa união, que hoje
contam com 15 e 09 anos de idade; que o casal não possui bens
a partilhar; que o casal encontra-se separado de fato há mais de
02 anos, ocasião em que o requerido abandonou o lar conjugal
e foi morar e trabalhar em lugar incerto e não sabido...”

CUMPRA-SE,
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de dois
mil e três. Eu, ____________Fátima Aparecida da Silva, auxi-
liar criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim.
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

Maria Aparecida Rocco de Freitas – escrivã criminal
Fátima Aparecida da Silva – auxiliar criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 60 DIAS

Processo Crime...........: 003/99
Suspeito........................: Carlos Roberto de Lima

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de
Colorado, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de SESSENTA DIAS, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente a CARLOS
ROBERTO DE LIMA, brasileiro, casado, lavrador, natural
de Diamante do Norte-Pr, nascido aos 10.10.1965, filho de João
Luzia de Lima e Adélia de Oliveira de Lima, portador do RG
nº 4.314.137-6/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido

Pelo presente, INTIMA-O acerca da r. SENTENÇA proferida
nos autos de Processo Crime nº 003/99, em sua parte final, que
a seguir é transcrita: “...Isto posto, considerando os argumen-
tos acima expostos, DETERMINO O LEVANTAMENTO DO
VALOR DEPOSITADO A TÍTULO DE FIANÇA PELO ACU-
SADO CARLOS ROBERTO DE LIMA, (fls. 11 e verso) E
RESPECTIVOS ACRÉSCIMOS, DESTINANDO REFERIDO
VALOR AO CONSELHO DE SEGURANÇA DE COLORA-
DO.
DIANTE DA DETERMINAÇÃO ACIMA, CONSIDERO SU-
PRIDA A FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE APENAMEN-
TO IMEDIATO E CONSIDERO CUMPRIDA A PENA RES-
TRITIVA DE DIREITOS (ART. 43, INCISO I, DO CÓDIGO
PENAL), QUE SERIA APLICADA AO REFERIDO ACUSA-
DO, JULGANDO EXTINTA A PUNIBILIDADE, PARA OS
FINS DO ARTIGO 76, DA LEI Nº 9.099/95. Certificado o trân-
sito em julgado da presente decisão, expeça-se o competente
Alvará de Levantamento do valor depositado em fiança, depo-
sitando-se respectivo valor em favor do Conselho de Seguran-
ça de Colorado...”. P.R.I. Colorado, 12.05.2003. Karin Feu-
erharmel José Pim. Juiz de Direito.
E, para que chegue ao conhecimento de todos determinou a
MM. Juiz de Direito que se expedisse o presente edital, que
será afixado no local de costume, bem como publicado no Di-
ário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, no dia 01 do mês de julho do ano de dois mil e três.
Eu, ____________, Fátima Aparecida da Silva, auxiliar crimi-
nal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim.
Juíza de Direito.

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA.
PRAZO 20 DIAS.

Autos.: 008/99
Requerente: O Ministério Público do Estado do Paraná
Requeridos: R.T.S.

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de
Colorado, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente ao menor R.T.S.,
brasileiro, solteiro, natural de Paranacity-Pr, nascido aos
26.03.1982, filho de Manoel Tanásio dos Santos e Neide Me-
rêncio da Silva, BEM COMO aos seus pais MANOEL TANÁ-
SIO DOS SANTOS e NEIDE MERÊNCIO DA SILVA, brasi-
leiros, ele natural de Santana do Ipanema-AL, filho de José
Massalino dos Santos e Maria Rosa Conceição, ela natural de
Bom Conselho-PE, filha de Luiz Merêncio da Silva e Cecília
Francisca Tereza da Silva, atualmente em lugar incerto e não
sabido,.

Pelo presente, INTIMA-OS acerca da r. SENTENÇA proferi-
da nos autos de Procedimento Investigatório nº 008/99, em sua
parte final, que a seguir é transcrita: “...Isto posto, JULGO
EXTINTO O PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO EM RE-
LAÇÃO A R.T.S., determinando que, certificado o trânsito em
julgado desta, arquivem-se os presentes autos, em relação ao
mesmo, com as cautelas de estilo...”. P.R.I. Colorado,

20.06.2003. Karin Feuerharmel José Pim. Juiz de Direito. E,
para que chegue ao conhecimento de todos determinou a MM.
Juiz de Direito que se expedisse o presente edital, que será
afixado no local de costume, bem como publicado no Diário da
Justiça.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, no dia 01 do mês de julho do ano de dois mil e três.
Eu, ____________, Fátima Aparecida da Silva, escrivã desig-
nada, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim.
Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE COLORADO-PR

Maria Aparecida Rocco de Freitas – escrivã criminal
Fátima Aparecida da Silva – auxiliar criminal

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Autos....................: 235/02 - (Ação de Investigação de Pa-
ternidade c/c Alimentos)
Requerente..............: M.P.B., representado por sua mãe VA-
LÉRIA FERREIRA DA SILVA BEZERRA
Requerido................: MARCOS GARCIA MARQUES

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de
Colorado, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente a

MARCOS GARCIA MARQUES, brasileiro, solteiro, vende-
dor de passagens rodoviárias, atualmente em lugar incerto e
não sabido,

pelo presente CITA-O e INTIMA-O para que, NO PRAZO
DE QUINZE DIAS, conteste a ação, sob pena de revelia e
confissão quanto a matéria de fato alegada pela parte auto-
ra.

Síntese da Inicial: “...Que no dia 01.03.99 nasceu, em Itaguajé-
PR, o requerente M.P.B., fruto de um relacionamento amoroso
entre o requerido e sua mãe, a qual, durante o período de na-
moro, sempre se manteve fiel para com o requerido; que por
ocasião do nascimento do requerente, por razões alheias à von-
tade do requerido, não foi possível este último proceder o re-
gistro do requerente, restando por constar em tal certidão ape-
nas o nome da mãe, sendo que o requerido tem plena ciência de
que o requerente é seu filho legítimo, pois contribuía regular-
mente com a pensão alimentícia; que o requerido vem negan-
do-se peremptoriamente em pagar a devida pensão ao seu fi-
lho...”.

CUMPRA-SE,
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, no dia 01 do mês de julho do ano de dois mil e três.
Eu, ____________Fátima Aparecida da Silva, auxiliar crimi-
nal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim.
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca
de Colorado-Pr

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS.

Autos............................: 145/02 - (Execução de Prestação
Alimentícia)
Requerentes:............: F.L.B. e Y.L.B., representados por sua
genitora Zuleide de Oliveira Lima Borges
Requerido.................: Ciro Borges

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de
Colorado, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente a
CIRO BORGES, brasileiro, casado, motorista, filho de Valter
Borges e Alderiva Rodrigues Borges, portador do RG nº
5.834.294-7/SSP-PR, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do,

Pelo presente CITA-O E INTIMA-O para que, no PRAZO
DE TRÊS DIAS, SOB PENA DE PRISÃO DE UM A TRÊS
MESES, pague o débito calculado no montante de R$589,25
(quinhentos e oitenta e nove reais e vinte cinco centavos), de-
vidamente corrigido monetariamente, até a data do efetivo pa-
gamento, bem como as prestações que se vencerem até a data
da citação, ou, em igual prazo, comprove que já o fez ou a
impossibilidade de fazê-lo, conforme dispõe o artigo 733, § 1º,
do Código de Processo Civil, BEM COMO INTIMA-O de
que, para o caso de pronto pagamento foram arbitrados hono-
rários advocatícios em R$20,00 (vinte reais).
Síntese da Inicial: “...que por força de decisão judicial, prola-
tada nos autos de Ação de Alimentos – feito nº 267/98, que
tramitou perante a Vara da Família da Comarca de Colorado-
Pr, restou fixado o pagamento de 100% (cem por cento) do
salário mínimo vigente, a título de prestação alimentícia para
os requerentes, por parte do executado, o que não vem sendo
realizado com regularidade e, quando efetuado o pagamento,
sempre o faz por intervenção do Poder Judiciário, ou seja, co-
ercitivamente, agindo de forma a desprestigiar e banalizar as
decisões proferidas, eis que não há qualquer situação que de-
monstre a impossibilidade de quitação do que foi convenciona-
do...”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos determinou a

MM. Juiz de Direito que se expedisse o presente edital, que
será afixado no local de costume, bem como publicado no Di-
ário da Justiça.

CUMPRA-SE,
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de junho do ano
de dois mil e três. Eu, ____________Fátima Aparecida da Sil-
va, auxiliar criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim.
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

Maria Aparecida Rocco de Freitas – Escrivã Criminal
Fátima Aparecida da Silva – Auxiliar de Cartório

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS

Autos nº..........................: 030/02, de Termo Circunstancia-
do de Infração Penal
Autor do Fato.................: JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS,
vulgo “Zé Chupeta”.

A Doutora Karin Feuerharmel José Pim, Juíza Supervisora do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Colorado, Estado do
Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar e intimar pessoalmente a

JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS, vulgo “Zé Chupeta”, brasi-
leiro, viúvo, motorista, natural de Colorado-Pr, onde nasceu
aos 06.08.1958, filho de Antonio Domingos dos Santos e Ma-
ria das Dores Ferreira, portador do RG nº 3.054.984-8/PR, atu-
almente em lugar incerto e não sabido,

pelo presente, INTIMA-O, para que compareça no Fórum de
Colorado-Pr, sito à rua Rafaini Pedro, nº 41, no dia 23 DE
SETEMBRO DE 2003, ÀS 09:30 HORAS, a fim de partici-
par de audiência de JUSTIFICAÇÃO, no Termo Circunstanci-
ado de Infração Penal nº 030/02, por infração ao disposto no
art. 65, do Decreto Lei nº 3.688/41.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, no dia 01 do mês de julho de dois mil e três. Eu,
_____Fátima Aparecida da Silva, auxiliar criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca
de Colorado-Pr

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 DIAS.

Autos..............: 68/02 - (Adoção Plena)
Requerentes:...: José Francisco Mendonça Filho
Claudete Mussio Paviani Mendonça

Requerida........: Ana Maria dos Santos Candido

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de
Colorado, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente a

ANA MARIA DOS SANTOS CANDIDO, brasileira, soltei-
ra, lavradora, natural de Itaguajé-Pr, nascida aos 22.05.1975,
filha de Antonio José dos Santos e Geni Lenir Gonçalves dos
Santos, portadora do RG nº 33.060.779-0/SSP-SP, genitora do
menor T.P.M., atualmente em lugar incerto e não sabido,

pelo presente CITA-A E INTIMA-A para que NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de revelia , através de advoga-
do, apresente resposta escrita, indicando provas a serem pro-
duzidas, oferecendo, desde logo, rol de testemunhas, nos autos
acima mencionados.

Síntese da Inicial: “...Os requerentes são casados desde
18.01.1986, sob o regime de comunhão parcial de bens, haven-
do interesse por parte de ambos na adoção do menor T.P.M.;
que os requerentes tomaram conhecimento da gravidez da re-
querida, bem como de que a mesma tinha interesse em doar seu
filho para adoção, estando o menor, atualmente, vivendo sob
os cuidados dos requerentes, não possuindo a mãe biológica
qualquer condição de cuidar da criança...”.

E, para que chegue ao conhecimento de todos determinou a
MM. Juiz de Direito que se expedisse o presente edital, que
será afixado no local de costume, bem como publicado no Di-
ário da Justiça.

CUMPRA-SE,
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de junho do ano
de dois mil e três. Eu, ____________Fátima Aparecida da Sil-
va, auxiliar criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim.
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE COLORADO-PR

Maria Aparecida Rocco de Freitas – escrivã criminal
Fátima Aparecida da Silva – auxiliar criminal

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Colorado
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Autos....................: 077/03 - (Divórcio Contencioso)
Requerente..............: Maria Nazaré dos Santos
Requerido................: Givaldo dos Santos

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de
Colorado, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente a

GIVALDO DOS SANTOS, brasileiro, casado, lavrador, natu-
ral de Ribeirópolis-SE, onde nasceu aos 05.10.69, filho de Maria
Jozélia dos Santos, atualmente em lugar incerto e não sabido,

pelo presente CITA-O e INTIMA-O para que compareça ao
Fórum da Comarca de Colorado, sito à rua Rafaini Pedro, nº
41, no DIA 01 DE OUTUBRO DE 2003, ÀS 16:00 HORAS,
a fim de participar de audiência de tentativa de reconciliação
do casal, sendo que o prazo para contestação é de quinze
dias e será computado a partir da data acima designada.

Síntese da Inicial: “...Que a requerente contraiu matrimônio
com o requerido em 07.11.87, não havendo filhos de referida
união e nem bens a partilhar; que desde o final do ano de 1988
a requerente não teve mais notícias do requerido, tendo a mes-
ma, inclusive, constituído outra família, vivendo, até a presen-
te data, com seu companheiro, requerendo, desde já, a isenção
de pensão alimentícia...”

CUMPRA-SE,
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de dois
mil e três. Eu, ____________Fátima Aparecida da Silva, auxi-
liar criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim.
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE COLORADO –

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS.

Autos.: ...............Nº 124/03 - (Guarda de Menor com Pedido
de Liminar)
Requerentes...........: ALCIDES MOREIRA e NOEMIA DE
SOUZA MOREIRA
Requerida..............: CRISTIANE DA SILVA CASSIANO

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de
Colorado, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente a

CRISTIANE DA SILVA CASSIANO, brasileira, solteira, do
lar, filha de Jaime Fernandes Cassiano e Ana Vítor da Silva
Cassiano, atualmente em lugar incerto e não sabido,

pelo presente CITA E INTIMA, para que, NO PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS, apresente contestação, sob pena de re-
velia e confissão quanto a matéria de fato alegada na inicial,
pela parte autora. Autos de Guarda de Menor com Pedido de
Liminar nº 124/03.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos 11 dias do mês de junho do ano de dois mil e
três. Eu, ____________Fátima Aparecida da Silva, auxiliar cri-
minal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

Maria Aparecida Rocco de Freitas – escrivã criminal
Fátima Aparecida da Silva – auxiliar criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 60 DIAS

Processo Crime...........: 033/99
Suspeito........................: Sander da Silva Gomes

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de
Colorado, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de SESSENTA DIAS, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente a SANDER
DA SILVA GOMES, brasileiro, solteiro, motorista, natural de
Franca-SP, nascido aos 06.01.1970, filho de Antonio Gomes e
Maria Aparecida Gomes, portador do RG nº 20.841.701-1/SSP-
SP , atualmente em lugar incerto e não sabido,

Pelo presente, INTIMA-O acerca da r. SENTENÇA proferida
nos autos de Processo Crime nº 033/99, em sua parte final, que
a seguir é transcrita: “...Isto posto, considerando os argumen-
tos acima expostos, DETERMINO O LEVANTAMENTO DO
VALOR DEPOSITADO A TÍTULO DE FIANÇA PELO ACU-
SADO SANDER DA SILVA GOMES, (fl. 019) E RESPEC-
TIVOS ACRÉSCIMOS, DESTINANDO REFERIDO VALOR
AO CONSELHO DE SEGURANÇA DE COLORADO.
DIANTE DA DETERMINAÇÃO ACIMA, CONSIDERO
SUPRIDA A FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE APENA-
MENTO IMEDIATO E CONSIDERO CUMPRIDA A PENA
RESTRITIVA DE DIREITOS (ART. 43, INCISO I, DO CÓ-

DIGO PENAL), QUE SERIA APLICADA AO REFERIDO
ACUSADO, JULGANDO EXTINTA A PUNIBILIDADE,
PARA OS FINS DO ARTIGO 76, DA LEI Nº 9.099/95, APLI-
CÁVEL AO PRESENTE FEITO, POR FORÇA DO DISPOS-
TO NO ARTIGO 291, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº
9.503/97. Certificado o trânsito em julgado da presente de-
cisão, expeça-se o competente Alvará de Levantamento do
valor depositado em fiança, depositando-se respectivo valor
em favor do Conselho de Segurança de Colorado...”. P.R.I.
Colorado, 26.03.2003. Karin Feuerharmel José Pim. Juiz de
Direito.
E, para que chegue ao conhecimento de todos determinou a
MM. Juiz de Direito que se expedisse o presente edital, que
será afixado no local de costume, bem como publicado no Di-
ário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, no dia 01 do mês de julho do ano de dois mil e três.
Eu, ____________, Fátima Aparecida da Silva, auxiliar crimi-
nal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim.
Juíza de Direito.

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

Maria Aparecida Rocco de Freitas – escrivã criminal
Fátima Aparecida da Silva – auxiliar criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 60 DIAS

Processo Crime...........: 016/01
Suspeito........................: CLÁUDIO TIOSSI

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de
Colorado, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de SESSENTA DIAS, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente a CLÁU-
DIO TIOSSI, brasileiro, casado, agricultor, natural de Inajá-
Pr, nascido aos 16.09.1963, filho de Waldemar Tiossi e Tereza
Ferreira Marques, portador do RG nº 3.552.467-3/SSP-PR ,
atualmente em lugar incerto e não sabido,

Pelo presente, INTIMA-O acerca da r. SENTENÇA profe-
rida nos autos de Processo Crime nº 016/01, em sua parte
final, que a seguir é transcrita: “...Isto posto, considerando
os argumentos acima expostos, DETERMINO O LEVAN-
TAMENTO DO VALOR DEPOSITADO A TÍTULO DE FI-
ANÇA PELO ACUSADO CLÁUDIO TIOSSI, (fl. 19 ver-
so) E RESPECTIVOS ACRÉSCIMOS, DESTINANDO RE-
FERIDO VALOR AO CONSELHO DE SEGURANÇA DE
COLORADO.
DIANTE DA DETERMINAÇÃO ACIMA, CONSIDERO SU-
PRIDA A FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE APENAMEN-
TO IMEDIATO E CONSIDERO CUMPRIDA A PENA RES-
TRITIVA DE DIREITOS (ART. 43, INCISO I, DO CÓDIGO
PENAL), QUE SERIA APLICADA AO REFERIDO ACUSA-
DO, JULGANDO EXTINTA A PUNIBILIDADE, PARA OS
FINS DO ARTIGO 76, DA LEI Nº 9.099/95. Certificado o trân-
sito em julgado da presente decisão, expeça-se o competente
Alvará de Levantamento do valor depositado em fiança, depo-
sitando-se respectivo valor em favor do Conselho de Seguran-
ça de Colorado...”. P.R.I. Colorado, 26.03.2003. Karin Feu-
erharmel José Pim. Juiz de Direito.
E, para que chegue ao conhecimento de todos determinou a
MM. Juiz de Direito que se expedisse o presente edital, que
será afixado no local de costume, bem como publicado no Di-
ário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, no dia 01 do mês de julho do ano de dois mil e três.
Eu, ____________, Fátima Aparecida da Silva, auxiliar crimi-
nal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim.
Juíza de Direito.

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

Maria Aparecida Rocco de Freitas – Escrivã Criminal
Fátima Aparecida da Silva – Auxiliar de Cartório

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS

Autos nº.........: 007/03, de Processo Crime
Réu.................: VALDEMIR EDILSON DOS SANTOS, vul-
go “Val”.

A Doutora Karin Feuerharmel José Pim,
Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e Co-
marca de Colorado, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar e intimar pessoalmente a

VALDEMIR EDILSON DOS SANTOS, vulgo “Val”, brasi-
leiro, solteiro, lavrador, natural de Nossa Senhora das Graças,
nascido em 01.04.80, filho de Esmerindo Batista dos Santos e
Maria José Barbosa dos Santos, portador do RG nº 7.594.636-
8/SSP-PR,

pelo presente, CITA-O E INTIMA-O, para que compareça no
Fórum de Colorado-Pr, sito à rua Rafaini Pedro , nº 41, no dia

21 DE OUTUBRO DE 2003, ÀS 10:30 HORAS, a fim de ser
interrogado nos autos de Processo Crime nº 007/03, que lhe
move a Justiça Pública como incurso nas sanções do artigo 155,
§ 4º, inciso IV, do Código Penal e art. 1º da Lei 2.252/54, ha-
vendo concurso formal de delitos (art. 70 do Código Penal).

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Colorado, Es-
tado do Paraná, no dia 01 do mês de julho do ano de dois mil e
três. Eu, ____________, Fátima Aparecida da Silva, auxiliar
criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA.
PRAZO – 60 DIAS.

Autos.: 041/01
Réu(s): Márcio da Conceição Luiz.

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juíza de Di-
reito desta cidade e Comarca de Colorado, Estado do Paraná,
etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de SESSENTA DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a MÁRCIO DA
CONCEIÇÃO LUIZ, RG. nº. 6.952.365 (Pr), brasileiro, sol-
teiro, eletricista, nascido aos 21.10.78, natural de Curitiba (Pr),
filho de José Cícero Luiz e Célia Maria da Conceição Luiz,
com residências na rua Professora Olga Bauster, nº. 654 ou
652, Bairro Cajuru, Curitiba (Pr) e rua Guaporé, nº. 180, Cen-
tro, Colorado (Pr), atualmente em lugar incerto e não sabido,
conforme certificou o senhor oficial de Justiça, fica o mesmo
INTIMADO da parte final da r. sentença, que a seguir é trans-
crita: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE, EM PARTE A
DENÚNCIA, para os fins de: I)-ABSOLVER o acusado MÁR-
CIO DA CONCEIÇÃO LUIZ, das imputações previstas nos
artigos 155, § 4º, inciso IV, c.c. artigos 29 e 61, alínea “h”, do
C.Penal e no art. 1º, da Lei 2252/54, o que decido com fulcro
nas disposições previstas no artigo 386, inciso IV, do Código
de Processo Penal; II)- CONVERTER EM DILIGÊNCIA O
FEITO em relação ao crime previsto no artigo 16, da Lei 6368,
viabilizando a aplicação, em caráter sucessivo, dos benefícios
previstos nos artigos 76 e 89, ambos da Lei nº. 9099/95, em
razão do disposto no artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº.
10.259/76. Isento o acusado do pagamento das custas proces-
suais. Colorado, 26.06.2002. (aa) Karin Feuerharmel José
Pim.Juiz de Direito. E, para que chegue ao conhecimento de
todos determinou a MM. Juiz de Direito que se expedisse o
presente edital que será afixado no local de costume, bem como
publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, em 01 de julho de dois mil e três. Eu, ____________,
escrivã criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim.
Juiz de Direito.

Juízo de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca
de Colorado-Pr

Maria Aparecida Rocco de Freitas – escrivã criminal
Fátima Aparecida da Silva – auxiliar criminal

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS

Autos.........:Processo Crime nº 016/03
Réu(s)......: ADEMIR MORAIS FARIAS

A Doutora Karin Feuerharmel José Pim, Juíza de Direito da
Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de Colorado,
Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
PRAZO DE VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a

ADEMIR MORAIS FARIAS, apelidado de “Filé”, brasileiro,
solteiro, borracheiro, natural de Inajá-Pr, nascido aos
04.08.1978, filho de Antonio Faria e Maria Pedro de Morais
Faria, portador do RG nº 35.039958-X/SSP-PR, atualmente em
lugar incerto e não sabido,

pelo presente, CITA-O E INTIMA-O a comparecer(em) peran-
te este Juízo, no Edifício do Fórum Local, no dia 21 DE OU-
TUBRO DE 2003, ÀS 16:45 HORAS, para participar de au-
diência de aceitação ou a fim de ser interrogado e acompanhar
a todos os demais termos do processo a que responde como
incurso nas sanções do(s) artigo(s) 129, § 1º, inciso I, c/c art.
61, inciso II, “c”, ambos do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, no dia 01 do mês de julho do ano de dois mil e três.
Eu, __________Fátima Aparecida da Silva, auxiliar criminal,
o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE COLORADO –

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 DIAS.

Autos.: 056/02 - (Ação de Adoção)
Requerentes: JOÃO FELICIANO DA SILVA e JOSEFA QUEI-
ROZ AMARAL DA SILVA
Requerida.: Zilma Miranda Justina

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de
Colorado, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de TRINTA DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente a

ZILMA MIRANDA JUSTINO, brasileira, natural de Iporã-
Pr, onde nasceu aos 17 de maio de 1973, filha de José Justino e
Joanadark de Miranda dos Santos, atualmente em lugar incerto
e não sabido,

pelo presente CITA E INTIMA, para que, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, ofereça resposta escrita nos Autos de Ação de
Adoção nº 56/02, formulada por JOÃO FELICIANO DA SIL-
VA e JOSEFA QUEIROZ AMARAL DA SILVA, em face de
ZILMA MIRANDA JUSTINA, indicando provas a serem pro-
duzidas, oferecendo, desde logo, rol de testemunhas, sob pena
de revelia.
Síntese da Inicial: “...Os requerentes são casados civilmente
desde 12.07.1997, desejando, de comum acordo, adotarem uma
criança, até que tiveram conhecimento de que a requerida en-
contrava-se grávida, no nono mês de gestação e decidida a dar
sua filha em adoção a quem primeiro se habilitasse; que referi-
da criança nasceu em 24.08.1998, sendo seu pai de identidade
ignorada; que após 15 dias do nascimento de sua filha a reque-
rida entregou a menor aos requerentes, os quais até a presente
data mantém a criança sob os seus cuidados, dispensando à
mesma todo carinho e dedicação, como se fosse sua filha natu-
ral; que a requerida, embora saiba onde reside os requerentes,
jamais procurou informações sobre sua filha; que o Conselho-
Tutelar de Santo Inácio tem inteiro conhecimento do fato, ten-
do acompanhado o caso desde quando a criança passou a con-
viver com o casal...”

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, no dia 01 do mês de julho do ano de dois mil e três.
Eu, ____________Fátima Aparecida da Silva, auxiliar crimi-
nal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE COLORADO –

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 DIAS.

Autos.: 032/03 - (Pedido de Guarda e Responsabilidade)
Requerente: MARIA LAETE DE MOURA NEGRÃO
Requeridos.: José Raimundo de Souza
Nelson Demétrio de Siqueira

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de
Colorado, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de TRINTA DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente a

JOSÉ RAIMUNDO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, ajudan-
te de pedreiro, filho de Raimundo Florêncio de Souza e Lusia
Josefa de Souza e NELSON DEMÉTRIO DE SIQUEIRA,
brasileiro, solteiro, filho de José Demétrio de Siqueira e Ana
Bispo da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido,

pelo presente CITA-OS E INTIMA-OS, para que, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS, ofereça resposta escrita nos Autos de Pe-
dido de Guarda e Responsabilidade nº 32/03, formulado por
MARIA LAETE DE MOURA NEGRÃO, em face de JOSÉ
RAIMUNDO DE SOUZA, NELSON DEMÉTRIO DE SI-
QUEIRA e SILMARA DE MOURA NEGRÃO, indicando
provas a serem produzidas, oferecendo, desde logo, rol de tes-
temunhas, sob pena de revelia.

Síntese da Inicial: “...A requerente é avó materna das menores
J.M.N.S. e T.N.S. e detém a guarda de ambas desde o seu nas-
cimento, em razão do desinteresse, por parte da mãe e dos res-
pectivos pais, em sua guarda; as crianças são visitadas rara-
mente pela mãe, a qual não se opõe ao pedido de guarda, mani-
festando-se, inclusive, nesse sentido, através de declaração fir-
mada nos autos, enquanto os respectivos pais jamais tiveram
contato com elas, exceto no dia em que as registraram...”

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, no dia 01 do mês de julho do ano de dois mil e três.
Eu, ____________, Fátima Aparecida da Silva, auxiliar crimi-
nal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

Maria Aparecida Rocco de Freitas – Escrivã Criminal
Fátima Aparecida da Silva – Auxiliar de Cartório

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS
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Autos nº..........................: 75/02, Termo Circunstanciado de
Infração Penal
Autor do fato.................: PAULO SÉRGIO GOULART.

A Doutora Karin Feuerharmel José Pim, Juíza Supervisora do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Colorado, Estado do
Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar e intimar pessoalmente a

PAULO SÉRGIO GOULART, brasileiro, casado, lavrador,
natural de Nossa Senhora das Graças, nascido aos 03.09.1974,
filho de Milton Alves Goulart e Maria das Graças Soares Gou-
lart, atualmente em lugar incerto e não sabido,

pelo presente, INTIMA-O, para que, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, compareça no Fórum de Colorado-Pr, sito à rua Rafaini
Pedro, nº 41, perante o Cartório da Vara Criminal e Anexos, a
fim de justificar o não cumprimento da pena transacionada,
sob pena de conversão da mesma em pena de prisão, pelo
prazo de seis meses.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Colorado, Es-
tado do Paraná, no dia 01 do mês de julho de dois mil e três.
Eu, ____________Fátima Aparecida da Silva, auxiliar crimi-
nal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

Maria Aparecida Rocco de Freitas – Escrivã Criminal
Fátima Aparecida da Silva – Auxiliar de Cartório

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS

Autos nº..........................: 255/02, de Termo Circunstancia-
do de Infração Penal
Autor do Fato.................: EDINALDO DA SILVA QUEIROZ.

A Doutora Karin Feuerharmel José Pim, Juíza Supervisora do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Colorado, Estado do
Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar e intimar pessoalmente a

EDINALDO DA SILVA QUEIROZ, brasileiro, solteiro, de-
dicado a serviços gerais, natural de Cruzeiro do Sul-Pr, nascido
aos 06.08.1981, filho de Francisco F. Queiroz e Maria de Lour-
des da Silva Queiroz, portador do RG nº 8.928.908-4/PR, atu-
almente em lugar incerto e não sabido,

pelo presente, INTIMA-O, para que compareça no Fórum de
Colorado-Pr, sito à rua Rafaini Pedro, nº 41, no dia 23 DE
SETEMBRO DE 2003, ÀS 09:00 HORAS, a fim de partici-
par de audiência de JUSTIFICAÇÃO, no Termo Circunstanci-
ado de Infração Penal nº 255/02, por infração ao disposto no
art. 62, da Lei de Contravenções Penais.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Colorado, Es-
tado do Paraná, no dia 01 do mês de julho de dois mil e três.
Eu, ____________Fátima Aparecida da Silva, auxiliar crimi-
nal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE COLORADO-PR

Maria Aparecida Rocco de Freitas – Escrivã Criminal
Fátima Aparecida da Silva – Auxiliar Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO 20 DIAS.

Processo Crime.....: 074/00
Réu.........................: Rodrigo da Mota Soares.

O Doutor José Orlando Cerqueira Bremer, Juiz de Direito de-
signado da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Colorado,
Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a RODRIGO DA
MOTA SOARES, brasileiro, solteiro, estudante, nascido aos
26.08.79, em Uruaçu (GO), filho de Itamar José Soares e La-
zara Alves da Mota Soares, portador do RG. Nº. 3.604.954
(GO), atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te, intima-o a promover o levantamento do valor remanescente
depositado a titulo de fiança nos autos de processo crime nº.
074/00.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos quatorze dias do mês de julho do ano de dois
mil e trêso. Eu, ____________, Maria Aparecida Rocco de Frei-
tas, escrivã criminal, o subscrevi.

José OrlandoCerqueira Bremer
Juiz de Direito designado.

Corbélia

- EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ANTONIO DIONÍSIO
PEREIRA PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
  O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos de Interdição
sob nº 290/02, em que é requerente MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ e requerido ANTONIO DIONÍ-
SIO PEREIRA, nele por sentença de fls. 35/36, de 04.06.03,
foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO DIONÍSIO PE-
REIRA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Bom
Jesus Iguapi, s/nº, Bragantina, no Município de Braganey, nes-
ta Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nomeando-lhe como CURADORA a pessoa de DORVA-
LINA MARIANO DA SILVA NASCIMENTO.   Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Corbélia, aos 23 de junho (06)
do ano de dois mil e três (2003). Eu  _ Braz Favretto - Escrivão.

Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

Coronel Vivida

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA - PR

ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DA(S) RÉU(S) AMAURI MOREI-
RA FORTES, COM PRAZO DE 90 DIAS.  O  DOUTOR EVAN-
DRO PORTUGAL MM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA
COMARCA DE CORONEL VIVIDA,   ESTADO DO PARA-
NÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS e na forma
da lei, etc. FAZ  SABER, que pôr este  Juízo e Cartório trami-
tam os autos de Processo Crime nº.15/00, promovida pela Jus-
tiça Publica contra  AMAURI MOREIRA FORTES, filho de
Saul Moreira Fortes e de Tere Rodrigues Fortes, incurso no art.
171, caput do Código Penal por duas vezes, ambos na forma do
art.71 do C.P.,  não sendo possível intimar pessoalmente o réu
acima  por estarem  atualmente em lugar ignorado, pelo presen-
te intima-o(s)  que por sentença   deste Juízo datada de
26.11.2002, o réu foi condenado à pena de  02 (dois) anos e 02
(dois) meses  de reclusão e 23,33 (vinte e três, vírgula trinta e
três dias-multa) regime aberto. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos vinte e três
dias  do mês de  julho de dois mil e três , Eu,__ _Cleusa Maria
Pimentel Vieira, Escrivã Criminal, o subscrevi.

    EVANDRO PORTUGAL
     Juiz de Direito

Cruzeiro do Oeste

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO

 FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(a)  requerido(a)  EMER-
SON LISBOA MONTEIRO, filho de Antonio Lisboa Monteiro
e de Josélia Lima Pires, , que por este Juízo e Cartório da Vara
Família, tramitam os autos de Alimentos __219__/_2002_, em
que figura(m) como   requerente_M.E.P.M.,  substituto proces-
sual Ministério Publico, e constando dos autos que o(s) réu(s)
encontra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m) o(s)
mesmo(s) CITADO(s) da presente Ação supra mencionada,  cujo
tópico da inicial segue:  A Infante substituída é filha de Emer-
son Lisboa Monteiro; desde o nascimento de M., a mantença
desta vem sendo feita exclusivamente pela mãe, a genitora da
infante encontra-se desempregada no momento, o que dificulta
fazer frente às necessidades da menor, o requerido trata-se de
pessoa saudável e apta para o trabalho, a infante encontra-se
em situação de risco, por carência matéria, ante a omissão do
pai e  INTIME-O(S) à comparecer(em) neste Juízo, no dia
__11_/__09___/_2003______, às _16/00____horas, a fim de
participar da audiência de Conciliação dos autos supra menci-
onado, ficando cientificado(s) de que poderá apresentar con-
testação até a data da audiência supra, indicando as provas que
pretende produzir,  devendo se fazer acompanhar de advogado
e de testemunhas, independentemente de prévio depósito de
rol,  importando em sua ausência em confissão e revelia.
Cientificado(a) ainda,  de que foi  fixado os alimentos provisó-
rios em 01 salário mínimo,  à partir da citação, devendo   ser(em)
pagos diretamente à genitora dos menor(es) até o dia 05 ( cin-
co) de cada mês, que deverá ser publicado por 03 ( três) vezes
consecutivas no órgão oficial. O(A) REQUERENTE É
BENEFICIÁRIO(A)  DA JUSTIÇA GRATUITA. Dada e pas-
sada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste, __09_/_06__/
_2003___. Do que para constar, Eu__  esc. Que datilografei e
assino.

ROSELI MARIA GELLER
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

 EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-

mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _EDIVALDO
BATISTA DE PAULO, filho de João Batista de Paulo e Maria
Lima Louro de Paulo,     por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal, tramitam os autos de Processo Crime n.º _50_/_2003_,
incurso(s) nas sanções do artigo 155, § 1º, do Código Penal, e
constando dos autos que o(s) réu(s) encontra (m)-se em local
ignorado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s)  CITADO(S) do
presente Processo Crime n.º __50/2003__, incurso nas sanções
do artigo  155, § 1º,  do Código Penal.  INTIMADO(S) à
comparecer(em) neste Juízo, no dia __15__/_09__/_2003_, às
_13_/ 30___ horas, a fim de se ver(em) processar e ser(em)
interrogado(s) nos autos supra mencionado, cientificado(s) de
que não comparecendo à audiência acima nem constituírem
advogado(s) ficará(ão) suspensos o processo e o curso do pra-
zo prescricional nos termos do artigo 366 do C.P.P. Cumpra-se.
Dada e passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste,
_24 de Julho de 2003___. Do que para constar, Eu_  escrivã
que digitei e assino.

 SILVANE CARDOSO PINTO
     JUÍZA SUBSTITUTA

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

 EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _EDNA AL-
VES FERREIRA, filha de Valdomiro Alves Ferreira e Marial
Alves Moreia,     por este Juízo e Cartório da Vara Criminal,
tramitam os autos de Processo Crime n.º _60__/_2003_,
incurso(s) nas sanções do artigo 171, caput, c/c artigo 71, to-
dos do Código Penal, e constando dos autos que o(s) réu(s)
encontra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m) o(s)
mesmo(s)  CITADO(S) do presente Processo Crime n.º __60/
2003__, incurso nas sanções do artigo  171, caput, c/c artigo
171, caput, todos do Código Penal.  INTIMADO(S) à
comparecer(em) neste Juízo, no dia __15__/_09__/_2003_, às
_13_/ 20___ horas, a fim de se ver(em) processar e ser(em)
interrogado(s) nos autos supra mencionado, cientificado(s) de
que não comparecendo à audiência acima nem constituírem
advogado(s) ficará(ão) suspensos o processo e o curso do pra-
zo prescricional nos termos do artigo 366 do C.P.P. Cumpra-se.
Dada e passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste,
_24 de Julho de 2003___. Do que para constar, Eu_  escrivã
que digitei e assino.

 SILVANE CARDOSO PINTO
 JUÍZA SUBSTITUTA

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

  EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE __15___ DIAS

 FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(a) (s) requerido(a) (s)
JOÃO FRANCISCO DO AMARAL, filho de Nicolau Francis-
co do Amaral e Teodonia Rosa de Jesus,   que por este Juízo e
Cartório da Vara Família, tramitam os autos de Divórcio Judi-
cial _210__/_2003_, em que figura(m) como
requerente(s)__ODETE CORDEIRO DO AMARAL  e cons-
tando dos autos que o(s) requerido (s) encontra (m)-se em local
ignorado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(s) da pre-
sente Ação supra mencionada,  e INTIMADO à comparecer
perante este Juízo, no dia 02/10/2003, às 13:30 horas, a fim de
participar da audiência de conciliação nos autos supra mencio-
nado,  cientificado(s) de que não havendo conciliação ou tran-
sigência na audiência, começara a fluir o prazo de 15 ( quinze)
dias,  para apresentar(em) contestação, não o fazendo presu-
mir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo(s) autor(es)
na inicial ( art. 285 e 319 do C..P.C.). O(A) REQUERENTE É
BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. Dada e passada
nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste, __24 de Julho de
2003__. Do que para constar, Eu_ esc. Que datilografei e assi-
no.

SILVANE CARDOSO PINTO
Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

 EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _VANUSA SI-
MONE NUNES SANTANA, filha de Hélio Lourival Nunes e
de Maria Odete Dornelas Nunes,     por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal, tramitam os autos de Processo Crime n.º 67__/
_2003_, incurso(s) nas sanções do artigo 331, caput, do Códi-
go Penal, e constando dos autos que o(s) réu(s) encontra (m)-se

em local ignorado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s)  CITADO(S)

do presente Processo Crime n.º __67/2003__, incurso nas san-

ções do artigo  331, caput, do Código Penal.  INTIMADO(S) à

comparecer(em) neste Juízo, no dia __14__/_10__/_2003_, às

_14_/ 00___ horas, a fim de se ver(em) processar e ser(em)

interrogado(s) nos autos supra mencionado, cientificado(s) de

que não comparecendo à audiência acima nem constituírem

advogado(s) ficará(ão) suspensos o processo e o curso do pra-

zo prescricional nos termos do artigo 366 do C.P.P. Cumpra-se.

Dada e passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste,

_24 de Julho de 2003___. Do que para constar, Eu__  escrivã

que digitei e assino.

 SILVANE CARDOSO PINTO
     JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE JOSE GREGO  - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

Processo nº 000294/1999, de INTERDIÇÃO
Requerente: NEIDE MARIA BORO
Requerido: JOSE GREGO
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 65/67, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva  é a seguin-
te: “Ante o exposto decreto a interdição do requerido Jose Gre-
go, brasileiro, casado, nascido no dia 19/11/1943, no Distrito
de São Silvestre , neste Municipio e Comarca de Cruzeiro do
Oeste, Estado do Paraná, filho de Hilario Grego e Ameli Sacai-
oni Grego, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II, do Códi-
go Civil, e, de acordo com o art. 454, § 3º, do Código Civil,
nomeio-lhe Curadora Neide Maria Boro, esposa do Requeri-
do”. Causa da Interdição: Anormalidade psíquica de caráter
permanente, não tem condições de discernimento, e não de-
monstra capacidade de por si só, gerir sua pessoa e administrar
seus bens (laudo de fls. 33) Curadora Nomeada: NEIDE MA-
RIA BORO Limites da Curatela: “Os valores recebidos de
entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente
na saúde , alimentação e bem-estar do interdito. A prestação de
contas deve ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c
435 e 436 do Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art.
919 do CPC e as respectivas sanções”.  CRUZEIRO DO OES-
TE, em 23 de junho de 2.003.- Eu, _ , LORENI SAFRAIDER,
AUXILIAR JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)
  - PRAZO: 30 DIAS

Processo Crime n.º 2002.4656-2- Autora: Justi-
ça Pública
Réu: ANDERSON RODRIGUES VIEIRA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, solteiro, natural de São
Miguel do Iguaçu/PR, nascido em 11.01.84, filho de Vicente
Rodrigues Vieira e Terezinha Aparecida Vieira, residente à Rua
Japanim, n.º 424, Bairro Portal da Foz, em Foz do Iguaçu/PR.
 Infração/Art.:Art. 10 “caput” da Lei n.º 9.437/97
Finalidade:Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de revelia.
 DATA DA AUDIÊNCIA: 17/12/2003 às
15:20 Horas
 O Dr. RONALDO SANSONE GUERRA, MM. Juiz de Direi-
to Designado da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.  Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em)
de comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”). E, para que cheque ao conhecimento do(s)
mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, com o prazo de quinze (15) dias. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, aos 24/07/03.
Eu, _ _ Débora S. Fogassa Bearzi Escrivã designada o subscre-
vo.

 RONALDO SANSONE GUERRA
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   -
 PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime n.º 217/2001- Autora: Justi-
ça Pública
Réu: CÉSAR AUGUSTO MACHADO
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, solteiro, autônomo,
natural de São Paulo/SP, nascido em 13.06.77, filho de Jairo
Machado e Joana Darc Machado, residente na Alameda, n.º
315, no Jardim Nacional, em Foz do Iguaçu/PR
Infração/Art.: 309 da Lei n.º 9.503/97.
Finalidade:Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de revelia.

DATA DA AUDIÊNCIA: 17/10/2003 às
13:30 Horas
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  O Dr. GLAUCIO MARCOS SIMÕES, MM. Juiz de Direito
Designado da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.  Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em)
de comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).  E, para que cheque ao conhecimento do(s)
mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, com o prazo de quinze (15) dias. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, aos 24/07/03.
Eu,  _ Débora S. Fogassa Bearzi Escrivã designada o subscre-
vo.

GLAUCIO MARCOS SIMÕES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)
 - PRAZO: 30 DIAS

Processo Crime n.º 2002.3639-7- Autora: Justi-
ça Pública
Réu: JULIO CESAR ALMEIDA DE SOUZA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, solteiro, agricultor, RG
n.º 6.0991715 SSP/PR, natural de Ubiratã/PR, nascido em
0202.73, filho de Miguel de Lima de Souza e Luíza de Almeida
Souza, residente à Rua Campos Sales, n.º 105, no Jardim Amé-
rica, em Vera Cruz do Oeste/PR
Infração/Art.:Art. 10 “caput” da Lei n.º 9.437/97
Finalidade:Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA: 12/12/2003 às
16:40 Horas
O Dr. RONALDO SANSONE GUERRA, MM. Juiz de Direito
Designado da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.  Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em)
de comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”). E, para que cheque ao conhecimento do(s)
mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, com o prazo de quinze (15) dias. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, aos 24/07/03.
Eu,   Débora S. Fogassa Bearzi Escrivã designada o subscrevo.

RONALDO SANSONE GUERRA
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

 EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)
 - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime n.º 2002.2892-0- Autora: Justi-
ça Pública
Réu:OSVALDINO PINHEIRO DOS SANTOS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, casado, comerciante,
RG n.º 3.521.441-0/PR, natural de Pato Branco/PR, nascido
em 07.08.55, filho de Quintino Claudino dos Santos e Maria
Helena Pinheiro dos Santos, residente à Rua 24 de Março, n.º
308 ou 385, Bairro M´Boicy, em Foz do Iguaçu/PR.
Infração/Art.: Art. 180, § 3º do CP.
Finalidade:Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA: 17/12/2003 às
14:40 Horas
O Dr. RONALDO SANSONE GUERRA, MM. Juiz de Direito
Designado da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.  Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em)
de comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo

processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 24/07/03. Eu, Débora S. Fogassa Bearzi Escrivã designada
o subscrevo.

RONALDO SANSONE GUERRA
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)
 - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime n.º 2003.1706-8- Autora: Justi-
ça Pública
Réu: SERGIO DE SOUZA e outros
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):SERGIO DE SOUZA, vulgo Ser-
ginho, sem qualificação nos autos.
Infração/Art.: 157§2º, I e II do CP
Finalidade:Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA: 22/08/2003 às
10:45 Horas
O Dr. RONALDO SANSONE GUERRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.  FAZ SABER,
a todos quantos o presente edital virem, com o prazo acima
mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) citada/o(s) e qualifi-
cada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s) para comparece-
rem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu,
Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à TV Cataratas,
Jardim Polo Centro, na data e hora acima mencionados, a fim
de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a todos os de-
mais termos do processo a que responde(m), sob pena de reve-
lia.  Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”). E, para que cheque ao conhecimento do(s)
mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, com o prazo de quinze (15) dias. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, aos 24/07/03.
Eu, _  Débora S. Fogassa Bearzi Escrivã designada o subscre-
vo.

RONALDO SANSONE GUERRA
 JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO:
NOVENTA (90) DIAS.

Processo Crime n.º 248/97 Autora: Justiça
Pública
Ré/u(s):ADELMO SALLES THOMASSEM e outro
Qualificação da/o ré/u:Nascido aos 15/05/72, natural de Para-
navaí/PR, filho de  Ailton Thomassem e de Adélia de Salles
Thomassem.
Data da Sentença: 17/12/2002
Artigo: 155§4º, IV c/c 29 do CP
Pena Imposta:02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias multa
Regime: Inicialmente aberto.
Substituição de pena: restritivas de direitos.
Local de Cumprimento: Prejudicado.
O Dr. RONALDO SANSONE GUERRA, Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos. E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s)
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edi-
tal, com o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do
prazo recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, aos 24/07/03. Eu, _  Débora
S. Fogassa Bearzi, Escrivã Designada, o subscrevo.

 RONALDO SANSONE GUERRA
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ROSALIA BIGOSINSKI
MALIS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO, DA 4ª VARA CÍ-
VEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...  FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo
e Cartório se processa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO
sob o nº 139/2002, em que é requerente LUCIA BIGOSINSKI
MALIS, e interditanda ROSALIA BIGOSINSKI MALIS, que

por sentença deste Juízo, datada de 09/12/2002, foi decretada a
interdição de ROSALIA BIGOSINSKI MALIS, tendo sido no-
meada sua curadora a Sra. LUCIA BIGOSINSKI MALIS, a qual
já prestou compromisso de Curadora e está no exercício do
cargo, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito
todos os atos, avenças convenções que celebrar sem a repre-
sentação da curadora. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância, man-
dou expedir o presente edital que será publicado e afixado no
local de costume deste Juízo na forma da lei. A presente publi-
cação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalo de 10 dias, de
conformidade com o estabelecimento no art. 184 do CPC.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do Igua-
çu, Estado do Paraná, em 12 de março de 2003. Eu,(Cleusa
Montanha Pereira) Aux. Juramentada, subscrevi.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
Juiz  de  Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MELITA DIEGER
HAERTER, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO, DA 4ª VARA CÍ-
VEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...  FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo
e Cartório se processa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO
sob o nº 192/2002, em que é requerente ILZE MARIA WIE-
DERGRUN, e interditanda MELITA DIEGER HAERTER, que
por sentença deste Juízo, datada de 07/11/2002, foi decretada a
interdição de MELITA DIEGER HAERTER, tendo sido nome-
ada sua curadora a Sra. ILZE MARIA WIEDERGRUN, a qual
já prestou compromisso de Curadora e está no exercício do
cargo, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito
todos os atos, avenças convenções que celebrar sem a repre-
sentação da curadora. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância, man-
dou expedir o presente edital que será publicado e afixado no
local de costume deste Juízo na forma da lei. A presente publi-
cação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalo de 10 dias, de
conformidade com o estabelecimento no art. 184 do CPC.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do Igua-
çu, Estado do Paraná, em 07 de março de 2003. Eu,. ...(Ari de
Melo Lemos Jr.) Escrivão, subscrevi.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
Juiz  de  Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MOISÉS VARGAS
BUENO, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
 O EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO, DA 4ª VARA CÍ-
VEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...  FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo
e Cartório se processa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO
sob o nº 194/2002, em que é requerente ELENIR VARGAS
BUENO, e interditando MOISÉS VARGAS BUENO, que por
sentença deste Juízo, datada de 09/10/2002, foi decretada a in-
terdição de MOISÉS VARGAS BUENO, tendo sido nomeada
sua curadora a Sra. ELENIR VARGAS BUENO, a qual já pres-
tou compromisso de Curadora e está no exercício do cargo,
pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os
atos, avenças convenções que celebrar sem a representação da
curadora. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital que será publicado e afixado no local de costu-
me deste Juízo na forma da lei. A presente publicação deverá
ser feita por 3 vezes, com intervalo de 10 dias, de conformida-
de com o estabelecimento no art. 184 do CPC. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, em 27 de janeiro de 2.003. Eu, ....(Ari de Melo Lemos
Jr.) Escrivão, subscrevi.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
Juiz  de  Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SANDRA TRIES
WAGNER, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DESIGNADO, DA
4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR,
NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER, a todos quantos o
presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório se processa aos termos dos autos de IN-
TERDIÇÃO sob o nº 401/2001, em que é requerente CLAR-
DES TEREZINHA TRIES WAGNER, e interditanda SANDRA
TRIES WAGNER, que por sentença deste Juízo, datada de 13/
12/2002, foi decretada a interdição de SANDRA TRIES WAG-
NER, tendo sido nomeado sua curadora a Sra. CLARDES TE-
REZINHA TRIES WAGNER, a qual já prestou compromisso
de Curadora e está no exercício do cargo, pelo que serão consi-
derados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças con-
venções que celebrar sem a representação da curadora. E para
que chegue ao conhecimento de todos e que por futuro nin-
guém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal que será publicado e afixado no local de costume deste Ju-
ízo na forma da lei. A presente publicação deverá ser feita por
3 vezes, com intervalo de 10 dias, de conformidade com o esta-
belecimento no art. 184 do CPC. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 30
de maio de 2003. Eu,(Ari de Melo Lemos Jr.) Escrivão, subs-
crevi.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
Juiz  de  Direito Designado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO:
 AMARO GOMES, vulgo “Maroca”

PRAZO: 15 (quinze) dias

O Dr. Fabiano Rodrigo de Souza, MM. Juiz Substituto Desig-
nado da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presen-
te edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoal-
mente o denunciado AMARO GOMES, vulgo “Maroca”, bra-
sileiro, solteiro (amasiado), eletricista, nascido aos 17/07/1966,
filho de Lídia Fernandes Gomes, portador do RG n.º 6.596.556-
9-SSP/PR, natural de Guarapuava-Pr, residente e domiciliado
sito à Rua Frei Caneca, n.º 2971, Bairro Santa Cruz, nesta ci-
dade e Comarca, atualmente está em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente CITA-O e chama-o a comparecer perante este
Juízo de Direito da Primeira Vara Criminal, Edifício do Fórum,
sito à Rua Capitão Virmond, n.º 1913, no dia 25 de Agosto de
2003, às 14:25 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do Processo Crime nº 88/01, a que res-
ponde como incurso no art. 155, § 4º, II (mediante fraude), do
Código Penal, ficando advertido de que NÃO COMPARECEN-
DO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O RE-
PRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUS-
PENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PO-
DERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná, aos dezessete dias do mês de Julho do ano de dois mil
e três (17/07/2003). Eu _ _ (Jackson Likes) Aux. Juramentado,
digitei e subscrevi.

Fabiano Rodrigo de Souza
 Juiz Substituto Designado

Guarapuava

 EDITAL DE  INTIMAÇÃO DO RÉU:
 VALDIR SEBASTIÃO FRANCO

 PRAZO: 15 (quinze) dias

O Dr. Fabiano Rodrigo de Souza, MM. Juiz Substituto Desig-
nado da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presen-
te edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu VALDIR SEBASTIÃO FRANCO, brasileiro,
solteiro (amasiado), profissão: corte de madeira, nascido aos
05/03/1959, filho de Epaminor José Franco e Julieta Ribeiro
Franco, portador do RG n.º 2.383.681-SSP/PR, natural de Gua-
rapuava-Pr, residente e domiciliado sito à Rua Projetada “A”,
s/n.º, Bairro Industrial, nesta cidade e Comarca, atualmente está
em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O e cha-
ma-o a comparecer perante este Juízo de Direito da Primeira
Vara Criminal, Edifício do Fórum, sito à Rua Capitão Virmond,
n.º 1913, no dia 25 de Agosto de 2003, às 13:40 horas, a fim de
participar da audiência admonitória para o cumprimento do re-
gime Aberto, nos autos de Processo Crime nº 272/99. E para
que chegue ao conhecimento do réu, mandei expedir o presen-
te edital que será publicado pela imprensa oficial e afixada cópia
no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de
Julho do ano de dois mil e três (10/07/2003). Eu  _ (Jackson
Likes) Aux. Cartório Juramentado, digitei e subscrevi.

Fabiano Rodrigo de Souza
 Juiz Substituto Designado

Ibiporã

EDITAL DE CITAÇÃO DE DIRCEU DEL BIANCO, com
prazo de vinte dias.

Edital de citação Dirceu Del Bianco, brasileiro, divorciado,
atualmente em local ignorado, executado nos autos n.º 338/
2002 de Ação de Execução de Alimentos, onde figuram como
exeqüentes D.A.D.B., e M.J.D.B., representados por sua geni-
tora S.M.B.D.B., para que no prazo de três dias, efetue o paga-
mento da importância de R$310,19 (trezentos e dez reais e de-
zenove centavos), referente a alimentos em atraso, prove que o
fez, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de ser
decretada sua prisão civil, pelo prazo de até noventa dias, na
forma do art. 733 do Código de Processo Civil. Fica pelo pre-
sente o executado devidamente citado. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Ibiporã, Estado do Paraná, em 24 de Julho
de 2003. Eu (a)  Roseli Simões Teixeira, E. Juramentada, o
digitei e subscrevi.

FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR
Juiz de Direito Designado

Irati

JUÍZO  DE  DIREITO  DA  COMARCA  DE  IRATI -
PARANÁ

Edital de Arrematação  - A Doutora LUCIANA F. ABRAHÃO
DE QUEIROZ TELLES, Juíza Substituta da Comarca de Irati,
Estado do Paraná,  na forma da Lei, etc... (prazo 20 dias);
Processo nº.53/95 e apensos - EXECUTIVO FISCAL, propos-
to pela FAZENDA    NACIONAL    contra    E.  GLINSKI &
CIA.                                               LTDA.,
Primeira Praça   - para o dia 03 de
Setembro de 2003, às 16:00 horas para a venda dos bens pe-
nhorados por preço  igual ou superior ao da avaliação.
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Segunda Praça   - para   o   dia  17
de Setembro de 2003, às 16:00   horas, para a venda dos bens
penhorados a quem fizer a melhor oferta, desde que respeitan-
do o valor real e a venda não se dê por preço vil;
Local - Átrio do Fórum
Desembargador Eduardo Xavier da Veiga, à Rua Pacífico Bor-
ges, 120 Bairro Rio Bonito,  Irati-Pr.
Ônus - constam nos au-
tos.  Depositário -representante legal da firma executada SRA.
MIRIAM P. GLINSKI;  Avaliação - R$.470.325,68
(quatrocentos e setenta mil, trezentos  e vinte e cinco reais e
sessenta e oito centavos) -  avaliação atualizada em 25/06/2003
- sujeita à atualização por ocasião das praças.
Valor do débito  - R$.894.808,06
(oitocentos e noventa e quatro mil, oitocentos e oito reais e seis
centavos); BENS -“1) – UM TERRENO URBANO, localiza-
do à Rua da Liberdade, 442/446, constituído pelo terreno com
a área de 4.020,00 m2.,  e das  seguintes benfeitorias: (matricu-
lado sob o nº.5.406 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º
Ofício desta Comarca); PRÉDIO em alvenaria de  tijolos, co-
berta com telhas, comercial sob o nº.442 e 446 da Rua da Li-
berdade, onde funciona atualmente a firma Angaí Auto Som e
um bar,  com área aproximada de 220,00 m2.,  mais 2 banhei-
ros azulejados, cozinha com 45 m2., depósito com 52 m2, tudo
reformado recentemente, em boas condições, avaliado as cons-
truções a R$.150,00 o m2.,  totalizando R$.47.550,00 (valor
atualizado passando para R$.67.772,00);  BARRACÕES -  con-
tendo quatro barracões, sendo um  localizado nos fundos do
prédio acima descrito, medindo 720 m2., de construção antiga,
com piso de  concreto, forro de compensado, parte interna sem
reboco; Outro barracão  ligado ao lado do prédio da  frente,
fazendo frente para a Rua da Liberdade  com entrada pela late-
ral, piso de concreto, medindo 100 m2.,  sem forro, bastante
velho; Outro barracão de fundos, onde tem uma churrasqueira
(onde atualmente funciona  uma fábrica de Iogurte Natural)
medindo 90 m2.,  mais ou menos, forro de compensado bem
estragado, construção antiga; outro depósito medindo 126 m2,
mais  ou menos, com laje, localizado em baixo  do apartamento
residencial, com piso de concreto, onde funciona um escritório
de contabilidade, banheiro  reformado. TOTAL DOS BARRA-
CÕES: 1.036,00 m2. Aproximadamente;  avaliado em R$.40,00
o m2.,  pelo  tempo de vida, mais de 30 anos, totalizando
R$.41.440,00 (valor atualizado passando para R$.59.063,00);
APARTAMENTO  residencial, localizado na parte  superior do
prédio principal, medindo  atualmente 230 m2.,   recentemente
reformado, contendo  3 banheiros e cozinha azulejados e pisos
revestidos com lajotas, o restante de tacos, forro de lambril,
instalações elétricas e hidráulicas também melhoradas, avalia-
da em R$.40.000,00 (valor atualizado passando para
R$.57.010,68). TERRENO  avaliado a R$.50,00 m2.,  por es-
tar bem centralizada e ser ponto  comercial, totalizando
R$.201.000,00 (valor atualizado passando para R$.286.480,00.
TOTAL GERAL DA AVALIAÇÃO – R$.329.990,00 (trezen-
tos e vinte e nove mil, novecentos e noventa reais) – valor atu-
alizado  em 25/06/2003 passando a valer R$.470.325,68 (qua-
trocentos e setenta mil, trezentos e vinte e cinco reais e sessen-
ta e oito centavos);Fica desde já a devedora intimada, na pes-
soa de seu representante legal das praças acima designadas, se
não for possível sua intimação pessoal pelo Oficial de Justiça
encarregado da diligência. Ficam também NOTIFICADOS os
representantes legais da FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO, RECEITA FEDERAL, RECEITA  ESTADUAL, INSS e
DETRAN  para as datas das praças acima mencionadas.  Dado
e Passado nesta Cidade de Irati, Paraná, aos vinte e dois (22)
dias do mês de Julho de dois mil e três.  Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscre-
vi.

LUCIANA F. ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES
  JUÍZA SUBSTITUTA

Jaguapitã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ-
PR

 ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO AO RÉU JAIR GA-
BRIEL, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.   O MM.
JUIZ SUBSTITUTO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ-PR,
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) Réu(s) JAIR
GABRIEL, brasileiro, separado judicialmente, natural de Ro-
lândia-PR, nascido em data de 02/02/1958, filho de Braz Ga-
briel e Geni Pistori Gabriel, portador da RG nº 2.243.817-4-
SSP-PR, atualmente residente em lugar ignorado, pelo presen-
te cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, edifício
do Fórum local, sito à Av. Minas Gerais, nº180, nesta Cidade
em data de 21 de agosto de 2003, às 13:00 horas, a fim de ser
qualificado e interrogado e acompanhar a todos os demais ter-
mos do Processo Crime nº 010/2000 a que responde como in-
curso nas sanções do Art. 171, “caput” combinado com os arts.
14, inciso II, 29 e art. 333 na forma dos arts. 69 e 70 do C.P.,
bem como art. 304, na forma do art. 69 todos do C.P... E como
consta dos autos que o mencionado réu encontra-se em lugar
incerto e não sabido, é que se mandou expedir o presente edital
com o prazo de quinze dias.
Jaguapitã, 21 de julho de 2003.

RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR
JUIZ SUBSTITUTO

Laranjeiras do Sul

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS ODETE MICHALZE-
CHEN, ELIZEO MICHALZECHEN, LÚCIA MICHALZE-

CHEN E SEUS CÔNJUGES SE CASADOS FOREM, BEM
COMO SEUS SUCESSORES OU HERDEIROS E TERCEI-
ROS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS. Prazo de 30 (trinta) dias. O DOUTOR JOÃO LUIZ
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz de Direito da
Vara Cível desta Comarca de Laranjeiras do Sul – PR., na for-
ma da Lei etc... faz saber, aos que o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente CITA todos os réus
Odete Michalzechen, Elizeo Michalzechen, Lúcia Michalze-
chen e seus cônjuges se casados forem, bem como seus suces-
sores ou herdeiros e demais terceiros interessados, ausentes,
incertos e desconhecidos, para contestarem querendo, os autos
n.º 140/2003 de USUCAPIÃO em que é autor JOSÉ MIRAN-
DA e OUTROS e réu: ODETE MICHALZECHEN e OUTROS,
para no prazo de 15 (quinze) dias contados após o prazo deste
edital, sob pena de revelia, ou seja, tudo que os autores alega-
ram na inicial, presumir-se-á como fato aceito verdadeiro, con-
forme resumo a seguir transcrito. DOS FATOS: JOSÉ MIRAN-
DA e MARIA ODETE MIRANDA, qualificados no autos por
procurador requereram o presente USUCAPIÃO contra ODE-
TE MICHALZECHEN, ELIZEO MICHALZECHEN, LÚCIA
MICHALZECHEN com base nos arts. 1.207, 1.242 e 1.243 do
Código Civil Brasileira e 941 e ss. Do CPC, do imóvel foreiro
localizado no Rocio do Patrimônio Municipal de Laranjeiras
do Sul com a área de 2.158,00m2, matriculado sob o n.º 4.297,
do livro 2-1-0, fls. 182 do CRI local, que confronta-se pela
frente por linha reta de 10,90 com a quadra 195 do loteamento
Bancários e lado direito por linha reta de 95,00 metros rumo
45º00’NO com terras de Aristides Coussian e lado esquerdo
por linha reta de 94,20 metros com terrenos de Ana Ribeiro de
Souza, Ângelo Miranda e Ângela Miranda que foi adquirido de
Valmir Izalino Menger que detinha a posse a mais de 20 (vinte)
anos, quando transferiu a posse aos requeridos que encontram-
se em lugar incerto e não sabido, razão pela qual não foi possí-
vel a outorga de escritura pública de compra e venda aos atuais
proprietários, sendo por todo este tempo os autores e demais
possuidores estiveram na posse do imóvel de forma mansa,
pacífica, ininterrupta e sem oposição de quem quer que seja,
realizando inclusive melhoramento nele, com verdadeiro “ani-
mus domini”, e mais pura e incontestável boa fé, e o Sr. Valmir
Izalino Menger sempre pagava o IPTU e somente em 2001 fora
isento do pagamento deste imposto. DO PEDIDO: Cientifica-
ção das Fazendas Pública, da União, do Estado e do Municí-
pio; Cientificação do MP; Seja ao final julgada procedente a
presente ação; Citação via edital dos requeridos e dos terceiros
interessados, ausentes, incertos e desconhecidos, protesta pro-
var o alegado por todos os meios de provas admitidos no direi-
to. Testemunhas arroladas. Dá-se à causa o valor de R$ 2.500,00.
Em, 13/05/2003, Adv. Iracêma Pereira de Carvalho, OAB/PR
n.º 25.607. Despacho ... Ainda por edital citem-se os terceiros
interessados ausentes, assim como seus herdeiros ou sucesso-
res, com prazo de 30 (trinta) dias...Em, 20/06/03. (a) JOÃO
LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz de Di-
reito. O presente é expedido será publicado e afixado no local
de costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do
Sul/PR, aos vinte e cinco dias do mês de Junho do ano dois mil
e três. Eu, _ MARCOS MUZYKA, Escrivão do Cível, o subs-
crevi.

VARA CIVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA HERDEIRA DE JOSEFINA
HENNIG, SRA EVA APARECIDA HENNIG. O DOUTOR
JOAO LUIZ MANASSES DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz
de Direito da Vara Cível desta Comarca de Laranjeiras do Sul,
PR., na forma da lei, etc... FAZ SABER, aos que o presente
virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente INTI-
MA a Sra. EVA APARECIDA HENNIG para no prazo de 05
(cinco) dias se  habilitar-se nos autos nº 350/96 de ORD. DE-
CLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA E INDENIZATÓRIA
P/ DANOS MORAIS em que é autora: JOSEFINA HENNIG
(falecida) e réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL, sob pena de confissão e revelia ou seja, tudo que contra
a sua pessoa for alegado    presumir-se-á como fato aceito ver-
dadeiro, ficando intimada também que será mantida a sua cota/
parte nos referidos autos. DESPACHO: Defiro o pedido de fls.
148, com a reserva da conta-parte referida. Em 07/04/03. (a)
JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO,  Juiz
de Direito. O presente é expedido será publicado e afixado na
forma da Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade
de Laranjeiras do Sul PR, aos dezessete dias do mês de abril do
ano dois mil e três. Eu,  MARCOS MUZYKA, Escrivão do
Cível.

Londrina

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALCIONE BOSZKO, COM O
PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS. O DOUTOR GERALDO
PEIXOTO DE LUNA, MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITU-
TO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGISTROS PÚ-
BLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL
DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos quanto o  pre-
sente edital virem os dele conhecimento tiverem, especialmen-
te a ALCIONE BOSZKO, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob
nº 929/2003, de Divórcio Direto não Consensual, contra si pro-
posta por GENI RITSUKO YONAMINE BOSZKO,
brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/
77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente a ALCI-
ONE BOSZKO, a fim de que conteste a presente ação dentro
do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do término
do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (arti-

go 285 do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser
publicado  no Diário da Justiça , e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 14 dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL
E TRÊS. (2003). Eu  .... (CÉLIA GARCIA DA  SILVA) Escri-
vã,  digitei e subscrevi.

GERALDO PEIXOTO DE LUNA
 JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

Marialva

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA-PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.  O DOUTOR IZAÍAS RO-
GÉRIO LORENZONI, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARIALVA, ESTADO DO PA-
RANÁ. NA FORMA DA LEI,EC...   F A Z    S A B E R, aos
que o edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a quem
possa interessar, que por este Juízo e Cartório Cível, se proces-
sam os autos nº.244/2002, de INTERDIÇÃO, em que é reque-
rente LUZIA ERMINDA ELIAS BARBOSA e requerido: FÁ-
BIO GUERSI, sendo que, por sentença proferida em 13/05/
2003, foi decretada a INTERDIÇÃO de FABIO GUERSI, bra-
sileiro, solteiro, incapaz, portador do CID. G-40, F-21, ficando
impossibilitado de reger sua pessoa e seus bens, em virtude de
sua incapacidade relativa que lhe é acometida, sendo-lhe no-
meado sua curadora a senhora LUZIA ERMINDA ELIAS BAR-
BOSA. E para que cheque ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, expe-
diu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma
da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Marial-
va, Paraná, aos dias 24 (vinte e quatro) do mês de junho (06) do
no dois mil e três (2003). Eu,_ _(NARA BELASQUE ZUCO-
LIN BORGES) Emp. Juramentada que datilografei e subscre-
vi.

     IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

Maringá

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, M.M. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CIVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
FAZ  SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDIÇÃO sob o nº
119/2001, em que são: JOSE PECICNI - requerente - e - IRON-
DINA DE ANDRADE PECINI requerida. É o presente Edital
expedido para CONHECIMENTO dos mesmos, decretação da
interdição da requerida IRONDINA DE ANDRADE PECINI,
por sentença, na forma do artigo 5º, II do Código Civil e de
acordo  com o artigo 454 parágrafo primeiro do referido “CO-
DEX” tendo sido nomeado para o “munus” da curatela o
requerente.E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa no futuro alegar ignorância, determinou o M.M.
Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 02 de setembro de 2002.
Eu_____(Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem do M.M. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ

LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
CLAUDIA HELENA  S. FRANZONI
Escrivão Titular/ Bmp. Juramentada

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE

CLEUZA DE LIMA BERETA.
PRAZO DESTE EDITAL: 15 (QUINZE) DIAS

O Exmo. Sr. Dr. SÁ RAVAGNANI, MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, na Forma de Lei, etc...FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n. 735/
2001, ação de INTERDIÇÃO, em que é requerente: ANA DE
LIMA BERETA, e requerido: CLEUZA DE  LIMA BERETA.
É o presente edital expedido para conhecimento de Terceiros e
demais interessados de que foi DECRETADA A INTERDIÇÃO
De CLEUZA DE LIMA BERETA, brasileira, incapaz, solteira,
portadora da  Carteira de Trabalho 06663, série 00050-PR,
portadora do retardo mental Grave (CIDF72-1), impossibili-
tando-a de exercer atividade habituais da vida civil, e de conse-
quência, como CURADORA, ficou nomeado a sua mãe: ANA
DE LIMA BERETA, brasileira, casada, do lar, portadora da
Cédula de Identidade nº 6.817.257-8 SSP/PR, residente e do-
miciliada nesta cidade e comarca de Maringá. SENTENÇA DO
MM. JUIZ: “ VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS DE
Nº 735/01, EM QUE É REQUERENTE ANA DE LIMA BE-
RETA E REQUERIDA CLEUZA DE LIMA BERETA. ANA
DE LIMA BERETA, brasileira, casada, do lar, residente e do-
miciliada à Rua Amélia Henrique nº 178, Maringá – Pr, aforou
neste juízo AÇÃO DE INTERDIÇÃO de sua filha CLEUZA
DE LIMA BERETA, brasileira, solteira, nascida em data de 25
de novembro de 1960, residente e domiciliada no mesmo ende-

reço, alegando que a interditanda possui problemas psíquicos
desde criança, conforme atestados médicos, possui deficiência
mental evidente e é hipertensa controlada, necessitando ingerir
diária e continuamente vários medicamentos para o mínimo
controle de seu comportamento. Declarou, que a interditanda
reside atualmente com a requerente em imóvel financiado, ain-
da não quitado. Posto que visa a futura concessão do beneficio
Amparo Assistêncial – espécie 83, junto ao Instituto Nacional
do Seguro Social, levando-se em consideração a extrema ne-
cessidade alimentar a interditanda. Pediu a interdição da sua
filha, e sua nomeação cmo curadora, para que assim possa  re-
ceber o beneficio mensalmente. Requereu os beneficios da as-
sistência judiciária gratuita a intimação do representante do
Ministério Público, e a citação da interditanda para audiência
de interrogatório. E que ao final seja julgada procedente a ação,
decretando a interdição da paciente e submetida à curatela da
sua mãe, Sra. ANA DE LIMA BERETA, juntou com a inicial
os documentos e peças de fls. 06 a 14. Nomeada a requerente
Curadora provisória ‘as fls. 15, e conforme o tempo de Com-
promisso de Curador de fls. 20. A audiência de interrogatório
foi realizada conforme (fls. 19) e constatado que o paciente
nunca frequentou a escola, não sabendo ler e nem escrever, e
questionada sobre a sua idade, a requerida respondeu possuir
dez anos de idade e desconhecer dinheiro.  Foi informado pela
requerente que a interditanda sofreu derrame cerebral a seis
meses e não ajuda nas tarefas domésticas. O Órgão do Ministé-
rio Público, requereu a nomeação de perito, médico para a rea-
lização de exame, afim de atestar a incapacidade da interro-
ganda. Sendo nomeado o Dr. Mário Miazato, foi apresentado o
laudo de exame médico-psiquiátrico fls. 25. O Órgão do Mi-
nistério Público (fls. 27 e 28) opinou pela procedência do pedi-
do formulado na inicial devendo  ser declarada a interdição de
Cleuza de Lima Bereta e nomeada a sua mãe, como curadora.
Sinteticamente relatado, decido. O presente feito é daqueles
merecedores de julgamento antecipado em face do contido no
art. 330, inciso I, do C.P.C., porquanto, a prova documental
inserida nos Autos dá conta de que a interditanda é incapaz de
exercer as atividades da vida civil, dispensando-se produção
de provas outras. Restou demonstrado que a interditanda é por-
tadora de Retardo mental grave (CID F72.1), que impede a in-
terditanda de praticar os atos de sua vida civil, devendo ser
submetida a curatela, motivo porque o Órgão do Ministério
Público opinou pela procedência da ação. Ante ao exposto,
acolho as ponderações da inicial, para decretar, como decreto,
a INTERDIÇÃO de CLEUZA DE LIMA BERETA já qualifi-
cada, por tempo indeteminado, e como curadora, nomeio sua
mãe ANA DE LIMA BERETA também qualificada, sob com-
promisso legal, determinando que se cumpra, todas as demais
disposições dos artigos 1.184 e 1.187 e seguintes do Código de
processo Civil, dispensada a hipoteca legal. A prestação de
contas deve ser feita nos termos do que dispõe o art. 453 c/c o
art. 435 a 436, do Código Civil. Publique-se, registre-se e inti-
men-se. Maringá, 10 de Junho de 2002. Valmir Zaías Cose-
chen – Juíz de Direito Substituto”. E para que no futuro nin-
guém venha alegar ignorância , expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 20 de setembro de 2002. Eu ( LUIZ AFFONSO FRANZO-
NI FILHO). Escrivão Titular, digitei e subscrevi o presente.

 SÁ RAVAGNAN
 Juíz de Direito

Matinhos

EDITAL  DE  CITAÇÃO DO REQUERIDO MARINS FA-
RIA GOMES e SERGIO RENATO COSTA LIMA e sua espo-
sa se casado for, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especi-
almente o requerido MARINS FARIA GOMES e SERGIO RE-
NATO COSTA LIMA e sua esposa se casado for, que tramita
por este Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de REIN-
TEGRACAO DE POSSE sob n.º 000295/1999, em que é re-
querente MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA e, de con-
formidade com o respeitável despacho de fls. 90, foi determi-
nada a expedição do presente edital para o fim de CITAR o
requerido MARINS FARIA GOMES e SERGIO RENATO
COSTA LIMA e sua esposa se casado for, atualmente em lugar
incerto, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados
após o decurso do prazo do presente edital, oferecer contesta-
ção, sob pena de não o fazendo, serem aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial (art. 285, parte final e 319, ambos
do C. P. C.), onde a requerente alega a existência de construção
irregular (1/2) água) e muro sobre o leito da Rua Rio de Janei-
ro, Bal. Grajaú, no Município de Pontal do Paraná, nesta Co-
marca de Matinhos, Estado do Paraná. DESPACHO: “Defiro o
pedido de fls. 86. Expeça-se edital de citação, com o prazo de
trinta (30) dias. Matinhos, 20 de fevereiro de 2003. (as.) PA-
TRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE – Juíza de Di-
reito.” – DADO  E  PASSADO  nesta  Cidade  e  Comarca  de
Matinhos, Estado do Paraná, aos 13 de marco de 2.003. Lean-
dro Ferreira do Nascimento, Funcionário Juramentado, o digi-
tei. Eu, ___ (AIRTON JOSE VENDRUSCOLO), Titular, o con-
feri e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira
– Estado do Paraná

Edital de citação da Requerida MATILDE DO CARMO
DOS SANTOS

Com prazo de 20 (vinte) dias.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

Palmeira
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conhecimento tiverem, expedido nos autos de Ação de Conver-
são de Separação Judicial em Divórcio, requerida por Walter
Borges Ferreira contra Matilde do Carmo dos Santos, que pelo
presente edital, CITA a requerida Matilde do Carmo dos San-
tos, brasileira, do lar, separada judicialmente, estando atual-
mente em lugar incerto, para em querendo e no prazo de 15
(quinze) dias, contestar o feito, ficando ciente de que não sen-
do contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados na peça inicial pelo autor (Art. 285 e 319
do Código de Processo Civil). Palmeira, 26 de junho de 2003.
Eu, ........ /Vanessa Machado de Jesus/Auxiliar Juramentada,
que o digitei e subscrevi.

  LUCIANE PEREIRA RAMOS
 Juíza de Direito

 (Original assinado)

Paranaguá

EDITAL DE CITAÇÃO
 COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação do réu  JEFFREY THADDEUS MCTUGA, o
qual  se encontra em lugar incerto, dos termos da AÇÃO DE
DESPEJO,  autuada sob nr. 68/2003,movida  por  MILTON
PINHEIRO PEREIRA  contra   JEFFREY  THADDEUS MC-
TUGA,  dos termos  da  ação  supra,  para   que  purgue  a mora
ou   ofereça resposta  se quiser,  no prazo de  15 (quinze) dias,
sob  pena de  revelia, ficando advertido, de acordo com o dis-
posto  nos arts. 285 e 319,  do Código de Processo Civil, de que
não apresentando defesa, presumir-se-ão aceitos pela parte ré
como verdadeiros  os  fatos  alegados  pela  parte  autora.
Paranaguá,  17 de junho  de 2003. Eu Ciro Antonio Taques,
escrivão, o subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO
HELIO T. Arabori

Juiz de Direito

Pato Branco

Edital de Intimação
Publicação da Sentença que Decretou a Interdição de

JOEL CASIRAGHI
Com o Prazo de 30 (trinta) dias

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Cidade e Comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei....  FAZ SABER, a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido dos autos nº 188/2002 de Ação de Curatela
em que é Requerente IZA CASIRAGHI e Interditado JOEL
CASIRAGHI, pelo MM Juiz foi decretada a interdição do In-
terditado JOEL CASIRAGHI, brasileiro, solteiro, maior, por-
tador da Carteira de Identidade/Rg nº 7.096.454-6, Certidão de
Nascimento nº 1.606, lavrada à fl. 2 verso, no livro nº 3-A, do
Cartório de Registro Civil do Município de Marmeleiro, Co-
marca de Francisco Beltrão – Pr, filho de Nicolau Casiraghi e
Elina Ferreira Casiraghi, nascido em 17/04/1976, natural de
Marmeleiro – Pr, domiciliado à Rua Irmão José Bonatto, s/nº,
no Município de Itapejara D´Oeste – Pr, sendo-lhe nomeada
como sua Curadora a Requerente IZA CASIRAGHI (Irmã do
Interditado), brasileira, solteira, doméstica, portadora da Car-
teira de Identidade/RG nº 8.196.532-3, devidamente inscrita
no CPF/MF nº 860.628.839-04, podendo ser encontrada no
mesmo endereço do Interditado, a qual aceitou o encargo e as-
sinou o Termo de Compromisso de Curadora em data de 05/05/
2003, tudo conforme respeitável sentença de fls. 29/31 proferi-
da nos autos acima mencionados, a qual se encontra neste car-
tório da 2ª Serventia Cível de Pato Branco – Pr, para quem
analisar quiser. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Pato Branco, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de ju-
lho do ano de dois mil e três (1º/07/2003). Eu, ___, (Paulo
César Caruso), Titular da 2ª Serventia Cível que o digitei e
subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito

Edital de Intimação
Publicação do Despacho de Substituição de Curador

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Cidade e Comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei....  FAZ SABER, a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido dos autos nº 215/2001 de Ação de Interdição
em que são Requerentes INÊS MARIA GERON MACAGNAN
e MARCOS ANTÔNIO MACAGNAN e Interditada SILVANA
MACAGNAN, que pelo MM Juiz foi deferida a substituição
de curador de Inês Maria Geron Macagnan para Marcos Anto-
nio Macagnan, conforme respeitável despacho de fl. 73, a se-
guir transcrito: “AUTOS Nº 215/2001. Considerando os argu-
mentos expostos pelo Ministério Público, e a bem da proteção
do interesse da incapaz, considerando que a pessoa indicada
como curador é irmão da interditada, defiro a substituição pre-
tendida. Lavre-se o termo de compromisso. No mais, cumpra-
se o disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil. In-
timem-se. Diligencie-se. Em 16 de maio de 2003. JEDERSON
SUZIN. Juiz de Direito.” Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Pato Branco, Estado do Paraná, ao primeiro dia do
mês de julho do ano de dois mil e três (1º/07/2003). Eu, ___
(Paulo Cesar Caruso), Titular da 2ª Serventia Cível que o digi-
tei e subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito

Edital de Intimação
Publicação da Sentença que decretou a Interdição de

LEOCÁDIA MAKZIMOVITZ
Com o prazo de 30 (trinta) dias

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Cidade e Comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei....  FAZ SABER, a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 395/2001 de Ação de Interdição
em que é Requerente REDINA MAKZIMOVITZ DA CRUZ e
Interditada LEOCÁDIA MAKZIMOVITZ, pelo MM Juiz foi
decretada a interdição da Interditada LEOCÁDIA MAKZIMO-
VITZ, brasileira, solteira, maior, incapaz, portadora da Cartei-
ra de Identidade/RG nº 5.597.685-6, devidamente inscrita no
CPF/MF nº 545.877.439-68, residente e domiciliada à Rua
Duque de Caxias, s/nº, na Cidade de Itapejara D´Oeste – Pr,
conforme respeitável sentença de fls. 32/34, proferida nos au-
tos acima mencionados, sendo-lhe nomeada Curadora à mesma
a requerente REDINA MAKZIMOVITZ DA CRUZ, portadora
da Carteira de Identidade/RG nº 7.087.348-6-SSP/Pr, devida-
mente inscrita no CPF/MF nº 545.877.789-15, podendo ser
encontrada no mesmo endereço da Interditada. Outrossim, in-
formo que a respeitável sentença de fls. 32/34 transitou em jul-
gado em data de 14 de fevereiro de 2003 e a Curadora nomeada
assinou o Termo de Compromisso em data de 07 de abril de
2003. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Pato Branco,
Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de julho do ano de
dois mil e três (1º/07/2003). Eu, __ (Paulo César Caruso), Titu-
lar da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito

Edital de Intimação
Publicação da Sentença que decretou a Interdição de

VALÉRIA DE SOUZA NUNES
Com o prazo de 30 (trinta) dias

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Cidade e Comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei....  FAZ SABER, a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 27/2002 de Ação de Interdição
com Curatela em que é Requerente VERA LUCIA MARTINS
e Interditada VALERIA DE SOUZA NUNES, pelo MM Juiz
foi decretada a interdição da SRA. VALERIA DE SOUZA
NUNES, brasileira, portadora da Carteira de Identidade/RG nº
9.312.158-9-SSP/Pr, residente e domiciliada à Rua Lupicinio
Rodrigues, nº 685, nesta Cidade de Pato Branco – Pr, com Cer-
tidão de Nascimento nº 8.727, lavrada à fl. 379, do livro nº 14-
A do Cartório de Registro Civil de Pato Branco – Pr, conforme
respeitável sentença de fls. 47/49, proferida nos autos acima
mencionados, sendo-lhe nomeada Curadora à mesma a reque-
rente VERA LUCIA MARTINS, brasileira, solteira, domésti-
ca, devidamente inscrita no CPF/MF nº 718.392.599-49, por-
tadora da Carteira de Identidade/RG nº 5.647.771-3-SSP/Pr,
podendo ser encontrada no mesmo endereço da Interditada.
Outrossim, informo que a respeitável sentença de fls. 47/49
transitou em julgado em data de 30 de junho de 2003. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e
três (1º/07/2003). Eu, _  (Paulo César Caruso), Titular da 2ª
Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito

Edital de Intimação
Publicação da Sentença que decretou a Interdição de

JOSÉ OSMAR MACHADO
Com o prazo de 30 (trinta) dias

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Cidade e Comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei....  FAZ SABER, a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 507/2001 de Ação de Interdição
proposta ISABEL TANAZILDA DOS SANTOS MACHADO
contra JOSÉ OSMAR MACHADO, pelo MM Juiz foi decreta-
da a interdição do SR. JOSÉ OSMAR MACHADO, brasileiro,
solteiro, maior, incapaz, filho de João Machado e Isabel Tana-
zilda dos Santos Machado, residente e domiciliado à Localida-
de de Bom Retiro, nesta Cidade de Pato Branco – Pr, filho de
João Machado e Isabel Tanazilda dos Santos Machado, com
Certidão de Nascimento nº 10.187, lavrada à fl. 84, do livro nº
17-A no Cartório de Registro Civil de Pato Branco – Pr, con-
forme respeitável sentença de fls. 43/45, proferida nos autos
acima mencionados, sendo-lhe nomeada Curadora ao mesmo a
SRA. ISABEL TANAZILDA DOS SANTOS MACHADO, bra-
sileira, casada, do lar, portadora da Carteira de Identidade/RG
nº 5.594.030-4-SSP/Pr, podendo ser encontrada no mesmo en-
dereço do Interditado. Outrossim, informo que a respeitável
sentença de fls. 43/45 transitou em julgado em data de 11 de
março de 2003. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Pato Branco, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de ju-
lho do ano de dois mil e três (1º/07/2003). Eu,  ____, (Paulo
César Caruso), Titular da 2ª Serventia Cível que o digitei e
subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito

Edital de Intimação
Publicação da Sentença que decretou a Interdição de

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
Com o prazo de 30 (trinta) dias

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Cidade e Comarca de Pato

Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei....  FAZ SABER, a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 122/2002 de Ação de Interdição
proposta pelo Ministério Público do Estado do Paraná, atuando
como substituto processual de MARIA APARECIDA SANTOS
contra JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS, pelo MM Juiz foi
decretada a interdição do SR. JOSE APARECIDO DOS SAN-
TOS, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade/
RG nº 6.314.109-7-SSP/Pr, devidamente inscrito no CPF/MF
nº 023.261.899-22, residente e domiciliado à Rua Prefeito Gra-
eff, nº 600, Bairro La Salle, nesta Cidade de Pato Branco – Pr,
filho de Lazaro Ferreira dos Santos e Natividade Lopes dos
Santos, com Certidão de Nascimento nº 12.853, lavrada à fl.
116, do livro nº 12-A no Cartório de Registro Civil do Distrito
de São João do Caiuá, Comarca de Alto Paraná – Pr, conforme
respeitável sentença de fls. 37/39, proferida nos autos acima
mencionados, sendo-lhe nomeada Curadora ao mesmo a SRA.
MARIA APARECIDA SANTOS, brasileira, solteira, diarista,
portador da Carteira de Identidade/RG nº 5.702.176-4-SSP/Pr,
podendo ser encontrada no mesmo endereço do Interditado.
Outrossim, informo que a respeitável sentença de fls. 37/39
transitou em julgado em data de 1º de abril de 2003. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e
três (1º/07/2003). Eu, _  (Paulo César Caruso), Titular da 2ª
Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito

Edital de Intimação
Publicação da Sentença que decretou a Interdição de

LUCÉLIA TERRES DE OLIVEIRA
Com o prazo de 30 (trinta) dias

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Cidade e Comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei....  FAZ SABER, a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 109/2002 de Ação de Interdição
proposta pelo Ministério Público do Estado do Paraná, atuando
como substituto processual de SUELY CORONETTI TERRES
contra LUCÉLIA TERRES DE OLIVEIRA, pelo MM Juiz foi
decretada a interdição da SRA. LUCÉLIA TERRES DE OLI-
VEIRA, brasileira, portadora da Carteira de Identidade/RG nº
7.719.926-8-SSP/Pr, residente e domiciliada à Rua das Rosas,
nº 732, Bairro Novo Horizonte II, nesta Cidade de Pato Branco
– Pr, filha de Francisco de Oliveira e Terezinha de Jesus Ferrei-
ra Terres, com Certidão de Nascimento nº 8.531, lavrada à fl.
228, do livro nº 14-A no Cartório de Registro Civil de Pato
Branco – Pr, conforme respeitável sentença de fls. 35/37, pro-
ferida nos autos acima mencionados, sendo-lhe nomeada Cura-
dora à mesma a SRA. SUELY CORONETTI TERRES, brasi-
leira, casada, devidamente inscrita no CPF/MF nº 374.148.879-
87, portadora da Carteira de Identidade/RG nº 9.746.098-1-SSP/
Pr, podendo ser encontrada no mesmo endereço da Interditada.
Outrossim, informo que a respeitável sentença de fls. 35/37
transitou em julgado em data de 30 de junho de 2003. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e
três (1º/07/2003). Eu,   (Paulo César Caruso), Titular da 2ª Ser-
ventia Cível que o digitei e subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito

Edital de Intimação
Publicação da Sentença que decretou a Interdição de

ADEGI DE LIMA
Com o prazo de 30 (trinta) dias

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Cidade e Comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei....  FAZ SABER, a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 133/2002 de Ação de Curatela
em que é Requerente PEDRINHO MARIANO DA COSTA e
Interditado ADEGI DE LIMA, pelo MM Juiz foi decretada a
interdição do Interditado ADEGI DE LIMA, brasileiro, soltei-
ro, maior, portador da Carteira de Identidade/RG nº 8.233.102-
6, residente e domiciliado à Rua Abilon de Souza Naves, nº
1.441, na Cidade de Itapejara D´Oeste – Pr, com Certidão de
Nascimento nº 010369, lavrada à fl. 43, do livro nº 14-A do
Cartório de Registro Civil de Dois Vizinhos – Pr, conforme
respeitável sentença de fls. 36/38, proferida nos autos acima
mencionados, sendo-lhe nomeado Curador ao mesmo o reque-
rente PEDRINHO MARIANO DA COSTA, brasileiro, casado,
pedreiro, devidamente inscrito no CPF/MF nº 837.184.009-87,
podendo ser encontrado no mesmo endereço do Interditado.
Outrossim, informo que a respeitável sentença de fls. 36/38
transitou em julgado em data de 30 de junho de 2003. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e
três (1º/07/2003). Eu,  (Paulo César Caruso), Titular da 2ª Ser-
ventia Cível que o digitei e subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 19/1999
AÇÃO: Execução Fis-
cal
REQUERENTE: Fazenda Nacional
REQUERIDO:Moestel Moinho Oeste Ind. e Com. Ltda. Pelo pre-
sente, se faz saber a todos que será levado a Arrematação judi-
cial os bens de propriedade da executada MOESTEL MOINHO OESTE
IND. E COM. LTDA., na pessoa de seu representante legal, na
seguinte forma:  1ª PRAÇA: Dia 06 de agosto de 2.003, às 14:00
horas, para venda por valor superior à importância da avalia-

ção, pelo maior lance. 2ª PRAÇA: Dia 19 de agosto de 2.003, às
14:00 horas, para venda, pelo maior lance, observado o dispos-
to no art. 692 do CPC.  LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa
Goiás No. 55, Centro, nesta cidade e comarca de Pato Branco,
Estado do Paraná. VALOR DA DÍVIDA: R$ 86.721,62 (oitenta e
seis mil, setecentos e vinte e um reais e sessenta e dois centa-
vos), em 10/04/2003,  valor sujeito a atualização, mais as co-
minações legais.  BENS:   ØLote nº 06 da quadra nº 104 com
1.194,84m2, o qual confronta-se ao Norte com a rua Araucária
com 44,00m; ao Sul com o lote nº 05 com 44,00m; a Leste com
a rua Barão do Rio Branco com 44,60m e a Oeste com o lote nº
08 com 44,70m, tudo de conformidade com o contido na matrí-
cula nº 11.099, com redes de água, luz, telefone, esgoto, rua
frontal asfaltada, avaliado em R$  64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais); ØUma construção em alvenaria, as laterais, com
504,00m2, para fins industriais, com piso polido, janelas em
ferro, cobertura em eternit, construção muito antiga, avaliada
em R$ 25.00,00 (vinte e cinco mil reais); AVALIAÇÃO:  Perfa-
zem os bens um total de avaliação de R$ 89.000,00 (oitenta e
nove mil reais), em 10/04/2003, valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do executado. ÔNUS: os que constar nos
autos. INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada MOES-
TEL MOINHO OESTE IND. E COM. LTDA., na pessoa de seu repre-
sentante legal, se por ventura não for encontrada para a intima-
ção pessoal.  Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada,
fica designado o primeiro dia útil subsequente. OBS.: De acor-
do com o contido no artigo 2º da portaria 262 de 11/06/2002, a
arrematação poderá ser realizada de forma parcelada em até 30
(trinta) vezes, sendo que cada parcela não poderá  ter  valor
menor de que R$ 50,00 (cinqüenta reais), bem como que os
valores das parcelas serão reajustadas mensalmente pela taxa
SELIC. Ressalte-se que o parcelamento cingir-se-á ao débito
exequendo, de maneiro que o valor excedente  deverá ser de-
positado a vista pelo arrematante, para que possa ser levantado
pelo executado. O bem ficará gravado por hipoteca, alienação
fiduciária ou penhor em favor da União. No ato da arrematação
deverá ser depositada a primeira parcela, já com o início do
pagamento vencendo-se a  segunda no dia correspondente do
mês seguinte ao da expedição da carta de arrematação e para o
caso de inadimplência, será rescindo  o parcelamento e acres-
cido de multa no valor de 50% do valor do saldo devedor, o
qual será inscrito em dívida ativa.
Pato Branco - Pr., 24/07/2003.

DORILDES APARECIDA CARDOSO MENDES
assino autorizada pela portaria 29/1989

empregada juramentada
portaria 08/1990

Edital de Citação do réu JONAS DA SILVA CARVALHO,
com prazo de 15 dias.

O Doutor IVO FACCENDA, MMº. Juiz Designado da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Piraquara - Estado do Para-
ná, etc.  FAZ SABER aos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente à JONAS DA SILVA
DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, natural de Santo Antônio
do Oeste– PR, nascido aos 24.11.1979, filho de Valdomiro
Barros de Carvalho e Terezinha da Silva, residente a R: Trinta,
Vila Zumbi dos Palmares, Colombo/PR, ora em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer
perante este Juízo, na sala de audiências da Vara Criminal e
Anexos, no Edifício do Fórum local, à Avenida Getúlio Vargas,
n.º 1.417, no dia 13 de agosto de  2003, às 14h30min, a fim de
ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do Pro-
cesso Crime nº 046/99, a que responde como incurso nas san-
ções do artigo 180, “caput” do CP, c.c  o art. 29, “caput” do
mesmo diploma legal.  DADO E PASSADO, nesta Cidade e
Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, aos  dezessete dias
do mês de julho do ano de dois mil e três. Eu,
Moisés Ferreira Dangui, Escrivão, o subscrevi.

 IVO FACCENDA
 JUIZ DESIGNADO

Piraquara

Edital de Citação do réu Selson Alves dos Santos,  com
prazo de 15 dias.

O Doutor IVO FACCENDA, MMº. Juiz Designado da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Piraquara - Estado do Para-
ná, etc.  FAZ SABER aos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente à SELSON ALVES DOS
SANTOS, vulgo “Celsinho”, portador do RG nº 4.933.855-4/
PR, brasileiro, casado, natural de Peabiru–PR, nascido aos
08.10.1968, filho de Ataide Alves dos Santos e Francisca Ra-
mos dos Santos, residente a R: I, casa s/nº, esquina com a rua
Araguari, na invasão do Ipê, São José dos Pinhais/PR, ora em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O
a comparecer perante este Juízo, na sala de audiências da Vara
Criminal e Anexos, no Edifício do Fórum local, à Avenida
Getúlio Vargas, n.º 1.417, no dia 18 de agosto de  2003, às
15:00h, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do Processo Crime nº 099/98, a que responde como
incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, inciso I e II, combina-
do com o art. 29, caput, todos do Código Penal.  DADO E
PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, aos  vinte e um dias  do mês de julho do ano de dois mil
e três. Eu,      Moisés Ferreira Dangui, Escrivão, o subscrevi.

 IVO FACCENDA
 JUIZ DESIGNADO
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Edital de Citação do réu PAULO CEZAR DE SIQUEIRA,
com prazo de 15 dias.

O Doutor IVO FACCENDA, MMº. Juiz Designado da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Piraquara - Estado do Para-
ná, etc.  FAZ SABER aos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente à PAULO CEZAR DE
SIQUEIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº
6.320.554-SP, natural de São Paulo–SP, nascido aos 02.03.1953,
filho de Benedito Nunes de Siqueira e Maria Bueno de Siquei-
ra, residente a R: dos Prazeres, 284, Engenheiro Goulart/SP,
ora em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
CHAMA-O a comparecer perante este Juízo, na sala de audi-
ências da Vara Criminal e Anexos, no Edifício do Fórum local,
à Avenida Getúlio Vargas, n.º 1.417, no dia 20 de agosto de
2003, às 15:00h, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do Processo Crime nº 185/97, a que responde
como incurso nas sanções do artigo 171, caput,  c.c  o art. 29,
ambos do Código Penal.  DADO E PASSADO, nesta Cidade e
Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, aos  dezoito dias  do
mês de julho do ano de dois mil e três. Eu,           Moisés
Ferreira Dangui, Escrivão, o subscrevi.

 IVO FACCENDA
 JUIZ DESIGNADO

Edital de Citação do réu Rogério Gomes Veloso,  com
prazo de 15 dias.

O Doutor IVO FACCENDA, MMº. Juiz Designado da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Piraquara - Estado do Para-
ná, etc.  FAZ SABER aos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente à ROGÉRIO GOMES
VELOSO, vulgo “Zeio”, brasileiro, casado, fiscal de loja, na-
tural de Piraquara–PR, nascido aos 30.05.1963, filho de Idio
de Assis Veloso e Nair Cordeiro Gomes Veloso, ora em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a
comparecer perante este Juízo, na sala de audiências da Vara
Criminal e Anexos, no Edifício do Fórum local, à Avenida
Getúlio Vargas, n.º 1.417, no dia 22 de agosto de  2003, às
13h15min, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do Processo Crime nº 052/01, a que responde
como incurso nas sanções do artigo 157, § 3º, última parte, c.c
o art. 29 do Código Penal.  DADO E PASSADO, nesta Cidade
e Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, aos  dezoito dias
do mês de julho do ano de dois mil e três. Eu,
Moisés Ferreira Dangui, Escrivão, o subscrevi.

 IVO FACCENDA
 JUIZ DESIGNADO

Pitanga

EDITAL EM CONFORMIDADE COM O ART.1184 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ART.12, INCISO III

DO CÓDIGO CIVIL.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi declarada a Interdi-
ção de ELIANE APARECIDA VIEIRA, brasileira, solteira, sem
profissão definida, atualmente com 22 anos de idade, portado-
ra da carteira de identidade sob nº8.604.593-1/Pr, portador de
deficiência física e mental, incapaz de reger sua própria vida,
sendo-lhe nomeada curador, a Sr.ª MARIA LUZIA VIEIRA,
brasileira, casada, do lar, portadora da Carteira de Identidade
sob nº8.377.000-7/Pr, residente e domiciliada a rua 03, casa
05, bairro Vila Nova – Guarituba - Piraquara/Pr. A curatela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a interdi-
tada em todos os atos de sua vida civil.O presente edital será
publicado por três (03) vezes no diário da Justiça do Estado do
Paraná, com intervalo de dez (10) dias.
Piraquara dois (02) de junho (06) do ano de dois mil e três
(2003).Eu(Luiz Antônio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar e
subscrevi.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
 ALBANI PULTER LUBCZYK

O doutor LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PITANGA, ESTADO DO PARARÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C
PROCESSO:  INTERDIÇÃO N.º 176/2002
REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO
INTERDITO: CONCEIÇÃO MACHADO, brasileira,  filha de
Maria Machado,  portadora da Certidão de Nascimento n.º
12.969, residente e domiciliada na  Rua Nicolau, nº 446, nesta
Comarca de Pitanga Estado do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 02/04/2003.
CAUSA: Doença degenerativa.
CURADOR NOMEADO: ANA SCHINAIDER DA LUZ
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados,  é expedido o presente edital que será afixado  na
forma da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias, gratuitamente, uma vez que a parte autora goza
dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês
de junho do ano de dois mil e três. Eu, _ _GILVANE PEREIRA
DA SILVA ,  Auxiliar juramentado, o fiz digitar, conferi e subs-
crevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão Designado

Por delegação do Juízo
Portaria 22/2002

Ponta Grossa

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA CÍVEL
 EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO

                        (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 000438/2002, de INTERDIÇÃO.
Requerente e Curadora: IRMA KOTHE BERALDI.
Interdito(a): NILTON KOTHE BERALDI.
Causa da Interdição: deficiência mental moderada à grave, de
caráter crônico e irreversível.
Limites da Curatela: o que a impossibilita de exercer os atos da
vida civil.
Data da sentença: 25/Fevereiro/2003.
A ser publicado na forma da lei.
Ponta Grossa, 24 de marco de 2.003.

MAGNUS VENICIUS ROX -
Juiz de Direito.

São João do Ivaí

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ-PARANÁ CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉR-

CIO E ANEXOS  LAURO CORREIA PEREIRA
JOÃO CESAR CARNEIRO  ESCRIVÃO      EMPREGA-
DO JURAMENTADO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO DE MARIA APARECIDA BARBO-
SA.
  Data de Sentença:.......................13 de maio de 2.003.
Causa da Interdição:....................anomalia psíquica não defi-
nida, tornando-a
 incapaz de reger os atos de sua vida civil.
Limites de Curatela:.....................Total.
Curador:......................................Erondines Barbosa de Gois
da Silva.
Processo:.....................................Autos nº 147/02.
São João do Ivaí, 23 de junho de 2.003. Eu (a) João Cesar Car-
neiro, Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi

(a) Débora Carla Portela Castan
 Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ-PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
 LAURO CORREIA PEREIRA   JOÃO CESAR

CARNEIRO  ESCRIVÃO   EMPREGADO JURAMEN-
TADO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO DE SEBASTIÃO INACIO DA SILVA
Data de Sentença:.......................31 de março de 2.003.
Causa da Interdição:....................anomalia psíquica não defi-
nida, tornando-o
 incapaz de reger os atos de sua vida civil.
Limites de Curatela:.....................Total.
Curador:......................................Vitoria Daniel da Silva Rosa.
Processo:.....................................Autos nº 154/02.
São João do Ivaí, 23 de junho de 2.003. Eu (a) João Cesar Car-
neir), Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi

(a) Débora Carla Portela Castan,
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA VIANNA E
SEIXAS LTDA., ATRAVÉS DE SUA REPRESENTANTE
LEGAL, ANDRÉA VIANNA SEIXAS, COM O PRAZO

DE  TRINTA  (30)  DIAS.

Edital de CITAÇÃO da requerida VIANNA E SEIXAS LTDA.,
através de sua representante legal, ANDRÉA VIANNA SEI-
XAS, nos autos sob n.º 226/2002, de MEDIDA CAUTELAR
DE ARRESTO e autos sob n.º 333/2002, de EXECUÇÃO POR
QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE, pro-
movidas por GENÉSIO A. MENDES & CIA. LTDA., que tra-
mitam perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da Comar-
ca de São José dos Pinhais – PR., de conformidade com o se-
guinte: que na medida cautelar às fls. 64, foi deferido o arresto
dos valores, até o limite de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhen-
tos reais), devendo recair, preferencialmente, sobre produtos
de perfumaria e congêneres. Às fls. 71/79, pelo meirinho, foi
lavrado o auto de arresto e depósito sobre os bens da requerida.
Ficou determinado também, a citação da requerida, para que
no prazo de lei, conteste, querendo, e através de  advogado, a
referida ação. Que na execução foi determinado a citação da
requerida, para que no prazo de vinte e quatro (24) horas, pa-
gue o débito exequendo, que em data de 15/04/2002, era de R$
4.865,74 (quatro mil, oitocentos  e sessenta e cinco reais e se-
tenta e quatro centavos), a ser devidamente atualizado e acres-
cido das cominações legais, ou ofereça bens à penhora, em igual
prazo, sob pena da penhora a ser realizada por Oficial de Justi-
ça, em bens de sua propriedade, tantos quantos sejam suficien-
tes à liquidação do débito. Advertência: Presumem-se aceitos,
como  verdadeiros,  os fatos alegados na inicial, se não contes-
tados no prazo de lei ( Art. 285 do CPC ). E, para que chegue
ao conhecimento da requerida acima nominada e não possa ale-
gar ignorância, foi expedido o presente edital a ser afixado no
lugar de costume do juízo e  publicado pela imprensa,  na  for-
ma  da  lei.  São  José  dos  Pinhais, 09 de maio de 2003. (a)
Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o di-
gitei e subscrevi.

  (a) IVO FACCENDA –
JUIZ DE DIREITO

São José dos Pinhais

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE - ALICE ROSA
PLÁCIDO - RG.4.172.712-8/PR / CPF/MF 567.328.649-

04. PRAZO DE 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais,Estado do  Paraná,
etc,  F A Z     S A B E R      que perante este Juízo e cartório
processam os termos dos autos nº 858/2001 de Ação de Interdi-
ção, que é requerente Aparecida Josefa Trindade da Silva, e
requerida Alice Rosa Plácido, tendo sido a lide julgada proce-
dente, e decretada a Interdição da requerida, sendo-lhe nomea-
da Curadora a requerente Aparecida Josefa Trindade da Silva,
sendo a causa da Interdição : portadora da doença mental sob o
nº CID = 10 G30 - Mal de Alzheimer, e os limites da Curatela
: para todos os atos da vida civil. Assim, determinou a expedi-
ção deste edital a ser publicado pela imprensa na forma do es-
tatuído no artigo 1184 do Código de Processo Civil.
 São José dos Pinhais, 09 de julho de 2003. Eu  _(Sandro Isidio
Bonato) Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subs-
crevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
CARTÓRIO DO CÍVEL E DEMAIS ANEXOS

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO DE JACIRA DOS SANTOS, PARA CONHECIMEN-
TO DE TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE TRINTA(30) DIAS = A DOUTORA SANDRA
TAMARA GAYER, MM.Juíza de Direito da Vara Cível/Ane-
xos desta Comarca, F/A/Z  S/A/B/E/R a todos quantos o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, de que por
este Juízo e Cartório, se processaram os Autos nº306/2002 de
INTERDIÇÃO, nos quais figuram como Requerente O MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e como Inter-
ditanda JACIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida
aos 20 de abril de 1963, natural de Foz do Iguaçu-PR, filha de
José dos Santos e Isabel Ribeiro dos Santos, residente e domi-
ciliada na Rua X, casa 20, nesta Cidade, em cujos Autos foi
proferida a R.Sentença de interdição de JACIRA DOS SAN-
TOS a qual não apresenta condições de reger sua pessoa e bens,
cujo quadro a incapacita de exercer os atos de sua vida civil e
administrar seus bens, na forma do Art.5º, II e Art.454, ambos
do Código Civil, conforme Sentença de fls.44/48 dos Autos,
nomeando-se-lhe curadora a Srª.SANTINA DE LUCA DOS
SANTOS.       E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e quem ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente Edital, que será publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado, por 03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias,
nos termos do Artigo 1184, do CPC, afixando-se cópia no local
de costume na Sede deste Juízo. Cientificando-se que as partes
são beneficiárias da assistência judiciária gratuita.      São Mi-
guel do Iguaçu, 14 de julho de 2003. Eu_ (Jair Lourenço de
Souza), Escrivão da Vara Cível/Anexos, que o digitei, subscre-
vi e assino, nos termos da Portaria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cí/Anexos

São Miguel do Iguaçu

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO DE MARIA DE LURDES PICASQUI, PARA CONHE-
CIMENTO DE TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS,
COM PRAZO DE TRINTA(30) DIAS =   O DOUTOR GUI-
LHERME CUBAS CÉSAR, MM.Juiz Designado da Vara Cí-
vel/Anexos desta Comarca, F/A/Z  S/A/B/E/R a todos quantos
o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, de que
por este Juízo e Cartório, se processaram os Autos nº182/2001
de INTERDIÇÃO, nos quais figuram como Requerente ADRI-
ANA DE JESUS e como Interditanda MARIA DE LURDES
PICASQUI, brasileira, solteira, nascido aos 15 de janeiro de
1956, natural de São José -PR, filha de Miguel Picasqui e Izo-
lina Picasqui da Silva, residente e domiciliada na Rua Garibal-
di, 860, Área Verde, nesta Cidade, em cujos Autos foi proferi-
da a R.Sentença de interdição de MARIA DE LURDES PI-
CASQUI a qual não apresenta condições de reger sua pessoa e
bens, cujo quadro a incapacita de exercer os atos de sua vida
civil e administrar seus bens, na forma do Art.5º, II e Art.454,
ambos do Código Civil, conforme Sentença de fls.48/52 dos
Autos, nomeando-se-lhe curadora a Requerente ADRIANA DE
JESUS.      E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e quem ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente Edital, que será publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado, por 03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias,
nos termos do Artigo 1184, do CPC, afixando-se cópia no local
de costume na Sede deste Juízo. Cientificando-se que as partes
são beneficiárias da assistência judiciária gratuita.      São Mi-
guel do Iguaçu, 14 de julho de 2003. Eu_ (Jair Lourenço de
Souza), Escrivão da Vara Cível/Anexos, que o digitei, subscre-
vi e assino, nos termos da Portaria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cí/Anexos

Telêmaco Borba

 JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE TELEMACO
BORBA, ESTADO DO PARANA, CARTORIO DA VARA

CÍVEL E COMERCIO

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATO-
RIA DE INTERDIÇÃO    A DOUTORA SÍGRET  HELOYNA
R. DE CAMARGO VIANNA, MM. JUÍZA  DE DIREITO DA

VARA CÍVEL E COMERCIO DA  COMARCA  DE TELE-
MACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ.  FAZ SABER a to-
dos que o presente  edital  virem ou dele  conhecimento tive-
rem, que por este juízo foi declarada a INTERDIÇÃO DE IONE
LEVANDOWSKI, brasileira, casada, aposentada, portadora da
CI-RG nº019.646.839-63 residente nessa cidade ,portadora de
deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-
lhe nomeado CURADOR o Sr. RODOLFO LAVANDOWSKI
, nos autos nº 13/00 de  INTERDIÇÃO.  A curatela é por
tempo  indeterminado e tem a finalidade de reger a interditanda
m todos os  atos de sua vida civil. O presente edital será publi-
cado por 3 (três) vezes no Diário da Justiça do Estado, com
intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e  Co-
marca  de  Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ao  primeiro dia
do mês  de junho do ano de dois mil e três. Eu,    Rosângela
Taques, escrivã que o digitei e subscrevi.

Sigret   Heloyna  Raymundo de Camargo Vianna
     Juíza  de  Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que neste este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de NORIVAL ALCINO, brasileiro, solteiro, nas-

cido aos 14/08/1969, filho de José Bonifácio Alcino e Valderês
Maria Alcino, residente e domiciliado no Bairro da Serrinha,
Município de Jaboti, nesta e Comarca de Tomazina, Estado do

Paraná, portador de Doença mental, o que o impede de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado CURA-
DOR o Sr. EDEVAL ALCINO, nos Autos nº 133/2000 de In-

terdição. A curatela é por tempo indeterminado e tem a finali-
dade de reger o interditando em todos os atos da vida civil. O
presente edital será publicado por três vezes no Diário da Jus-

tiça do Estado, com intervalo de dez dias. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz que expedisse o presente edital que será

afixado no lugar de costume deste Juízo e publicado na forma
da lei.  DADO e PASSADO nesta Comarca de Tomazina, Esta-
do do Paraná, aos trinta dias do mês de Junho de dois mil e três.

Eu _ _José Roberto Vieira, Escrivão do Cível e Anexos que o
digitei e subscrevi.

SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA

Juíza de Direito

Tomazina

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que neste este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de IRENI MENDES, brasileira, nascida aos 27/
05/1970, filha de Lauro Mendes e Maria Rita da Silva, residen-
te e domiciliada na Cidade de Tomazina, Estado do Paraná,
portadora de Anomalia Psíquica, incapaz de reger sua própria
vida, sendo-lhe nomeada CURADORA  Sra. NEIDE PEREI-
RA ALVES TOLEDO, nos Autos nº 314/2001 de Interdição. A
curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger
a interditanda em todos os atos da vida civil. O presente edital
será publicado por três vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez dias. E para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou a MM.
Juíza que expedisse o presente edital que será afixado no lugar
de costume deste Juízo e publicado na forma da lei.  DADO e
PASSADO nesta Comarca de Tomazina, Estado do Paraná, aos
vinte e oito dias do mês de Março do ano de dois mil e três. Eu
___José Roberto Vieira, Escrivão do Cível e Anexos que o di-
gitei e subscrevi.

SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA

Juíza de Direito

Wenceslau Braz

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU

BRAZ, ESTADO DO PARANÁ. EDITAL COM O PRAZO DE

VINTE DIAS, de publicação de sentença de decretação de In-

terdição de MARIA DE SOUZA LIMA,  brasileira, solteira,

filha de Antonio Adão Filho e Maria de Souza Lima, nascida

em 29.01.1931,  natural de Maria da Fé - MG,  portadora da

certidão de assento de nascimento nº  1970,  fl. 84 v, Livro nº

21- A,  do CRC Distrital de Maria da Fé - MG - Comarca de

Cristina ,  Estado de Minas Gerais; portadora de Oligofrenia –

irreversível – sendo incapaz de reger sua vida civil, sendo-lhe

nomeado  Curador ( a )  sua  irmã  Sra. Durvalina Batista Mota.

A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de

reger o interditando em todos os atos de sua vida civil. O pre-

sente edital será afixado no lugar de costume e publicado por

três vezes, com intervalo de dez dias entre uma publicação e

outra, no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Extraído dos

autos 184/01 de Interdição.  Wenceslau Braz, Estado do Para-

ná, 17 de julho de 2003. Eu ( a ) Ana Irene Nogueira Visbiski,

Escrevente Juramentada do Cartório do Cível e Anexos, o digi-

tei e assino autorizada pela Portaria 22/86.


